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Atos do Poder Legislativo PRO.160,

LEI N9 8 . 877 , DE 11 DE MAIO DE 1994

Cria cargos do Grupo Processamento de
Dados no Quadro Permanente de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Reeronal do Trabalho
da 2' Região e da outras providências

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

AM 1° Ficam criados, no Quadro Pemranente de Pessoal da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 2' Região, o cargo em comissão do Grupo Direção e Asieasoramento
Superior. código TRT 2' DAS.100, e o de provimento efem.° do Grupo Processamento de Dados,
código TRT.2'.PRO.1600, constantes, respecirvamente. dos Anexos 1 e II desta Lei

Parágrafo único Os cargos a que se refere este artigo será° preenchidos na turma da
legislação em vigor.

An. 2° As despesas decorrentes da aplicaçao desta Lei correrão por venta das
dotações orçamentrinas próprias do Tribunal Regional do TI abanar da 2' Regrar,

AN. 3° Esta Lei entra em vigor na data de Mia publicação

An. 4" Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília. li de  maio	 de 19514, 173" da Urdi:pendeu. e Mu da
República

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

LEI N9 8.878, DE 11 DE MAIO DE 1994
Dispõe sobre a concessão de
anistia nas condições que
menciona.

Faço saber que o Presidente da República adotou a
Medida Provisória ft e 473, de 1994, que o Congresso
Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente
do Senado Federal, para os efeitos do disposto no
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. lz ó concedida anistia aos servidores públicos
civis e empregados da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, bem como aos empregados de empresas
públicas e sociedades de economia mista sob controle da União
que, no período compreendido entre 16 de março de 1990 e 30 de
setembro de 1992, tenham sido:

I - exonerados ou demitidos com violação de
dispositivo constitucional ou legal;

II - despedidos ou dispensados dos seus empregos com
violação de dispositivo constitucOnal, legal, regulamentar ou
de cláusula constante de acordo, convenção ou sentença
normativa;

III - exonerados, demitidos ou dispensados por
motivação política, devidamente caracterizada, ou por
interrupção de atividade profissional em decorrência de
movimentação grevista.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se,
exclusivamente, ao servidor titular de cargo de provimento
efetivo ou de emprego permanente .h época da exoneração,
demissão ou dispensa.

Art. 22 O retorno ao serviço dar-se-á,
exclusivamente, no cargo ou emprego anteriormente ocupado ou,
quando for o caso, naquele resultante da respectiva
transformação e restringe-se aos que formulem requerimento
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fundamentado e acompanhado da documentação pertinente no prazo
improrrogável de sessenta dias, contado da instalação da
Comissão a que se refere o art. 52, assegurando-se prioridade
de análise aos que já tenham encaminhado „,documentação
Comissão Especial constituída pelo Decreto de 23 de junho de
1993.

Parágrafo único. o disposto neste artigo não se
aplica aos exonerados, demitidos, dispensados ou despedidos dos
órgãos ou entidades que tenham sido extintos, liquidados ou
privatizados, salvo quando as respectivas atividades:

a) tenham sido transferidas, absorvidas ou executadas
por outro órgão ou entidade da administração pública federal;

b) estejam em curso de transferência ou de absorção
por outro órgão ou entidade da administração pública federal,
hipótese em que o retorno dar-se-á após a efetiva implementação
da transferência.

Art.. 32 Observado o disposto nesta Lei e de acordo
com as necessidades e disponibilidades orçamentárias e
financeiras da Administração, o Poder Executivo deferirá o
retorno ao serviço dos servidores ou empregados despedidos
arbitrariamente no período a que se refere o art. 12.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, será
assegurada prioridade de retorno ao serviço aos que:

I - estejam comprovadamente desempregados na data da
publicação desta Lei;

II - embora empregados, percebam, na data da
W12:gão desta Lei, remuneração de até cinco salários

Ait. 42 A Administração Pública Federal e as empresas
sob contrOle da União, quando necessária a realização de
concurso, contratação ou processo seletivo com vistas ao
provimento de cargo ou emprego permanente, excluirão das vagas
a serem preenchidas pelos concursados o número correspondente
ao de postulantes habilitados na forma desta Lei para os
respectivos cargos ou empregos.

Art. 52 Para os fins previstos nesta Lei, o Poder
Executivo, no prazo de até trinta dias, constituirá Comissão
Especial de Anistia e Subcomissões Setoriais, com estrutura e
competência definidas em regulamento.

5 12 Das decisões das Subcomissões Setoriais caberá
recurso para a Comissão Especial de Anistia, que poderá evocar
processos em casos de indeferimento, omissão ou retardamento
injustificado.

5 2 2 O prazo para conclusão dos trabalhos dessas
comissões será fixado no ato que as instituir.

Art. 62 A anistia a que se refere esta Lei si gerará
efeitos financeiros a partir do efetivo retorno á atividade,
vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter retroativo.

Art. 72 As despesas decorrentes desta Lei correrão à
conta das dotações orçament8rias próprias dos respectivos
órgãos ou entidades.

Art. 82 Não se aplica o disposto no 5 12 do art. 61
da Lei n2 8.713, de 30 de setembro de 1993, à anistia de que
trata esta Lei.

Art. 92 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

SENADO FEDERAL, EM 11 DE MAIO DE 1994
1732 da Independência e 1062 da República

Senador HUMBERTO LUCENA
Presidente

PE= ICP.rtEta

LEI N" 8.870. DE 15 DE ABRIL DE 1994

Altera dispositivos das Leis n's 8.212 e 8.213, de 24 de julho de
1991, e dá outras providencias.

(Publicada no Diana , Oficial de 16 de abril de 1994, Seção Edição Extra).

No página 5599.2' coluna. nas assinaturas. leia-se:

1TAMAR FRANCO
SERGIO CUTOLO DOS SANTOS

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISURIA N9 496, DE 11 DE MAIO DE 1994
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento da Seguridade Social da União, em
favor do Ministério da Integração Regional,

' crédito extraordinário no valor de CRU
106.662.876.000,00, para os fins que
especifica, e dà outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62, combinado com o E 30 do art. 167, da Constituição, e
o 5 50 do art. 65, da Lei no 8.694, de" 12 de agosto de 1993, adota a
seguinte Medida Provisória, Eom força de lei.

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao
Orçamento da B-íguridade Social da União, em favor do Ministério da
Integração Regional - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste,
crédito extraordinário no valor de CR$ 106.662.876.000,00 (cento e seis
bilhões, seiscentos e sessenta e dois milhões, oitocentos e setenta e
seis mil cruzeiros reais), para atender à programação constante do
Anexo 2, de acordo com a proporção indicada no Anexo III, desta Medida
Provisória.

Art. 25 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior correrão ã conta da Reserva de Contingência, conforme o
Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3o Em decorrência da abertura do presente crédito, fica
alterada a receita da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste,
na forma do Anexo IV.

Art. 40 A liberação dos recursos e a sua destinação serão
regidas pelo disposto nos arts. 4o e 50 da Lei no 8.651, de 28 de abri/
de 1993.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
S1G - Quadra 6, Lote 800, CEP 70604-900, Brasilia, DF
Telefone: PABX (06))313-9400, Fax (061)225-2046
Telex . 61-1356 CGC-MF 00394494/0016-12

ARY CÍCERO DE MORAIS RIBEIRO
Diretor-Geral

MARCO ANTONIO LEÃO
Coordenador de Produção Industrial, interino
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b) direta, em favor de autarquia, fundação co empresas públicas. ou sociedade de
economia mista federal, mediante expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda, ai,,
podendo ser colocada por valor inferior ao par;

c) direta, co, favor de interessado. c mediante expressa autorização do Ministro de Estado
da Fazenda, nrio podendo ser colocada por valor Inferior ao par, quando se tratar de emissão
para atender ao Programa de Financiamento a.s Exportações • PROEX, instituído pela Lei ri"
8.187, de I° de junho de 1991; nas operações de troca por "Brami Investiment Bond - BIB",
que trata o art. I° desta Lei; e nas operações de roca por bónus previstas nos acordos •te
reestruturação da divida externa

ANEXO •

GRUPO
	

VALOR EM 1/AV _
A
	

255.78
213,33

C
	

177.39
144.96

E
	

119,68
94.46

redação:
	 Art. 3° O parágrafo único do art. 3° da Lei n° 8.249101 passa a vigorar com a seguinte

"Art. 3°

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá ainormar a utilização da NTN para
aquisição dc bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização -
PND, de que trata a Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990."

An, 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 4711 de
11 de abril de 1994.

An. 5° Ema Medida Provisóna entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de mato	 de 1994; 173° da Indcpendéncia e 106° da Rept/Mica

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero

MEDIDA PROVISÓRIA N9 498, DE 11 DE MAIO DE 1994

Dispõe sobre a permanencia dc
pessoal requisitado, altera a
concessão do beneficio-An.:0n-
tação,e dá outras providências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Conatituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 1. Fica o poder Executivo autorizado a manter, até 31
de dezembro de 1994, os servidores públicos federais, não ocupantes de
função de confiança, que, em 28 de fevereiro de 1994, encontravam-se ã
disposição dos ministérios da Cultura, da Integração Regional, do Meio
Ambiente e da Amazónia Legal, da Ciência e Tecnologia e da Secretaria
de Desportos do Ministério da Educação e do Desportos.

Art. 20 Fica o Ministério da Previdência Social autorizado a
requisitar servidores do Instituto Nacional do Seguro Social, para
terem exercício no Conselho de Recursos da Previdência Social, podendo,
inclusive, ser nomeados em Função Gratificada - FG.

Art. 32 Regulamento disporá sobre as condições para concessão
do beneficio-alimentação, de que trata o art. 22 da Lei n . 8.460, de 17
de setembro de 1992, a servidores públicos federais, com carga horária
inferior a quarenta horas semanais.

Art. .. É devida, aos servidores abrangidos pelo art. /1 da
Lei na 8.460, de 17 de setembro de 1992, pertencentes aos órgãos da
Presidência da República referidos no caput do art. 1 . da Lei n. 8.490,
de 19 de novembro de 1992, a retribuição de que trata o art. 5 . da Lei
n. 8.538, de 21 de dezembro de 1992, com as modificações introduzidas
pelo art. 10 da Lei n. 8.622, de 19 de janeiro de 1993.

5 10 Integram a Tabela de Fatores constante do Anexo VI da Lei
n . 8.622, de 1993, os grupos referidos no Anexo X da Lei n. 8.460, de
1992, na conformidade ao Anexo I desta Medida Provisória.

S 20 Os valores da Gratiiicaçao de que trata o art. 11 da Lei
n . 8.458, dc 1992, passam. a se:- os constante: di :ale,. I: desta Medida
Provisória.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, 11 de maio de 1994; 173. da Independência e 1000
da República.	

ITAMAR FRANCO
RonffidoCanChn

ANEXO I

FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO E
EXERCiCIO DE CARGO DE CONFIANÇA

Nein° a 1.139, DE 11 CE MAIO Li 1034

Consolida o regulamento da Lei a2
8.249, de 24 de outubro de 1991, que
estabelece as características da Nota
do Tesouro Nacional - NTN e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição conferida
pelo art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
na Lei n. 8.177, do 12 de março de 1991, com a redação dada pela
Medida Provisória ne 470, de 11 de abril de 1994, na Lei 02 8.187, de
12 de junho de 1991, na Lei na 8.249, de 24 de outubro de 1991, com a
redação dada pela Medida Provisória na 470/94 e pela Medida
provisória na 482, de 28 de abril de 1994, na Lei n2 8.352, de 28 de
dezembro de 1991, com a redação dada pela Medida Provisória n2 491 de
5 de maio de 1994, na Lei 09 8.652, do 29 de abril de 1993, e nas
Resoluções do Senado Federal n2 98, de 23 de dezembro de 1992, e 02
90, de 4 de novembro de 1993.

DECRETA:

Art. 12 A Nota do Tesouro Nacional - NTN a que se refere a
Lei n9 8.249, de 24 de outubro de 1991, será emitida em treze séries
distintas: NTN Série A - NTN-A, NTN Série 8 - NTN-B, NTN Série C -
NTN-C, NTN Série D - NTN-D, NTN Série F - NTN-F, NTN Série H - NTN-H,
NTN Série I - 1ITN-1, NTN Série L - NTN Série M - NTN-M, NTN
Série P - NTN-P, NTN Série R - NTN-R , NTN Série U - NTN-U e NTN
Série V - NTN-V.

5 12 A NTN-A, a ser utilizada na operação de troca por
"Brazil /nvestment Bond - BIS", de acordo com o art. 12 da Lei' n.
8.249/91, terá as seguintes características:

a) prazo: até 25 anos, sendo respeitado o cronograma
original de vencimento do "RIS" utilizado na operação de troca;

b) taxa de juros: seis por cento ao ano, calculada sobre o
valor nominal atualizado;

c) modalidade: nominativa e negociável;

d) valor nominal: múltiplo de CR$ 2.000,00 (um mil
cruzeiros reais);

e) atualização do valor nominal: por índice calculado com
base na Taxa Referencial - TR, desde a data da emissão até a data do
resgate, ou pela variação da cotação de venda do dólar dos Estados
Unidos co mercado de câmbio de taxas livres, divulgada pelo Banco
Central do Brasil, caso em que serão consideradas as taxas médias do
dia útil imediatamente anterior às datas de emissão e de resgate do
titulo, o que for maior;

f) pagamento de juros: todo dia quinze dos meses de março e
setembro, ou no dia útil imediatamente posterior, utilizando-se para
fins de determinação dos juros devidos o valor nominal atualizado por
índice calculado com base na IR, divulgada pelo Banco Central do
Brasil;

g) resgate do principal: conforme o cronograma original de
vencimento do "BIB" utilizado na operação de troca.

5 22 A NTN-B terá as seguintes caracteristicas:

a) prazo: mínimo de doze meses;

h) taxa de juros: seis por cento ao ano, calculada sobre o
valor nominal atualizado;

c) modalidade: nominativa e negociável;

d) valor nominal: múltiplo de CR$ 1.000,00 (um mil
cruzeiros reais);

e) atualização do valor nominal: pela variação do índice
Geral de Preços para o seroado - IGP-M, do más anterior, divulgado
pela Fundação Getúlio Vargas;

f) pagamento ao juros: na data do resgate;
DENOMINAÇÃO VIGÊNCIA: JANEIRO/94 g) resgate do principal, em parcela anima, na data	 do seu

CARGO DE NATUREZA ESPECIAL 2,98 vencimento.
5 3a A NTN-C terá as seguintes caracteristicas:

DAS-6	 CD-1	 GE-A 2,98
a) prazo: minimo de doze meses;

DAS-5	 CD-2	 GE-B 2,76

DAS-4	 CD-3	 GE-C 2,36 valor nomi 'Sial=at.zãZs ' "as 
por cento ao ano, calculada sobre

l
o

DAS-3	 CD-4	 GE-D 1.18 c) modalidade: nominativa e negociável;
DAS-2	 GE-E 1.09

d)	 valor	 nominal:	 múltiplo	 de	 CR$	 1.000,00	 (um
cruzeiros reale);

mil' EN(;)S-1	 GE-F 1.04
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e) atualização do valor nominal: pela 'carnação do 1GP-M, de
mês anterior, divulgado pela :undação Getúlio Vargas;

f) pagamento de juros: semestralmente, de acordo com o .N.5e
de resgate, com ajuste no primeiro período de fluência, quando
couber;

g) resgate do principal: em parcela única, na data do
vencimento.

5 42 A NTN-D tara ao seguintes earacteristicas:

a; prazo: aloiro a Ires meses;

b) taxa de juros: seis por cento ao ano, calculada sobre a
valor nominal atualizado;

c) modalidade: nominativa e negociável;

d) valor nominal: múltiplo de CRI 1.000,00 (um	 mil
cruzeiros reais);

e) atualização do valor nominal: pela variação da cotação
de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de taxas
livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo consideradas ou
taxas médias do dia útil inediatamente anterior às datas de emissáo
de resgate do titulo;

f) pagamento de juros, segundo o prazo do título:

1. até seis meses: no resgate;

2. superior à seis meses: semestralmente, de acordo cor o
mês de resgate, com ajuste no primeiro penedo de fluência, quando
couber;

g) resgate do principal: em parcela única, na data do oca
vencimento.

5 52 A NTN-F, a ser emitida para fina de cumprimento do
disposto no art. 22 da Lei 112 8.352/91, com redação dada pela Medida
Provisória n2 491/94, terá as seguintes caracteristicas:

a) Prazo: até seis anos;

b) taxa de juros: cinco por cento ao ano, calculada sobre o
valor nominal atualizado;

c) modalidade: nominativa e inegociável;

d) valor nominal: múltiplo de CR$ 1.000,00 (um mi,
cruzeiros reais):

e) atualização do valor nominal: por índice calculado cor
base na TE, divulgada pelo :Junco Central do Brasil, desde a data aa
omissa° até a data do resgate;

f) pagamento de juros: na data do resgate;

g) resgate do principal: na data do vencimento, abservado
disposto no E 22.

5 62 A NTN-F ',dera ser tesuatada antecipadamente para
cumprir o disposto no art. ,2 da Lei a4 8.352/90, com a alteraç:Sa
efetuada pela Medida Prov.,aria n2 491/94.

§ 72 A NTN-H t.ua as seguintes características:

a) prazo: cieiro de noventa dias;

b) modalidade: nominativa e negociável;

c) valor nominal: múltiplo de CR$ 1.000,00
cruzeiros reais);

d) atualização do ,alor nominal: por índice calculado co,
base na TB, divulgada pelo Banco Central do Brasil, desde a data da
emissão até a data do resgate:

e) resgate do principal: co parcela anima, na data do ou
vencimento.

Art. 22 As 9:2 ,mitidas para aumento de capital da,
empresas em que a União, dileta ou Indiretamente, detenha a maioria
do capital social com dire , to a voto serão inallenavels.

Art 32 Para fina de cumprimento do disposto na Lei n,
8.187/91, a Secretaria do Tesouro Nacional emitira a NTN-I, a ser
utilizada na captação de recursos para o pagamento de equalização das
taxas de juros dos financiamentos a exportação de bens e serviços
brasileiros amparados pelo Programa de Financiamento às Exportações -
PROEX, quando previsto na Lei Orçamentaria Anual.

§ lá A NTN-I terá as seguintes características:

a) prazo: ate 25 anos;

b) modalidade: nominativa o inalienável;

c) valor nominal: múltiplo de CR$ 1.000,00 (um	 mil
cruzeiros reais);

d) atualitação do valor nominal: pela variação da cotação
de venda do dólar dos fitados Unidos no mercado de câmbio de taxas
livres, divulgada pele Banca Central do Branil, sendo conoideradas as
taxas médias do dia útil imediatamente anterior as datas de emissão e
de resgate do titulo;

e) resgate do principal: até a data de vencimento da
correspondente parcela de juros do financiamento a exportação.

5 22 A emissão da 8T8-I será realizada após a comprovação
cola Instituição beneficiária da equalização ou por seu representante
1egal:

1) nas operações com recursos em moeda estrangeira: do
embarque das mercadorias, bem como da liquidação dos contratos de
câmbio relativos á totalidade do valor da exportação, na modalidade
"incoterms" negociada;

O) nos financiamentos concedidos com recursos em moeda
nacional: do embarque das mercadorias, do crédito em conta corrente
bancaria titulada pelo exportador dos valores em moeda nacional
correepondentea ao montante negociado, bem como da liquidação dos
contratos de cambio de exportação relativos à parcela não financiada.

Art. 42 A Secretaria do Tesouro Nacional emitirá NTN-L para
fins de realização de troca de títulos de reeponsabilidade do Tesouro
Nacional na carteira do Banco Central do Braeil, a ser emitida até o
limite do passivo externo do Banco, a ser assumido pelo Tesouro
Nacional nos termos do Plano Brasileiro de Refinanciamento e Clube de
Paris.

5 12 A NTN-L terá as seguintes características:

a) prazo: ate dois anos;

b) taxa de juros: cinco por cento ao ano, calculada sobre o
valor nominal atualizado;

c) modalidade: nominativa e inegociável;

d) valor nominal: múltiplo de CR$ 1.000,00 (Um mil
cruzeiros reais);

e) atualização do valor nominal: pela variaçâo da cotação
de venda do dólar dos Estados Unido:: no mercado de câmbio de taxas
livrea, divulgada pelo Banco Central do Brasil, eendo consideradas as
taxas médias do dia útil imediatamente anterior as datas de emissão e
de resgate do titulo;

f) pagamento de juros: na data do resgate do título;

g) resgate do principal: em parcela única, na data do seu
vencimento, observado o disposto co § 22.

5 22 A NTN-L poderá ser resgatada antecipadamente em
decorrência da assunção, pelo Tesouro Nacional, da divida externa
atualmente de responsabilidade do Banco Central do Brasil.

Art. 52 Será emitida NTN-M, a ser adquirida com os recursos
decorrentes das capitalizações realizadas ao amparo do Contrato de
Troca e Subscrição do BOnue de Dinheiro Novo e de Conversão de

Divida, datado de 29 de novembro de 1993.

Parágrafo único. A NTN-M terá as seguintes características:

a) prazo: 15 anos;

b) taxa de Juros: "Laudos Inter-Bank Offered Rate" - LIBOR
semestral, acrescida de "spread" de 0.870% a.a. (zero ponto oitocentos
e setenta e cinco por cento ao ano), até o limite de doze por cento ao
ano:

c) forma de colocação: direta, em favor do interessado e
mediante expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não
podando ser colocada por valor inferior ao par, em quantidade
equivalente co necessário para atender à demanda decorrente do
Contrato de Troca e Subscrição do Bônus de Dinheiro Novo e de
Conversão da Divida, datado de 29 de novembro de 1993;

d) modalidade: nominativa e inalienável;

e) valor nominal: múltiplo de CR$ 1.000,00 (um mil cruzeiros
reais);

5) atualização do valor nominal: pela variação da cotação de
venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de taxas
livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo consideradas as
taxas médias do dia útil imediatamente anterior às datas de emissão e
de resgate do titulo;

g) pagamento do juros: semestralmente, de acordo coe o mês
dm resgate, com ajuste no primeiro período de fluência, quando couber:

h) resgate do principal: em 17 parcelas semestrais e
consecutivas, a partir do sétimo aniversário, a contar de 15 de abril
de 1094, inclusive.

Art. 6' A NTN-il poderá ser utilizada, ao par, como meio de
pagamento para aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do
PND, nos termos da Lei n . 8.031/90.

Art. 7 . Para atender ao disposto no art. 30 da Lei n.
8.177/91, com redação dada pela Medida Provisória n . 470/94, a
Secretaria do Tesouro Nacional emitirá a NTN-P.

Parágrafo único. A NTN-P terá as seguintes carecteristicas:

a) prazo: minimo de 15 anos;

b) taxa de juros: seis por cento ao ano, calculada sobre o
valor nominal atualizado;

c) modalidade: nominativa e inalienável, observado o
disposto no art. 82;

d) valor nominal: múltiplo de CR$ 1.000,00 (um mil
cruzeiros reais);

(um mal
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f) atualização do valor nominal: por índice calculado com
base na TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil, desde a data da
emissão até a data do resgate;

g) pagamento dos juros: na data do resgate do titulo;

h) resgate do principal: em parcela ,única, na data do
vencimento;

Art. 82 Os recursos em moeda corrente provenientes da
emissão da NTN-P serão utilizados para amortizar a divida pública
mobiliária federal de emissAo do Tesouro Nacional e para custear
programas e projetos na área da ciência e tecnologia, da saúde, da
defesa nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados
pelo Presidente da Republica.

Art. 92 061 detentores das NTN-P poderão fazer uso destes
títulos para quitar suas dívidas, vencidas até 31 de dezembro de
1992, para com o Tesouro Nacional, autarquia federal, empresas
públicas federais, sociedade de economia mista controlada diretamente
pela União, e demais entidades federais que revistam outras formas
jurídicas, mediante a expressa anuência dos credores, do Ministro de
Estado da Fazenda e doe Ministros de Estado sob cuja supervisão
estiverem as entidades credora e devedora.

5 12 Observados os privilégios legais, terão preferência,
para efeito de pagamento, as dívidas vencidas com o Tesouro Nacional,
ou aquelas decorrentes de avais honrados peia União.

origem trigul?adP-Nr2manzgál Na
go não se aplica às dividas de

cional.

52Nale,aoperações a que se refere e= sàr tigo, a NTN-P.
será recebida o r valorizada

Art. 10. Os Conselhos de Administração ou orgãos
competentes das sociedades de economia mista, das empresas públicas e
de outras entidades da Administração Federal, titulares de ações e
bens alienados de acordo com o PND, instituído pela Lei n2 8.031, de
12 de abril de 1990, adotarão as providências necessárias no sentido
de que os recursos recebidos em moeda corrente, pela alienação
daqueles bens, sejam aplicados na aquisição das NTN-P.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste

artigo, os recursos recebidos pelos alienantes de ações, bens e
direitos no âmbito do PND serão atualizados pela taxa de remuneração
das aplicações realizadas pelo Banco Central do Brasil pelas empresas
abrangidas pelo Decreto-Lei na 1.290, de 3 de dezembro de 1973, desde
a data da liquidação financeira do respectivo leilão de privatização
até a data da aquisição da NTN-P, na forma deste Decreto.

Art. 11. 1$ criada a NTN-R, para fins de aquisição por parte
das entidades fechadas de previdência privada que tenham por
patrocinadoras, exclusivas ou não, empresas publicas, sociedades de
economia minta, federais ou estaduais, autarquias, inclusive as de
natureza especial e fundaodes inetituldas pelo Poder Público.

Parágrafo único. Pica facultada a aquisição de NTN-R por
parte das demais entidades fechadas de previdência privada, bem assim
pelas sociedades seguradoras, sociedades de capitalização e entidades
abertas de previdência privada.

Art. 12. A NTN-li será emitida em duas subsériee distintas:
RI e R.2.

5 1 2 A NTN-Rl terá ae seguintes características:

a) prazo: dois anos;

b) taxa de juros: oito por cento ao ano, calculada sobre o
valor nominal atualizado;

c) modalidade: nominativa e negociável somente por valor
não inferior ao par;

d) valor nominal: múltiplo de CR$ 1.000,00 (um mil
cruzeiros reais);

e) atualização do valor nominal: pela variação da cotação
de venda do dólar doe Estados Unidos no mercado de cambio de taxas
livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo consideradas as
taxas médias do dia útil imediatamente anterior às datas de emissão e
de resgate do titulo;

f) pagamento de juros: mensalmente;

g) resgate do principal: em dez parcelas anuais, iguais e
sucessivae.

Art. 13. É criada a NTN-U, a ser emitida com as seguintes
características:

1 - prazo: mínimo de três meses;

II - taxa de juros: seis por cento ao ano, calculada sobre o
valor nominal;

II/ - modalidade: nominativa e negociável;

IV - valor nominal: múltiplo de 1.000,00 URU (um mil unidades
reaia de valor);

V - Pagamento de jurou, segundo o prazo do titulo:

VI - até seis meses: no resgate:

a) superior a seis meses: semestralmente, de acordo com o
mês de resgate, com ajuste no primeiro período de fluência, quando
couber;

b) resgate do principal: em parcela única, na data de seu
vencimento.

Art. 14. O criada a NTN-V, a ser emitida com as seguintes
características:

I - prazo: minimo de vinte e oito dias;

II -modalidade: nominativa e negociável;

III -valor nominal: múltiplo de 1.000 URU (um mil unidades
reais de valor);

IV - resgate do principal: em parcela única, na data de seu
vencimento.

Art. 15. As NTN poderão ser colocadas das seguintes formas:

I - oferta pública, com a realização de leilões, podendo ser
colocada ao par, com ágio ou deságio;

II - direta, em favor de autarquia, fundação ou empresas
públicas, ou sociedade de economia mista federais, mediante expressa
autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser
colocada por valor inferior ao par;

III - direta, em favor do interessado, e mediante expressa
autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser
colocada por valor inferior ao par, quando se tratar de emissão para
atender ao Programa de Financiamento às Exportações - PROEX,
instituído pela Lei n2 8.187/91; nas operações de troca por .BIB . , de
que trata o art. 12 da Lei n2 8.249/91; e nas operações de troca por
bónus previstos nos acordos de reestruturação da divida externa.

Art. 16. A partir da data do seu vencimento, as NTN, de que
trata este Decreto, terão poder liberatório para pagamento de
impostos federais, de responsabilidade de seus titulares ou de
terceiros, pelo seu valor de resgate, desde que não se verifique
operação de resgate pelo seu emissor.

Art. 17. A emissão das NWN, referenciadas neste Decreto,
processar-se-á eob a forma escriturai, mediante registro dos
respectivos direitos creditbrios, bem como das cessões deesee
direitos, no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
por intermédio do qual serão também creditados os juros e os resgates
do principal, guando for o caso.

Parágrafo único. Para fins de aquisição da NTN-I, da NTN-M,
da NTN-P e da NTN-R, as instituições não participantes do SELIC
deverão indicar ao Banco Central do Brasil a instituição financeira
integrante desse sistema por intermédio da qual receberão os
correspondentes títulos, e em cuja conta de 'Reservas Bancarias.
serão realizadas as movimentações financeiras.

Art. 18. As NTN poderão ser utilizadas como meio de
pagamento para a aquisiçáo de bens e direitos alienados no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização - PND, nos termos da Lei no
8.031/90.

E) pagamento de juros: na data do resgate;

g) resgate do principal: em parcela única, na data do seu
vencimento.

5 20 A NTN-R2 terá as seguintes características:

a) prazo: dez anos;

b) taxa de juros: doze por cento ao ano, calculada sobre
valor nominal atualizado;

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda, através da
Secretaria do Tesouro Nacional, regulamentará as condições para o
cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 19. São isentos do imposto de renda, nos termos do
art. 52 da Lei nv 8.249/91, os juros produzidos pela NTN referenciada
no 5 12 do art. 12 deste Decreto.

Art. 20. A Secretaria do Tesouro Nacional baixará os atos
o	 necessários para o fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 21. O Ministro da Fazenda poderá, mediante portaria,
alterar as características das NTN, observado o disposto na Lei ne
8.249/91.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçao.

Art. 23. Revoga-se o Decreto 52 1.108, de 13 de abril de
1994.

Brasília, 11 de maio	 de 1994; 1722 da Independência e
1062 da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero

c) modalidade: nominativa e negociável somente por valor
não inferior ao par;

d) valor nominal: múltiplo de CR$ 1.000,00 (um mil
cruzeiros reais);

e) atualização do valor nominal, pela variaçao da cotação
de venda do dólar dos Estados Unidos no roraado de cambio de taxas
livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, sendo consideradas as
taxas médias do dia útil imediatamente anterior às datas de emissão e
deresgate.do ptulo;
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DECRETO DE 11 DE MAIO DE 1994	 	
$.4IXO IV

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério da Integração
Regional - Superintendência do Desenvolvi-
mento do Nordeste, crédito extraordinário
no valor de CR$ 106.602.876.000,00, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE VA REPRBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida
na Medida Provisória no 496 , de 11 de maio de 1994.

DECRET A:

Art. lo Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério da Integração Regional - Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste, crédito extraordinário no valor de CR$
106.662.876.000,00 (cento e seis bilhões, seiscentos e sessenta e dois
miljuies, oitocentos e setenta e seis mil cruzeiros reais), para atender
ã programação de despesas constante do Anexo I deste Decreto, de acordo
com a proporção indicada no Anexo III.

Art, 2o Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior correrãoã conta da Reserva de Contingência, conforme
indicado no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 30 Em decorrência da abertura do presente crédito, fica
alterada a receita da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste,
na forma do Anexo IV.

Art. 40 A liberação dos recursos e a sua destinação serão
regidas pelo disposto nos arte. 4o e 50 da Lei no 8.651, de 28 de abril
de 1993.

Art. Do Os governos estaduais assegurarão contrapartida de
pelo menos trinta por cento dos recursos do governo federal, inclusive
mediante suprimento de equipamentos e de materiais.

Art. 60
blicado	 M:iarngriá,2, D=ItrI ed19 2(le dgitIm2e 	,ntl:9eanr-

Art. 72 Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasilia, 11 de maio de 1994; 1732 da Independência e 1062
da Repéblica.

1TAMAR FRANCO
Beni Veras
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ANEXO	 III
DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS DO GOVERNO

FEDERAL NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALHO

Alagoas 	 	 4,66%
Bahia 	 	 19,00%
Ceará 	 	 19,00%
Maranhão 	 	 4,37%
Minas Gerais 	 	 1,65%
Paraíba 	 	 13,00%
Pernambuco 	 	 17,23%
Piaui 	 	 11,43%
Rio Grande do Norte 	 	 7,91%
Sergipe 	 	 1,75%
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPHBLICA

MENSAGEM

Pr 357, de 11 de maio de 1994. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade e° 1055-7/600.

04° 358, de 11 de maio do 1994. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado, se transforma na Lei n" . 8.877, de 11 de maio de 1994.

359,40 11 de maio de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisdria
n°494, de 06 de maio de 1994.

N" 360,40 11 de maio de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
s'496, de lido maio de 1994.

N° 361, de 11 de maio de 1994. Indleago 6 amara dos Deputados de Destone Righl para a fungo de
Vice-Líder do Governo.

04' 362, de 11 de maio de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
o' 497, de 11 de maio de 1994.

N' 363, de 11 de maio de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do testudo Medida Provisória
498, de 11 de maio de 1994.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Exposições de Motivos

I? 038, de 10 de maio de 1994. 'De acordo. Em 11.05.94'.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PARECER
No 1I7 - 17, de 11 de maio de 1994., "Os acordo, face es informaçãos.
11/5/94.. (Processo NO 00002.000981/94 - 10 encaminhado ao Excelentis
sino Senhor Ministro Chefe da Case Militar).

PROCESSO N . 00002.000981/94-10
ORIGEM Aviso n o 027/CMPR-SUMAR, de 9 de março de 1994.
ASSUNTO: Solicitação de pronunciamento da Advocacia-Geral da União so-
bre a sistemática de pagamento de pensões militares.

PARECER N. GO - 17

ADOTO, para os finseefeitos dos arte. 40e 41 da Lei
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, o anexo PARECER Mo
AGUAS-04/94, da lavra do eminente Consultor da União, Doutor L. A. PA-
BANHOS SAMPAIO.

2.	 Face à decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal, impõe-se
a revisão do PARECER CS-5, de 9 de abril de 1990..

Brasília, 11 de maio de 1994
GERALDO MAGELA DA CRUZ QU/NIÃO

Advogado-Geral da União

PARECER N° AGG/LS-004/94 (anoto ao Perecer 00-17)
PROCESSO N. 00002.000981/94110
ORIGEM t Aviso na 027/CMPR-SUMAR. de 9 de março de 1994.
ASSUNTO: Solicitação de pronunciamento da Advocacia•Geral da União sobre a sistemática de
pagamento de pensões militares.
EMENTA: Lel na 3.765, de 4 de maio de 1960. Pensa° Militar. Deeislo do Supremo Tribunal Federai
segundo a qual a norma Inserta na Constituição Federal sobre o eálcu/o de pensão, levando-se em
conta a totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, tem aplicação Imediata, não
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dependendo, assim, de regulamentação. roo que a expressão contida no 5°, do art. 40, do Diploma
Maior - "até o limite estabelecido 0111 lei" - refere.se aos tetos landlal impostos a05 proientos
Valleilnan105 dos servidor., atua. a Sislemal., adotada pelas Forsdn Armadas, que vinha sendo pi.ord
em unia, na conformidade dos ano 3°,15 e 30. da Lei n" 3 765 ,60 Parecer CS-5, de 9 de abril de
1994. Impde-se a sua recoso por tratar de matéria Confiante com ai reeinte julgado do Supremo
Tribunal Federal.

- OS FATOS

1. O Senhor Ministro de Estado Chefe da Casa Militar da Presidència da República,
pelo Aviso n" 027, de 9.3.94, solicitou a audieneia desta Adsocacia-Geral a respeito da
sislematica a ser adotada para pagamento de pensões militares, tendo em vista o despacha
exantdo em 3.3.94 pelo Excelentíssimo Senhor Previdente da República na Exposição de Motivos
n" 00582/SC-5, de 3 de março do corrente ano, oriunda do Estado-Maior das Forças Armadas

II

A mencionada EM n" 00582/SC . 5, avilto sintetiza a questão versada nos autos em
exame (verbis):

"Pelo Parecer n° CS-5, de 9 de abril de 1990, a antiga Consultoria Ge. ai da
República estabeleceu a sistemática pata pagamento das Pensões M,fitares,
obediênma i9 regra inserta no art 40, 5 5° do Constituição Federal.
2 Em decisão de 10 de novembro de 1993, o Supremo Tribuno/ Federal deu a
referida norma constitucional interpretação diversa daquela firmada pela Consultoria Gera'
da República.
3 0 assunto foi estudado pela Consultoria Jurídica deste Estado-Maior a qual
emitiu o Parecer n° 1/CONJUR . 1994, em anexo, que, ao final, propõe a audiência da
douta Advocacia Geral da União."

111

Como sei dito na antedita EM, o Parecer n" 11CONJU1t-1994, assinalado pele
ilustre Consultor Jurídico do EMFA, Dr. corsindio Monteiro da Silva examina a matena nos
termos seguintes, abaixo inscritos na íntegra:

"0 Piaria Sr. Generafide .Bngada, Chefe da Subchefia de Finanças deste
Estado-Maior das Forças Armadas, houve por bem solicitar parecer desta Consultona
Jurídica sobre como proceder à vista da decisão eco/atada pelo egrégio Sinorpti2 TribJna
Federal que, embora julgando improcedente Mandado de Injunção impetrado por
pensionistas de militares contra suposta omissão do Sr. Presidente da República e do
Congresso Nacional, com base no artigo 5°, inciso LXXI, da Constituição Federal,
combinado com o artigo 20 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para
Consecução do que preceitua o 5 5°, do artigo 40, da Carta Magna de 1988, por
entender que "a hipótese não enseja o mandado de injunção" (Cf. Mandado de Injunção
n° 274-6 - Piado da illStfra de 3 de dezembro de 19931, admitiu que a norma inserta
no referido artigo 40, 1 5°, da Constituição tem aplicação imediata. independentemente
de regulamentação, e que a correspondência do beneficio à totalidade dos vencimentos
Ou proventos do ele rides significa ter por limite "os tetos estabelecidos em lei'

2. A ementa do julgado está vazada nos seguintes termos:

"PENSÃO. MILITARES. A norma inserta na Constituição Federal sobre o
cálculo de pensão, levando-se em conta a totalidade dos vencimentos ou proventos do
servidor falecido tem aplicação imediata, não dependendo, assim, de regulamentação A
expressão contida no é 5°, do artigo 40, do Diploma Maior - 'até o limite estabelecido
ein mi" - refere-se aos tetos também impostos aos proventos e vencimentos dos
servidores. A hipótese não • enseja o mandado de /0/unção."

3. Vejamos o que suscitou o apelo à Justma,com o advento da nova Constituição,
no item que cuida dos Servidores Públicos Civis, em seu artigo 40, ficou estabelecido,
no respectivo 5 5°, o seguinte.

*5°. O beneficio da pensão por morte correspondera à totalidade dos
vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em lei.
observado o disposto no parágrafo anterior

4. 0 'disposto no parágrafo enterrar' diz.'

"5 4°. Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade,
sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação
ou reclassilicação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei."

s. Esclareça-se, ainda, que, de acordo com o que determina o é 10, do artigo 42,
da mesma Carta Politica de 1988, esses preceitos se aplicam, também, aos servidores
Públicos militares.

6 Buscando aparelhar a Administração Federal para o imediato atendimento dos
t'lL, ,CIOICS motivos e dos pensionistas, o artigo 20 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitarias assim determinou:

"Art 20. Dentro de cento e oitenta dias, proceder-se-a á revisão dos
direitos dos servidores públicos inativos e pensionistas e à atualização dos proventos e
pensões a eles devidos, a fim de ajusta-los ao disposto na Constituição."

7. Mesmo tendo um dismplinamento especial o pagamento das pensões militares,
que em nada parecia destoar do que passou a dispor a nova Carta Magna, ainda assim,
e para obviar qualquer dúvida, o Estado-Maior das Forças Armadas, como órgão
legalmente competente para orientar as Forças Armadas no Que tange á matéria, pa
que haja um tratamento uniforme nos três Forças, indagou da Consultoria Geral da
República sobre como proceder quanto ao disposto no 5 5' do artigo 40 cia
Constituição, havendo, então, sido emitido o Parecer n` ds 5, de 9 de abrd de 1990
aevidamente aprovada pelo Sr. Presidente da República, e divulgado no PisMQ

18 de abri de 1990. pp 7269-70, cuja ementa é a segunite•
'Pensa° Militar, arte os artigos 40, 5 5 0, e 42. 5 10, da ConstituNào (A,

20 do ADCTI. Artigos 3°, 15 e 30 da Lei n° 3 765/60. A sistemática da pensão moita,
estabelecido nos artigos 3°, 15 e 30 da Lei n° 3,765/60, mantém perfeita
correspondência entre o valor d0 beneficio e o do soldo, com o que atende ao comando
dos artigos 40, 5 5°, e 42, 5 10, da Constituição, não havendo assim incidência, na
espécie, do art. 20 do ADCT

8 Destarte, Mo havia providência a tomar, na área militar, porque a sistemática da
pensão militar mantinha, como continuava mantendo, perfeita correspondência entre o
valor do beneficio e o do soldo, esclarecido que a penoão civil á diferente da pensão
militar que tem disciphnamento próprio, considerada a situação de cada militar dentro da
hierarquia e das suas circunstâncias especiais, considerando a çontriboicão de cada qual.
que é finada proporcionalmente ao dia de soldo.

9. Com muita e inexcedivel propriedade aduziu o douto parecerista da antiga
Consultoria Geral da República

'É sabido que, em razão do surgimento de várias vantagens, criadas ou
majoradas para os seu  Morei cips da ativa, mas não inteiramente aplicáveis aos inativos,
os proventos destes ficaram bastante defasados, em relação ao percebido pelos
ocupantes da cargos e funções, nos Quais se aposentaram Isto refletia no cálculo da
pensão civil.

Havendo o legislador constituinte mandado corrigir aquela defasagem,
estendeu essa correção, também, ao cálculo das pensões antigas, que ficaram
minimizadas no seu valor, ao longo do tempo

Com relação aos servidores  militares porém, os proventos são sempre
calculados em razão do salda, do posso ou da patente, que é o mesmo, para os da
ativa e dos inativados, variando as vantagens que podem auferir, conforme a situação de
cada qual, ao passarem para a reserva ou serem reformados.

Enquanto, para os servidores civis, são constantes as alterações nos seus
planos de classificação, modificando se os seus posicionamentos, o mesmo não ocorre
com relação aos militares, cujos círculos hierárquicos, com seus postos e suas
graduações, são praticamente inalteráveis, ao longo dos tempos.

Assim, o sistema adotado para a pensão militar inteligentemente faz cor,
que o seu valor varie, conforme o caço, em função do rontrihuirão de ativos e
inativos, a qual é fixada em proporção ao dia de soldo.

Logo a pensão correspondente a 20, 25 ou 30 vezes o valor da
contribuição, de acordo com a causa da morte do do cajus, será sempre corrigida no
seu valor, para manter a sua equivalénua COM o soldo do posto OU da graduação, que
serviu de base para o seu cálculo, sem considerar quaisquer vantagens adicionais
recebidas pelo militar ou possíveis de receber, se ainda na ativa estivesse, porque sobre
elas não incide a contribuição."

10. Assim, não havia, como não há, o que regulamentar, á vista da norma
constitucional, pois que regulamentação já existia no ordenamento juddico positivo que
rege a vida do militar, e essa regulamentação, ora substanciado na Lei n° 3.765, de 4
de maio de 1960 - a chamada Lei de Pensões Militores • se afinava, como ainda se
afina com o disposto na nova Constituição Federal.

11. E deste modo vinham, até então, procedendo as Forças Armadas, dentro do
orientação traçado pelo EMFA e com a chancela do citado Parecer n° CS-5 do
Consultoria Geral da República, dmmtarnente aprovado, como se disse, pelo Sr
Presidente da República.

12. Acontece que a citada respeitável decisão do Supremo Tribunal Federal veie
gerai dõ n idas no âmbito das Forças Armadas, quando asseverou, no referido Mandadc
de Injunção n° 274-6, impetrado por pensionistas de militares, mesmo que
aparentemente de passagem, que a norma inscrita no 5 5°, do artigo 40, do
Constituição, é auto-aplicável, ainda porque a expressão nela contida • 'até g limite
estabelecido em lei" - refere-se "aos tetos também impostos aos proventos e
vencimentos dos servidores'.

13. Ora, com todo o respeito, esse é um entendimento equivocado, mesmo porque
não acudiu ao tratamento diferenciado que têm as pensões civis (pensões graciosas) das
pensões militares (pensões contributivasl, conforme salientou com muita propriedade o
brilhante Parecer da Consultoria Geral da República.

14. O preceito constitucional inscrito no 5 5°, do artigo 40, há de ser data venia
entendido cum QtaflO os/is isto é, em termos, com a necessária prudência, distinguindo
o que deve ser distinguido, atendidas as chrunstáncias, vale dizer, observada a
legislação especifica, verificadas as situações especiais, nos termos da lei que disciplina
especificamente o assunto, qual a referida Lei n° 3.765, de 4 de maio de 1960.

15. Atentemos para o que dispõe o artigo 15 desse diploma legal:

"AH 75. A pensão militar corresponde, em geral. a 20 (vinte) vezes a
contribuição e será paga mensa imente aos beneficiários

1°. Quando o falecimento do contnbunte se tenha verificado em
consequência de acidente ocorrido em serviço ou de moléstia nele adquirida, a pensão
será igual a 25 (vinte e cinco) vezes a contribuição. A prova das ercunstáricias
falecimento do contribuinte será feita em Inquérito ou por atestado de origem, conforme
O caso.

5 2 0. Se a morte do contribuinte decorrer de ferimento recebido, de
acidente ocorrido, ou moléstia adquirida em operações de guerra, na defesa ou na
manutenção da ordem interna, a pensão será igual a 30 (trinta) vezes a contribuição.'

16. Salientou muno bem aquele Parecer da Consultoria Geral da República que o
Constituição não pretendeu modificar as sistemáticas vigentes das pensões civis e
militares, nem quis confundir as pensões especiais, graciosas, com as contributivas.
'matéria esta própria de disciplinamento em norma infra .constitucional, mas apenas
mandou atualizar a sua base de cálculo, nos casos em que tenha havido defasagem':

"Não se pode pretender que o legislador constituinte, ao manda'
enrresnonder, o beneficio da pensão, d totalidade dos vencimentos ou proventos, tenha
querido elevar o seu valor, indistintamente, igualando todos a 100%, independente da
sua base de cálculo e da sua contribuição

17	 E assim enrama:
"A pensão militar, conquanto tenha feição alimentar, dotal sucessória e de

seguro, não se confunde com nenhum desses institutos, porque nela se misturan-
clementes de seguro privado, de mutualidade e de assistência pública. como forma de
salário conhnuado, pela qual se exerce, com caráter estatutário, a assistência social O:
Estado, em relação aos dependentes daqueles seus ex.servidores.

O valor da p.egsão_trog_co_ a ser reparai., entre co herdeiros pensioriveiS
de,e manter o seu poder aquisitivo, em relação ao do SOV.e, que percebia o se.
im.truidor

Late, o limite estabelecido em lei "

19 A plOSP,, o entendimento contido IC:Pt Wief decisão do Supremo Tribuna
fel-is?, est, Estado . Maior das Forças Armadas pe'r sua Subchefia de Finanças, te.-
pista,radas d, idas sobre os seguintes pontos.
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a) quais as parcelas remuneratónas, além do soldo, que devem ser incluldas no
cálculo da pensão?

lat as pensões, por morte natural. atualmente Iiinte vezes a contribaição1 deie-
obedecer é ploporcionatdade do tempo de contribuição, ou seja, 1/30 por ano de
contribuição?

c) as pensões per morte em acidente em serviço (25 vezes) e em campanha (30
vezes) serão sempre integrais'

dl para manter e secular forma de cálculo da Pensão Militar - valor por posto ou
graduação - é possível estabelecer-se uma remuneração média que servirá de base para a
pensão?

e) as pensões, concedidas anteriormente á Constituição de 1988, também
deverão ser revistas para corresponder à totalidade de remuneração?

fi a revisão dos va lores das pensões deverá ser frita de ofício ou mediante
requerimento?

gt o. efeitos t,,ance,us da 'viso rctreagtm à data da tigéns,a da atua'
Constainçá.,'

Si para a revisão dos valores, há necessidade de previsão orçamentária? 	 •

e como deverá s, calculada a pensão, para a qual o eu-militar contribuiu peia
um ou dois postos ou graduações acima daquela que ',assola?

19. Pelas indagações que ocorreram à competente Subchefia de Finanças deste
Estado-Maior /sem se cogitar das dúvidas que ainda podem acontecer como decorrência
da aplicação dessa respeitável decisão), pode-se facilmente depreender que toda a
complexidade da matéria AJO há de ficar confinada a um entendimento resultante da
exegese da expressão • "o beneficio da pensão corresnonderd à totalidade dos
vencimentos ou proventos do servidor falecido" - cuja primeira leitura poderia sinonanszar
o verbo 'corresponder como 'ser absolutamente igual', sem se atentar, como sena
prudente fazê-lo, para o dimensionamento dado pela sistemática de velha data
estabelecido na área militar e regida por uma lei específica - atualmente, a Lei n° 3.765,
de 4 de maio de 1960, e que sei por uma norma infra-constitucional como esta poderia
ocorrer a devida e competente regulamentação dentro, obviamente, dos limites
constitucionais. Mesmo porque o texto constitucional (ainda que o de 5 de outubro de
19881, a rigor, não desce a pormenores próprios da regulamentação, quais os que
observamos, por exemplo, na referida lei que dispõe sobre as Pensões Manares

20. Assim é que o pensamento desta Consultoria Jurldica não destoa tf,
entendimento substanciado no citado Parecer n° CS-5 da Consultoria•Geral da República,
e que vem sendo adotado pelas Forças Armadas dentro da orientação dada por este
Estado-Maior, mesmo porque a respeitável decrsáo do Supremo Tribunal Federal, na
hipótese, é insuscetivel de adequada execução. Aplicar, pura e simplesmente, o preceito
constitucional sem o benefício de uma regulamentação apropriada ou ignorando o
disciplinamento e a sistemática existentes, seria estabelecer o C305 no pagamento das
Pensões Militares, a gerar uma série de desconcertos e injustiças, subvertendendo a
hierarquia, sobre acarretar, a olhos vistos, ao erário uma sobrecarga insuportável. sen
Qualquer previsão orçamentária além do mais.

21. Sena, ainda, uma forma de estabelecer uma igualdade de tratamento nem sempre
compatível com a hierarquia militar, visto que daria o mesmo tratamento, em termos de
pensão militas, aquele que morresse ern decorsêncsa de ferimento recebido em operações
de guerra, na defesa da Pátria, com aquele que falecesse numa cama de hospital de
doença comum. cercado de toda a assisténcia médica e familiar

22. Dizia Ruy que a regra da igualdade 'não consiste senão em quinhoar
desigualmente os desiguais, na medida em que se desigualam.' E acrescentava, '?rata'
com desigualdade a iguais, ou desiguais com igualdade, seria desigualdade flagrante, e
não igualdade real.'

23. Em outras palavras, o Jurisfaósolo Paul/no Jacques, ao discorrer sobre a
igualdade perante a lei, peremptoriamente afirmou que 'a igualdade absoluta não existe,
nem na natureza, nem na sociedade', e que se, "por absurdo, pudesse ela existir,
transformasse a natureza num caos, e a sociedade numa estagnação,' 'A igualdade
jurídica - aduziu - não é outra coisa que a igualdade relativa, com o seu pressuposto
lógico da igualdade de situa(ões"; Esta, de sua vez, 'pressupõe igualdade de condições
e circunstâncias', Vale dizer. 'todas as pessoas que se encontram nas mesmas
condições e sob idênticas circunstâncias só assim é que devem ser tratadas igualmente
Pela lei. Fora disso - de o Mestre ., ê ter da igualdade "uma visão alucinatória

24, Dar d matéria uma interpretação ao pé da letra nem sempre é ser fiel à vontade
do legislados ou ao verdadeiro objetivo da norma legal, tanto que dizia o Mestre Luis
Recasêns Siches • 'Interpretación literal es una expressión tan absurda como la de un
cuadrado redondo, si es unerpretación, no puede ser literal, si es literal, no constituirá
Intemetación " Aduzia, ainda, aquele tratadista do Direito, que 'el razonamiento jurídico
no ponde desenvolvesse sepón Ia pauta de un deducnvismo en recta, dentro del
sazona/mento juriefico, debemos examinar y reexaminar los princípios a la luz de las
consecuencias que los mismos produzam es los casos concretos, y según el análisis
valorados de esas consecuencias."

Segundo os resultados dessa análise valorizadora, conclui o Mestre, é que
devemos aceitar, ou não, o resultado obtido. fintroducción ai Estuda./ del Derecho •
México, 1974, pp. 246, 262.1

25. Assim é que até mesmo em raciocínio matemático o uso da fórmula não há de
ser menos avisado ou consciente na sua conclusão lógica.

26. De sorte que, ao parecer desta Consultoria Jurídica, assiste razão à Subchefia de
Finanças quanto às dúvidas suscitadas em face daquela respeitável decisão do egrégio
Supremo Tribunal Federal, que não pode ser ignorada, fazendo se necessária a audiência
da douta Advocacia-Geral da União para que se digne manifestar se sobre o assunto, a
ver se continua prevalecendo, ou não, a orientação dada pelo citado Parecer n° CS-5, de
9 de abril de 1990, da antiga Consultoria Geral da República, Com base na Lei n'
.3,765, de 4 de maio de 1960, que estabeleceu a sistemática para pagamento das
Pensões Militares que até vêm sendo observadas pelas Forças Armadas

II - PARECER N° CR/CGR N° SA 9190, ANEXO AO PARECER N° CS-5, DE 9.4.90, DA
ANTIGA CONSULTORIA-GERAL DA REPÚBLICA SOBRE PENSÃO MILITAR,
ANTE, OS ARTS. 40, 5 5° ç 42, 1 ,113 pr. powyrujçÃo (A.RT..2.0 .D9 ADCT).

2. Por solicitação do EMFA, contida na E.M. n . 745, de 28.3.1990, a antwa
Consultoria Geral da República, atrases do então Consultor da República Dr, SEBASTIA0
BAPTISTA AFFONSO emitiu o parecer suscitado no pronunciamento da douta Consultona
Jurídica do EMFA, que passo a reproduzir por ser consemente a este estudo (no essencial)-

A EM EMFA n" 745 90, ao historiar os fatos, ressalta o caráter contributivi.•
Pensão, á base do soldo, a qual terá o valor de 20, 25 ou 30 vezes da contribuiçai
respectivamente, nas casos em que o manar (enfia morte natural, em acidenrn 55.
Serviço e em combate ou na manutenção da ordem pública tart 15 da Lei n° 3.76f , to

Como a pensão militar, naturalmente, varra em função do valor da contribm: .•
Que é fixada á base do soldo ela será de Imp0,1à-Pc ia inferior ,5 da remuneração,

instituidor, sendo tanto maior essa diferença, para menos, quanto mais elevadas ts's
as vantagens adicionas percebidas pelo contribuinte, as quais não são consideradas
cálculo do beneficio

Assim, as pensões que, originarramente, variavam entre 66,66, 83,33 e 100
da remuneração do militar, estão hoje na proporção de 30,6, 38,2 e 45,8',
respectivamente, as de 20, 25 e 30 vezes o valor da contribuição, que oval a nos
dias do soldo, acrescido do abres mensal (ver tabelas anexas á Parlaria EMFA n
de 303 1990, pág 64/171

Em síntese, pretende o EMFA saber se as três modalidades de pensões pors. In
a ser iguais, se podem ser considerados auto .aphaims os mencionados dispo,:
constitucionais, se as pensões continuarão a variar em função do soldo ou d.
remuneração de cada Maa r e se vigarante este enterro ele seria ap licável às piam., •
antigas.

III

Cabe notar, de inicio, que esta Consultaria Geral da República j) tni•
oportunidade de examinar o tema, no atinente ao "reajuste das pensões do tr5eu'
devidas aos herdemos pensionáveis dos servidores civis falecidos, para atende, a
integrahsaçãO pre.sta ne art 40, 5 5' da Constituição e se aro 20 do ADCT,
em decorrência da revisão dos prover/ q.& que serram devidos aos respectivos
instituídos' /Parecer SA-20189, Parte IV, adotado pelo SR 90/89, ia DOU de 046 19891

Nessa assentada, então, ficou fixada a seguinte orientação (Pa rte VIII di",
mencionado Parecer 5,4-20/851,

"Com referência ao reajuste das pensões, pagas pelo Tesouro Nacional, e<1i
deve ocorrer, apenas, na exata medida em que modificariam os vencimentos
proventos do respectivo agente pensionados, sobre cujo total deverá incidi'," o mesma
percentual anterior do benefício, nos termos da sua legislação de regência.

As pensões especiais graciosas (Lei n° 1.711152, art. 242, e Lei n`
3.738/601, bem assim as contnbutivas (montepio civil), devem manter o seu atual
ordeno de cálculo, só cabendo reajustamento, com base no art. 40, 5 5° da
Constituição, em combinação com o art. 20 do ADCT, se a remuneração do de coius
for passível de revisão.

Este o sentido de que se pode dar, no caso, ao comando constitucional,
diante do condicionamento feito, de observar 'o limite estabelecido em lei' (art. 40,
5°, citado).

Não há razão, porém, para que vigorem antes de 1.4.1989, os efei.os
financeiros de tais reajustes das pensões, em face do disposto no art. 20, do ADCT.

Por certo, os comandos constitucionais em causa só se aplicam às pensOes
Pagas á conta do Tesouro Nacional, Sejam as 'especiais' (graciosas) como as els
montepio civil tcontributivask não se cuidando, aqui, dos equivalentes bene ficam
psevidenciános, regidos por normas próprias, a que o legislador constituinte oes
tratamento específico larts 194 e 201-V, da Constituição, e 58, do ADCT)."

Dal a ementa do citado parecer, segundo a qual:

"O reajuste das penSàeS do Tesouro, em função da eventual evolução et
cargo do seu instituidor. não importa modificação no seu percentual, enquanto lei
dispuser em contrário

IV

O legislador constituinte, ao estabelecer que "os proventos da aposentados,
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar o
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inetivo,
quaisquer beneficias ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores en
atividade, inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação do carga , o..
função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei' lart 40, 5 4 0 da Constituiçãol
preceituou também que 'o beneficio de pensão por morte correspondera á totalidade dos
vencimentos ou proventos do servidor (alecido, até o limite estabelecido em lei,
observado o disposto no parágrafo anterior . (aH, 40, 8 5°).

Aquelas disposições do art. 30, 5 4° e 5°, foram aplicáveis aos servidores
militares e aos seus pensionistas, expressamente (art. 42, 5 10)

Estabeleceu, ainda, o art. 20, do AOC)",

'Art. 20. Dentro de cento e oitenta dias, procedense .á a revir-ão dos
direitos dos servidores públicos inativos e pensionistas e à atualização dos proventos
pensões a eles devidos, a fim de ajustá-los ao disposto na Constituição '

È sabido que, em sazão do surgimento de várias vantagens, criadas ou masoml.ii
Para os Servidores civis da atura, Mau não inteiramente aOliCáve/5 SOS inativos io
Proventos destes ficaram bastante defasados, em relação ao percebido pelos Ocucant.
de cargos e funções, nos quais se aposentaram

Isto refletia no cálculo da pensão civil
Havendo o legislador constituinte mandado corrigir aquela defasagem, esresiln,

essa correção, também, ao cálculo das pensões antigas, que ficaram minimizadas no ,
valor, ao longo do ternas.

Com relação aos servidores militares, porém, 05 proventos são 5,
calculados em razão do soldo, do posto ou da patente, que é o mesmo, para c:
ativa e dos inatowd0,, ~ando as vantagens que podem auferir, conforme a situaço,
cada qual, ao passarem para a reserva ou serem reformados

Enquanto, para os servidores civis, são constantes as alterações nos seus planos
de classificação, modificando-se OS seus posicionamentos, o mesmo não ocorre con
relação aos Militares. Cujos cOcu10.5 hierárquicos, COM Seus postos e suas graduações
são praticamente inalteráveis, ao longo dos tempos

Assim, o sistema adotado para a pensão militar da 1/Lei n° 3.765,60
inteligentemente, faz com que o seu valor varie, conforme o caso, em função da

.c,ontribuição, de 314,0.5 e inativos, a qual é fixada, em proporção ao dia de soldo

1.1
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111 • A LEI PP 3.765, DE 4 DE MAIO DE 1944 E SUA APLICAÇÃO.

3.	 A Lato 3.765/60diabe ..Co. aa pendes militara
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atenninado de ate o vaiar à peado arragoderds 1) a 20 (vate) ases • contribuido por
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ladrada da remuncrado que o militar pelada era Ma.

Eda Ma sido, lavartavelmeart, a aseliglecia que se tem aderido pelas Faças
•Amadas I Nara amuai& no referido diaativo.

• • . • •	 ......
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Consultona•Geral, exarado o Parecer n" CS-5, devidamente aprovado pelo Excelentíssimo Senhor
Presidente da República e publicado no Diário Oficial (Seção 1) de 18 de abril daquele ano.
consolidado na seguinte ementa:

"Pensão Militar, ante os artigos 40, 5 5°, e 42, 5 10, da Constituição /Art. 20
do AOCTI. Artigos 3°, 15 e 30 da Lm n° 3.755/60. A sistemática da pensão militar
estabelecido nos artigos 3°, 15 e 30 da Lei n° 3 765/60, mantém perfeito
correspondéncia entre o valor do beneficio e o do soldo, com o que atende ao comanda
dos ellIgOS 40, 5 5°, e 42, 5 10, da Constituição não havendo assim incidência, na
espécie, do art. 20 do ADCT."

Embora, tenha entendido o EMFA, com a emissão do mencionado parecer,
resolvida a questão, e, dessa forma, poderia continuar mantendo os critérios fixados na Lei n`
3.765160 (arte. 3 0, 15 e 30), várias decisões sobre a matéria foram prolatadas por Pretórios do
País, em Mandados de Segurança impetrados por pensionistas, viúvas de militares, por se
acharem detentoras de direito liquido e certo para receber as pensões em valores equivalentes a
remuneração de militares na ativa.

Nesses julgados, os magistrados que os protelaram, ao indeferirem os "mandamus",
acreditavam que, pelo fato de não se ter sido promulgada a lei no prazo do art. 20, o § 4 5 , do
art. 40, da Constituição, não se torna auto-aplicável e, em assim entendendo, por conseqüência.
as impetrantes não tinham direito liquido e certo, porém, expectativa de direito e, com essa
convicção, indeferiam os "writs", sustentando, inclusive, que o remédio a ser utilizado não é a
segurança pleiteada, mas o mandado de Injunção.

IV - DECISÃO PROLATADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DE 10.11.93, NO
AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE INJUNÇÃO N° 274-6-DF.

4. Em decisão protelada na Sessão Plenária, de 10 de novembro de 1993, o Supremo
Tribunal Federal deu à regra inserta no art. 40, § 5°, da Constituição da República interpretação
diversa daquela firmada pela extinta Consultora Geral da República no Parecer n° CS-5, de 9
de abril de 1990.

Nesse sentido, então, o entendimento unánime do Supremo Tribunal Federal, no
Agravo Regimental interposto no Mandado de Injunção n° 274-6-DF, no qual foi proferida a
seguinte decisão:

"Pensão - Militares. A norma inserta na Constituição Federal sobre o cálculo de
pensão, levando-se em conta a totalidade dos vencimentos ou proventos de servido.
falecido tem aplicação imediata, não dependendo, assim, de regulamentação. A
expressão contida no 5 5° do alago 40 do Diploma Maior - 'até o limite estabelecidc
em lei" refere-se aos tetos também impostos aos proventos e vencimentos dos
servidores. A lOpétese não enseja o mandado de injunção."

O eminente Ministro Relator, Marco Aurélio proferiu, na oportunidade, brilhante
voto, que se toma necessário aqui ser reproduzido no seu inteiro teor:

00 presente agravo regimental foi interposto com atendimento aos pressupostos
de recorribilidade que lhes são próprios. Contudo, a improcedência é manifesta.
Valho-me, para negar lhe proi.imento, do que ave epartunidarle de lançar quando da
decisão singular:

A iniciai não é suficientemente e,pSetta quanto á OCOfféRCI:2 de omissão,
no que diz respeito a dispositivo constitucional que esteja a depender de
regulamentação Tanto é assim que dela consta referência a requerimento formalizado
junto ao Ministro Chefe do Estado Maior dos Forças Armadas e ao disposto no artigo 20
do Ato das Disposições Constitucionais Transitemos, no que assinou o prazo ele. 130 OMS
para proceder-se à revisA, dos direitos dos ser,:dares públecia inativos e tosnsoristas,
bem como á atualização dos provento: e erosões a eles dc•nloo, Objefivarda Oft/StddOS
00 10010 da COnStituiej0. Até mesmo a ditação dada á ielp •peçào, comia a (áojo,
indicou, de inicia a impropriadade do mandado de 'monção Mas, ainda que se cogite
da implemento do disposto no artigo 40 da Constito'eão Federal vate ter presente o que
decidido quando do exame do mandado de mjunclo a' 250-9 rir

'A hipõte-sc pão rei-ela a esitinenera da mandado rk injecção.

A uma, porque O direita prosista no 5 5° ds ortiga 10 da Con.stitoNãe
Federal . de um pensionista ter a benefício da pensão ca ,cidado com base 03 totalidade
dos vencimentos ou proventos do servidor' falecido - não está jungido,
cOnstinicánelmente, o regulamentação mediante is, urdirias. A retcrêncá a esta última
diz respeito não é eficácia em si da preceito consritucional no que contempla o direito,
mas à limitação co ser observada, que, no caso de silêncio legal, coincidira com a
totalidade do que percebido pelo Servidor em tilda. A lei inenuionada no Preceito
constitucional nada tern a haver com as parcelas a serem consideradas na fixação do
beneficio, pois a disciplina maior é expllevta a respeito. Alude a algo que pode se
mostrar até mesmo contrário aos interesses das lincelidateS tlae é a estipulação de um
limite. Frise-se, por oportuno, voe a thesidão em (ciou de uru limitt, imposto par las
não condiciona a eficácia do procuro ou, OSSellela a CSICUIO da pensão, considerada a
totalidade da que venha percebendo o servidor.

A duas, porquanto ja existe, no ordenamento juro/iço em vigor, a
legislação limitadora da que cogita o relendo parvgkilo e esta Senal) ',velado nas fitu'es
de pernão que às firmem:lite.; pintaram aos auto:, ge‘eede pam ` nynelVica`
a consubstanciado nos seguintes ~arilos legais Decreto n 49 085.90 e Lm ri'
3765/60, qUe nO artigo 15 Mia o 5515i d., pmrao liii v..`te	 ceombui,,,a
pelos beneficiários, excetuando,. os USOS Cal O latecoeocia da rOteleeefe taniá
se verificado em conseqdência de acidente ocorrido em serokfi ou de moléstia nele
adquirida e de morte em deccrn`ccia de amdonte co rtiolértia 9c/si tiada em opera Ides de
guerra e na defesa ou manatenção da ordem inrc pm, ocand, entJa o vaiar da pensão
será de vinte e cinco e trinta vezes a centobinstão respectivamente. A Citada legistaçãe
mine embute onter/r/ à vigente CeoSOlUisJo, 7,..--'a 'e tra,sort,
ocorrendo a lenda/amo tia IZeSAJO Danle da tal oaadr.:, 	 Onde _si/ e
interesse de agir dias Impetrantes mediante O tnarri.NfO dr ononção, consideradas OS
P'edesidOS tellitt,de e necessidade da ia escott,C,	 D4 DF 28.6 90, Noir.
6.164..6 185"

	

1.e. Motos 4.. cpu,..noMna	 a.Ta tido'
.11145 OCO JetaS, oh c...nPouo	 gia.	 ,7	 ;..77	 e7,

deet.SJO Seete, constata st, ot, 5 iheentennse, oS.S te.SjeitSS iio.domerte, ov,lato
au ponsães estafo-o senda botededitS Caio ba,e coa puti, da is...emaçai& pcmcbW

militar e considerado o limite Quanto é base de incidência, reporto-me ao enfoque ligado
à eficácia imediata da Carta. independentemente de regulamentação. Já na peite relativa
é limitação, verilica-se que, no caso, e observância decorre de diplomas legais que,
assim, teriam sido recepcionados pele Ler Básica.

Conforme salientado no parecer, à hipótese não tem perthtãneb o mandada de
injunção, razão pela qual, cem base nos artigos 38 da Lei n 8.038/90 e 21, 1 1°, da
Regimento Interno desta Corte, nego-lhe seguimento - decisão singular de folhas 164 a
167.

Acrescento ao teor da decisão supra, evoluindo até mesmo no enfoque que
inicialmente emprestei ao 1 5° em comento, que a referência nele contida a 'até o limite
estabelecido em lei" outro alcance rido tem senão o de revelar a submissão aos tetos
também observáveis em relação aos proventos e vencimentos, sob pena de esvaziar-se o
comando do preceito no que direcionado à garantia da percepção de valor igual ao da
"totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido".

Difícil é conciliar a idéia de que a Carta de 1988 viabiliza limitação percentual a
ser imposta as pensões, independentemente do respeito a piso, pelo legislador ordinário,
com o preceito que impõe a correspondéncia considerado o total' dos vencimentos do
servidor l5 0°) e, mais do qae isto, com a remissão que em tal parágrafo se contém ao
que se lhe antecede, a revelar a igualação de ~tos, estendendo-se a pensánistas
beneficias outorgados aos servidores da ativa. Resultaria em admitir-se a possibilidade de
a lei vir a obnubilar as garantias constitucionais explicitas, no que direcionam á ausência
de perda económico-financeira quer para o aposentado, quer para os beneficiários do
Servidor falecido. A sujeição do valor da pensão à vontade politica do legislador comum
é incompatível com o texto constitucional, razão pela qual o único sentido da cláusula
"até o Omite estabelecido em lei" é o de que, de qualquer sorte, a totalidade há de
respeitar OS parâmetros norteadores da remuneração do servidor, evitando-se, assim, que
desacerto na respectiva satisfação ganhasse, com a morte deste, perpetuidade, isto em
virtude da correspondência imposta pelo preceito constitucional, Esta é a legal, ou seja,
a consentánea com a ordem jurídica em vigor, com os tetos previstos em lei. Por tudo,
são noções incompatíveis as que decorrem da garantia constitucional de pensão
correspondente à totalidade dos vencimentos do servidor, nela repercutindo melhorias
alcançadas pelos servidores em atividade, e a abertura a uma limitação percentual, sem
peias, a ser estabelecido mediante lei. Certamente, o Constituinte teve presente a
manutenção do atoar que financeiro sob o ângulo do que proporcionado pela
remuneração ou proventos, buscando evitar que à perda sentimental viesse a somahse
outra de grande repercussão - a de um certo padrão de vida. Vaia Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, disciplinado/o do regime único dos servidores públicos civis
federais, dispor sobre a correspondência entre a pensão e a remuneração ou provento
do servidor - artigo 215 - respeitado o Omite imposto pelo artigo 42 e que OUtIO não é
senão o relativo aos tetos fixados por força da própria Constituição.

Nego provimento ao agravo regimental.

É o meu voto."

Como se percebe, a Constituição vigente alterou consideravelmente a sistemática
das pensões por falecimento do servidor públ,co civil (§ 5° do art. 40) e mandou aplicar às
pensdes por morte dos servidores públicos militares a sistemática conferida aos civis (art. 42, §
10).

Desse modo, com o advento da Lei Maior, o benefício da pensão por morte do
servidor público civil ou militar correspondei-á ao total da remuneração do servidor falecido,
observado o limite estabelecido em ri, t,t' é, chservettles o limite da lei referida nia inciso Xl, do
art. 37 e o disposto no § 4° do art 40, da CP/38, este vinculando os proventos da inkividade à
remuneração dos servidores em atividade.

V - CONCLUSÓES

Pelos fundamentos jundleos estampados no brilhante voto do Ministro-Relator
Marco Aurélio, merecedor da acollndv unéninse de seus pares, chega-se 9 inarrmiável conclusão
de que a fruição do direito por parte das viúvas contempladas com pensiies militares não se acha
obsmoulanzado por ausência de norma re,auladons infraccinstitucioncl.

blecossério se torna enfatiza r que apOs a ma,moduct dudcão (de 10,11,93) em
todos os julgamentos postenotes leal os ilastros Ministros Motores do Supremo Tribuna]
proferido decisões cuuoraus o esa,3,irr.e.d0 draeriwahs t+. • firmado, no qual prevaleceu a tese
de ..vio u Maadddu de se mostra intpréprio quando o preceito constitucionul
asse§uraMir do direito - no caso o § 5" do artibo 40 - é de aplicação imediata.

Ante a fundamenta& esposada neste estudo e levando-se em consideração a
deci,lo do Supremo Tnbunal Federal, entenda, salvo melhor interpretação, que a regra (mita
no ao 40, § 5, combinado cem o art 112, § 10, ambas da CUPSIduki0, deve ser levada em
cothidelaçáo pelo Làti A, uão ¡mirando Odvida quiono a soa imedisia incidéncia e eficácia.

Prisponbo, então, em face de autvrnm déritrio, a erradicação do universo jurídico
do Parecer CS-5, és zntigx Consrliorn Geia! d4 P.epdblicr, uma ser que não i.e ajusta ao
runseaso cstaiA 1 vvivio no Supsitaio Trtbuoal Pedirá satue a inteb,énesa do art. 15, § 5°, da
Cerntitiação da Republica.

Tirante o dispositivo Ca Consmuu,ao li terpretacc pele Siipremo, que incide sobre
ymin,ta às n,:nsr,,,s pli/alres	 rdrer,i,	 ',fere ao cômputo do Sell

• ali, as e. ,71,-	 ti'1. cant 1,J 'ruir -e	 Maior, tomando-a eficaz

1•Id	 de rzsd,i . O, tara:, a Ui n" 3.765'60,n t força de sua concepção e
is propiss.to p.c. ,iu 	 . ss,5ttaar1msaic,	 eVeácia, excluindo, coroo é
trejco,, (Int vs,tiv (ou dnjositivost suandarde.a Cum a deves, emsdada da mais alta Cone do

su o objetivo vobinado - frente a decisão do Suprenio - é dar tratamento
IS1,14,010 d,Oro 1,0d9, lin., dos pcd,dea N'otildre. ¡.iaNdlaS na Lei ir' i 3.765/b0. não
custa nada a, Oof,e. Assoados aplicar no raio/os raciendi, os nosalOS procedimentos adotados
para COne,C,écs de penO5eS às siavas dos ServIddre, plib/iCOS °dia

Não me parece sescetisict de duvida que o Estado-àfaior das Forças Armadas -
FkIF4 r,ler,.	 pnipoo coabio --e- ' to	 roi•	 " , ^reçcão.	 r.e,m:2.-, o), VsJoreS

pros5s. ot"it 	 mo, o ti, dr	 ts: n° 1 7'19	 ^1,:o ds 19I-0,aciu :nitris 40.
O 5" e § I r? do risio-i i/s içã,	 Pepdbfra co cooformidali ira o-rente doeislo do Coleado
Scriona,

1.
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No meu modo de ermoder. o maceiro constitucional humorado (ars 40 Vhd.
asar, Iara de alvas. não rem mona de peada adis ideal, porta. de pagão do laremear
raiar Neste caro, bli a corneramm do irarreue do ~dor (quer civil. mar Milão cotio
arear pdbtico. Dar a mirra r ria Mia de imitamos feno buscando modificar as
isarprenr) a norma de direito objetivo. aço conanklo (embora ínfima peada)

	

i 	viola os direitos por ela protegidos. ocasiorardo danos imiaema ou aludir a aos tece=

Catatau ~do • ablegam • que dizem tradicional - anta,
amimar ~IN a imiteresa do ponito Medlgstiomal fia. 40, I nuandoneendo.diorora
de liam= amai em atação de famas distinta de aplicação do direito, o que não deisa dr
frit os lineais individuais, igalmeme, ~Mai peia Lai

t e irem	 tomeana.
Zramillla, 10 de adio de 1294

L.A. PARAMOS SAMPAIO
Consultor da Onlio

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

INISPACIPSE
Prometo° ar. 00401.000716/24

?todo do vtmta o priremor favorito*, emitido pele Amem poria Jurfdica
Alota MU. IWCON1O:0 • (mor(glbtlIdado do Licitsçan co. 0~ Ao que
coacta doe motos. • autorizo ai ~adio de lota do Empenhe a favor da
toproda bradileira de Garraio.. Trilderidno - ECT. para fanar faro be
deopmiod eco canta do maquina de franquia. decanta o permento eximir-
em. co. =paro no 'caput.' do artigo 25 da 1e1 ar. 11.0141/53

MARIEDEN MAZT/25 TOSTA
Ordenadora da Despesas

wotette0 ik êmbolo da Senhora Ordormidora de ~pomos. roferasto • mia-
riaadice da ~goma atravdo de imolgtbrlidada do Licrtacio, o deleregne
opJa publicada no Diário Oficial da Unalio, no prazo de 05 (cinco) tildo.
conformo dispas o artigo 25, de Lei ar. 8.649/93.

Deaellia -Dr, f de maio ds 1994
agamm mona na CRUZ AllINTA0

IDE. 09 1.745/91)
	 Advogado-Geral

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Fandayilo Instituto Bnatleiro de Geografia e Eetatiatica

Superintendancia de Património e Finanças
DIAPACM011

Auto/ oro a despesa no valor de 1.194.49 URV. ma Amor da POMTE.F,I:i
DM/V9211/0002 CAUlLIC4 DO RIO De JAAE(RO, na foram de el.aprinta
Licitado de acordo co. a Le l 11.4/4/93, Art. 24. inciso XIII. combinado
com a 11.19. 52/92 Art. id, inciso II. ,eferSncl. ao Cursa de Cooperare.
Aelicada para o aervidor JORGE LOPES ~OEA. Em. 10/05/94.

PAULO IMMERTO imana c riN
Diretor de /nem...e (co Ca ILAH	 a

De acordo com • Lei 5.666/91, art. 26. ratifico • 4. ****** de Lac.tecon
autorizada polo ir. Diretor de :efo,mmt.ca.

V:191211	 com:Nwrs
101. 49 390/94)
	 Superloto/idiota

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTR ATEG ICOS
Cominai° Nacional de Energia Nuclear
Unidade Administrativa em Sio Paulo

°EMPACAM! DO SUPZRIATZMOZATI
Zn 4 de maio de 1594

saudado Cantoras Comida* Nacional de Znorgia Mucloar - IP.
Objeto. Conserte el &Caricio o. duas objetivas apIplan ND 80/035 afine-
ro 49511112/ • 40/035 Pol. namoro 4042954, do Olereacd1110 anelo* paia.
Carl Zelas, ~elo Irotaialcrote6p10 III, junto • ~nu Cari Zdtma do
gradil Ltda.

Justificativa: Por envolver representante oomarcial micludivo.
Fundamentos artigo IS, Inetim 1, da Lei 414116/113.
Proommm aOr 010301000737/54-50.
Valor. CR$ 7.150.674,41 (sdtd mi/Ma g , no/momentos e cinquenta oll,de).
centos • **tanta • adia cruzeiros moia e quarliota a oito centavos). g
/Ativais:Ase a . 6.2/0,54 URVm do dia 24 da abril da 1954.

1. Ratifico, me oodsoninela com o parecer da Adismoria Jurídica dl fl.
MG noa termos do mitigo 24 d• /ai 64$4/93.

Unidade Gestora, Conluio Nacional do Znargia Nuclear - $P.
Objeto, Contratoe20 direta, juntamsuprima Alpina Equipamentos Indus-
tria). Ltda, para troca da enchimento da contato tipo *AG . emocutedo
ma polipropilemo co. canal. 9)* de diatribuiclo incorporado*, para 2
(dota) notriadords da Agua Alpina Modelo 25-90-1111.

Justificativa: Por ienirdlior axelotividadd da fornacilmeafo.
Pundadonto, artigo 25, inciso I, da Lei liG9/113.
Processo 49, 01016000741/94 -41.
Valore Cll$ 2.01/.0119,00 (dei. mil/uSes, Onse til, sessenta e oito orn -
saírem mau), 'equivalentes • 2.190 UltVd do dia 1 do abril do 1954.

1. Natifico, ma donacinincia co. o partam da AsaiimmOria Jarldica 11 Cl.
19, new termos do artigo 26 da Lel 11111/23.

SPIRO PINHA MODATO

(Of. 09 13/94)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Gabinete do Ministro
PORTARIA 29 1.451, Di 11 os MAIO DZ 1294

O 0(21111110 DE ESTADO CHEFE ui% SECRETARIA DA
apmegs221Acio FEDERAL, do uso de suas atrebseçies e considerando o
estabelecido mo art. 32 do Decreto n2 99.296. de 29 de maio de 19911, e
Decreto ne 478, de 09 de marco de 1992, rego/ver

Art. 19 Publicar, em ameno. a Preso mi p iao de venda
constante do laudo de avalIaclo elaborado pela Caixa Ecanidica redima!
- CEP. relativo a laivo) rosIdencial func,onal de propriedade do

Art. 29 Para efeito do marrelcio do direito de
preferincia á compra. contorne eutabelecido noa artigo. 19 e 42 do
Decreto ng 479, de et de abarco de 1192, • SN notificará o legitimo
ocup ante, mediante Publicam% mi Diário Oficial da Dai% por trio dia%
consecutivos.

Art. 39 Mim termos do contido no art. 3140 Decreto n2
478. de 119 de marta de 1912, o laudo de revalide, dos ladeei,
3woidencials fuacirmai, terá validade d,30 (trinta) dias, a contar da
data da d/thaa publicado no Diário Oficial dm ~the.

Art. 49 0% prINOG minemos de venda dos	 imivels
porventura alo allenados serviria de pariaetro para cobrança da taxa
oensal de moo.

Art. 52 Estabelecer que esta Portaria entra em visor are
data de dum publicado.

MOMILDO CANOA

QUACRO-RESUI40 DE FRECOS UNIMOS
DUS INOVEIS FISICIONAIS

ININORA

QUADRA	 11.000	 URIDADE3

(Of. n9 261/94)
(DIAS, 12, 12 • 12/5/94)

90177ADIA NO 1.452, DL 11 DE MAIO 02 1954
O 111105150 DE £111400 CHEFE DA SECRETARIA DA

ADMIAISTRAC40 FEDERAL. no uma de GUMb Mr.buiçiee e cons i derando o
estabelecidd no art. 32 do Detrato n9 99.268. de 28 de pais de 1998. e
Decreto nit dl•. de dg de darto de 1992, resolver

Art. 19 Publicar, ed magno, ao preços ciamos de venda
conatente, dos laudos de avaliado elaboradou PeIa Calma [canalhice
P * 	 1 - CF. relativo% • imóveis residenciais funcionais de
p ropriedade da Unilo.

Art. 2frPara efeito do ~roíeis do direito de
	 incidi à correra. conforae estabelecido nos artigo. 19 e 4940
Decreto 05 478. de 87 de marco de 1992. • SAF CO.VOCaft 0s legítimos
ocupantes. mediante publicado no Maio -Oficial da Unillo por trio
dia, conseculevos.

Art. 38 Aos termos do contido fto art. 29 do Decreto n2
471. de 97 Ge marco de 1992, o laudo da avaliado dos loiveis
residencial* funcionais terá validade de 341 (trinta) dias, a contar da
data da Gltima ~Macio no Diário Oficial da Unao.

Art. 42 Os preços afamam de venda dos sadvato
porventura ato alienado% serviria de parSoetro para cobrança da taxa
	 1 de uso.

Art. rd) Estabelecer que «Ma Portaria entra em vigor na
data de %um publicada..

031111.20 CANdIN

•	 104.	 5	 ISCA

PReog jlarálOS

955.750.000.00



SUPER QUADRA NORTE

QUADRA

308

412

naco UNIDADES MEM ~mos
EM CR$

407

102

119.070.000,00

58.560,000,00

BLOCO UNIDADES

601

O 208

suPen QUADRA SUL.

QUADRA

213

413

PREÇOS MÍNIMOS
EM CR$

214.380.000,00

55.200.000,00

PARA QUEM QUER SABER MAIS
Coleção das Leis do Brasil
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QUADRO-RESUMO DE PREÇOS /•11NIM0S
DOS INOVEIS FUNCIONAIS

(Of 09 268/941
(DIAS: 12, 13 e 16/5/94)

(DIAS: 12, 13 e 16/2/94)

PORTARIA 114 1.430, DE 11 DE MAIO DC 1994
O SECRETARIO ADJUNTO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

FEDERAL, no uso das suas atribuiçães e conforme o disposto no art.
13, do Decreto ne 343, de 19 de novembro de 1991, resolve:

Alterar a tabela de diírias e da indenização de que
trata o art. 16 da Lei no 8.216/91, alterado pelo art. 15 da Lei ne
8.270/91, no Serviço Público Civil da União, nas Autar quias e
Fundacães Públicas Federais, de acordo com o anexo.

Esta Portaria entra em vi gor na data de sua
publicação com efeitos financeiros a partir de 02 de maio de 1994.

ANTONIO CARLOS DANTES DE OLIVEIRA

SEÇÃO 1	 7033

ANEXO

DIARLAS E INDENIZAÇAO (art 16 Lel n° 8.216/91 e art. 1 6 Lel n° 8270/91)
NO SERVIÇO PUBLICO CIVIL DA UNIA°

CLASSIFICAÇA0 DO CARGO, EMPREGO E FUNQA0 VALOR DLARIA(URV)

A- Cargos de Natureza Especial
(art. 26 da Lei n. 9026/90) e DAS - 6 / CD.1 7323

B - Cargos de Direqao e Assessorarnanto	 DAS -CD.2
Superiores ou equivalentes. 	 DAS - 4/CD.3 61,09

DAS -3

C - Cargos de Direseo e Assessoramento DAS • 2/CD.4
Superiores ou equivalentes e 	 DAS -1 5990
Cargo° de Nível Superior.

D -Funqao Gratificada, Cargos ou
Empregos de Nivel Médio. 42,43

E - Cargos ou Empregos de Nível Ato:Alar. 3393

F -IndenIzaqao de que trata o art.16 da Lel n° 9216/91,
alterado pelo art 15 da Lel n° 8.270/91. 12.93

DEUMW,A

O ardor da dlarla sara acrescido da Importando correepondente a 4096 (quarenta por cento) na;
Npotrdes de deslocamento para ai cidades de MANAUS, SALVADOR RO DE JANEFIO, 2.60 PAULO,
BRABSJA, FOZ DO IGUAÇU, RO BRANCO, MACAPA. BOA VOTA a PORTO VELHO. a de 2t714
(vinte por conto). nos deslocementoe para RECFE, NÃO L.U8, BE(.EMC FLORANOPOUS

(Of. 09 267/94)

1990 — Volumés I a VI
1991 — Volumes 01 a 06
1992 — Volumes 01 a 12
1993 — Volumes 01 a 11

- Coleção Completa — CR$ 22.420,00
- Coleção Completa — CR$ 21.530,00
- Coleção Completa — CR$ 20.920,00

— CR$ 29.480,00

Sujeito a majoração sem aviso prévio. Não incluídas as despesas com remessa.

A legislação brasileira reúne os decretos, emendas
constitucionais, leis complementares, decretos

legislativos, leis e medidas provisórias, emitidos
pelo Poder Legislativo e Poder Executivo

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: 10611 226-2586 e 313-9613

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
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Ministérios
Ministério da Justiça

SECRETARIA DE DIREITO ECONÓMICO
'	 DESPACHO DO SECREURIO

'	 Em 11 dá maio de 1994
•

N9 42/94- Acolho a sugestão do Departamento ' de Proteção e Defesa Eco-
nômica para que se proceda o arquivamento dos p rocedimentos administra-
Famas abasXo enumerados Pois protocoliaadas como RePresentac5es, em
verdade, referem-se a pes4ussa de mercado desencadeada no periodo de
liberação de precos. Por esta razão Decido ar quivar as aUtuacBes a
gusr listadas,. determino que retornem à quele Departamento p ara serem
transladadas para o Banco de Dados res pectivo a/imeintado naquele árgãO,
apensando-as a procedimentos acaso autuados contra as nominadas, para
servirem de subsidio,' Representação ne 24/92, Re presentante. atwoc,
Representada. DRASWEY S/A INDUSTRIA E COMéRCIO, RePresentacão n2
27/92, Representante, ONPDE, Representada. CIA, ANURCTICA PAULISTA -
IND. DRAS. DE BEBIDAS. Repreeentaeão 112 29/92, Re presentante	 ENFIE,
Representada, CIA. CIMENTO POIMAND IT6Ú, Representação n2 30/72, Re-
presentante: BNRDE, Representada: C/A	 DE CIMENTO PORTLAND PARAÍSO,
Representacão n2 31/92, Representante. ENFIE, Re presentada CIA. DE CI-
MENTO PORTLAND RIO BRANCO, Representação n e 32/92, Representante
DNPDE: Representada . C/A INDUSTRIAL DE CONSERVAS ALIMENTÍCIAS "CICA",
Rep resentação ne. 34/92, Representante: DNPDE, Representada NESTLé I ii-
DUSTRIAL E COMERCIAL LTDA, Representação nP 35/92, Representante
UPDE, Representada . CIMENTO MAU4 3/A, Re presentação 119 36/92, RePle-
sentante. ENFIE, Representada. CIMINAS - CIMENTO NACIONAL DE MINAS S/A,
Rep resentação 0 9 37/92, Representante DNPDE, Re presentada. ETTI - C/A
INDL. E MERCANTIL PAOLETTI, 	 Representação n2 40/92, Representante
DNPDE, Representada: INDUSTRIAS TODESCHINI 5/Ai Representação n9'
41/92, Representante: DNPDE, Re presentada. ITADIRA AGRO-INDUSTRIAL SIA,
Representação ne 42/92, Representante. DI4PDE, Representada. JOHNSON
JOHNSON S/A INDUSTRIA: Representação rse 45/92, Re presentante BNPBE,
Rep resentada: OLVERRA S/A IND E COM DE 6LEOS VEGETAIS, Representação
n2 47/92, Rep resentante. DNPDE7 Re p resentada. SIA INDUSTRIA VOTORANTIM,
Representação n9 52/92, Representante.DNPDE, Representada- ORN/EX S/A,
Rep resentação n2 60/92, Re p resentante. DNPDE, Representada FLEISCHMANW
E RDYAL PRODUTOS ALIMENTICIDS, Re presentação n2 .61/92, ReprescGtante
DNPDE, Representada USINA ITAIGUARA DE AGUÇAR E 4LCOOL S/A. ReAresen-
tacão n9 62/92, Re presentante DNPBE, Representada TUBOS E CONEXISES
TIGRE S/Ai Re p resentação ne 63/92, Representante . ONPDE, Representada
COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS-SP, Representação ne 113/72, Rcrc.
sentante: DNPDE, Representada COOPERATIVA DE LATICÍNIOS SOROCABA-SP,
Rep resentação ri g 217/92, Representante DNPDE, Representada BHDERINSER
DE ANGELI QUÍMICA E FARMACéU T ICA LIDA

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

(Of. 29 235/94)

SECRETARIA IX):i DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
Departamento de Classificação Indicativa

PORTARIAS DE 5 DE MAIO DE 1994

O Diretor do Departamento de Classlfacação Indicativa da Se-
cretaria dos Direitos da Cidadania e Justlea do Hantstérlo da Justaca.
no uso de suas atribusçóes, e Lendo em vasta o dIsposto nos arti g os 21,
ancas° XV!, e 220, p ará grafo 3e, inciso I, da Constituição Federal, re-
solve classificar, o filme:

Na 519 - BARRIGA DE ALUGUEL (A CHILD TOO HANS', EUA - 1993). Produtor:
Nachelle (lancei) Racharem. DIrecão: Jorge Nonatesi. Distrabuldor: Ruo-
dual Filmes. Gênero: drama. Classificação: vIdeo (longa metra g em e
traaler) desaoonselhavel para menores de 14 anos. Im pro priedade: ten-
são psicológ ica. Processo MJ No 08000-003524/94-45. Re querente: Screen
Video Ltda.

Ne 520 - NA TEIA DA ARANHA (ERECTHOPHOBIA II, EUA - 1992). Produtor:
Mathew Tay lor. Dtrecão: C. B. Demalle. Dastrabuidor: Ilundaai Filmes.
Gênero: erótico Porno gráfico. Classafacação: vide° (longa metragem e
Iraaler) - desaconselhável para menores de 18 anos. Im p roprledade: sexo
eme/leito. Processe RJ No 08 .00-003529/94-69. Requerente: Screen Video
Ltda.

Ho 521 - A DONA DA FESTA tPARTY BOLES?, EUA - 1 2221. Produtor: park
CurtisK. Directo: Rex Cabo A dum MItcheli. Dl/trai/tildar: Nundaal Fil-
mes. Gênero: erótico pornográfico. Classafacação: ',Ide° (lon g a metragem
e traaelr) - desaconselhável para menores de 18 anos. Impropriedade:
sexo exPliello. Processo MJ Na 08000-003530/94-48. Re q uerente: Screen
Video Ltda.

Na 522 - LOUCAS POR CARÍCIAS.(SOFT CARESSES, EUA - 19881. Produtor: Dan
Forteberr y . Direção: Emfrian Boas, DastrIbuldor: Mundial Filmes. Gêne-
ro: erótico pornegráface. Classafacacão: yideo (longa metragem e trai-

lera - desaconselhável para menores de 18 anos. I mPrePr aed ade: sexo ex-
plicito. Processo NJ Na 08000-003531/94-19. Re querente: Screen Video
Ltda.

N p 523 - . POSSU1DAS PELO DESEJO (POSSESS1ON, EUA- 1991). Produtor: Gene'
Darecão: Donna Sanders. Distribuidor: Mundial Palmes. Gênero:

erdlaco pornográfaco. Classufacação: video (lon ga m e tragem e traaler) -
desaconselhave/ para menores de /8 anos. la propriedade: sexo expiloalo.
Prooesso HJ Na 08000-003532/94-73. Requerente: Sorvem Vídeo Ltda.

Na 524 - HOSPITAL DO HORROR (HORROR HOSPITAL, EUA - 1991). Direção: An-
thon y Beach. Distribuidor: Turner Internalacnal do Brasil Ltda. Gênero:
terror taoca°. Classificação: televisão (lenda metragem e traller) -
desaconselhável a exabação antes das 21 horas. Im propriedade: horror e
tensão. Prooesso 5.1 No 08000-003843/94-23. Re querente: Ti quInho Servi-

' aos de Escritório Ltda.

Na 522'- U(VARA° DA TERRA (INVASION EARTN. EUA - 1991). Direção, George'
Naltland. Distribuidor: Turner International do Brasil Ltda. Gênero:
ficção. Classificação: televisão (lon ga metragem e trafler) - desacod-

,selhavel a exibida motes das 21 horas. Impropriedade. tensão e sus pen-
se . Processo HJ No 08000-003844/94-96. Requerente: Tiquinho Serviços
de Esoritório Ltda.

Na 526 - LOBISOMENS SOBRE RODAS (WEREWOLVES DR WHEELS , EUA - 1990).
Direcác, Hschel Loa-assoe. Distribuidor: Turner International Wo Brasil
Ltda. . Gênero: terror. Classificação: televisão (longa metr agem e trai -
ler) - desaconuelhável a exibição antes das 21 horas. .Impropriedade:
suspenso, e horror. Processo HJ Na 08000-003847/94-84. Re querente: Ti-
quinho Servleos de Escritório Ltda,

Na 527 - POR TRaS DO DISTINTIVO (THE CHINA LAKE HURDERST, EUA - 1991).
Produtor: William Beaudane Jr. Direção: Alan Neta ger. Distribuidor: OCA
Filmes do Brasil Ltda. Gênero: drama/ policial. Classificação: televisão
(longa metragem e trailer) - desaconselhaval a exibição antes das 21
horas. Impropriedade: violência e tensão. PrOCOSSO KJ Na
08000-003853/94-87. Re qUerente: Tiquinho Serviços de Ssoritdrio Ltda.

Na 528 - TERROR NO TERMINAL NOVE .(TERROR OH TRACE,' RUA - 1990). Produ-
tor: Saber; Ber2er. Direção: Robert Iscove, Distribuidor: Worldvision
Fil. do Brasil Ltda. Gênero: policial. Classificação: televisão (longa
metragem e tralier) - desaconselhável a exibição antes das 21 horas.
1Wp ropriedade: violência e suspenso. Processo MJ Na 08000-003856/94-75.
Requerente, T/ quinho SerolcoS de Escritório Ltda.

Na 529 - O DESAPARECIMENTO DE NORA (THE DESAPPEARANCE OF NORA, EUA -
1993). Produtor: Gordon Greisman. Direcão: Jo yce Chopra. Distribuidor:
Condor Video Ltda. Gênero: suspense. Classificação: video (lon ga metra-
gem e traller) - desaconselhável para menores de 14 anos. Improprieda-
de: suspense e tensão. Processo MJ Na 08000-003859/94-63. Requerente:
Taquinho Serviços de Escritório Ltda.

Na 530 - O PERIGO DO AMOR (THE DANGER OF LOVE, EUA - 1993).Produtor:
Nlchael O. Gallant. Direcão: Jo yce Chopra. Distribuidor: Condor Video
Ltda. Gênero: suspense. Classificação: video (longa metragem e trailer)
- desaconselhável para menores de 14 anos. Impro priedade: suspensa
tensão. Processo NJ Na 08000-003861/94-13. Requerente: Tiquinho Servi-
uns de Escritório Ltda.

Na .531 - A VITÓRIA A QUALQUER PREÇO (THE POSITIVELY TRUE ADVENTURES OF
THE ALLECED TEXAS CHEERLEADER - HURDERING SOM, EUA - 1993). Produtor:
Frederac S. Plerce A K y le A. Heanrich. Direção: Macheei Ratchle. Dis-
tribuidor: Condor Video Ltda. Gênero: comédia. Classafioação: vides
(longa metragem e trailer) - desaconselhável para menores de 14 anos.
Improprledade: violência. Processo NJ Na 08000-003862/94-78. Requeren-
te: TaquInho Servias; de Escritório Ltda.

Na 532 - SONHANDO COR A FANA (1 OUGHT TO BE IN P1CTURES. EUA - 1982).
Produtor: Nerhert Ruas and (leu) Simon. Direcão: Iferbert Ross, Distri-
buidor: Fox Falm do Brasil SIA. Gênero: drama. Classificação: televisão
(longa metragem e traller) - desaconselhavel a exibição antes das 20
horas. Impro priedade: conflitos psicológicos. Processo HJ Na
08000-004026/94-83. Re querente: Nal, . aillaa Soares da Salva Duhau.

No 533 - INTERCEPTOR 11NTERCEPTOR, EUA - 1991). Produtor: Kevin H.
Kallberg and Oliver G. Reis. Darecão: Macheei Cohn. DxstrIbuldor: Fox
File do Brasil SIA. Gênero: aventura. Classafacação: televisão (longa
metragem e traller) - ve/culação em qual quer horário. Processo RJ Na
08000-004117/94-37. Re querente: Maria nulos Soares da Salva Duhau.

00,534 - O CAÇADOR DE KICXBOXERS (BOUNTY TRACKER. EUA - 1992). Produ-
tor: P/erre Deo:d. Darecão: Kurt Anderson. DastrIbuider: Art Filmo SIA.
Gênero: acão/artes marciais. Classaficação: televisão (longa metragem e
;rata., - desaconse/hável a exibição antes das 21 horas. Im p ro praeda-
de: violência e lutas marciais. Processo RJ na 08000-004152/94-38. Re-
q uerente: Ta q uanho Serviços de Escritório Ltda.

Na 535 - A CASA DOS ANJOS (HOUSE OF ANGELS, SUiÇA - 1 991). Produtori
La pa Jonsson, Direção: Colam Nutle y . Dastraboador: Ari Filma S/A. Gêne-
ro: comédia dramálaca. Classificação: televlsão (lon g a me t ragem traa-
ler: - desaconse/hável a exabação antes das 21 horas. Improarledade:
vaolêncla. Processo NJ Na 08000-004153/94-09, Re querente: Tl quinho Ser-
vices de Escritório Ltda.



FRANCISCO XAVIER DA SILVA 0OIMMAS24
(Of. me 76/941

EIA - 1912). aaa 	
I Art Filo* I/O. 0$-

II.,) deu-
: 	 I.dafli vaeldam.
	  S. aaaaaa de C5 -

Xe 537 - REENCONTRO IMORTAL rilARYIAL OPILAR.
Morre DAvid. Dl...valos Earl And 	 . 	
aérea agi.. Ca aaaaaaaaa Ie. 1.1..o..2. ( 5 	
	 UM, • dr.láállãO 	  da. 21 tom
aaaa•aa• RJ Xe 011000-004154/14
garitérich Ltda.

Divisão de Pernutancia de Estrangeiro*
IMPARMOS DO CHEM

11200-04.55S/92-117
11205-10.420/92•27
5205-01.224/113-86
112116-000217M-di
e330-01.011M-40
111136-01.013i53-04
8374-01.024/117-107
11400-01.294a3-03
1441-000345/93-11
8441-000813/93-40
Indafiro. Já clve
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Md $30 - ORLAI= - A ZUM MORTAL (ORLAXDO. INGLATERRA - 19921. Pra-
4 	 o CA,. 0000000 Sheppard. Dir•Ma Sala, oo 	 • D 	  Art
Filas 54*. 08.1•.A, d 	 . CI. aa 	 Alh. %ab•ulais ( 	  	  c
trailor) a 	 a Adv.! • emalado aaaaa das 20 a 	 . 1 	 idda-
do. ees/IIM • 	 é	 . aaaaaaaa 114 NA 00000 •004154/94-43. RIMIOn
	 e Ti quaal. ~mas de t 	 Iria Ltda.

Usando d.* mtribuazieg que e• conferi* • Portaria nO 02/93.
~ Nitrada no OtArao Oficial da Undo de 15 de 4evs,elro do 1995. Sado
tl. • diante da aarnfeotecio da °avido de PermanènCia de lutranwirm.
WUO d.,000. au aaaaa o • ~saio de pAssa porte brasileiro 0.11,• o nacional
Iraniano OUDRAILLLAN ICARINNANIIIN. nem tardou doe aort 55 do Las nO

515/50. (Processo 04 5000-01 536/94.53)

•

• 5341	 NITTle O EXECIMOR (111771, ?XE ENFOICES. RIA - 19175. a 	
LAA Davad 21.0.11. 	 a X aaaaaa Goitzer. D aaaaa boldar. L.. Fila dA
• S/A. aaaaaa imanto,* C aaaaaaa ~Ser talsy seão (lass& 	
• aaaaa ar) - aaaaaaaaaaaa voa • •kiele aaaaa das 21 bons. 1 	 te
Mel vIel&Acia • a 	 eldo aaaaaa voo a•A v•lere. 	 . P	
R2 06000-404424114-54. Ragu aaaaa át aaaaa Ws, aaaaaa da Silv. ~dm.

Na 525 - 0I1I7A, CRIADA PARA IAM MISTA, FRANCA/ITALIA - 19901.
	 to • Direcl.. 	  aaaaaa Mudar. Cte . lo Preducic* Ltda.
Gênero. aaaaaaa . C aaaaaaaaaa 	 Movida 	
	 IhAvel • •xil.ade aaaaa da. 21 aaaaa . Im pe aaaaa dado, milha-

*ia. P aaaaaaa IA Sn 05000-004441/94-44. a 	  aludi* • 13e5ev5e1e
O aaaaaa Ltda.

Xe 540 - MANE - lel PISCAS DE OLMOS (DUNI, EIA . 1943). Pr.hdotor. Da-
vid aaaaaa r. Direct*, a 	 à 	 . aaaaaaa vid.r. PI 	
Ciam. PIM • 15 Ltda. ~re g policial. C 	 2,,, 	 ri
dee l a 	 5 	 lAv•l para 	  de 12
anos. I 	 5 	 . mel.. 5,...... 114 lio 011000-0041134/q4.7g. g....-
	 a aaaaaa Germe* de E 	 Are* (.tda.

Ne 541 - A uma ima prialms trim morsa or *PUIU. COA - Vrea). ere-
	 e Parad 11e51meAr. Dimle, 0.11. 	  Dlatrelmádort Paria Fil-
mas Ltda. 00 	 . C l 	 Ne, 'ima (I 	
• 0r0I1dr1 a 	 Moei ma aaaaaaa de 12 ma. 1 	 a ed 	
aaaaaaaaa ptheadiele•*. aa•aaaaa 04 As 041000•0041130/.4.01. 	 aa I
Ti quamhe I aaaaaaa do I aaaaaaa ic Ltda.

X. 542 - DISPOSTO A TIDO (VIA DO 	 (NG. RIA 1993). a	 • Pela-
*•o Pi•leaa. 51reda. a 	  L. 11	 • DiatrIbuid.w. C•lembi• T,1
lis? Filo. *I brasil. ia*. Geme. drama. C 	  ((on•a
aaaaaaaa • tralle,) - 	 . P,...... 64 Kg 011000-004837/44-A6. Sego.-
	 * Tl quiahe ServIces d. E aaaaa érle Ltda.

Ift 543 - COA INIA VEZ... (DUM - 1913). Punheta,. A	
Pro47511, aaaaa . Dimio, 	  I 	 • aaaaa (beide,. to aaaaa ~dors .1*
Fiam SIA. 11110FILNE. Gémea 	  C aaaaaaa Odfid$ tel•viste (Ima
aaaaaaaa • %ratice. ) - valoullrei* em mama. hedrae. a 	  114 NO
08000-005056/94-41. R 	 e aaaaaaa u aaaaa de ris... II/A. morna:.

Ig 544 - UNAICA CONASIL - 1914). 	 e X 	  Ltd.. 0,?.-
.1., Garoa. aaaaaaa . ~adro, drama. Cl aaaaaaaaa Is. ciam (Ima aaaaa -
• • • • 	 	 	 tema para aaaaaaa de 14 nas* 	 I 	 ioda
do5 vialiaM. aaaaaaaa 113 Ne 05000-005017194 .-11 a 	  D aaaaa -
lotadera de ri)... II/A. SIOFILIE.

JOGE INAZAPENO aaaaaaa PIAS

(Of. n9 28/04)

Departamento de Estrangeiros

~ACROS DO DISZTOR

Defiro O ••0100 4. peraranhará•. • titulo do roçando fana
laer. • CUIA BEATRIZ FI40114 GOARIATI. ipaeowa de ',trancou* prnmanant•
nu Paia.

Inderira ou podado. 00 paradsilmead de 01E60 NELSON SOAR -
SOM • ALEJANDRO PARLO SGARPATI. Por que *e trata de ~atese nio ~a-
rada pela lipsoNcio 22/91, tendo de se oblervar que os co... nio
previstos na catada Rwoulusbx ~Pu 5er doadtrudos, •acluzsveluent p. pe-
lo Concelho Nacional de !murado. onde novo ~ato deverá dor Cumula-
do, be anconformadoo coa o andeferamento (Processo na
8000-.22 4571212-41)

No% leram da ~nu...tacto raverivel da Davazio do %rea-
nima& do Fstranleires. e do 	  da Mároutérm do Trabalho. DEFIRO
o ~elido da-mudanca de Inapramedor, passando da emproa. Prefeitura Mant-
ei ga/ dm aura da Fera para riaaucsade de /ratado au Nomen A P H . boa
com • prorrogado do draina até 01010/55

PROCRIO° NO 02110-01 404/53-31 - SINAL SOLAREM

Usando dam átrabuldea que ad confere •	 ráj 02454
putaltc.la no Daério Oficial da Undo da (5 de • 	 aro der 1993. tareio
II. • • ante da gana ...todo da Obrado de Parmanlincla da Estrangeiro.

4: ou. "'tomo • noà•ulo 4. prmaasert• Or••11.3ro para a nacional
RASIEORW(. noa Caruma do% •rt W. 44 LP1

A '15/110 fer roa-pau° n/ 9000-01 331794-41)

Uganda. da. Arraiando* que ar 1o04ore • Portara. rv Ué/93.
publatad4 no Diário °MIAI d. Undo d* 15 de lamento de 1103 9e.13.0
fr. a d.dftt. da rmandlegtado da 14.0.eio de Pardanin.a. lat
ou. Aprovo. autoras.. • whaodo or ~morar brdIM.leaft-	 114,./.1
iran4ánu.42111RM.10(1HIDONJuLIAFP11401.. PUO. torano.OPL a,, .31 /alua 'ao e .
815/60 4,10*Nra0o .0 4000-0i 320.54-4111

PewmAnGnetao de * *151614,5 doloridas co. Más* na condido
de 1 	 IsAbIltdade provista no art. 75. II, dê Led n2 4.11155700. too -
Mio •otA aparada guelgreldncla rdaliwada pele Departamento do Polí-
cia Fodaral.

- CARLOS OANICL . OARCIA POISE
- ZOTIRIOS ZOGRAPIDIS
- OSCAR RAMOM MEHDRZ °LIVRA*. ELSA MAC -

SITA AOUIRMR. OSCAR RICAARD ~DEZ
AGUIRRC. CRIKA WINSELIN RENDEZ (MIRRE
• ~ESSA CATHERIMi SIE2SDEZ ~IAM

- ROBERTO RAUL 1115110
- MARLENC MGR ELIA!
- LUCA MARCO /NVERARDI
- JOAO rearmumme 3001

CARLOS acamam GUTIERREZ CUCLLAR
- NDUKAt00 ~RUIS/ OSHAI
- attrim ~UNE, DA MOTA	 -
- JUAN RANOH ROTO ?RAMO. ROSA LIRA CRA-

VEI, ARTUR° 0000470 101.4110 LIAS, ROSCR-
TO ALCJANDRO SOLAMO LIRA • ALRSSAHDRA
GOTO LIRA

PROCESSO «5 1310-01.551/93-00 - MICHCL Lourrt CL KNOURI
PROCESSO hl 11400-01.922/93-14 - JEAN JACQURS NARRE MICHEL MUJAM
PROCESSO NI 6400-05.4421/93-2.1 - LAURCNT aaaaa DCSAVOTE
PROCESSO NI 11432-00.720/93-91 - MANCA AZUCCAA DA COITA OC SOUZA
PROCESSO NI 54311-00.0311/91 -Pé - FORTUNATO ~RIZ 1A0009A
PROCESSO 641 1441 -00.474/93 -45 - RUIIEN DARIO GODOT
PROCESSO Nal 1444 -02.534/93 -15 - HUSSCIN NASSA/ MANDAI
PROCESSO kl 5444-02.739/93-14 - NORMA CCLINA De OLIVEIRA VARIAS
PROCESSO $1 U444-02.545/91-31 - RAOUL RODRIOUCZ LEITE
PROCESSO hl 1440-01.934/93-90 - KASSUANA AMILCAR ANTONIO
PROCESSO Kl S460-04.030/71-34 - ACNIFIRCDO PEIEM* DIGNAR
PROCESSO NI 114e0-04.1100493-d - MICA LEONEL GINIMEI REI
PROCESSO Na 5440-14.057/93 -17 - JAVICR IAPRA SALIMICRO e LUZ ADRIANA 50-

ElEZ PRREZ
PROCESSO N2 14105-00.1171/93-14 - ARGEL LUIS ~ANDEI LASTRA
PROCESSO NI 5415-01.S40/92 -IP - LUIG LANAI;
PROCESSO NI 8505-13.4.0/93-41 - IGNACIO RAMON MEDIRA AOUILERA. NARINA

DEATRIZ GONZALEZ RAMIRCZ, IVAN RODRIGO
MEDIRA GONZALCZ • ~mim MAINALI AC-
OIMA SONZALCZ

PROCESSO hl 5505-14.447/13-48 - JUAN CARLOS VALLEJOG
PROCESSO MI 9504-011.1111/12 -IS - SANTIAGO FERNANDO FRENDO ANDRADE	 •
PROCESSO NI 8504-011.1,8113-9A - NAPOLEON 101155/LLA GUADALUPE
PROCESSO NI 11504 -02.1243/15 -4, - LUCI° NATO %VARRI. MARINA ELVIRA PACHE-

CO CAJA • 0111120 HEITOR MATO PACHECO
PROCESSO Hl 850111 -00.417/93 -73 - CARLOS ALBERTO ~MEI LANGUI
PROCESSO 001 5500-01.015/91-4? - MARIA MON:LÁ MACHADO DE CARVALHO IMA-

NO
Pernanincide definitivas Indeferidas

indefiro o* premente, pedidos do pereantnela definitiva;
tema° em vista que aio feudo localizados oe interessado* nos endereços
fornscidoe nos auto*, reatou prejudicada • Instruo:à° doa proceeeoe, no
tocante • guarda • depandlinal• gooméelea de prole braailetra.

- DIOGENSS RAMIS SOJAS
- ~IRA RALEI A200 SALSO
- LAR» MASTIM SALTOS

MISTO JIM MANTA= SOASSE
- INGIL/CA *AMIMO CURAU
- SOUARIV ARDAYA AMUO
- JOANA MERCADO VEXECAN
- MAURO MIN
- TONY NUKALDO 912.1111111 GONZALSZ
- VILMITE MIAMO CARDLIMELL
de estrangeiroa retornaram ao Paio de ori

9071.
'amimam m. S100-000l15/II-71 - ARRIAM ~mi coar
MUNIU MO 114110.04.05$411, -50 - RATMLINS RUIM MONO
PNULXISU NO 5.410-O).733/5)4-24 - NANDU DAnPAAI
PAuLlndU PO DAGO -04.322/111 -d g - UNIU PA CHI e UIVA MIN PAU SUA
P140315e0 Ne 8500-23.4.15,11-28 - DEMITI DA CU156.'SIÇA0 RIRA=

Ind*flro,	 que a prole Bradiletra mio de encontra gob
guarda e dapendincla amendoeira do 	 ngetro.

PlerMidu go tie7-000102/01 -dr - V11C12lU SELLIfit
Indetlro diante da ispoireibiládade de localisacão d• ia-

trancara dcravie do endereço fornoctdo noa autos.

P1naCEr.r4. 44v 8214-000702/50-*1 - CARINA RILVA MASQUEI

Indefiro o premiava pedido do pareanincia ~inativa. já
4315 • warraneo.ro acedi ~parado de fato da coe esposa brasileira, deveg
do ..re smn *e: turdastrffient, nettfIc•do • deixar o Paia.

51.
.	 . .	 .

9-rOJ4.11.'v(-11 - 7Ase/...ErJ15 PIRIAMIDIN

PROCESSO NA 8440-12.7neln4.-d2
PROCESSO Na 5510-011.11211/91.44
PROCESSO NI 9045-02.354/111-4.5

PROCESSO hl 111440-01.4411/93-17
PROCESSO NI 5035-01.551/93-11
PROCESSO M2 53I4-00.41U/O3-22
PROCESSO III 5354-00.779/92-34
PROCESSO NO 11554-01.479/112-49
PROCESSO N2 11354 -02.707/113-71
PROCESSO Hl 5310-0l.555/$3 -70
PROCESSO NI •390-02.342/l3-l1

a
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Indefiro os presentes pedidos de permanencia definiti,a
tendo em vista que não sendo localizados os interessados, nos endereces
fornecidos nos autos, restou p rejudicada a instrucão dos processos

PROCESSO N 8240-04 399/92-33 - JORG NuLLER
PROCESSO N 8339-000283/92-21 - MI CHA OSTRANDER CHU
PROCESSO N 8400-05 385/92-86 - ANDREW SARNES
PROCESSO N 8460-000859/92-50 - FERNANDO BARBOZA vILLALBA
PROCESSO N 8296-000773/93-73 - DANIEL Dl SANTOLO

Indefiro, ia que o estrangeiro esta domando,, pais por
tem po indeterminado

PROCESSO N 8460-01 608/93-46 - GRANI ANTHONY FRANHLIN

Indefiro, ia que se trata de casamento forjado Com fim
exclusivo de obtensão de permanência definitiva no Pais, devendo ser
contra o estranseno aberto competente Incisar/to Policia/

PROCESSO N 8305-13 882/93-21 - JORGE ANTONIO MDZO PESE?

Indefiro o presente pedido de permaniSncia definitiva,
do em vista que não sendo localizado o interessado, no endereço forneci
do nos autos, restou prejudicada a instrução do precioso.

PROCESSO NQ 8505-01.878/93-57 - MARY PEARCE

Indotiro o presente pedido de pormanencia definitiv,,
do em vista que não sendo localizado o interessado, no endereço forticci
do nos autos, restou prejudicado a instrução do processo, no tocante JA

guarda e dependEncia económica da prole brasileira.

PROCESSO NO 8505-10.256/91-76 - ANSELMo MICU GUMALEZ 8015e9M 	 %%PIA
CRISTINA MAS

FUNDAmENTo: Art 25, "CAPUT" da Lei 8666/93.
ORDENADOR DE DESPESAS: MARCO ANTONIO CALIXTO
PROCESSO N . .. DL 0006/94.
VALOR: 28.913,04 URV's
Ratifico o ato de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo
26 da Lei n. . 8666/93

OTHON LUIZ PINHEIRO DA SILVA
Vice-Almirante 020

..41

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PoPTARIA Ni 268, DE l i DE MAIO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe
conferida pelo incwo II, parágrafo unam do art. 87, da Consti-

tuição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória n 482, de
22 dc abiil de 19 ,4, resolve,

Art. 1 A, tarifaJ, . o, preces públicos, quando autorizadas
Juar conveisoes ,c Unidade Real de Valor (MV:, ficam dispensados da
obzigatoriedadc de expressão de. seus valores em cruzeiro real, de
que t,ati a art. 8 , da Medida Provlsoria n 442, do 29 de abri/ de
1704.

rot.	 Fertirao entra ett. -igcv na Alta de sua publica-
5:1. re-e,ead ,..c o:	 ,m

Indefiro por não se encontrar configurada nos aotoc qual
quer das hipóteses para a concessão da perman'jncia por reunião familxa-r-
prevista na Resolução ne 22191, do Conselho Nacional de Imigração.

RUBENS R/CUPERO

(01. is 1/1/94)

PROCESSo Ne 8000-14.628/93-21 - MARGARITA MARIA COTO CRAVEI
PROCESSO NO 8436-000767/93-76 - FREME LUCAS VERGARA MEDEIRoS

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRER.,

RET/FICAÇÁO

No Diãrio Oficial da União, Seção I , Pagl,a
tis 6.621, de 04 de maio de 1994.

' PROCESSO NO 8460-02.143/93-50 - ENRIQUE MARCO W/NKLER, MARCA ELENA GO
MEZ DE WINKLER e SILVIA ELENA WINKLER -

PROCESSO No 8505-05.503/93-66 - ALICIA CUSTA DE GARCIA, RESINA GRISEL
GARCIA CUSTA e FLAVIA LORENA GARCIA CUS
TA

	n1111n11111•1121•11111111

Ministério da Marinha
.n11~~11111~1~1111-lil

DIRETORIA GERAL DO MATERIAL

Coordenadoria para Projetos Especiais
DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 9 de maio do 1994

EMPRESA: ESCOLA POLITECNICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (EPUSP).
OBJETO: Pes quisa e desenvolvimento tecnológico em diversas áreas de
engenharia, análise de modelos matemáticos especiais para sistemas
termo-fluído-dinàmicos e desenvolvimento tecnológico de subsistemas
fot8nicos.
JUSTIFICATIVA: Por envolver 	 exclusivamente pessoas jurídicas de
direito público interno.
FUNDAMENTO: art 24, inciso VIII, da Lei n9 8666/93.
ORDENADOS DE DESPESAS: MARCO ANTONIO CALIXTO PADUA.
PROCESSOS: n gs DL/0021/94, DL/0025/94 e 0110033/94.
VALOR TOTAL: 585.501,25 URVs, base 01/02/94.
Ratifico o ato de Dispensa do licitação, nos termos do ar:. 26 ia
09 8666/93.

930 10	 /7,10 a._ 14O4
EMPRESA: Elebra sistemas de De.ress e controles Ltda.
OBJETO, Prestação de servd.gos técnicos de manutenção preventiva e
corretiva no Sistema Digita/ de Controle Distribuido NAX/SD e
equipamentos periféricos.
JUSTIFICATIVA: A empresa é exclusiva, no pais, na prestação de
serviços de assistência técnica, cma fornecimento de partes, peças e
sobressalentes, conforme carta n. 0802/1/93	 da TEIME-BINARES de
08/10/93.

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

IA' Câmara
Pauta de julgamento doo recureoe das Sessoes Ordinariae a serem

realizadas nao datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, 10 andar, em Braeilia-DF.
OBSERVACAO: Seroo julgados na primeira Seseao Ordinaria subsequente,
Independente de nova publicasse, os recursos cuja decisao tenha eido
adiada em razao de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da
Fazenda Nacional, nao comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na Sessao mareada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decieao do Colegiado.

DIA 24 DE MAIO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR MOACYR ELOY DE MEDEIROS

	

113.036	 Proc : 10283-002945/89-22
Rente: PANCOSTURA DA AMAZONIA IND. E COMERCIO LEDA
Renda: DRF/MANAUS/AM

RECURSO RELATOR MARIA DE FATIMA P. DE MELLO CARTAXO

	

112.023	 Proo : 10840-001987/68-75
Recto: AGRO INDUSTRIAL AMALIA S/A
Recda: DRF/RIBEIRAO PRETO/SP
VISTA AO CONSELHEIRO FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO
VISTA AO CONSELHEIRO MOACIR ELOY DE MEDEIROS

	

115.843 Peno	 10845-006864/92-41
Recto: LABORTEX IND. E COM. DE PRODUTOS DE BORRACHA LIDA
Renda: DRF/SANTOS/SP

115.988 Proc : 10715-003032/93-64
Recto: 'PARRAS INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Renda: ALF/AIRJ/RJ

DIA 24 DE MAIO DE 1994, AS 14:00 HORAS

RECURSO - RELATOR MOACIR ELOY DE MEDEIROS

	

113.973	 Proo	 10480-008775/90-35
Recta: MOINHO RECIFE S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
Reoda: IRF/PORTO DE RECIFE/PE

RECURSO - RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO

	

112.114	 Proc	 10711-001847/88-38
Rente: UNION CARBIDE DO BRASIL LIDA
Recda: IRE/PORTO/RJ

RECURSO - RELATOR MARIA DE PATINA P. DE MELLO CARTAXO

	

111.076	 Pron	 10711-000124/89-55
Recto: UN/ON CARB1DE DO BRASIL LTDA
Recda: IRF/PORTO/RJ

	118.101	 Proc r 10.301-001519/93-511
Recto: UTILITY REP. EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA
Recda: ALF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - RELATOR JOAO liAPTISTA MOREIRA

	

010.885	 Free : 10711-007059/87-04
Recto: UNION CARME CO BRASIL S'A
Renda: IRE/PORTO/RJ

(Of. n9 76/94)
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115 884
	

Proc	 11080-003901/92-64
Recto: EDISA HEWLETT-PACKARD S/A
Recda: IRF/PORTO ALEGRE/RS

DIA 25 DE MAIO DE 1984, AS 08:00 HORAS

RECURSO - RELATOR MOACYR ELOS DE MEDEIROS
115.927	 Proc	 10831-001180/93-36

Recto: ABC XTAL MICROELETRONICA S/A
Recda: ALF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - RELATOR LUCIANO WIRTH CHAIBUB
111.093 Proc : 10711-007260/8B-31

Recte: JOORY S/A IMPORTACAO E EXPORTACAO
Recda: IRF/PORTO/RJ

111.676 Proc	 10711-001837/89-54
Recto: JOORY S/A IMPORTACAO E EXPORTACAO
Read.: IRF/PORTO/RJ

RECURSO - RELATOR JOAO BAPTISTA MOREIRA
115.183 Proc	 10611-000612/91-23

Recto: EMPRESA DE AEROTAXI E MANUTENCAO PANPULHA LTDA
Recda: IRF/TAN/MG

115.782
	

Proc
	 10831-000098/93-11

Recto: IBM BRASIL INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LTDA
Recda: ALF/VIRACOPOS/SP

115.890 Proc
	 10831-000053/93-83

Recto: IBM BRASIL INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LTDA
Recda: AFL/VIRACOPOS/SP

DIA 25 DE MAIO DE 1994, AS 14:00 HORAS

RECURSO - RELATOR MOACYR ELOS DE MEDEIROS
115.972 Proc	 10711-003131/92-22

Recto: ASBERIT LTDA
Recda: ALF/PORTO/R.7

RECURSO - RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO
112.957 Proc : 10845-003675/90-99

Recto: POLIDORA S/A TINTAS E VERNIZES
Recda: DRF/SANTOS/SP
VISTA AO CONSELHEIRO JOAO BAPTISTA MOREIRA

RECURSO - RELATOR LUCIANO WIRTH CHAIBUB
111.215 Proc	 10880-032046/88-06

Recto: S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO
Recda: DRF/SAO PAULO/SP

111.222 Proc	 10880-032047/88-81
Recto: S.A INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO
Recda: DRF/SAO PAULO/SP

RECURSO - RELATOR RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON
114.850 Proa : 10845-005540/91-11

Recto: POLIDORA S/A TINTAS E VERNIZES
Reoda: DRF/SANTOS/SP
VISTA AO CONSELHEIRO FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO

DIA 28 DE MAIO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR MOACYR ELOS DE MEDEIROS
116.148 Proc : 10830-004432/88-68

Recto: ELANCO QUIMICA LTDA
Recda: DRF/CAMPINAS/SP

116.153 Proc : 10830-004433/88-21
Recto: ELANCO QUIMICA LTDA
Recda: DRF/CAMPINAS/SP

RECURSO - RELATOR MARIA DE FATIMA P. DE MELLO CARTAXO
116.006 Proc e 10711-007745/92-56

Recto: MINERACOES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A - MBR
Recate ALF/PORTO/RJ

RECURSO - RELATOR RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON
116.031 Proc : 10611-000121/93-53

Recto: FIAT AUTOMOVEIS S/A
Recda: ALF/TAN/MG

116.058 Proc 10880-077366/92-18
Recto: ROLAMENTOS FAG LTDA
Recda: IRF/SAO PAULO/SP

116.155 Proc 10830-004435/88-56
Recta: ELANCO QUIMICA LTDA
Recda: DRF/CAMPINAS/SP

116.157 Proc 10830-004459/88-14
Recto: ELANCO QUIMICA LTDA
Recda: DRF/CAMPINAS/SP

DIA 26 DE MAIO DE 1994, AS 14:00 HORAS

RECURSO - RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO
115.333 Proc : 10480-012237/91-89

Recta: PHILIPS ELETRONICA DO NORDESTE S/A
Recda: IRF/PORTO DE RECIFE/PE

RECURSO - RELATOR LUCIANO WIRTH CHAIBUB
109.667	 Proc e 10831-000408/87-69

Recto: TH GOLDSCHIMDT INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Recda: IRF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - REDATOR RONALDO LINDIMAR JOSE MARTON
115.514 Proc : 10283-005555/92-18

Recto: ANTENA INDUSTRIA,COM.IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Recda: IRF/PORTO DE MANAUS/AM

RECURSO - RELATOR JOAO BAPTISTA MOREIRA

	

116.321 Proc	 10814-014499/92-86
Recto: VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP
Recda: ALF/AISP/SP

DIA 27 DE MAIO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO

	

111.259 Proo	 10830-004629/88-42
Recto: ICI BRASIL S/A
Recda: DRF/CAMPINAS/SP

VISTA AO CONSELHEIRO JOSE THEODORO MASCARENHAS MERCK

	

115.475 Proo	 10845-008748/92-18
Recto: TRANSATLANTIC CARRIERS (AGENCIAMENTOS) LTDA
Roedor DRF/SANTOS/SP

	

115.476 Proc	 10845-008753/92-40
Recto: TRANSATLANTIC CARRIERS (AGENCIAMENTOS) LIDA
Recda: DRF/SANTOS/SP

RECURSO - RELATOR MARIA DE PATINA P. DE MELLO CARTAXO

	

116.211 Proc	 10845-000835/93-19
Recto: OCO BRASIL S/A
Recda: DRF/SANTOS/SP

DIA 27 DE MAIO DE 1994, AS 12:00 HORAS

RECURSO RELATOR MARIA DE FATIMA P. DE MELLO CARTAXO
116.100 Proc : 10814-003109/93-79

Recto: VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP
Recda: ALF/AISP/SP

116.112 Proc : 10814-013441/92-81
Recto: VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP
Recda: ALF/AISP/SP

AREOVALDO MARIANO TAVARES
Chefe SEPAP

(Of. n9 10/94)

3! aunara
Pauta de julgamento doe recurso. doo Sessoee Ordinariae a aerem

realizadas nao datao a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edificio Alvorada, 10 andar, em Brasília-DF.
OBSERVACAO: Seroo julgados na primeira Secas,' Ordinaria subsequente,
independente de nova publicacao, os recureoe cuja decieao tenha sido
adiada em razoo de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da
Fazenda Nacional, nao comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de
tempo na Sessao mareada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decieao do Colegiado.

DIA 24 DE MAIO DE 1994, AS 14:00 HORAS

RECURSO - REDATOR JOAO HOLANDA COSTA

	

116.222 Peco	 10814-013643/92-85
Recto: CANADIAN AIRLINES INTERNATIONAL LTDA
Recda: ALF/AISP/SP

	

116.260 Peco	 10814-008532/93-85
Recto: PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.DE  RADIO TV EDUCATIVA
Recda: ALF/AISP/SP

	

116.305 Proc	 10814-003857/93-44
Recto: FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL. DE RADIO TV EDUCATIVA
Recda: ALF/AISP/SP
DIA 24 DE MAIO DE 1994, AS 17:00 HORAS

RECURSO - RELATOR SANDRA MARIA FARONI

	

116.223 Proc	 10814-013644/92-48
Recta: CANADIAN AIRLINES INTERNATIONAL LTDA
Read.: ALF/AISP/SP

116.254 Proo : 10814-007965/93-58
Recta: FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.DE RADIO TV EDUCATIVA
Roedor ALF/AISP/SP

	

116.266 Proo	 10814-007228/93-18
Recto: PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.DE RADIO TV EDUCATIVA
Recda: ALF/AISP/SP

RECURSO - RELATOR DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA

	

116.224 Proa	 10814-015011/92-92
Recto: CANADIAN AIRLINES INTERNATIONAL LTDA
Recda: ALF/AISP/SP

	

116.251	 Proc : 10814-007555/93-16
Recto: FUND. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.DE RADIO TV EDUCATIVA
Recda: ALF/AISP/SP

	

116.263 Proc	 10814-006976/93-39
Recto: PUNO. P.ANCHIETA CENTRO PAUL.DE RADIO TV EDUCATIVA
Recda: ALF/AISP/SP
DIA 25 DE MAIO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR SANDRA MARIA FARONI
116.212 Proo : 10845-000663/93-46

Recto: BAYER S/A
Recda: DRF/SANTOS/SP



118.217

116.278

116.290

Proc
Recto:
Recda:

Proc
Reate:
Recria:

Proo
Recto:
Reoda:

nrininal com Defeito.
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10708-000277/93-19
PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
IRF/ANGRA DOS REIS/RJ

10715-001379/93-91
PE1501E0 BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
ALF/AIRJ/RJ

10715-003407/93-03
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROÉRAS
ALF/AIRJ/RJ

	

2.	 A validade do pr,sente Ato fica condicionada A sua publicação no
prazo de 30 (trinta) dias, contados o partir da dota de sua assinatura.

	

3,	 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ÁLVARO NUNES DE OLIVEIRA

(N9 22.240 - 11-5-94 - 01.8 68.193,001

RECURSO - RELATOR DIOR MARIA ANDRADE DA FONSECA
118.139 Proo : 10845-001897/93-92

Recta: HONRO DO BRASIL IND. QUIMICA E AGRO PECUARIA LTDA
Recda: DRF/SANTOS/SP

Coordenação-Geral do Sistema de Tributação

ATO DECLARATORIO N9 97, DE /O DE MAIO DE 1994
2.25.05.10'

-

	

118.206 Proc	 10611-000463/93-37
Recto: NICAMAQUI COMERCIO DE MAQUINAS LTDA
Recda: ALF/TAN/MG

118.281 Proc : 10715-001692/93-92
Recto: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Aceda: ALF/AIRJ/RJ

DIA 25 DE4RAI0 DE 1994, AS 12:00"HORAS

RECURSO - RELATOR JOAO HOLANDA COSTA

	

118.284 Proc	 10715-003401/93-19
Reate: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Recda: ALF/AIRJ/RJ

	

118.317 Proc	 10814-012268/92-92
Reate: VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP
Recda: ALF/AISP/SP

DIA 28 DE MAIO DE 1994, AS 09:00 HORAS

RECURSO - RELATOR SANDRA MARIA FARONI
118.299 Proc : 10831-000066/93-25

Recta: FAZENDA FORTALEZA LTDA
Recda: ALF/VIRACOPOS/SP

RECURSO - RELATOR DIONE MARIA ANDRADE DA FONSECA
116.210 Proc : 10845-011205/92-42

Reate: NAVIBRAS - COMERCIAL MARITIMA E AFRETAMENTOS LTDA
Read. DRF/SANTOS/SP

	

118.302 Proc	 13702-000499/92-45
Reate: GESTETNER DO BRASIL S/A SISTEMAS REPROGRAFICOS
Recda: IRF/RIO DE JANEIRO/RJ

DIA 28 DE MAIO DE 1994, AS 12:00 HORAS

Divulga taxas de câmbio
para fins de elaboração
de balanço.

O COORDENADOR-GERAI DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no dê suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 3 0 , 4 0 , 23 e 25 da
Lei n. 8.541, de 23 de dezembro de 1992, declara:

1. Para fins de determinação do lucro real, no reconhecimento
das variações monetárias decorrentes de atualizações de créditos ou
obrigações em moeda estrangeira, quando da elaboração do balanço re-
lativo ao mês de abril de 1994, na apuração do imposto de renda das
pessoas jurídicas em geral, serão utilizadas as taxas de compra e de
venda disponíveis no Sistema de Informações Banco Central - SISBACEN,
em 29 de abril de 1994.

2. As cotações das principais moedas a serem utilizadas nas
condições do item 1 deste Ato Declaratório são:

Abril/94

Moeda	 Cotação compra	 Cotação venda
CR$	 CR$

Dólar dos Estados Unidos	 1302,26
	

1302,28
Franco Francês	 229,885

	
230,322

Franco Suíço	 927,404
	

929,006
Iene Japonês	 12,7985

	
12,824"2

Libra Ester/ima	 1974,54
	

1977,85
Marco Alemão	 786,470

	
787,747

ARISTOPANES FONTOURA DE HOLANDA

01.01.15.35

RECURSO - RELATOR JOAO HOLANDA COSTA
116.081 Proc	 10880-005675/91-51

Recta: ADUANA PROJETOS DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA
Reoda: DRF/SAO PAULO/SP

ATO DECLARATORIO N9 98, DE 10 DE MAIO DE 1994

116.272 Proc	 10920-001610/92-85
Recta: CLUBE BLUMENAUENSE DE AEROMODELISMO B.0
Recda: DRF/JOINVILLE/SC

DIA 27 DE MAIO DE 1994, AS 10:00 HORAS

RECURSO - RELATOR JOAO HOLANDA COSTA
118.332 Proc : 10711-004634/89-83

Recta: CIA DE NAVEGACAO LLOYD BRASILEIRO
Read. ALF/PORTO/RJ

118.342 Proc : 11080-008958/92-69
Recto: AGENCIA MARITIMA ORION LTDA
Recda: IRF/PORTO ALEGRE/RS

DIA 27 DE MAIO DE 1994, AS 12:00 HORAS

RECURSO RELATOR SANDRA MARIA FARONI
118.314 Proc : 10814-012198/92-17

Recto: VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP
Reoda: ALF/AISP/SP

AREOVALDO MARIANO TAVARES
Chefe SEPAP

(Of. n9 10/94)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro

ATO DECLARATÓRIO N9 115, DE 9 DE MAIO DE 1994

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE
ADUANEIRO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do
processo o' 10314.001083194-37, bem como o disposto co subitem 8.2, alínea "c",
da Instrução Norm•tiv• SRF o 8, de 9.3.82, com nova redação dada pela
Instrução Normativa SRF n • 102, de 28.7.87, declara:

1. Fica renovada, pelo prazo de 2 (dois) anos, a habilitação concedida à
amure" ASSOMAR TRANSPORTES LTDA., inscrita no CGC/MF n•
40.358.13810001-56, estabelecido co co. Hydeo Suguyama, n • 295 - Jardim
Aeroporto - São Paulo-SP, para efetuar o transporte rodoviário de mercadorias,
em regime de trinsito aduaneiro, na classe n•cional.

Divulga a taxa média mensal
do dólar dos Estados Unidos
para os efeitos do art. 27 da
Lei n. 7.713/88.

O COORDENADOR-GERAM DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 27 da Lei no
7.713, de 22 de dezembro de 1988,

declara, que para o mês de abril de 1994, a taxa média men-
sal do dólar dos Estados Unidos fixada para compra é de CR$ 1.096,53
(um mil e noventa e seis cruzeiros reais e cinqüenta e três centa-
vos).

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

101. n9 210/94)

Coordenação-Geral de Tecnologia e de Sistemas de Informação
ATO DECLARATORIO N9 2, DE 11 DE MAIO DE 1994

O Coordonador-GeraX da T.cnologia e d. distadas de Infor-
mada., no uso de suas atribuiçõos e face às recentes alteraçães promo-
vidas na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NEM/OH), declara:

Para efeito de preenchimento dos itens 42 e 43, quadro 10 do
Anexo II da Declaração de Importação, deverá ser observada a tabela de
unidade de medida anexa ao presente ato.

Ficam revogados os Atos Declaratórios DIEF n. 02 e 01, de 24
de abril de 1992 e 5 de abril de 1994, respectivamente.

Este ato entra em vigor a partir de sua publicação.

ANTONIO POMPEU DE CAMPOS

TABELA ANEXA
NBM/SH
	 UNIDADE

0101.11.0000 a 0106.00.0100
	 CABEÇA

0106.00.0300 a 0106.00.9900
	 CABEÇA

0301.10.0000
	 NUMERO

0407.00.0101 a 0407.00.0299
	 DÚZIA

0408.99.0101 a 0408.99.0199
	 DÚZIA

0510.00.0200
	 GRAMA



0911.11.0100
2201.10.0100
2202.10.0100 a 2202.10.9900
2206.00.0100 a 2207.20.0199
2208.10.0101 a 2208.10.0199
2208.90.0100
2209.00.0101 a 2209.00.0200
2402.10.0100 a 2402.90.0399
2709.00.0100 a 2710.00.0201
2710.00.0301 a 2710.00.0599
2710.00.9901 a 2710.00.9906
2716.00,0000
2843.01.0100 a 2843.90.9900
2844.30.1100 a 2844.30.0299
2936.26.0100 a 2936.26.9900
2936.29.0301 a 2936.29.0399
2937.10.0100 a 2937.99.9900
2938.90.0200
2939.60.0200
3001.90.0200
4011.10.0100 a 4012.20.9900
4013.10.0000 a 4013.90.0000
a018./1.000F a 4015.19.9900
4203.21.0000 a 4203.29.9900
4401.10.0000
4401.30.0000 a 4403.99.9900
4406.10.0000 a 4408.90.0399
4409.10.0300
4409.20.0300
4410.10.9901 a 4410.10.9999
4410.90.9901 a 4410.90.9999
4412.11.9900
4412.12.9900
4412.19.9900
4412.21.9900	 1
4412.29.5900
4412.91.9900
4412.99.9900
4418.30.0000
4420.90.0100
4421.90.0600
6115.20.0000 a 6116.99.0000
6401.10.0100 a 6405.90.9900
6502.00.0100 a 6504.00.9900
6505.90.0100 a 6506.99.0000
6908.10.0100
6908.90.0101 a 6908.90.0199
7003.11.0201 a 7003.11.9900
7003.19.0201 a 7003.30.0000
7004.10.0201 a 7004.10.9900
7004.90.0201 a 7004.90.9900
7005.10.0201 a 7005.10.9900
7005.21.0201 a 7005.21.9900
7005.29.0201 a 7005.30.9900
7006.00.9901 a 7008.00.9900
7016.90.9900
7101.10.0000 a 7102.39.9900
7103.10.0205
7103.10.0801 a 7103.10.0802
7103.10.1001 a 7103.10.1099
7103.91.0100 a 7105.90.0000
7108.11.0000 a 7108.20.9900
7110.11.0000 a 7110.49.0000
7113.11.0000 a 7114.19.9900
7114.20.0200 a 7116.20.9900
7118.90.0100
7302.20.0000
7321.11.0100 a 7321.83.0000
8210.00.0100 a 8210.00.9900
8212.20.0100
8402.20.0100 a 8402.20.0200
8407.10.0000 a 8408.90.0000
8411.11.0000
8411.12.0000
8411.21.0000
8411.22.0000
8411.81.0000
8411.82.0000
8414.30.0100 a 8414.80.0499
8414.80.0701 a 8414.80.0799
8418.10.0100 a 8418.29.0000
8418.50.0101 a 8418.50.0199
8418.69.0200
8418.69.0600
8422.11.0000
8426.12.0100
8426.41.0100
8427.10.0100 a 8427.20.9900
8427.90.9900
8429.11.0000 a 8429.40.9900
8429.51.0200 a 8430,20.0000
8430.50.0200
8430.61.0000 a 8430.69.9900
8432.10.0100 a 8432.80.9900
8433.11.0000 a 8433.60.9900
8437.10.0000
8442.10.0000 a 8442.20.0100
8443.11.0000 a 8443.50.9900
8444.00.0100 a 8448.11.0200
8448.19.0201 a 8448.19.0203
8448.19.9900
8449.00.9900
8450.11.0100
8450.12.0100
8450.19.0100
8451.21.0100
8452.10.0000 a 8452.29.9900
8456.10.0100 a 8465.9 0 9909

SACA
LITRO
LITRO
LITRO
LITRO
LITRO
LITRO

MILHEIRO

11,
KW/HORA

GRAMA
GRAMA

.GRAMA
GRAMA
GRAMA
GRAMA
GRAMA
GRAMA

NUMERO
NÚMERO

PAR
PAR
R,
Ma
/4,

M,
14,
M,
M,
Ma
41,
/1,
M,
11,
M,
14.

M,
PAR
PAR

NÚMERO
NUMERO

N.
M.
M.
14.
M,
M'
8,
14,
11,
R*

GRAMA
GRANA
GRAMA
GRAMA
GRAMA

• GRAMA
GRAMA
GRAXA
GRAMA
GRAMA

NUMERO
NÚMERO
NÚMERO

MILHEIRO
NÚMERO
HOMERO
NÚMERO
NÚMERO
NUMERO
NUMERO
NUMERO
NÚMERO
NÚMERO
NÚMERO
NÚMERO
NÚMERO
NÚMERO
NUMERO
NUMERO
NÚMERO
NUMERO
NUMERO
RUMO
NUMERO
NUMERO
HOMERO
NÚMERO
NUMERO
NÚMERO
NÚMERO
NUMERO
NÚMERO
NUMERO
NÚMERO
NÚMERO
NUMERO
NUMERO
NÚMERO
NÚMERO

lúMERO I
NÚMERO
NUMERO
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8469.10.0100	 8472.90.9900 HONOR

8473.29.0200
8473.10.0000	 8473.21.0000 NÚMER

Kaent
8473.30.0100	 8473.30.1100 ~ER
8507.20.0100	 8507.40.9900 NOMES
8508.10.0100	 8508.80.9900 HONOR
8509.10.0000	 8509.80.9900 NUMER
8510.10.0000	 8510.20.0200 NONER
8510.90.0102 MIM RO
8517.20.0000 HONOR
8517.40.0100 HUMOR
8517.82.0100 HONOR
8517.90.0301 a 8517.90.0399 HONOR
8519.10.0000 a 8521.90.0000 NOMEM
8523.13.0301 a 8523.13.0303 NúMER
8523.20.0101 a 8523.20.0199 ~ER
8524.23.0402. a 8524.23.0403 HONOR
8525.20.0105 NOMER
8525.30.0000 NOMER
8527.11.0100 a 8527.39.9900 HONOR
8528.10.9900 NOMES
8528.20.9900 HONOR
8529.90.0400 NOME2
8540.11.0000 a 8540.89.9900 HONRA
8541.10.0100 a 8542.90.0200 NOMER
8601.10.0000 a 8606.99.9900 HONOR
8609.00.0000 NOMER
8701.10.0100 a 8707.90.9900 HONOR
709.11.0100 a 8709.19.9900 NOMER
711.10.0100 a 8713.90.0000 HONOR

8715.00.0100 ROMER
8716.10.0000 a 8716.80.9900 HONOR
8801.10.51110 a 8802.50.0000 WHIER
8804.00.0100 NOMER
901.10.0000 a 8907.10.0000 HUMOR
908.00.0100 ~ER

9001.30.0000 RtmER
9001.40.0100 a 9001.50.9900. PAR
9003.11.0000 a 9003.19.9900 HONOR
9004.10.0000 a 9004.90.0100 NúMER
004.90.9901 a 9005.80.9900 NOMER
006.10.0000 a 9006.69.0000 MUER
007.11.0000 a 9007.29.9900 ~ER
008.10.0000 a 9008.40.9900 HONOR
009.11.0000 a 9009.30.9900 NCH4ER
011.10.0000 a 9011.80.9900 NOMER
012.10.0000
021.50.0000

~ER
~mo

022.11.0100 a 9022.11.0800 trona
9022.19.0100 ertrme8
9022.21.0100 A 9022.90.0200 Naxen
9022.90.0600 HONOR
9025.11.0100
9025.19.0100

Herm
NOMES

9026.20.0100 A 9026.20.0200
9028.20.0100 A 9028.20.0200

HONOR
troxaa
Mau

9101.11.0101 A 9109.90.0000
9113.10.0000 GRANA
9113.90.0400 A 9113.90.0500 GRANA
9201.10.0000 A 9205.90.9900 HOMERO
9207.10.0101 A 9208.10.0000 HOMERO
9302.00.0100 A 9302.00.0200 HOMERO
9501.00.0101 HOMERO

Observaçâo: Para as mercadorias oleies/ficadas em códigos NBM/SH mlo
constantes desta tabela, deixar em branco ou /tens 42 e 43, quadro 10
do Anexo II da DI.

(Of. no 910/94)

Superintendências Regionais da Receita Federal

4! Região Fiscal

Delegacia da Receita Federal em Maceió
ATO 1E110RA3N:1/410 147 4, DE 4 DE alik/O DE 1994

O DELEGADO DA REGERA FEDERAL em NUM& no ida das Was aldbukóée, e da
empe/anda ao mesmo delegada pelo Coordenador dei ~ama Aduaneiro, e de acordo, ainda, com o
disposto no art5, ;i§ 1. e 2., do Regulamedo Aduaneiro, aprovado palio Ceado M.91.030, da 0503.85,
resolve:

Declarar alfandegado a Mulo extraoralluldo o terminal de pasaagelros do Aeroporto CAMPO
DOS PALMANDO, situado co munklplo de Rio Largo ML, exclusivamente para alendknentos aos ladis
Intemucknals que ccommao naquela aeroporto nomeado M510104.

EIJZABEY0 CARREIRO VARÃO
fut. 0'7 V[cíve,

tl!' Região Fiscal

Divisão de Controle Aduaneiro

RETIFICACHO

No Ato Declaratório da 80 RF - DivisHo de Controle Aduanei-
r o, publicado no D.O. de 18.02.94, Sacão r. nas. 2379, onde se lê:
"Ato Declaratório na' 3, de 10 de Fevereiro de 1994," Leia-sea "Ato
Declaratdrio no 4. de 10 de Fevereiro de 1994."

,u. t. nu 910/94 n
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SUPER IN TEN DENCIA NACIONAL DO A BASTECIM ENTO

Delegacia no Dlairlto Federal
PosTAXIA Re 1, DR 10 DL MIO DE 1994

O Dai 	  tangi 	 Meia Melosal de Mn
' lanam - BOM, ae Disca 	  ao ed. da mas atrIbaIsim	 I
gols. • aaaaaaaaaaaa • cambai ***** a. estie. 49 	 parizraM Mico
	 IM O 4 da 22 da abril de 1994, pablIene ao Mirto Mictai
Ia Palie d. 26 de abril de /1194, resolvei

Lat. 19 - O aleere do	 ***** a. flina/1~116
É. SOMAI ne D ****** o ****** 1 para reeebMeate 4. 	 On 8 IM.

Ari. 10 - 	Minum nu madreiallzam
nes • ou me ***** ao ...vivia, fiem obrigado. • 'Mien • aídere de
telanne Ia MAM ad lus.:Leres ariflen enrime em aaaaa lan/éml,
ce local 'liana e de fleti Ididdtd.

MI. 39 - O 	 ato do ai. 	
mita ed) aaaaa 1 ee	 aaaaaaa 1U sanha da 1	 41 Culend. 114 4, 4.	 21
da 	 bre dia 1962, em a minghe dan pal• Lei 149 7.704, da 211	 de
Meahe 46 Ma. • ~de aaaaa nue.

Are. 49 - Ana Portaria 	 t.r de dam
da eue pablImale ze Atida Oficial ta Oniée, • usmailla aw dimesigém
em aaaaa Erie.

neto AMOITO cinzelais
(05 nO 143/941

SDPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

somam No 59, DP 24 Dit MARÇO MI 1994

O SOPARINTINUMM gdt suogaimempenCis 011 moam raivam* -
User, usando da competincia *alagada pelo temo. Or. Ministro da
ratado da Penuda, através da Portaria na 354. MI 29 d• outubro do
1960, • tendo 4m vista o disposto ao artigo 77, do oseret0-1•1 de 13,
da 21 de novembro:. de 1966, e o quip emana do procinso 1101~ ed 001 -
5.1130/91,meolves

Aprovar • alteração introduzida nos artigo. 30,49 • 90 do
Rota tuto Social da AMMED 84001440SA 4/A, som sede au cidade da Sio
Paulo	 cai 	  ao aumento> do em capital social de
04301. 457. 7112 00 (trinta • mia mil Wee. ~mentos e cinquenta m ~e
mil, setecentos • noventa • Pite cruzeiros maio) para
C91153. 164 . 548 , 00 (trezentos • cinquenta • trás 	 canto •
~etc • quatro mll, quinhentos • quarenta • oito cruzeiros 	 1.
mediante • apropriadas, doe créditos ma conta. correntes, conforme
delibmaclo de 9~ acionista, em AmminlEia Geral buraordinárld
realizada mm 16 da dezembro da 1993.

~rama() amarai

MAXAIED MOURABORA e/A
C.O.C.N.• 14722.1101001.01

ATA DA ASSEADILM GERAL ocraaaaamaata

01 OAM. Ia ah 0~~ d• MEM )440Ne • 02. LOCAL: M. Paia. 100 5. me. Me 1N~SP • (14 COAS
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Me per omite Malkana,mmenn abardes 134 s,o400 Lal 11404/711 dee *Nen ~Na NOS.
$014 00 MA • ai Nua • Nmee da na emear: ai Se5.Nd. ~dm de 4~ Ni. ~anu Neide •
N eolon v~~ de asms el 11~~4016 amasenne do Nom dIAtoran da rtg~ si Oican
mole ~em nen (0. • 	 - al O Mr~~~cemnime aue • MN ~~~ Mral Dam-
▪ re~in ein MI de Ne de Ialaomede • NAN JUGO. JUCISP • SIMP. 01A ~Na Non
•Nana de depeal mal ~Na CRe 34147.7117.10 Nrim na ninaminereas enodam e ame ne.
omm • roma e eme ousem Nen ~IN e,, 1614/.797 Na • Me MIN, encerm e el~re•• Nu*.
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temsed • dama* ~Mi 'Num • na rel, ~Na CNN e nal auln ~Ma mo mb nom
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eamamene • mmer. • mn emdadme mordem de ~Na1.3 - A ~MO% de Gme•••••••••
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Tmánale • IN Me ~Na anadININ ~Mo. mem aneram~ ~Ne • No da Now*
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MB • Pardeliesin Lada	 1•1~ CanNir	 See Cindo ANIN Neas ~114/
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Mv. Mel tina • Cm do MaiNSIN IM. 13~ - la.. 54.4. 400 .0...• Cm, de Iam flenne/C UM. Imalo
Ildn. Dr. Jene ~e Pula 9.5*4.00_el. Jrne Ananis Mede Medre lefeeeeldel,

(119 22.237 - 11-5-94 - C24 247.924.00)

PORTARIA RO 71, DE 20 CM ABRIL Dl 1994
O aunamerianzarra pa aursairrmeneeze vê sacesof serrano@

usando da commtimia delegada pelo Ramo.M.Ninistro de Miado da r•
senda, através da Portaria na 354. da 22 de outubro de MIO, • tendo
em ....a o disposto no artigo 72, do Decreto-LM nit 21. de 21 da 712
venero dê 1941, 4, o que consta do promano SIMM nO 001-307194110~

Aprovar a alteração introduziaa no artigo 50 do estatuto
Social da 51.011 SIM SMORABORA 8/11,crom sede na cidade doo 414 Paulo-SP,
relativa ao aumento de NU capital social de CM 20.549354.01 (vinte
ailbame, mim/matos m ~recta • nom mil. sulameitod • eieqeenta •
mia mungirem ~is 4. Mis neatmum) para CRI 111.237.621.03 ( ~to
e omse milbém, duzentos • trinta • geba mill, melacematom a vim*, et me
cruzeiros ~ia • trás dentame). mediante aubmarigio em dinlunro
conforme deliberes/o de mus acionistas em Assombléla Geral tstraordi
*Iria realizada em 30 de dezembro de 1993.

amar aguo 11100M11A

KM LIFE SEGURADORA 8A
COCAM MMI5.3400001-27

ASSEMMEIA GERAL 57(TRAC44DINARIA
DATA. NOM E LOCAL: Raizada no da Mi de desnates de 1993.16 14 	 rd Sede Isolai na Rue MIM
Genia.2011. Peub.Cepb1. OUORUMMSTALAP,E0: 	 NIAML Mmeelsa eimiem
Nb lelelMed• de MOO Sonlmneree easimaNannetarnan iNds Pmeerge OCIDaCeIÇÃO DA
NEM: Pragalerar Or. Ma de Nata laaquis• Cia. (.5et cla Gala laarqua. PUBUCAÇOIIS
PREVIAS: E** de Cormondo si. Ntaanahac NOZ asma deposlo no Ist. 124. perimido Ode Mi rã
5.404/75. DELIBERAÇÕES: Pra nenNada, iame tp-ovados: e) o ameno de SaplIel 6~11 de cai
201149.453,03 Ninei ~Md quinhentos* camania • mas nal. ~Nom daigenle e Ma CNN Nb •
• oenteN) perla 0I5*111237421.03 40~ • onee arilnas. AND, • Inrile • em 54. geNnies e Na
• tan ~Ne Ne • 961 01~~ adadando a andasto da 240•12.1012 ~Noa e mande eallen.
inamen • doze MI. ONN • eamee • dim) nom 5*414. odnerlee nonadvas. saia anor nereel,
~Na 11~010110 dm ~Mo. ENION• dinelda namea Morien ASSOCIAÇÃO DE VEMOS
DE MO PAULO aunemos • integreis% no alo, arn drilielr0 a Meklede do amare nanai no ~ar*
de CRI aunaram) nasenbe ~MA MANN • ~~ a IN sei Nermed • meada • No
005*55*). otimbnee 1101~ de enealido *e anele (Amo 4. CM Ne* aolonieles da ~dada
~Me à ArofflIMIL imadderma iS eballo de adarokas mi Mar da adiaria A010C34420 OS
MÉDICOS 09 840 PAULO: Mien ~NINA MINMO da •t•par do Art E da Ematun 9o00,o qual
ineGitia lem Parigoldot aia a dou ove 41~.~ redeMs %em IP • 0 cursam
da CAI 11 1.1237.621,03 (Nb* ansip ~Ma. ~Ne Moia • eien voll Nona* • Ne • ion *Noa
ntes • eia eidarada. 450003 • Ilern••••n•• por 1141.117114 Mim ADM. Neer* • Me Neon renlo •
~~ • piee ed. imedam	 Moa adddilaa nommlion. ~MA zara Mor ralliher.
APROVAEASBOIATURADAATA:Lásada• MAN	 Alzapnwzdammerandadmaselmla
mar 401105 011 ~sarna ia) AVIES DA COMA 	 • Iniedern dil Mia. N4140111 DA CUMA

• • ...........	 , • . • -	 ..... • •	 ... • ...

;.
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MARQUES • Secregana, ArIleo uA CUNHA LIARCarea. NANCIR DA Guarida alAavaaa.
MENDES FILHO; CONSULT • ASSISTÊNCIA MÉDICA E CIRÚRGICA S.C. LTDA. a) Aves da Cunha Marques.
Nanar da Cunha Marques e Guilherme Mendes Filho; ASSOCIAÇÃO DE MEDICOS DE SÃO PAULO ai
Fernando da Cunha Marques o Nanc irda Cunha Masques. E:Ia a aia ia fiel da Ata que intecra e campe lento livro
NANCIR DA CUNHA MARQUES. Secrelária.

(Na 22.227 - 11-5- 3 4 - CR$ 1[8.a0a,00;
na	

[	 Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária

ro;

BANCO CENTRAI, DO BRASIL

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS Maar/APUS

- Pelo Chefe do DEORF, em 03.05.94
9400321169 - HH FINANC/ADORA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E TfivF9TI-
RESTO - Cancelamento da autorização para funcionar por mudança de obje-
to social (AGE de 09.03.94).

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 04.05.94
9400333296 - ERG DISTRIBUIDORA DE T/TULlaa E VALORES 50011,179101 LTDA. -
Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
2.370.000,00 para CR$ 37.000.000,00; a/teraçao contratual (Instrumento
de 20.04.94).

- pelo Assistente da DFSPA/REORF, em 06.05.94
9400330090 - GUARANY S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMINTOS -
Correção da expressai, monetária do capital realizado ae CR$
68.909.215,00 para CR$ 1.737.910.000,00; alteração conta-atual (AGO/E de
05.04.94).

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 09.05.94
9400334539 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. - Correção da expressão mone-
tária do capital realizado de CR$ 2.015.758.468,97 para CR$
47.321.039.604,77; reforma estatutária (AGO/E de 20.04.94).
9400333998 - SANTISTA CORRETORA S.A. 05141310 E VALORES MOBILIÁRIOS -
Correção da expressão monetária do capital realizado do CR$
17.429.945,01 para CR$ 439.401.438,00 (AGO de 15.04.94).
9400330922 - RENDA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
4.434.166,22 para CR$ 111.832.200,00; alteração contratual (Instrumento
de 19.04.94).

- Pelo Chefe de Divisão do DEORF/DIORF-II, em 10.05.94
9400325478 - PREFEITURA HIRIICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA-PA - Adoçam do
horário de 10:00 às 15:00 horas, para atendimento ao pública, de segun-
da a sexta-feira, pelas instituições financeiras bancárias instaladas
no município de Santana do Araguaia-PA.

- Processos aprovados na forma da Circular ri , 2.335/93
9400337127, de 09.05.94 - SUPRA S.A. - CORRETORA DE Caafro/0 VALGRES
MOBILIÁRIOS - Correção da expressão monetária do capital realiaado de
CR$ 1.541.054,00 para CR$ 38.866.000,00; reforma eatatutaria (IDO de
26.04.94).
9400330603, de 22.04.94 - BANCO OREI?. S.A. - Correçào da expressa° mo-
netária do capital realizado de CR$ 131.729.832,69 para ciza
3.322.306.125,00 (AGO de 18.04.94).
9400333280, de 29.01.94 - INTERVatORES nISTRIBUlaaRA DE TaTaL051 1. VALO-
RES MOBILIÁRIOS LTDA. - correção da axpressào morataria da capital rea-
lizado de CR$ 11.438.916,00 para CR$ 237.991.975,90: aunante do capital
de CR$ 287.991.975,00 para CR$ 288.2)0.000,1)u; alteraçaa contrata...31
(Instrumento de 21-94.94).
9400333542, de 24.44.94 - ESTRATÉGIA INVESTMENTOS S.A. - CaRRaTORA DE
VALORES E CÁMB/0 - Correção da expressam monetária do capital realizado
de CR$ 20.000.000,00 para CR$ 170.529. 0 65,08; aumento do capital de CR$
130.529.865,08 para CR$ 350.000.000,00; reforma estatutar11 (AGO/F de
29.04.94).

LUIZ CARLOS ALVAREZ
Chefe Interino

(Of. .12, 400/94)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
RE , uh,1_ L,	 U, Jrq,r,

132-,PACHO 00
Em 6 de maio 2, rAl

À vista da.,	 .7j.... de	 r. tk.r.; . n :e
26.0029/94 e cor 	 Les	 t.
cedimento:: adotai. 	 r,. • ror,	 a. lu.	 ,

REGI.at por gm	 ',lese,. a	 -1,, reg o	 .	 ,
loja a locatarla ,	 por oure...,	 .3.1.-rir, 1•., e
global de 13.200	 ato 1 .' o aluguei	 1,1	 .

(Of. 5 ,-; 285/941

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
FETIFICA010

Na	 INSTRUal0/6VM/N2 212, 	 de 06.05.99,	 pupilam no	 0.0.	 4e
10.05.91 - Seca° 1 - pág. 6E93, onde se IB "instrusbe EM no 99, de S
de aovembro de 1994	 lera-se "Instruçâo CVM no 09, de 8 de novembru
do 198E1 ".

100. na 11/a41

GABINETE DO MINISTRO
auaTARIA INTaaMINISTERIAL N9 104, DE 4 DE MIO DE 1994

Fixa os critérios de cálculo dos Preços de
Liberação dos Estoques Públicos- PIE e as
regras de comercianzação de algodão em plu-
ma, arroz, carne bovina, farinha de mandioca,
fécula de mandioca, feijão e milho da safra
1993/94.

OS MINISTROS GE ESTADO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRA-
P I", E DA TA/saDA, no USO de suas atribuições, resolvera:

Sr n. 12 Fixar para o algodão em aluna, o arroz, a carne bovina, a farinha
do 1 ,, a fécula de mandioca, o feijão e °milho, os seguintes critérios de cal-
ala dos preç, de Liberação dos Estoques - PIO, previstos no art. 10 da Portaria In-

tramiaisteeia/ n2 657, de 10 de julho de 1991, que vigorarão no período de comercia-
lluaçac ai safra 1993/94;

I - A média mire] dos preços reais de uma serie de;
a) 60 (sessenta) meses para o algodão em pluma, o arroz agulhinha, o

arroz de .dqueiro, a farinha de nandioca, o feijão e o milho;
a) 60 (sessenta) meses, com a exclusão slmétrica dos cinco maiores e

clo.0 rmrp, preços da sério, para a fécula de mandioca;
al 48 (quarenta e oito) meses para a carne bovina;

II - A margem adicional, acrescida à média prevista no item anterior de:

a) 15% (quinze por cento) para o algodão em pluma e o arroz de saquei-

a) 10% (dez pnr cento) para o milho e o arroz agulhinha;
al 58 (cinco par conto) para o feijaa;
G) zero para a c arne bovina, a farinha de mandioca e a fécula de can.

taar.a.

a 1' a praça de parercialização a ser tomada éome referancia, para a torre
de to c,,, sofsiderada, ê a de S5o Paulo - Capital, exceto para a fécula de mandlota,
cuia praça de referencia é a de Paranavaí - Parara.

' " A série de praças, utilizada para os cálculos previstos neste artigo,
terá for tr do coleta os praças divulgados pela Companhia Nacional de Abasteci-
aratu - aa'a, ,Ir maio de seu boletim "Conjuntura Agropecuãria", complementada pelos

quo	 d,volgados at, aras do "Informativo CFP". antes da criação da CO5AB.
A, t. I a Os Preços de liberação de Estoques - PIE vigorarão do dia 12 (pri-

nairol	 c l ImaImo dia de cada mat;
Pci atrito ¡mico. Parc a atualização mensal da série histórica de preços,

que gerará 4 elF, será utilizada, a cada cãs, o encadeamento do índice Nacional de
Prr ,;ps rce Cansam:dar Amplo ( IPCA), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
stat a tica r taGE, com o Indica Geral de Preços de Mercado (IGP-M), da Fundação Ge-

túlio Vargas, r,te apenas para o mas em que aquele não estiver disponível.
Ai •. 34 O PIE sofrur I carraça° intermediária quinzenal, de acordo com a

vara. çCa da ) 19Er - Unidade de ralferéncia Rural e Agroindustrial, divulgada pelo Banco
Centra' t!c, Eras / I.

ir'. 4	 Cs critérias definidos nesta Portaria para cálculo dos PLE, rafe-
rolos'- 	 'asa 1" e 4e, serão validos de 01.04.94 at a as datas abaixo especifica-

1	 Algalao 	
17 _ ,árara 	

 28/0 /95

1	
2/11/0,7a5

Carne bovina 	  31/0J/94
Ir - Farinha de mandioca 	  31/12/04
cal :FF'ri oi la, de mandioca 	  31/12/94
	  31/10/q4

.11 - Ralho 	  28/01125
sat. a" Os valores dos PLE resultantes dos c/-darias definidos nos artigos

I" a ra . c acatado, para o parindo de 12 a 15 de abril de 1994, encontram-se no Anexo
1, confn- eowert nos demonstrativos de cálculo no Anevo II,

Art. 6	 as PIE previstos nesta Portaria serão falidos para as unidades da
fedi:an jo, p uj a s ureças mancas sejam iguais aos fixadas para o Estado de São Paulo.
Para ,s L,,,r ois ar:idades da federação, que tenham preços rranimos regionalizados, os
PIE a• i-Ca safam , alss aplicando-se, sobre o preço mínima regional, o relativo de preço
existente antr e PLE eu preço mínimo fixado para São Paulo.

Art. "' P ura efeito do a rt. 14, incisos I e II. da Portaria Interminis t a-
ria, m m 657, con,2dera-se como,

I - estaque de safra drtiaa aquele com mais de:
a) 3 i tras) anus para o algodao;
la 2 (dais) anos para a arroz, o milho e a carne bovina;
cl 1 (um) ano para a 'moinha e a fécula de mandioca; e
ca 6 (seis) meses para a feijão de cores e o preto.

II - pasta de estoque/sa l do reaanescente o esto que der
a) 02 100 (cem) toneladas para arroz e milho;
h, a to 60 (sessenta) toneladas para feijão preto e de cores;
c, até 5a (cinquentaj toneladas para algodão em pluma, carne bovina e

tarimba de manai Ul a;
d) até i0 (vinte) toneladas para fécula de mandioca.

P,ragrafo anico. O disposto no inciso II, deste artigo, não se aplica a
e n ._ atas r,r1und, de safra que ainda esteja dentro do período d2 aquisição.

Act. a' 1 diSPOSIU h4, ,r1/945 IS e 24 da Prataria Interministerial 51



(1) 0R8/30 kg de arroz aq.alhinha, 8095 110, 056 2, ea Sio P650	 Capital
(2) O:erigida até /5,560724, da seguinte fon./ até 8e9e6e1r0/90 (1180 950410 periodo 8/1 para transformar . cooeSes
a prato par1 getços 00615., de narço/90 • 5E9E8615034 pelo IP* ro perlado t e ~SOM teto I019-11.

ANEXO 11 - 3

.610 MG la 041101. 024094

95198 0ar06ff925
00.1820

(69150982)

Calculo do Preço de Liberat5a de E...
Arroz de Segsiro .fra 1993194

obser-
var,.
Na.

61191 00119068na
083660 68 Praça
ek Nefettneia(1)

Driginal 
com impressão Reduzida
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657, de 10 de julho de 1991, a . si n. como outras ragulamentaçé.s complementares que se
fizerem necessárias, será° ebjeto de portaria conjunta da Secretaria de Politica

Agricola, do Ministério da Agricultura, do Abastecimen to e da Retoma Agrária. e da
Secretaria de Politica Econémica, ds Ministério da Fazenda.

Art. 99 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào,

MEDO £084 IL 1a CM.. 1(40296

PIS, corrigidas
60 mus

130/30. (2)

ANEXO 1 - 2

(115850 26 Preto de 1.0645*434 de Esterpts
0208* 098150008 - Safras 1593/94

Preço Mein. no
Anaffies	 050860 na Praça

de Referencia(1)
SYNVAL GU/322ELL I 	 NU /3E.NS R ICUPEPO

Ministro da Agricultura, do	 Ministro da Fazenda	
1	 meg g,.
2	 834

Abastecimento e da Reforma Agrária 	 3	 PAI
4	 ADI
5	 ../91

	

026100 I	 6	 060
7	 MT

	

ESPECIFICAÇÕES QUANTIOUALITATIVAS DOS 	 a -	 uri'
9	 MI

	

PREÇOS DE LIBERAÇÃO DE ESTOQUES - PLE	 10	 952
BASE1/ A 17104/94	 11	 1.990 XI

	

SAFRA 1594	 12	 IIII
13	 ma

PRODUTO	 ALGODÃO EM PLUMA ARROZ AGULHINJ ARROZ SEOUEIRO 	 CARNE00VMM/	 /4	 mal
15	 MI

GRUPO -	 BENEFICIADO	 BENEFICIADO	 BENEFICIADO	 16	 me

CLASSE	 35385.0	 10000 690	 LONGO	 .	 17	 At

1100	 8	 2	 2	 -	 18	 00
19	 SEf

E103MA5E0	 FARDO	 FARDO	 FARDO	 SEM	 20	 fur
UNIDADE	 1549	 3018	 3050	 949	 21	 670
PLE • CRSAmslede	 20.2380	 13721.30	 11 678.00	 135000	 22	 DR

23	 1.971 .wr
ICAIS	 EXCLUSO	 INCLUSO	 INGLUs0	 INCLUSO	 24	 ali

INSS	 ESCLUSO	 INCLUSO	 INCLUSO	 INCLUSO	 25	 ma
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO CASTA 	 CASTA	 A VISTA	 15 dus	 26	 70

27	 6/5
NIVELDECOMERCUICAÇÃO	 ATACADO	 ATACADO	 ATACADO	 25	 ...n
PRAÇA DE REFERENCIA	 SA0 PAULO	 SÃO PAULO	 SÃO PAULO	 sAo PAULO 	 29	 JUL

30	 ALO
31	 SEI
32	 arr
33	 Me

PRODUTO 	 	 FARINHA MANDIOCA FECULA MANDIOCA FEIJÃO 	 MILHO	 34	 642
35

GRUPO	 BENEF/CLADO	 BENEFICIADO	 ANÃO	 1.992 MI
35	 MD

CLASSE	 BRANCA	 •	 PRETO/CORES	 AMARELO	 .	 g.
TIPO	 UNICO	 1 ou A	 ÚNICO	 35	 ma

EMBALAGEM	 SACO	 som	 SACO	 GRANEL	 39	 nu
40	 71.41

UNIDADE	 5069	 1 kg	 0044	 0090	 41	 AS
PLE-CRSAtoldade	 10.50603	 328.00	 34005.00	 7201110	 42	 987
1CA05	 INCLUSO	 INCLUSO	 INCLUSO	 EXCLUSO	 43	 scr

44	 cur
INSS	 INCLUSO	 INCLUSO	 INCLUSO	 INCLUSO	 45	 101
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 00085	 30 DIAS	 AVISTA	 CASTA	 46	 402
NIVEL DE COMERCIALVAÇÃO ATACADO 	 ATACADO	 ATACADO	 ATACADO	 47	 1.593 MN

os	 eu
FRACA DE REFERENCIA 	 sAo PAULO	 PARANAVAI.PR	 SUO PAULO	 .. silo PAULO	 49	 g.

50	 AM
51	 g.
52	 AM
53	 AL
54	 MO
55
	 560

56
	 OR

57
	 KM

.2
59
	 1.994 2421

60
	

'EY

1

	

1.9098*	 18,60	 45,399,59
2	 Aut	 21,83	 22.146,77
3	 1151	 28,80	 24.721,12
4	 JUN	 31,50	 21.118,55
5	 JUL	 37,50	 19.587,11
6	 ALO	 65,00	 25.351,51

	

SET	 101,50	 28.223,65

	

015	 115,00	 23.365,06

	

115/	 147,03	 20.204,74

	

DEZ	 220,29	 19.959,33

	

1.990 ali	 406,00	 21.923,90

	

(ES	 617,50	 19.026,98

	

IMA	 925,00	 15.626,93

	

ABA	 850,00	 12.430,64

	

PAI	 1.370,03	 18.621,87

	

JUN	 1.506,25	 18.321,13

	

416	 1 703,60	 15.311,89

	

MO	 2060,00	 19.637,75

	

SER	 2.125,30	 17.724,88	 1	 1.989 MA

	

018	 2.315,03	 16.905,07	 2	 631

	

/09	 2.412,50	 15.063,17	 3	 tur

	

Rei	 2.542,50	 13.403,30	 4	 Jur

	

1991 001	 4.064,00	 17.742,60	 5	 013/

	

800	 4.922,50	 17.802,06	 6	 Mu
	361,	 5.738,75	 18.543,50	 7	 wr

	

Asa	 5.807,13	 17.872,71	 a	 cur

	

rui	 5 993,70	 16.993,94	 9	 MOI
	040	 6.583,80	 16.801,17	 10	 DEZ

	

2112	 7.260,00	 16.468,91	 91	 1 990 408
	650	 8.026,50	 15.745,50	 12	 8E9

	

SEI	 8.916,25	 15.127,58	 13	 ma

	

021	 11,413,00	 16.105,50	 14	 A.

	

04	 12 930,75	 14.573,34	 15	 500

	

DEI	 19.750,00	 17.992,75	 16	 Jux

	

1992 JAPI	 24 190,00	 17.423,87	 17	 56.

	

FPI	 27.872,50	 16.148,93	 18	 MO

	

rua	 29.147,50	 11910,04	 19	 SET

	

.3	 35.298,31	 14.046,73	 20	 ow

	

rui	 40.018,15	 12.913,79	 21	 ma
	161	 54.925,00	 14.562,21	 22	 DED

41	 JUL	 72 616,36	 15.813,73	 23	 1.991 443
42	 7.4.0	 94,053,75	 16.760,63	 24	 FED
43	 9E1	 117031,04	 16.846,80	 25	 ma
44	 Out	 151.503,00	 17.293,87	 26	 A.
45	 KW	 196 500,00	 18.312,24	 27	 MI
46	 DEZ	 262.816,60	 19.556,38	 28	 21.
47	 1993 .1A0	 352 075,00	 20.093,33	 29	 AZ.
46	 1E9	 412083,/O	 19.736,14	 30	 ALO
49	 MA	 510 350,00	 18.317,25	 31	 SET
50	 KR	 655 973,75	 18.429,68	 32	 our
51	 MI	 577.125,03	 15 W,90	 33	 6/9
52	 ADI	 578.702,90	 16S50,73	 34	 DEZ
53	 /DL	 1240.312,5/	 16.153,95	 35	 1.992 JP.e1
54	 ASO	 5 655,39	 16.115,91	 36	 8E9
55	 SEI	 2 054,69	 14.557,49	 37	 552
56	 497	 2 850,47	 15.271,73	 38	 Ase
Sr	 wv	 3 803,81	 79.033,46	 39	 su
58	 918	 5 288.42	 15 274,01	 40	 Illi
09	 1994 JUI	 8,455,63	 17 343,56	 41	 Na
60	 149	 12 433,69	 18 124,42	 42	 000

	

....01,6.--18./...... 	 43	 SET
(A) néd.	 17 795,10	 44	 010
DO 500453 61 001e118a4l01281 	 150	 45	 Noa
90 Preço de LibereçU de Es06575 	 20.402.96

	 t';	 1 995 MN
DE2

419 CA1/15 kg de algodão em plias, 6354* nento . Capital. 	 48	 FEV
12/770003 corrigi., 016 16650109/96 pela IP. g . 1980094 9719 16,5

14,05

z,f3
24,75
34,55
31,90
55,63
78,50

1,3,0)
265,00
635,00

606,0
613,75
gamo
893,011
561,3,00
950,00

1.413,75
2.157,05
3.062,00
3.1/75,110
4.776,05
5.603,00
5.450,05
5.005,03
5.435,05
5402,00
5.335,05
6.535,00
7.912,50

11.350,00
12.503,03
13.437,50
17.410,110
19.375,0
20.6E0,00
25.500,00
31.070,10
39.750,00
44.750,0
63.500
36.000,03

105.750,02
135.050,05
159.005,03
193.14,00
209.375,03
215.00340
23.750,05
446.250,50
574.503,02
795.070,05

1.157,50
1.634,110
2.073,75
2.917,88
4.225,00
5.983,75
7.323,13

33,423.93
tas

0.7.21,0

	12,15
	 72.293,14

	

12,15
	 10,420,10

	

13,50	 9.1160,111

	

20,44	 10.616,28

	

27,75
	 13.8413,22

	

32,83	 9.314,44

	

46,88
	 9.524,62

	

61,25
	 8.418,64

	

59,50
	 9.1E1,06

	

253,75
	 11.032,56

	

500,00
	 15.936,46

	

755,05
	 12.094,99

	

50,0	 8.446,59

	

562,50
	 9226,/6

	

731,00	 9.535,20

	

775,03
	 9.426,64

	

812,50
	 8.752,01

	

897,,70
	 8.559,72

	

1.181,25
	 9.852,67

	

1.430,50	 10.794,21

	

1.687,50
	 10.556,42

1.024C0

	

3163,0	 15.113,76

	

4.052,55	 14.691,39

	

3.738,0	 12.0713,58

	

3.550,00	 10.925,95

	

3.725,00	 10317,43
	3.750,0 	 9.562,35

	

3.70,03	 8.574,72

	

4203,00	 9.416,71

	

5 552,50	 9.420,54

	

7.110,00	 10.03330

	

9.503,0	 10.796,78

	

10.925,07	 9.952,95

	

14.040,00	 10.112,90

	

15.375,0	 15.70,175

	

15.6713,130	 7410,16

	

10.500,00	 7.361,95

	

29200,00	 7.649,08

	

31 500,03	 8.351,56

	

40.50,0	 8.151339

	

50,5036	 10344,11

	

75.400,03	 10.72480

	

89350,0	 30.245,90

	

113 750,03	 10.6E0,59

	

135.030,70	 10.045,45

	

176.03,00	 10.082,70

	

394.375,07	 8.878,19

8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19

32
33

35
35
37

39
40

r) Une resfriada de rortlho.cemposta de peça, de Insto, cem ma, c.a sertole corna védebras

ANEXO 11 - 1
Cálculo do 01.90 as LlSnrt030 di *3509203

619,230 £1019 - SAIRA 91/94..._ .... ._	 ...... 041190 PARA 1130110. DE asarai

01e10 kaInal no	 Preço Corrigido
Clnervet5o	 Mo/ Na	 Ata... Pra.	 ro Praça de

de Ilefertnete(1)	 Re1ert.ia(2)
60 nes. (A) 11651a 60 Kees

(B) Xe.. Percentual.
(CO Preço de Liberaolo de Estoco.

14.17E1,69
12313,39
11.216,33
12.927,49
13.625,47
11.046,713
11.70.19
10.769,60
11340,53
14.349,10
19366,20
14.571,05
10237,75
8.415,65

/1.864,65
10.815,43
9.5,09,97
9.4Q,19

11.291,69
15.731..
19:122,27
16230,43
20.7151,05
20.252,21
/7.610,56
35.578,59
15355,68
13.769,73
12.215,53
/2.1503,33
13.424,59
16.030,71
14.0,4,87
72.241,91
12.6/7,14
11.225,00
9.369,00
9.351,82
9~05

/0.405,31
9.7-rtin

11.314,07
12.40?,16
12.105,61
12340,54
11.861,03
11.024,61
9.536,16
9.63,5,72
9517.21
9.818,67
9.7139,73

/0.223,0?
11269,02
11.725,32
11.110,56
11,7036
12.202,64
322100303
10.670,53

1
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49 239.030,40 8.573,08 35
50
51	 MAI

305.000,00
390.400,40

8.569,02
8.581,52

39
40

MAI
JUN

52	 41.5
53	 JUL

516.030,03
710.500,60

8.723,65
9.157,54

41
42

A0,

54
55	 SEI

1.047,50
1.486,50

10.198,09
10.651,93

43
44

SET
CUT

56	 OUT
57	 no,
58	 DE2

1.923,75
2.601,50
3.990,50

10.305,72
10.281,68
11426,22

45
45
47

/1.
1161

1993 4011
59	 1.994	 4611
60	 EV

6.1113,75
7.787,50

12.505,96
17.347,17

43
49

069
606

(A) Nédia 60 mus 10.067,50
50
51

lAI
MI

921 Mrgea Percenton
CO) preço de LIDoreçSo de Estoques

150
11.575,01

52
53

811

54
55

AGO
es, 0e5930 4, de erres de aecueiro,	 350 Moio - 51/5./.
(2) Corrigido até 80000/94, da seguinte 	 Torna:	 até	 fevereiro/90
•	 prazo Dera preços E sina, da terço/O0 • 180883/94 Cato 1,8.

Fato TPCA
50 99,1906 o •

Pericd, 501 Par. ...afiado, as 000.036.
0000194 Tata 149-11.

56
57

Oirt

58
59

DEZ
1994 490

ANEXO I/ - 4 60 1E9

SEÇÃO 1	 7043

11.6/9,94
9.850,05
8.531,22
9.951,81

10.490,01
12.895,23
13.127,36
15.493,18
/3.393,94
13.923,83
13.017,54
10.430,33
9.530,45
8.636,03
7.375,37
5.734,92
8.616,05

10.547,13
9.911,59

10.176,94
10.426,40
11.92,14
9.325,44

29.240,03
31.0:0,00
33.505,00
45.540,40
58.575,00
90.203,40

115.000,00
145.250,.
153.003,00
244.400,40
225.003,00

• 292.0:0,90
341.403,00
392.500,00
435.0:0,40
675.000,40

05551
1.470,40
1.850,40
2.585,08
3.610,03
5.838,03
6.43,03

CélcuLD tp,„.reçojej2.1.11,1er:rr,t Estoque

VAL103

 

9900 0 1. Celha. DE ABR/94
•••••.
observaria	 220/ 800

59.
Preço táminst ro	 preço Corrigida
Atauda na Praça	 na	 Praça	 de
de Referenciai,/	 MT erencia(2)

408000

1940800 113,13 1.911,2
2
3	 191

110,40
118,40

1.646,67
1.603,93

4	 JUN
5	 JUL

165,50
171,25

2.405,96
1.244,65

6	 /40
7	 sET

210,10
261,3

2.023,95
2.184,27

8	 CUT
9	 Noy

263,03
255,00

1.9/5,16
1.592,17

10	 DEZ
11	 1951 JAN

275,03
354,40

1.449,72
1.545,49

12	 FEV
MAR

395,40
393,75

1.428,50
1.272,32

14	 0511
15	 311

420,50
430,50

1.294,15
1.221;3

16
17	 JUL

515,75
665,63

1.322,79
1.557,51

18
19	 SET

825,00
929,75

1.618,50
1.696,21

20	 CUT
21	 11.

1.455,50
1.666,75

2.053,93
1.875,45

22	 DEZ
23	 1992 AN

1.812,50
2.426,40

1.600,73
1.747,43

24	 OCO
25	 606

2.362,50
2.862,50

1.355,33
1.366,14

26	 058
27	 RAI

3.581,25
4.150,40

1.425,13
1.322,65

28	 JUN
29	 J.

4.513,75
5.944,40

1.196,73
1.293,63

30	 p60
31	 OCT

5.160,40
11.456,03

1.453,90
1.637,75

32	 CUT
33	 03V

14.056,25
15.281,25

1.604,53
1.424,09

34	 DEZ
35	 1973 JAN

21.700,03
27.625,03

1.614,71
1.576,96

36	 'te
37

30.925.00
38.350,80

1.458,19
1.377,52

33	 43/1
39	 M/
40	 ARI

50.062,50
60.903,05
85.230,80

1.405,51
1.339,96
1.283,58

41	 4111.
42	 1440

112.80,01
169,38

1.452,59
1.649,42

43
44	 OUT

239,30
337,50

1.716,96
1.808,20

45	 Kr/
DEZ

423,75
609,60

1.674,75
1.759,43

47	 1994 4111
FEV

808,75
1.565,75

1.652,95
1.557,3

(A) 3661. 1.579,81
(B) Narcose de cfflercia09n00
(c) Preço da Libera080 de Estoques 1.520,40

091))	 d:orirdoreitrfEZ;:rEro)P54"De't '7;1 -02 .0%" ..,00,4 9000 129-li.

ANEXO II - 5

0410000 60 Preço de L10era050 de 0.901405
Farinha de 19nd100a (Seca Fine) - 101140 93/94

CCARIGICO P60 10010140.00115. CO 082/94

Preço ~na( no	 Preço Corrigida
Weeraçlo	 020/ Me	 Atecada na Praça 	 na PreS• da

dg	 de Refer8neia(1)	 Referenda(2)
60.0095

.........m..............,.........••••••••••............aodeessesasam.s.o.............,....••••••,.............
1
2

1959 MAR
450

24,00
25,40

26.316,19
8.304,81

3
6

000
JUN

3,00
24,40

2/.459,31
16.590,32

5
6

.ffl.
mo

25,00
31,03

13.058,07
12.109,00

7
5

6E7
CUT

43,00
62,00

12.211,01
12.596,81

9
10

100
DEZ

95,03
120,00

13.057,48
10.26,91

11
12

1910108
FEV

233,00
303,03

12.453,93
9.243,65

13
14

MA
050

423,03
450,00

7.095,47
6.5133,93

75
16

NA(
MAI

740,00
620,03

9.3/4,82
7.541,31

17
18

1111.
0/0

650,120
703,00

7.001,61
6.079,83

19
20

SET
077

72,05
1.0:0,00

6.255,54
7.293,39

21
22

9,9
DEZ

1.400,130
1.540,110

8.741,32
7.907,55

23
24

198 JAN
/V

2.300,00
2.350,40

10.041,34
8.495,70

25
26

MR
ABR

2.505,00
2.600,00

8.073,24
8.002,07

27
25

RAI
JUN

2.450,00
2.440,00

6.946,48
6.119,90

29
30

JUL
030

2.440,00
3.2E0,03

5.444,27
6.277,133

31
32

sET
CUT

4.0:0,00
5.250,3

6.765,52
7.468,56

33
34

104
DEZ

8.250,00
10.5E0,40

9.28,40
9.565,77

35
36

1992 JAN
009

15.540,03
15.540,00

11./64,53
10.715,63

sl KV 24.500,00 11.692,71

(A) Nédia	 10.563,61
(5) 0.1,000 86 Casereialliet.

	 OX
(C) Preço de Libere/00 de Estoques

	 10.564,.

Cl) 008/50 2,1191:217.7-Er.r.6,r2 p"án tà .02) 906955 ,..12,Z;42	 e prezo

ANEXO II - 6
/6/Coto 00 

rg9C,.`rnzre;32,40-
IMLIDO PARA A 10 0.1145. 06 050/94

ii

Observaçbo	 Ano/ lies Preço Nasinst ro 	 Preço Corrigido
Atacada na Praça	 Preça
do Refer56cia(1)	 Refaréocia(2)

/0500,

Prelo Corrigido
rd	 Praça	 da

Reterenc1e(3)
50 une

n.......me••••••.••••••
19391165

2

J.
JUL

SET
067

9	 1194
10	 DEZ
11	 1990 .146
12	 0E9
13	 PAR
.14
15
16
17	 JUL
18	 080

SET
20	 OUT
21
22	 DEZ
23	 1971 .143
24	 069
25	 NAR
26
27
28	 401
29	 10.
30
31	 SET

33	 039
54
35	 1992 106
36	 049
37	 MAR
36
39	 nAl

.11M
41	 JUL
42

SE/

45
46	 DEZ
47	 1973 .1441
48	 0E9
49	 MR
50

601
52	 4011
53	 JUL
54	 402
55	 SET

our
57	 rav
55	 DEE
59	 1994 JAN
CO	 009

1,00
0,95
0,93
0,90
1,08
1,20
1,50
2,50
3,50
5,03
6,03

15,40
15,03
15,03
16,50
17,00
15,00
15,40
73,40
2651
38,03
4651
62,03
70,40
75,40
55,03
90,40
95,40

110,40
130,40
155,40
200,40
320,40
350,50
455,40
680,03
775,40
900,03

1.050,30
1.80,40
1.430,40
2.025,3
2.622,50
3.620,40
4.433,00
6.0:0,40
7.745,40

10.250,40
10.31:0,40
10.740,03
11.260,05
13.08,40
17.68,01

26,3
41,70
45,80
71,8
97,40

156,03
194,40

1.496,51
961,55
772,54
603,39
522,32
465,77
511,16
507,94
481,07
453,62
363,20
462,19
253,41
219,36
224,25
206,78
193,89
171,77
191,54
139,63
237,26
243,50
270,65
33,15
242,35
26/,61
35,18
242,3
249,53
255,04
262,95
282,3
360,65
346,65
327,73
393,95
369,57
358,15
334,65
315,15
311,20
340,40
374,92
420,3
413,59
446,45
442,30
465,11
369,63
300,62
260,73
219,91
223,03
255,56
299,19
37,17
231,60
250,16
318,54
23,26

468,77
511,16
507,94
431,07
43,62
368,20
462,19
253,41
219,36
224,28

237,26
242,50
270,68
253,15
242,35
261,61
255,15
242,25
249,53
255,04
262,98
222,23
360,65
345,65
327,73
393,98
369,87
358,15
334,65
3113,15
311,20
360,80
374,92
420,05
413,59
445,46
442,30
468,17
369,63
300,62
260,73
219,91
278,00
255,56
299,19
257,17
231,60
250,16
313,54
223,26

(A) 116315
(5) Marone de CourcialItaua
(C) preço de Liberaçlfo de Estoques

• 328,14
CS

323,40

11) 005/62 45 fécula "ir nature .,003 Fliarica ta Para/o/ai (111) Dea 1015 de 13, prezo 30605..
(2) Preços corrigidas até FE3E0EI00/94 peio (244 50 10390/94 Faie 14746.

Co. excluslo das 5 aalorea 5 lunares 001a46“.

ANEXO /I - 7

zad! irxit d3ri4""'.
84/00 PM 12 CUIM. 00 050/94.

CM*,
ear.3.

Mal Mn Preço R/alui no	 Preço Corrigido
93,00)0 40 Prece	 na	 Praça	 de
de Referéne1a(1) 	 Referencia(2)

CO abes

1959 MA 40,90 44.847,15

MAI
49,13
79,50

49.729,51
63.495,11

4
5

JIM 126,25
135,63

134.641,133
70.842,66

6 ABO
SET

133,50
133,75

52.150,3
37.951,91

5
9

.17
03Y

125,03
30,03

25.396,80
34.361,79

10
/1

DEZ
180 4/41

262,50
590,03

23.515,11
31.947,05

12
13

0EY 938,75
1,793,75

28.93,63
30.303,57

15
086
5111

1.925,03
2.175,03

28.151,75
20.30953
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16	 3l.	 2.668,75	 32.461,09
17	 40.	 2.975,03	 32.045,81
15	 AZO	 2810,50	 26.014,74
19	 SEI	 3350,50	 27.941,40
a]	 out	 4.750,04	 34.643,58
a;	 ore	 4.725,90	 29 501,97
22	 062	 4.650,50	 24.513,41
w	 1990JM	 6.2CO,C0	 27.067,95
24	 IV	 7.251403	 26219,38
n	 nis	 0.457,50	 27204,08
26	 AR	 16.590,01	 50.7RA,
27	 em	 16.100,C0	 45.648,32
28	 JW	 14.750,40	 40.161,60
29	 JM	 12.750,50	 25,972.60
m	 mo	 11.000,03	 21.579,95
31	 517	 13.937,50	 23.646,79
32	 ai	 17.350,03	 24.483,52
33	 NOV	 Inml.	 w.mmo
34	 DU	 24.687,50	 22.490,94
35	 172252	 20.100,04	 50.560,50
m	 .	 37.625,W	 21.799,38
37	 MAN	 49.030,C0	 23 385 42
38	 Ata	 56.637,50	 22.538,51
39	 MAI	 58.617,50	 18.683,48
40	 Jux	 65.400,50	 17.604,57
41	 40.	 1W.203,88	 21.936,31
42	 A03	 153.125,03	 27.282,94
43	 SEI	 207.50340	 29.664,74
44	 an	 268.750,00	 30.075,04
45	 mw	 332.51)0,00	 30.986,35
46	 DE2	 321.0O3,00	 23.835,85
47	 1513 JAN	 395.033,00	 72.548,72
48	 TV	 450.CCO,50	 21.934,28
40	 6A8	 632.030,00	 29.861,77
50	 ACA	 tansomo	 34.747,75
SI	 nu	 1.M0.0:0,00 	 W.nmao
W	 JW	 L655.070,W	 MA65,12
W	 JW	 1.737.890m	 01.484,34
54	 mm	 2.712,50	 26.407,95
55	 5(1	 3.670,03	 26.331,96
56	 as	 5.30,88	 213.127,49
57	 1437	 8.187,50	 32.358,73

12.000,00	 0,58,3,
59	 1994 JAN	 17.557,50	 35746,64
w IV	 0,4,9%.,...............,....	 ........ .... .............. ..... .. u. ..... ..-.. ... .. ... u. .....- u.==,m .... .......= .. .... ...-
(A) Iltdle 32.386,13
(13) Margeei de Cceercia19sa95o
(C) Prew de Literacia de E01e92e4 34.095 ,09
51)500/6092 de feijio e* cores, en 560 Pado - Capital.
(2) Preços corrigida, eté 9E9E5E180/94 pelo 1066 e Fele 107-(1 8.905,294.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHOS DO SECRETARIO
EM 11 de maio de 1994

Ratifico a decisão do Dele g ado Federal da DFAARAISC, referente
ao reconhecimento da situação de i nex1 gi bi 1 idade de licitação objeto do
Processo nil 21050.000056/94-75, e• favor do Sindicato das Empresas de
Transportes Urbano de Passa geiros da Grande FlorianS p ol is e Outros, co.
fulcro no artigo 25, da Lei ne. 8.666/93.

Ratifico a decisão do Delegado Federal da DFAARA/SC, referente
ao reconhecimento da situação de inexigibilidade de licitação objeto do
Processo n9. 21050.000152/94-69, em favor do Condomínio Edifício
Columbia, com fulcro no arti go 25, da Lei n2 3.666/93.

.

PETRONIO AUGUSTO

(Of. os 35/94)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

DESPACHOS

Processo INCRA/BR NO 000893/94

Com fundamento no parágrafo 10 artigo 80 do Decreto-lei n.
200, de 25/02/67, tendo em Vista o que dispõe inciso I do artigo 25,
da Lei n. 8.666/93, e considerando o pronunciamento conclusivo emitido
pela Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a situação de inexigibilidade de
licitação para aquisição de imagens de satélite Landsat 5, da Fazenda
Zabelè, no Rio Grande do Norte, através do Instituto
Pesquisas Espaciais - INPE, importando a despesa no valor estimado de
CR$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil cruzeiros reais), a ser
empenhado à conta do Programa de Trabalho 04013006624550001, Plano
Interno 06245500010, Natureza da Despesa 349039, devendo o presente
ato subordinar-se à ratificação do Senhor Presidente da Autarquia, nos •

Nacional de

ANEXO II - 8

6320090 do "`J.2 `,W;;:"°	 E"`q""Mine -
V61.1D0 PARA 15 0UI112.01 A08/94

termos do artigo 26 da Lei n. 8.666/93.

Brasília-DF. 10 de maio de 1994
DECIO NOGUEIRA OLIVEIRA FOLHO

Diretor de Administração e Finanças

Face	 a	 justificativa	 do	 Ordenador	 de	 Despesa,	 pelo	 Diretor	 de
Administração	 bem	 e	 conclusivo

09617-
6056,

..............===.4"....."----='''''
	

Pt, corrig ida03192 kalnal ro	 reo
Ano/Nes	 Atacado na Prece 	 60 oesee

de Referende(1)	 008/6049 (0).........r.....-..-.==..............=.......-- o	 Finanças,	 como exame	 pronunciamento
emitido	 pela	 Procuradoria	 Jurídica	 desta	 Autarquia,	 RATIFICO	 a

1
2

1.989 NO
ANA

7,60	 8.333,46
8,00	 8.097,54 inexigibilidade	 de	 licitação	 para aquisição de imagens	 de	 satélite

3
4
5

1141
4251
JUL.

10,19	 8.746,81	 junto	 ao Instituto Raciona/ de Pesquisas Espaciais - INPE. Publique-se
13,06	 8.755,82
13,03	 6.750,20	 no	 Diário Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, visando o	 cumprimento

6
7

AGO
SET

17,10	 6.679,92	 do artigo 26 da Lei n. 8.666/93.
26,33	 7.471,31

8
9

OUT
107

30,50	 6.196,82	 Brasília-DF, 10 de maio de 1994,41,20	 5.662,82
10
11

tE2
1.950 JAII

66,25	 6.010,45
126,70	 6.8E0,49	 MARCOS CORREIA LINS

12
13

7E9
PAA

202,50	 6.239,62	 Presidente do Instituto
321,67	 5.434,28

14
15

AM
ltAl

340,00	 4.972,26
472,03	 6.415,71

(Of. n9 61/941

16
17

JUI
JIA.

503,50	 6.081,70
413,72	 6.611,13

18
19
20

AGO
SEI
OW

774,50	 7.385,98
810,00	 6.755,95
1399,00	 6.556,75 Ministério da Educação

21
22
23

Wl
SE?

1.991 JAN

1.187,50	 7.414,52
1.325,00	 6555,09
1.480,00	 6.461,18 e do Desporto

24
25

TV
MA

1.625,00	 5.876,76
1.550,C0	 5.005,51

26
27
28

4177
601
JUN

1.415,75	 5.905,37
2.203,00	 6.260,34
2.173,75	 5.542,97 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MÉDIA E TECNOLÓGICA

29
30
31

Jul.
AW
0E7

2.503,03	 5.689,26
3.150,04	 6.258,19
3.456,25	 5.143,98	 RETIFICAÇÂO

32
33

COT
1109

4.935,00	 6.964,04
6.115,75	 6.896,01	 No Despacho da Escola Agrotécnica Federal de Machado-MG,pu

34
35

052
1.99240

7.475,90	 6.107,92
10.503,50	 7.563,07	 blicado no Diário Oficial da União no 34, de 21.02.94, pagina 2483; Se-

36
37

106
MAR

11.137,50	 6.452,91	 ção 1, ONDE SE LE: a ratificação de dispensa de licitação, com 	 funda
12.037,50	 5.744,94	 mento no art.	 24,	 Item III, da lei no 8666/93; LEIA SE: a 	 ratifacaçãe-

38
39

ABA
60/

13.712,50	 5.456,80
16.325,00	 5.202,97	 de inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, Item I 	 ,,da

40
41

401
40,

10.079,04	 5.004,31	 Lei no 89666/93.
24.730,00	 5.381,79

42
43

460
SEI

35.052,50	 6.247,24	 (Of.	 (IQ	 1.509/94)50.053,130	 7.148,13
44
45

OUT
014

61.625,00	 7.034,55
80.250,00	 7.478,65

45
47

002
1.993 JAN

107.890,04	 8.021,48
125.875,03	 7.185,62	 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

48
49

IV
pasi

129.750,00	 5.926,41
157.204,03	 5.642,15	 DESPACHOS

50
51

Au
PAI

223.250,00	 6.272,24
275.575,60	 6.059,57	 Diante da exposição de motivos do Diretor do Departamento de 	 Material

52
53

Jlet
401.
403

367.003,90	 6.208,17
525.050,03	 6.793,63	 da Fundação Universidade do Amazonas e com base no Inciso I do 	 Artigo

745,63	 7.259,19	 25 da Lei no 8.666/93, dispenso a licitação e autorizo, condicionada 	 a

56
5E7
041
104
DEI

978,50	 7.020,66	 existóncia de recursos orçamentãrios, a despesa para fazer frente 	 ao
1.367,50	 7.326,54
1.872,50	 7.420,52	 conserto de cromattigrafos à gás, marca Variam, estimada em 	
2.544,50	 7.349,02	 CR$ 3.974.212,78	 (trõs milhões, novecentos e setenta e quatro mil,	 do

60
1.994 40

FEY
3.050,90	 6.254,25	 sentes
3.657,50	 5.329,34 cio

e doze cruzeiros reais e setenta e oito centavos), conforme ofi-
do Departamento de Material/DEMAT No 57/94.

(A) Medi. 60 000,
(B) urge. Percentual
(4) prepa de 1.1beraç8o de estopa

.........................4....:e4eeee.44..4.44...............................4.4.444.....,...
6.546,50

10)
7.201,03

EMERSON PIRES DE SOUZA
Pró-Reitor Adm.

.............n.4.,........................n .....4.4,,,,,..............4444.-,.....................4.4.
(1) 50.5/6649 de ei(ho, e. 555 Paulo - Capitel.
(2) corrigida até 80E8E910/94 pelo 11 .0 e ee 548(8/0499(0 16041.

(Of. n9 74/94)

Com base no artigo 26 da lei no 8.666/93 e conforme Decreto nO 852/93,
ratifico o procedimento adotado pela Pró-Reitoria de Administração,rela
tivamente ã dispensa da licitação para fazer frente ao conserto de oro
matOgrafos à gas do Instituto de Ciências Exatas da Fundação Universidí
de do Amazonas.

HELVIO NEVES GUERRA
Reitor em exercício
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Diante da exposição de motivos do Diretor do Centro de Processamento de
Dados da Fundação Universidade do Amazonas e com base no Inciso I do ar
Ligo 25 da Lei no 8.666/93, dispenso a licitação e autorizo, condicion
da a existência de recursos orçamentários, a despesa para fazer frente
a aquisição de equipamentos de informática, conforme oficio no 0039/94
do Diretor do Centro de Processamento de Dados.

EMERSON PIRES DE SOUZA
Frei-Reitor Adm.

Com base no artigo 26 da Lei ne 8.666/93 e conforme Decreto na 852/93,
ratifico o procedimento datado pula Pró-Reitoria de Administração, rela
tivamente .1 dispensa de limitação e autorização da despesa, condiciona-
da ã existência de recursos orçamentários, para fator frente á aqu asa
Não de equipamentos de informática para o Centro de Processamento de Da
dos da Fundação Universidade do Amazonas.

NELVIO NEVES GUERRA
Reator em exercício

Otf. no oo/94,

Ministério da Aeronáutica

	

—smmossotizazz=zilimiiims~mr	

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO

Em 2 5 de abril de 1994
RELAÇÃO N9 27/SEC

Proc. n . 00-01/0499/94 - Sra. IONE PETERSEN DE ALBUQUERQUE,
licitando a 20 via de Identidade. "Com fundamento no art. 87, parágra-
fo ártico, inciso II da Constituição, INDEFERIDO. por contrariar o art.
2 5 da Portaria n= 107/02)3, de 28 de fevereiro de 1989..

Em 3 de maio de 1994
RELAÇÃO 119 28/SEI

Proc. n . /4 -0//C- 514/94 - Sr4 . JIZELA LUZ FERREIRA, solicitan-
do, em favor do ex-lei R/R AMARO BARBEITAS FERRE/RA, falecido em 02
Set. 88, os benefícios anistiadores previstos no Art. 8 . do ADCT/88, da
atual Constituição da Reptil:dica Federativa do Brasil. "INDEFERIDO, por
não encontrar amparo no artigo 92 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, conforme parecer do COMGEP, tendo em vista que o ex-mili-
tar não foi atingido por ato de exceção institucional ou complementar..

RELAÇÃO NO 30/0EC

Proc. n. 14-01/0827/94 - Sr. JAIRO 'ESBOROA DE CAMARGO; PCOC
n . 14-01/1036/94 - Sr. RONY MORAES AZEVEDO; e Proc. n . 14-01/1037/94 -
Sr. FERNANDO VIROSA CARDOSO, todos solicitando homologação dos vôos ree
lixados na região do Golfo do México durante a Segunda-Guerra Mundial,
bem como Certidão de ex-Combatente. "DEFERIDO, de acordo com o parecer
do COMGEP. Homologo os registros a que se refere o presente processo..

101.10 VIANA 1700
(Of. 09 90/94)

Centro de Comunicação Social

PORTARIA 1.9 1/CECO1tSAER, DE 6 DE MAIO DE 1994

Aprova o Regimento Interne(*) do Centro
de Comunicação Social do Ministério da Ao
ronáutica

O CHEFE DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DO AI I MISTÉRIO DÁ AERONÁUTICA, tendo em vista o disposto na letra "c.,
dá item 5-1 da /MA 19-1 (Instruções para elaboração de Documentos
Relativos à Regulamentação das Organizações do ministério da
Aeronáutica), aprovada pela Portaria N . 344/05-3, de 16 de abril de
1992, resolve,

Art. 12 Aprovar o Regimento Interno do Centro de Comunicação
Social do Ministério da Aeronautica (CECOMSAER), que com esta baixa.

Art. 22 Esta Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação.

Art. 32 Revoga-se a Portaria N. 002/CHGAB, de 10 de março de
1987.

Brig. -do -Ar - ARCHIMEDES DE CASTRO FARIA FILHO

1") O Regimento Interno a coe se refere a presente Portaria será publi
cado no Boletim Externo do Estado-Maior da Aeronáutica.

(Of. n9 90/941,

Ministério da Saúde

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE

UoRTARIA	 76, DE 11 ,f; MAIO DE 1994
O Secretâno de Assistáncia 3 Saude, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a necessidade complementar as instruções, aos órgãos responsáveis pela

emissão e encaminhamento de GAP regulamentada pela PT/MS/SAS n° 32 de 28 de fevereiro de
1 994 resolve

1 - Aprovar as instruções e fluxo de GAP, constantes dos amenos). II, Se IV
2- Manter as disposições da Portana MS/SAS N'22 de 28 de fevereiro de 1 994
3- Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação

caLsnr DE CASt, IA MARQUES Dli CARVALHO

ANEXO)

ORIENTACOES PARA PREENCHIMENTO DE G,A.P
CAMPO
1.CCRAPROVANTEHMO
Registrar o numerado comprovante, em 5 (cinco) posmees atnburdo pela Seuema Estadual de
Saudo - SES, Observar séne numenca, devendo ser iniciada, mensalmente, a partir de 10.001
As Seaetanas Municipais de Saude devem encaminhar as GAP emitidas para a SES para
preenchnnento deste campo
Eu GAP emitido em março devera Observara sane numérica de meigo mesmo aquelas que venham
a ser postenormeMe numeradas nos meses subsequentes.Espaço "NO" do campo está reservado
pomes casos de CANCELAMENTO de GAP ceia 1 . ma foi encaminhado para processamento e ainda
não paga Utilizar o codmo 3 na 2z via da GAP
CAMPO
2- ENTIDADE/C(3D
Preencher o espaço ENTIDADE"çOni a palavra 'SUS" e no espaço "COO" preencher com o
numero '94"
Ex ENTIDADE CO)

SUS	 94
CAMPO
3- Cmgc) ENUSSOP
Preencher com o código do Órgão Emissor, sendo
1 . Posição com algarismo 9 (=GAP/SUS)
20 e 3* Posmães com o codmo do Estado (código do INAMPS Tabela Anexo II))
3 uMmas posições - codgo do orgão emissor - codlgo de municipto do SIMPAS. ainda em uso
Quando o órgão emissor for a SES preencher com 999
Es ORGÃC)ENUSSOR

922 999

I	 órgão emissor estadual
	 codigo do estado de Sergipe

	  codigo GAP/SUS

ORGÃO EMISSOR
90) XXX

"código do órgão municipal
	 "código do estado de Amazonas
	 = codgo GAP/SUS

CAMPO.
4 - DATA DE EMISSÃO
Assinalar data de emissão da GAP (DD.MM.AA) onde.
DD = dia
MM" mès
AA =ano
Es 23.03 94 (vinte e três de março de 1 994)
CAMPO
5 - N . DE GAP

pelo órgão Emissor
Preencher com o numero da GAP, observando a trine numénca 	 anual, em 5 posições atribuido

Eu GAP N° 81
N GAP • 00081

CAMPO
- DATA VENCIMENTO

Assinalar a data do vencimento que deverá corresponder ao ultimo dia uhl dia útil do más
subsequente ao da emissão
Eu GAP emitida em 23,03.94

Data do vencimento 29.9494 (ultimo dia de abril)
CAMPO
7- N° NE /ANO
Deixar em branco
CAMPO
8 • CUSTO
Preencher com os codigos de centros de custos determinados pela PT/MS/SAS N° 032/94,
independente do beneficáno
CAPO
5451- quando a emissão da GAP for efetuada por Orgão Estadual,
9551 - quando a emissão da GAP for efetuada por órgão Municipal.
TFD•
9461- quando a emissão da GAP for efetuada por órgão Estadual'
9561 - quando a emissão da GAP for efetuada por Orgão Municipal
MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS
945)- quando a emissão da GAP for efetuada por Orgão Estadual
956)- quando a emissão da GAP for efetuada por órgão Municipal
CAMPO
9 - CONTA
Deixar em branco
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CAMPO
10- REFERENCIA
Deixar em branco
CAMPO:
11 - HISTÓRICO
Descrever por estenso. o valor liquido da GAP
CAMPO
12 VALOR
Descrever numencamente em CRS o valor bruto da GAP
CAMPO:
13 CÔO/VALOR DO DESCONTO
Espaço "COO" - Preenchimento obngatóno - Assinalar o algarismo"1" quando a entidade for isenta do
Imposto de Renda na Fonte. Assinalar com o algansmo 3 quando a entidade estiver sujeita ao
desconto de Imposto de Renda na Fonte.
Espaço VALOR DO.DESCONTO - Deixar o CAMPO, em branco quando o"COD" for 1 Informar valor
em CRS do desconto de Imposto de Renda quando o "COD" for "3"
Obs. O emissor da GAP é responsável pelas informações deste CAMPO' devendo cumpnr as
instruções da Secretaria da Receita Federal.
O valor do desconto, quando informado, será recolhido ri Receita Federal pelo M.S.
Desconto de qualquer outra natureza deve ser efetuado antes da emissão da GAP e o valor bruto
será o valor obtido após a dedução do desconto.
CAMPO:
14 - VALOR LIQUIDO
Assinalar numericamente em CRS o valor liquido da GAP.
Obs, Verificar se o valor está correto quando -haver desconto para evitar rejeição (valor liquido = valor
bruto - valor do desconto).
CAMPO:
15 FAVORECIDO
Assinalar a Razão Social do favorecido.

CAMPO:
16-COD/CGC(1)/CIC (2)
No espaço "COD" anotar o algarismo 1 e no espaço "CGC" o número do Cadastro Geral de
Contribuinte do favorecido.
Obs: Não será admitido CIC de pessoa física.
CAMPO:
16-A - INCLUSÃO
Utitizar esse CAMPO: para reapresentar a GAP corrigindo informação do CAMPO: (16).
CAMPO:
17-AGENCIA
Assinalar o nome da agência do Banco do Brasil onde deve ser efetuado o crédito ao favorecido.
CAMPO:
18 - BANCO
Assinalar "Banco do Brasil'
CAMPO
18 A - COO
Preencher com 001 (código do Banco do Brasil).
CAMPO:
18 8 - INCLUSÃO
Utilizar quando da reapresentação de GAP comgindo o CAMPO: /8A
CAMPO:
18-SINÓNIMO
Informar o código sinónimo da agencia do Banco do Brasil onde seta efetuado crédito. (código do
SIMPAS).
CAMPO:
IS A- INCLUSÃO
Usar no caso de reapresentação da GAP corrigindo o CAMPO: 19.
CAMPO:
20- C/CORRENTEIDV
Informar o ninem da conta carrete do favorecido, utilizando o espaço "OV" para o digito venficador
da conta corrente
CAMPO:
20 A - INCLUSÃO/INC
Preencher no caso de reapresentação da GAP corrigindo o número da conta corrente do CAMPO: 20
CAMPO:
2/ - HISTÓRICO
Preencher este CAMPO: observando as determinações constantes da PT/MS/SAS n°032/94:
CAPO Refere-se aos conjuntos de troca fornecidos aos pacentes em diálise peritonial continua
domiciliar. Assinalar o quantitativo de pacientes atendidos e conjuntos de troca fornecidos.
TFD - Corresponde, exclusivamente, às despesas de passagens e diárias fornecidas a pacientes em
tratamento fora de domicilio Não pode ser incluidas despesas com assistência médica. Assinalar os
valores das despesas com passagens e diárias em separado
MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS - Refere-se, exclusivamente, ao fornecimento de medicamentos
constantes cfo anexo IV Assinalar a(s)númera(s) da(s) Nota(s) Fiscakars) de aquisição.
OBS: Utilizar o verso da GAP se necessáno.
CAMPO,
22- PUBLICAÇÃO
Deixar em branco.
CAMPO,
23- EMISSOR
Assinatura de canmbo do responsável pela emissão da GAP
CAMPO.
24- PAGUE-SE
Assinatura e carimbo da SecJetano da SES os SMS conforme netermirmAo da PT/MS/SAS rn
03294

CAMPOS'
25 - ABONO ORIGEM	 •
28- ANALISE	 ' Assinatura e coni oba dos respunoaveis dos CAMPO 25 a 23
27 - REVISÃO
28 - ABONO
29 • 'CARIMBO	 —Para h:au do orof.,o u,nhco,

ANEXO

FLUXO DE GAP
1 ORDJOS EML8SDPES
1 1 Paute n numera a GAP ushrrodo a '2ene rurn,aa uma!
1 2 Encaminha as GAP au arguo coo.prSono.
2 ORGA0 COMPETENTE DA SEG

2 1 - Revisa e numera o CAMPO / da GAP (sane numênca mensal)
2 2 - Encaminha as GAP á Regional da DATASUS do 1° até 050 dia uhl de cada mês.
3- REGIONAL DA DATASUS.
3 1 - Recebe e encaminha as GAP à DATASUS/R10
4- DATASUSIRIO
4 1 - Digita e ingressa as GAP, no Banco de Dados
4 2 - Emite relatóno da GAP rejeitada e aceda.
4.3 - Devolve GAP rejeitada com relatório á SES
4.4 - Emite FM de Crédito Bancário e Relatório de Crédito, após autorização do MS.
4 5 - Encaminha FM e Relatório de Crédito Bancáno paro u setor financeiro do MS.
4.6- Emite Relatório de GAP pagas e encaminhar á SES.

ANEXO
RELAÇÃO DOS CÓDIGOS DE ESTADOS (GAP)

Estes codigos são utilizados no preenchimento do CAMPO. 3. cantorina instruções no Anexo I

Alagoas
Amazonas
Bahia
Ceará
Mato Grosso do Sul
Espirito Santo
Goiás
Maranhão
Mato Grosso
Minas Gerais
Pará
Paraiba
Paraná
Pernambuco
Piau)
Rio de Janeiro
Rio Grande do Norte
Rio Grande do Sul
Santa Catarina
São Paul0
Sergipe
Distrito Federal
Acre
Amapá
Rondônia
Roraima
Tocantins

RELAÇÃO DE MEJCNAEMXEO IVNTOS EXCEPCIONAIS:

Acetato de Ciproterona 50 mg.
Acetato de Leuprolide Injetável
Acetato de Leuprolide Depot
Bromocriptina 2,5 mg
Calcitonina Sintética Salmão Spray Nasal
Calcitonina Sintética salmão 50 Ul
Calcitonina Sintética Salmão 100 Ul
Calcitoruna Humana 0,50 mg
Calcitontna Humana 0.25 mg
Calcitnol 0.25 mg
Danazol 100 mg
Desferoxamina 50 mg
Desmopressina 0,1 mg/mINasal
Etretrnato 10 mg
munoglobulina Humana Endovenosa 500 mg
munoglobulina Humana Endovenosa 1,0 gr
munoglobulina Humana Endovenosa 2,5 gr
munoglobulina Humana Endovenosa 3,0 gr
munoglobulina Humana Endovenosa 5,0 gr
munoglobulina Humana Endovenosa 6.0 gr
terferon Injetava' 3.000 000 Ul

nterferon Injetável 9000000 ui
Penimlamina 250 mg
Somatrofina Recombrnante Humana 4 Ul
Somatrofina Recombrianto Humana 12 Ul

vattli

SECR ET AR IA DE Ni IGILÃNCIA SAN ITÁRIA

liepartanwitto

o h,rord ,	 Clop,ITLIA(111.0 1,,coaco . hoEntivs. Df tEtI. da ',C,

•,,i,trn	 2

:5001	 s :rf n ir, 1111-411

02
03
oa
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28

Comprimidos
'Ampolas
Frampola
Comprimidos
Frasco
Ampola
Ampola
Frampola
Frampola
Cápsulas
Cápsulas
Frampola
Frasco
Cápsulas
Frampola
Frampola
Frampola
Frampola
Frampola
Frampola
Ampola
Ampola
Cápsulas
Frampola
Frampola
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NOME DA EMPRESA
NOME DO PRODUTO
COMPLEtIENTD DO NOME
APRESENTACAO DO-PRODUTO
CLASSICAT DESCRICAO
ASWeiTO DESCR/CAD

AUTCRIZACAO/CADASTRO

NUM. DO PROCESSO
	

NUM. DE REGISTRO
VENCIMENTO

VALIDADE

AVON SEIS REFINER CREME COM ACAO ESPOLIANTE
se************************ 25000.008445.93
FR PLAST OP CR
20.10.22-4 Creme de Beleza
251 Reais:Iro d. Produto da Categoria 1

2.0004.0517.001-5
00/00

04 ANOS

ARRAY DO BRASIL LTDA	 2.01293-6

ARTISTRY COSMETIC KIT - COOL
WRITE	 25000.008932.93	 2.1293.0132.001-3
CT C EST C 1 SOMBRA E 2 POIS FACIAIS

	 ea/s*
20.20.04-1 Produtos para a Area dos Olhos	 02 ANOS
231 Reg istro de Produto da Categoria 1

ARTISTRY COSMETIC KIT - CO.O
BLACK	 25000.008932.93

	
2.1293.0132.002-1

CTOESTC/SOMBRAE2 POS FACIAIS
	 a*/**

20.20.04-1 Produtos para a Area dos Olhos	 02 ANOS
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

ART/STRY EldSMETIC KIT - COOL
LIGHT PINX	 25000.008932.93	 2.1293.0132.002-1
Cl' O EST C 1 SOMBRA E 2 POS FACIAIS 	 erves
20.20.04-1 Produtos para a Area dos Olhos	 02 ANOS
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

DELEM INDUSTRIA COSMETICA LIMA 	 2.00023-7

WELLAPON SÃOS AND SARE
PARA CABELOS NORMAIS

	 25000.011137.92
	

2.0023.0219.001-5
FRASCO PLASTICO - LIQUIDO 	 saliee
20.10.02-1 Xampu	 05 ANOS
289 Alteras., de Rotulados

WELLAPON WASII AND GARE
CAIS SECOS C DANIFICA 	 25000.0214.37.92	 2.0025.0219.002-3
FRASCO PLASTICO - LIQUIDO 	 es/**
20.10.02-1 Xamp u	 05 ANOS
289 Alteracao de Rotuladas

BOTICA COMERCIAL FARMACEUT/CA LTDA
	

2.00544-7

DIO ACTIVE CREME DE LIMPEZA PELE SECA COM EDUISETO E PAPOULA
O DOTICARIO	 25000.013263.93	 2.0544.0377.001-7
PT PLAST OPC CIRZAM	 imélse
20.10.22-4 Creme do Beleza	 24 MESES
251 Ramlotro de Produto da Categoria 1

ART/STRY COSFETIC KIT - COOL
BLUE	 25000.008932.93
CT C EST C 1 SOMBRA E 2 POS FACIAIS
20.20.04-1 Produtos para a Aros dos Olhos
251 Reg istro de Produto da Catmaorla /

ARTISTRY COSMETIC KIT - COOL
SILVES	 25000.008932.93
CT C EST C 1 SOMBRA E 2 POS FACIAIS
20.20.04-1 Produtos para a Arma dos Olhos
251 Registro d. Produto da Categoria 1

SIO ACTIVE LOCAS TOS SUAV/I PELE SECA CIEQUISETO E PAPOULA
O BOTICARIO	 25000.013273.93	 2.0544.0381.001-4
FR PLAET TRANS LIS 	 imélee
20.10.12-7 Locais • Similares	 24 MESES
251 Registro do Produto da Categoria

BIO ACTIVE MASC DERDM-SUAVIZ PELE SECA C/ EOU/SETO E PAPOULA
O BOTICARIO	 25000.013264.93	 2.0544.0378.001-3
PT PtAST INC CREAM	 e*/**
20.10.24-0 Mancaras Faciais	 24 MESES
287 Reg istro de Produto da Categoria 2

2.1293.0/32.004-8
eimes

02 ANOS

2.1293.0202.002-6
Aelse

02 ANOS

ART/STRY COSMETIC KIT - COOL
MIGHT PINK	 25000.008932.93	 2.1293.0132.004-4
CT C EST C 1 SOMBRA E 2 POS FACIAIS 	 eive*
20.20.04-2 Produtos para a Arma dos Olhos	 02 ANOS
251 Registro de Produto da Categoria 1

ART/STRY COSMET/C K/T - pom
VIOLET	 25000.008932.93	 2.1293.0132.007-2
CT C EST C 1 SOMBRA E 2 PUS FACIAIS	 **/**
20.20.04-1 Produtos para a Areai dos Olhos 	 02 ANOS
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

ARTISTRY COSSETIC KIT - COOL
PLUS	 25000.008932.93

	
2.1293.0132.008-0

Cl' C EST C 1 SOMBRA E 2 POS FACIAIS 	 *s/**
20.26.04-1 Produtos para o Area dos Olhos	 02 ANOS
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

ARRAY DO BRASIL LTDA	 2.01293-6

ARTISTRY COEMETIC KIT - COOL
PONDES BLUSH DAFX	 25000.003932.93	 2,1293.0132.009-9
CT C EST C 1 com000 E 2 POC FACIAIS	 *s/*.

.20.20.04-1 Produtos para a Area dos Olhos	 02 ANOS
251 Registro de Produto da Categoria 1

ARTISTRY COSSET/C K/T - COOL
PONDER COO_ LIGHT 	 25000.009932.93	 2.1293.0132.010-2
CT C EST C 1 MNDR.g E 2 PDC FACIAIS	 *ai**
20.20.04-2 Produtos Fara a Area dos Olhos	 02 ANOS
251 Reg istro de Produto Ca Categoria 1

ANAKOL INDUSTRIA E COP£RCIO LTDA	 2.00013-2

CREME DENTAL KOLYNOS PLUS CL0RVFILA ALVOS
aessessaammeasessmae****** 25000.001624.09	 2.0013.0024.001-0
BISNAGA DE AL1.NI/N/0 PASTA	 se/as
20.10.04-6 Dentirricios	 03 MOS
234 Revalidecao de Registro

AVOS COEMETICOS LTDA	 2.00004-1

AVOS MO/STURE LOCAS PARA o CORPO
P/ PELE EXTPEI, SECA	 25000.008447.93	 2.0004.0514.001-6
FR PL LOC EM"...a.	 **/**
20.10.25-9 lrtao de Beleza	 04 ANOS
207 Registro	 Produto da Categor ia 2

BIO ACTIVE SABOR GLICERINADO PELE SECA EQUISETO E PAPOULA
O BOTICARIO	 25000.013271.93	 2.0544.0280.00/-8
FILME DE POLIPROPILENO	 **/**
20.00.00-1 Sabonete	 24 MESES
251 Registro de Produto da Catogorla 1

PLAGIAS IMPORT EXPORTACAO LTDA	 2.00108-1

SOIS SUPERLATIF ASNA PEGOVA
eassommet ..... ************ 25000.000650.93 	 2.0108.0059.001-6
CREAM FR VI)	 8*/**
20.10.22-4 Creme de Deleza	 24 MESES
287 Reg istro de Produto da Cate goria 2

SOIS SUPERLAT/F ASNA PEGOVA
************************** 23000.008650.9 • 2.0108.0059.002-4
CREAM HG PLAST	 mil**
20.10.22-4 Crome de Beleza 	 24 RESES
297 Registro de Produto da Categoria 2

FONTEUR COSN LTDA	 2.00257-6

CANTHARUS Locon CREMOSA VaRA Ci CCRi0
riVE/A	 25000.010922.93	 2.0257.0030.001-3
FR P1407 oro SOEM
	 **/**

20.10.25-9 Lobo de	 36 MESES
2'.31 Registro du Frodut. da Catog o , la 1

CANTN25U4 LOCAL) CA.:Eu"..A PARA O CWPO
ALCAS 040/NMA1	 22000.010922.93	 2.0257.0038.002-1
FR PLAST OPC MIM	 00/00
20.10.25-9 Locou do Saleta 	 36 MESES
251 Reg istro d. Produto da Catudorta 1

CAN/RAROS L000 C4E11O2A PARA G 552r.0
ALCE VERA	 23000.018922.93	 2.0257.0038.002-1
FR PLAST OPC CREM	 *alam
20.10.25-9 Loca., do Beleza 	 36 MESES
251 Registro Ge Produto da Categ.,14 1

GAMA INDUSTRIA E cootowo u CO3.-.57,542 LUA-ME	 2.01213-1

DEO COLORIA MASCULINA COSENC/A TIPO AZZARO NATUREMSE
250,0.008269.:3	 2.1213.0375.001-9

100 ML VD	 100•Mif

20.10.11-9 Aguas d, porer!	 osoro
251 Reg istro de Moduto da	 teto- ia

AVOS RENEU PERFECTIN. =ALEX FOR CHEST AND 5557
daeeeeweeeeweeaaaamaewaaaa 23000.016706.93
FP VI) TF: LC
20.10.25-9 Lado de Beleza 	 01 ovos
2?7 Registre de Produto da Categori a 2

AVON SH/NE SCLUT/CM LOCA0 PAPA C0NTRPLAR ADLEVS/DADE DA PELE
LIGHT TO MEDIUM	 25000.019448.97	 2.0304 0513.001-2
FR PLAST TRANS LC	 **/**
20.10.25-9 Loca° de Beleza	 04 eere
251 Re0Istro de Produto da Catego-la 2

E4505 EtEtiTION torao PtPo c^mTre..A .̂ pasosrpahe h, pete
0,DIUM TO IrEE. 	 25030.00s/4P 97	 .p.r~ C515.00,..n
FR PLAST TRANS LC	 **/**
2O 10.25-9 11,00 de Pelara	 04 0007
251 Reg istro de Produto da Catogorta

160PA500173 i. prorr r C.TA

DESODORANTE CPRAY HALLEY
PINHO
	 -12001.00100222.53

FR PLAST LIO
70 10.04-2 0050000000r
3104 re.a1.11,,,,, d. Penes...

MAQU T LAGEM iTmLIX DA ./LlAr,
NATURAL	 25000.007551.83
FR VI) LIO
70.10.74-7	 d,
2.54 PR,. I ideram rir' pr,,,,rr

HAormAGEM LIQUTVA 97i 1400
SUS TOM BEIGE	 20001.00:3211.e3

2.,0372-9

2.0333.0M104.003-1
80/0*

04 ANOS

2.0233.0021.001-7
eities

010 ANIS

2.0333.0021.004-1



ESCOVA DENTAL ORAL-8 /NDICATOR
40 REGULAR	 25000.002104.92
ESCOVA DENTAL
20.20.32-4 Escova Dental
289 Att.racao de Rotulagem

ESCOVA DENTAL ORAL-B IND/CATOR
33 COMPACTA ANGULAR 	 25000.002184.92
ESCOVA DENTAL
20.20.32-4 Escova Dental
259 ALteracao de Rotulagem

ESCOVA DENTAL ORAL-B INDICATOR
INFANTIL 1-20	 25000.002184.92
ESCOVA DENTAL
20.20.32-4 Escova Dental
231 Nova Apree(Fra gancia, Tonalld • Volume\quantid.)

2.0148.0054.004-6
MM/M.

02 ANOS

2.014E1.0054.001-4
**Iam

03 ANOS

2.0148.0054.006-2
**/e*

05 ANOS

HINODE BLUSH
3 SULFERINO	 22000.016236.93
BANI) METAL/CA SOLIDO
20.10.17-8 10006e0
251 Reg istro de Noduto da categoria 1

HINODE BLUSH
2 PINO
	

25000.016236.93
BANI) METAL/CA SOLIDO
20.10.17-8 Rouge.
251. Reg istro de Produto da Categoria 1

HINOrE ALUEM
1 ROSE
	

22000.016236.93
BAND METALICA SOLIDO
20.10.17-8 000900
251 Reg istro de Produto da Categoria /

2.1152.0011.001-3
**/**

02 ANOS

2.1152.0011.002-1
**/**

02 ANOS

2.1112.0011.003-1

02 ANOS

H/NODE CORRETIVO
ESCURO	 22000.012739.93	 2.1112.0013.002-4
EST PLAST CRIAM	 **/*.
20.10.26-7 Base de Maquilagem	 02 ANOM
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

HINOrE C	 T/V0
CLARO	 20000.012739.93
EST PLAST CRIAM
20.10.26-7 Base de MaguiLagee
251 Reg istro de PrOduto da Categoria 1

2.1112.0013.001-6
**/e*

02 ANOS

7048	 SEÇÃO 1
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FR VI? LIO
20.10.26-7 Base de Maquilagem
234 Revalidacao de Registro

MAQUILAGEM LIQUIDA VILLAGE
MORENO	 22001.003111.03
FR VI? LIO
20.10.26-7 Base de Maquilagem
234 Revalidacao de Registro

HINOS P155 COLONIA INFANTIL MASCULINA
JUBA P, 1-IN9DE	 21000.004189.93	 2.1112.0002.001-4
FR P,.AST LIO	 *0~
20.20.29-1 oguas de Colonla Irfantis e Similares 	 12 MEEES
207 Rea , str,. de reduto da Categoria 2

HING'S KiD:, COLORIA INFANTIL c5i..ZGULINA
JUBA BY HTNODE	 22000.004889.93	 2.1052.0002.002-2
FR VI? LZ.2	 **Ia*

NA/A*
03 .4.43c..

2.0333.0021.C1,5-1
00/ps

03 ANO-,

GC OLIVEIRA PRODS BELEZA 2.00026-8

2.0026.0010.001 7
**/**

36 MEEFS

20.20.W:-7 Aguas de Colonia Xnfantis e Similares
287 Rer .stro de Produto da Categoria 2

HINODE RAIE LIQUIDA
QUARTZO 1	 25000.012725.93
FR VD LIO
20.00.26-7 Base de Maquilagem
251 Registro de Produto da Cate goria 1

12 MESES

2.1122.0007.001-6
**/*e

02 ANOS

KILUCHO CREME HIDRATANTE
NATURAL	 25000.002719.93
POTE PLAST/CO 1/120 MG
20.10.22-4 Creme de Beleza
251 Registro de Produto da Categoria /

GILLETTE DO BRASIL E C/4 2.00148-1 HINODE COMERCIO DE =METI= LTDA 2.01122-9

ESCOVA DENTAL ORAL-D INDICATOR NIMBOS BASE LIQUIDA
30 PEQUENA	 25000.002184.92
ESCOVA DENTAL

2.0148.0054.002-1
MM/MM AREIA 2	 25000.012722.93

PR VI LIO
2.1122.0007.002-4

../..
20.20.32-4 Escova Dental 05 ANOS 20.10.26-7 Dase de Ma quilagem 02 ANOS
289 Alteracao de Rotulagem 221 Registro do preduto da Categoria J.

2.0148.0054.003-8
**/**

05 ANOS

ESCOVA DENTAL ORAL -D INDICATOR
35 COMPACTA	 25000.002184.92
ESCOVA DENTAL
20.20.32-4 Escova Dental
209 Alteracao de ROtU(agem

HINODE BASE LIQUIDA
TERRA 3	 21000.0/2725.93	 2.1152.0007.003-2
FR VD LIO	 bee/**
20.10.26-7 Rase de Ma quilag em	 02 ANOS
251 Registro de Produto da Categoria 1

HINDDE BRILHO LABIAL
INCOLOR
EST PLAST SOLIDO
20.10.18-6 Batons
251 Reg istro de Produto da

22000.016236.93

Categoria 1

21000.016236.93

Categoria 1

22000.016236.93

Categoria 1

25000.012723.93

Categoria 1

H1N0DE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

GILLETTE DO BRASIL E CIA • 	 2.00148-1

ESCOVA DENTAL ORAL -O INDICATOR
MAMO III 35 ANGULAR	 25000.002184.92	 2.0148.0054.010-0
ESCOVA DENTAL 	 AAMOM
20.20.32-4 Escova Dental 	 02 ANOS
230 Nova Apres(Fra gancia. Tonalid e Volume\quantid.)

FIO DENTAL ORAL-8 ENCERADO COM FLUOR
a* ...... emeeeeweeeenewsewe 22000.000012.93	 2.0148.0062.001-4
ESTOJO DE POLIPROPILENO	 00/00
20.10.28-2 Fio Dental/ Fita Dental 	 02 ANOS
232 Nova Embalagem
220 Modif.Form. c mat-PrImas const.Listas posit.
231 Nova AprostFragancia, Tonalld e Volume\quantid.)

FIO DENTAL 0RAL-8 ENCERADO COM FLUOR
MENTA	 25000.000853.93	 2.0148.0062.002-2
ESTOJO DE POL/PROPILENO 	 *Me*
20.10.28-2 Fio Dental/ Fita Dental

	
02 ANOS

232 Nova Embalagem
230 Modif.Form. c mat-Primas constalstas posit.
231 Nova AprestFragancia. Tonaild e Volume\quantid.)

HINDDE COMERCIO DE COSMETICOS LIDA 	 2.01152-9

CREME DE BARBEAR THE DEST OP HINODE
THE BEST DF HINODE	 25000.004892.93	 2.1152.0003.00/-0
DO PLAST CRIAR	 **/**
20.10.07-0 Cremes para Barbear	 02 MESES
251 Registro de Produto da Categoria 1

GEL ABRASIVO THE BEST OF HINODE
THE DEST OF HINODE	 22000.004890.93	 2.1112.0004.001-7.
FT PLAST GEL	 00/00
20.10.22-4 Creme de Beleza 	 12 MESES
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

2.1122.0011.004-8
../..

02 ANOS

2.1122.0011.005-6
aele*

02 ANOS

2.1152.0011.006-4
**/*e

02 ANOS

2.1122.0006.001-1
ae/a*

02 ANOS

2.01152-9

2.1122.0014.001-2
ael**

02 ANOS

2.1122.0012.001-1
00/NO

02 ANOS

2.1152.0012.002-0
**/**

02 ANOS

ESCOVA DENTAL ORAL-B INDICATOR
MAM( /II 30 MACIA	 25000.0021.84.92

	 2.0148.0024.007-0
ESCOVA DENTAL
	 **/exi

20.20.32,4 Escova Dental
231 Nova ApreslFragancia. Tonatid e VolumeNguantid.)

	 05 ANOS

ESCOVA DENTAL ORAL-B INDICATOR
MARK XXI 35 MACIA	 25000.002184.92

	 2.0148.0054.008-9
ESCOVA DENTAL
20.20.32-4 Eacova Dintol

	

	
00 ANOS
eal**

231 Nova Apras(Fra gancla, Tonalid e Volume\quantid.)

ESCOVA DENTAL ORAL-B INDICATOR
MAM< XII 40 MACIA 	 25000.002184.92

	
2.0148.0054.009-7

ESCOVA DENTAL
	 **/**

20.20.32-4 Escova Dental
	 05 ANOS

231 NOVA Apres(Fragancia, Tonalid e Volume\quantld.)

H/NODE BLUSH
4 COBRE
BANO METALICA SOLICO
20.10.17-8 Rogges
251 Registro de Produto da

HINODE BLUS11
5 BRONZE
BANO METAL/CA SOLIDO
20.10.17-0 Rouges
221 Reg istro de Produto da

HINODE SLUSH
CORAL

BANO METALICA SOLIDO
20.10.17-8 Rouge.
251 Reg istro de Produto da

MINI= DELINEADOR
PRETO	 22000.012729.93
TESO PLAST CREAM
20.20.04-1 Produtos para a Arca dos Olhos
287 Reg istro de Produt y da Categoria 2

H/NODE PO COMCACTO
QUARTZO 1	 22000.012722.93
BANO METAL/CA SOLIDO
20.10.15-0 Po* Faciais
251 Reg istro de Produto da catava, Ia 1

HINODE PO COMPACTO
AREIA 2	 25000.012722.93
DANO METALICA SOLIDO
20.10.12-1 Pos Faciais
255 Ragistro d. Produto da Catedorla



HINODE RIMEL
EBANO 13
FR PLAST CREAM
20.20.04-1 Produto% pare a
287 Reg istro de Produto da

25000.012727.93

Areai dos Olhos
Categoria 2

2.1152.0005.001-3
sa/se
02 ANOS

TALCO. KAUANY
THE DEST DF HINODE
	

20000.012748.93
ES? PLAST PO
20.10.16-1 Talcos
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

2.1152.0008.001-2
eff/Ne

02 ANOS

IV? 89 QUINTA-FE1RA, 12 MA11994	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 7049

HINODE PO COMPACTO
TERRA 2
BANI) METÁLICA SOLIDO
20.10.15-1 Po% Faciais
251 Registro de Produto da

HINODE PO FACIAL
TRANCLUCIDO 61
PT PLA0T PO
20.10.15-1 Pois Faciais
251 Registro de Produto da

20000.012722.93

Categoria 1

25000.012730.93

Categoria 1

HINODE SOMBRA

	

23000.016222.93	 2.1/52.0009.014-0
BANO METÁLICA	 es/aw
20.20.04-1 Produtos para a Área dos Olhos	 02 ANOS
207 Reg istro de Produto da Cate goria 2

HINODE SOMBRA
5 C	 25000.016222.93	 2.1152.0009.015-9
BANI) METÁLICA	 sm/ea
20.20.04-1 Produtos para a Arem dos Olhos	 02 ANOS
287 Registro do Produto da Categoria 2

2.1102.0012.003-6
a*/**

02 ANOS

2.1132.0010.001-7
~em
02 ANOS

HINODE RIMEL
AZUL CRU 14
FR PLAST CREAM
20.20.04-1 Produtos para a
287 Registro de Produto da

HINODE COMERCIO DE COSMET/COS

23000.012727.92

Arca dos OLhou
Categoria 2

LIDA

2.1152.0005.002-1
eimaa
02 ANOS

2.01132-7

IND COM PRODS BELEZA ?AMA LTDA
	

2.00041-9

CONDICIONADOR YAMASTEROL 4
awaseeseesemeasweeesweweite 25000.000490.93	 2.0041.0064.001-1
POTE PLAST CREME 90 E 200 G	 /
20.10.03-8 Ensa g uatoriou Ca p ilares	 36 MESES
251 Registro de Produto da Categoria /

/NOS OUIMS LECIEN LIDA
	

2.00060-3
HINODE SOMBRA
IA
DANO METÁLICA
20.20.04-1 Produtos para a
287 Reg istro de Produto da

H/NODE SOMBRA
I D
BANO METAL/CA
20.20.04-1 Produtos para a
257 Reg istro de Produto da

H/NODE SOMBRA
I C
CANO METÁLICA
20.20.04-1 Produtos para a
287 Reg istro de Produto da

HINODE SOMBRA
28
BANO METÁLICA
20.20.04-1 ProdUtou para •
257 Reg istro de Produto da

Hrmose SOMBRA
28
BANO METÁLICA
20.20.04-1 Produtos para a
287 Reg istro dai Produto da

HINODE SOMBRA
20
DANO METALICA
20.20.04-1 Produtos para a
287 Registro de Produto da

HINODE SOMBRA
38
BANO METÁLICA
20.20.04-1 Produtos para •
287 Reg istro de Produto da

HINODE SOMBRA
3
BANA METÁLICA
20.20.04-1 Produtos para a
287 Registro de Produto da

HINODE SOMBRA
3C
BANO METÁLICA
20.20.04-1 Produtos para a
287 Registro de Produto da

HINODE COMERCIO DE COSMETICOS

HINODE SOMBRA
48
BANO METALICA
20.20.04-1 Produtos para a
207 RegiStrO de Produto d.

H/NODE SOMBRA
4
BANO METÁLICA
20.20.04-1 Produtos para a
287 Rag letro de Produto da

H/NODE SOMBRA
40
BANO METÁLICA
20.20.04-1 Produtos para a
287 Reg istro de Produto da

HINODE SOMBRA
5 A
BANO METAL/CA
20.20.04-1 Produtos para a
287 1.:vistro do Produto da

2.1102.0009.001-9
pelew
02 ANOS

2.1152.0009.002-7
as/as
02 ANOS

2.1152.0009.003-5
ealea
02 ANOS

2.1132.0009.004-3
as/we
02 ANOS

2.1532.0009.005-1
aaliew

•	 02 ANOS

2.1152.0009.006-1
aiele.

02 ANOS

2.1152.0009.007-8
"Mas
02 ANOS

2.1152.0009.005-6
ealee
02 ANOS

2.1152.0009.009-4
aelaw

02 ANOS

2.01152-9

2./152.0009.010-8
aelee
02 ANOS

2.1152.0009.011-6
eale.
02 ANOS

2.1152.0009.012-4
ee/we

02 ANOS

2.1152.0007.013-2
ealee

02 ANOS

LOCAO GH 19
TERRA 3	 23000.011378.86 "- 2.0068.0009.001-1
LOCAO FR PLAST OPC X 200 ML	 nales
20.20.18-1 Tonicos Capitares	 36 MESES
234 Revalidadas de Registro
220 Modif.Form. c mat-PrImas conut.Listas posit.

INDUSTRIA COSMETICA COPER LIDA
	

2.00770-7

BALEAMO NEUTRALIZANTE GLATT
waiwas	  20000.008160.58
rine MLAST OPC LIS
20.20.16-3 Produtos para Alisar os Cabelos
234 RavaLidacao de Registro

CREME ALISANTE GLATT PARA CABELOS CRESPOS
NORMAL	 25000.008161. .55
DG AL OREM
20.20.16-5 Produtos para Alisar os Cabelos
234 Revalidada° de Registro

CREME AL/!ANTE curr PARA CABELOS REBELDES
FORTE 25000.005162.88
Si.. AL CRER
20.20.16-5 Produtos para Aliaar os Cabelos
234 Revalld4c40 de Registro

SHAMPOO S/LUETA
PERI, FLOR DE MACA	 25000.011595.819
PR PLAST TRANS LIO
20.10.02-1 Xampu
230 Modif.Form. c mat -Prisma conat.listaw_poslt.
234 Rwvalidacao de Registro
2159 Altaracao de Rotulavam

SHAMPOO S/LUETA
PROTEINA DA SEDA	 25000.011.596.8!	 2.0770.0049.002-9
FR PLAST TRANS LIO	 10./**
20.10.02-1 ~WS	 36 MESES
230 Modif.Form. c mat-Primas const.listas"posit.
234 Revalidada° de Registro
289 Altaracao de Rotulagam

SILUETA HAIR SPRAY TRIPLA PROTECAO
FIXACAO NORMAL	 23000.008/59.88	 2.0770.0036.006-7
FOLHA FLANDRES LIO PRES
20.10.27-5 Produtos para Ausentar o% Cabelos	 36 MESES
234 Revalidada° de Registro

INDUSTRIAS GESSY LEVER LIDA
	

2.00006-9

CLOSE-UP GEL DENTAL COM FLUOR
................ seameammi 25000.003401.93	 2.0006.0234.001-4
BISNAGA ALUMIN/O/PLASTICO (LAMINADA)-GEL 	 as/as
20.10.04-6 ~MI-Icica	 03 ANOS
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

CREME DENTAL CREMOSO-AIM-FLUOR-DENTES SENOIVEIS
sammies ...... eameMas ...... 25000.003049.93	 2.0006.0355.001-0
EMBALAGEM LAMINADA-PLASTICO/ALUM/NIO-CREMOSA 	 aa/aa
20.10.04-6 Dantifricloti	 03 ANOS
251 Registro de Produto da Categoria 1

INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA
	

2.00006-9

SEDA CONDICIONADOR CONCENTRADO P/ PONTAS
seeeirealeteawaweeweewaseeee 23000.015324.92	 2.0006.0324.00/-8
FR PLASTICO-LIOU/DO VISCOSO	 ww/sa
20.10.28-1 condicionador 	 03 ANOS
290 Mudasse de Nome do Produto
289 Alterada° de RotuLagem
230 Modif.Form. c mat-Primas const.Listas posit.

/PERCO-INTERNACIONAL DE PERFUMES E COEM LIDA 	 2.00101-6

ANTIrERNE CORRECTEUR CHR/SUAN DIOR
BEGE	 23000.007671.72	 Z.,101.01.24.001-3

23000.016222.93

Arca doo Olhos
Categoria 2

25000.016222.93

Arda dos Olhos
Categoria 2

25000.016222.93

Arca dos Olhos
Categoria 2

25000.016222.93

Area dos Olhos
Categoria 2

23000.016222.93

Área dos Olhos
Categoria 2

25000.01.6222.93

Arca dos Olhos
Categoria 2

25000.016222.93

Arca dos OLhos
Categoria 2

25000.016222.93

Arca dou Olhos
Categoria 2

25000.016222.93

Ar., dos Olhos
Categoria 2

LIDA

23000.016222.73

Arca dos Olhos
Categoria 2

25000.016222.93

Arca doe Olhos
Categoria 2

20000.016222.93

Área dos Olhos
Categoria 2

20000.016222.93

Área dos Olhos
Categoria 2

2.0770.0047.001-0
**/**
36 MESES

2.0770.004E1.001-4
males

36 MESES

2.0770.0048.002-2
Malas

36 MESES

2.0770.0049.001-0
Me/**

36 MESES



251 Reg istro de Produto da Categoria

RIR LABORATORIO COSMETICO E FARMACEUTICO LTDA 	 2.00901-1

DED COLORIA CAMPELLE	 •
BREEZY	 25000.001465.88
LIO FR VD
20.10.06-2 Desodorantes
234 R.vaLidacao de Registro

2.0901.0005.002-0
../..

36 MESES

DEO COLORIA CAMPELLE
P/TTY
	

25001.001460.88
	

2.0901.0005.0O7-
LIS FR VD
	 es/es

20.10.06-2 Desodorantes	 36 MESES
234 Revalldacao de Registro

HEMPHIS DA /NDL
	

2.00100-9

DESODORANTE 4 ESTAMES INVERNO
INVERNO	 25000.000630.91

	
2.0180.0037.002-3

LIG FR PLAST OPC SFRAY
	 ../..

20.10.06-2 Desodorantes	 60 MESES
230 Modif.Form. c mat -Primas const.listas POSit.

PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA
	

2.00070-9

SHAMPOD THILENNTO
CDL PROT E DUERATINA

	
25000.000886.93

FR PLAST LIO
20.10.02-1 Xampu
201 Reg istro de Produto de Categoria 1

2.1237.0303.003-4
../..

36 MESES

SHAMPOD THILENNTO
HAMAMEL/8 E BARDARA
	

25000.000E06.93
FR PLAEIT LIO
20.10.02-1 Xampu
251 Registro de Produto da Cate goria 1

2.1237.0303.004-2
../..

36 MESES
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TUDO AL BASTA°
20.00.26-7 Base do Maquilagem
251 Reg istro de Produto da Cat. goria 1

.JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIA .E COMERCIO LTDA

FIO DENTAL JOHNSOWS MENTA

	

***** ............... 25001.002949.87	 2.0092.0009.002-4
FIO ENCERADO EM ESTOJO PLAST ACONDICIONADO EM BLISTER 	 ../..
20.10.28,-2 Fio Dental/ Fita D.ntaL	 02 ANOS
287 Arteracao de Rotutagent

LADDRATORIOS WYETH-WHITENALL LTDA	 2.01706-3

CREME DENTAL KOLYNDS PLUS CLOROFILA FLOOR
CREME DENTAL KOLYNDS. 	 25000.001624.89	 2.1706.0024.001-9
BISNAGA DE ALUMINID PLASTIC° OPACO CREME 	 w./..
20.10.04-6 D.ntifriclos	 03. ANOS
232 Nova Embatag.m

GEL DENTAL COM Ft:110R KOLTNOS ACAO TOTAL 	 • .
..*************........*** 25000.008521.90	 . 2.1706.0002.001-5
BISNAGA DE ALUMINX0 PLASTIC° OPACO GEL TRANASLUCIDO 	 **/**
20.10.04-6 Dunti7riclas	 03 ANOS
230 ModiT.Form. c mai-Primas const.Listas posit.

LIN PERFUMARIA IND COM LTDA	 2.00526-5

DEO COCOGNE DEODDRANT FLOWER'S CECRET
01	 25000.010355.93
FR MD LIO
20.40.06-2 Desodorantes
251. Registro d. Produto da Categoria 1

DEO COLOGNE DEODDRANT FLOWER'S SECRET
02	 25000.016305.93
FR MD LIO
20.10.06-2 Desodorantes
250 ~Ostro de Produto da Categoria 1

DED COLOGNE DEODORANT FLOWER'S SECRET
03	 .	 25000.010355.93
FR VD LIO	

.

20.10.06-2 Desodorantes
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

LIPOON COSMEST/COS LIDA - ME
	

2.01239-0

DEO COLORIA DESODORANTE CAPITANIA DO CHEIRO
AGUA MARINHA
	

25000.010357.93
	

2.1237.0302.003-8
FR VI) LIG
	 ../..

20.10.06-2 Desodorantes	 24 MESES
251 Reg istro de Produto d. Categoria 1

DEO COLORIA DESODORANTE CAPITANIA DO CHEIRO
ENSEADA
	

25000.010357.93
	

2.1239.0302.004-6
Mit MD LIO
	 as/as

20.10.06-2 D.sodorant.s.	 24 MESES
230 Reg /litro de Produto da Categoria 1

DOO COLORIA DESODORANTE CAPITANIA DO CHEIRO
SAPECA
	

25000.010357.93	 2.1239.0302.005-4
FR Vb LIO	 •	 **/**
20.10.06-2 Desodorantes	 24 MESES
251 Reg istro de Produto da Categoria 1 •

DED COLORIA DESODORANTE THERNY..
THERNY
	

25000.010302.93
	

2.1239.0301.001-5
FR MD LIS
	 ../..

20.00.06-2 Desodorantes	 36 MESES
201 Reg istro d. Produto da Categoria t

DESODORANTE ANT/PERSP/RANTE THILENNTO
THILENNTO	 25000.010887.9.3

	
2.1239.0304.001-4

PT ?LAST IREM	 • ../..
20.20.02-0 Desodorantes Antiperspirantes

	 36 MESES
287 Reg istro de Produto da Categoria 2

DESODORANTE THXLENNTO
AETERNUM
	

23000.010893.93
	

2.1237.0299.001-0
FR PLAST LIS
	 ../..

20.10.06-2 Desodorantes	 36 MESES
251 Reg istro de Produto da Categoria I.

DESODORANTE THILENNTO
AMARILIS.	 20000.010893.93

	
2.1239.0299.002-9

FR PLAST LIG
	 ../**

20.10.06-2 Desodorantes	 36 MESES
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

DESODORANTE

.0~
24 MESES

2.00072-5

2.0526.0111.001-9
../..

24 MESES

2.0326.0111.002-7
../..

24 MESES

2.0526.0111.003-5
../..

24 MESES

LIM PERFUMARIA IND COM LIDA 	 2.00526-5

DOO COLOGNE DEODORANT FLOWER'S SECRET
04	 25000.010355.73
FR MD LIO
20.10.06-2 Desodorantes
251 Registro d. Produto da Cate goria 1.

2.0526.0111.004-3	 •
../..

24 MESES

TH/LENNTO.
ATT/M0
FR PLAST LIO
20.10.06-2 Desodorantes
251 Registro de Produto da Categoria 1

SHAHP00 THXLENNTO

25000.010893.93

25000.000886.93

2.1239.0299.003-7
*m/**

36 MESES

2.123.9.0303.001-8
../..

36 MESES

ALGAS MAR E ALECRIM
FR PLAST L/D
20.10.02-1 Xampu
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

DOO COLOGNE DEODORANT FLOWER'S SECRET
05.	25000.010305.93	 2.0526.0110.005-1 LIPSDN COSMESTICO3 LTDA - ME 2.01237-0
FR VD LIO	 ../..
20.10.06-2 Desodorantes	 24 RESES SHAMPOO THXLENNTO
251 Registro d. Produto da Categoria I. JABORANDUBARDANA 25000.010884.93 2.1237.0303.002-6

FR PLAST LIS **/*.
DOO COLORIA DESODORANTE VOLANT 20.10.02-0 Xampu 36 MESES

	

55 5  .......... *** os. 25000.010798.93	 2.0526.0107.001-4
FR VD INC LIO	 .	 ../..
20.10.06-2 ~odorantes	 36 MESES
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

SABONETE LIR & MAAR
CEDRO	 25000.012662.93

	
2.0526.0110.001-2

!MB PAPELAO
	 *Hm.

20.10.01-1 Sabonete
	 24 MESES

251 Registro 01. Produto da Categoria 1

LIPSON COSMESTICOS LTDA = ME 	 2.01239-0

CONDICIONADOR ECOLOGIE
FLORES DE CAMOMILA	 25000.010897.93	 2.1239.0306.001-7
PR PLAST LIS IREM	 ../..
20.10.03-8 Emag uatorlos Capilares	 24 MESES
251 Registro d. Produto da Categoria 1

CONDICIONADOR THILENNTO
JABORANDI E DUERATIN	 25000.010889.93	 2.1239.0305.001-0
FR PLAST CREM	 **/**
20.10.03-8 Erniaguatorlos Capilares	 36 MESES
251 Reg istro d. Produto da Categoria 1

DEO COLORIA DESODORANTE ATILLA
ATILLA
	

25000.010301.93
	

2.1239.0300.001-9
FR VD LIS
	 ../..

20.10.06-2 Desodorantes	 36 MESES
251 Reg istro de Produto do Categoria 1

DOO COLORIA DESODORANTE CAPITANIA DO CHEIRO
AGUA DO MAR
	

25000.010337.93
	

2.1239.0302.001-1
FR MD LIO
	 ../..

20.10.06-2 Desodorantes
	 24 MESES

251 Registro d. Produto da Categoria 1

OCO COLORIA DESODORANTE CAPITANIA DD CHEIRO
	 'MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME

CAPITANIA
	

25000.010357.93
	 2.1239.0302.002-1

	
LOURO ACUA VERMELHO	 25001.000325.88	 2.0070.0415.000-1

FR MD LIO
	 **/**	 Ii/SNAGA ALUMINIO CREMOSO 	 ../..

20.10.06-2 Desodorant.s
	 24 MESES

	 20.20.08-4 Tinturas Capilares	 36 MESES
251 Registro de Produto da Categoria 1

	 234 RevaLldacao de Registro
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IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
LOURO CLAMO BEGE	 20001.000325.88	 2.0070.0415.002-8
BISNAGA ALUMIOU) CREMOSO	 eRiss
20.20.08-4 Tintura. Capitar..	 36 MESES
234 Revadidacao de Ragistro

2.00070-9

2.0070.0415.003-6
ewles

36 MESES

2.0070.0415.007-9
*e/se

36 MESES

2.0070.0410.008-7
-"'se
36 MESES

2.0070.0415.010-9 •
se/ee

36 MESES

2.0070.0415.011-7
*MIM*
36 MESES

2.0070.04/3.012-5
Me/10,

36 MESES

2.00070-9

2.0070.0412.015-1
se/ek
36 MESES

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
LOURO ACAJU ACINZENT	 25001.000325.88	 2.0070.0415.004-4
BISNAGA ALUM/N10 CREMOSO	 0W/Se

20.20.08-4 Tinturas Ca pilares	 36 MESES
234 R.Valldacao de Registro

%MEDIA EXOELLENCE COLORACAO CREME
L ESC COBRE AVERMELH	 25001.000325.88	 2.0070.0415.006-0
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO	 05/00

20.20.08-4 Tinturas Capilares 	 36 MESES
234 Revalida.° de Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
L CLARO DOUR ACOBM..	 25001.000323.88	 2.0070.0415.009-5
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO	 se/es
20.20.08-4 Tinturas Capilares 	 34 MESES
234 Revalidacao de Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
CASTANHO CLARO ACAJU	 25001.000325.88	 2.0070.0415.013-3
BISNAGA ALUMIO= CREMOSO	 **/**
20.20.08-4 Tinturas Capilares 	 36 MESES
234 Revalidacao de Registro

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAD CREME
CASTANHO CLARO ACOBR	 25001.000325.88	 2.0070.0410.014-1
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO	 selee
20.20.08-4 Tinturas Capilares	 34 MESES
234 Rovatidacao de Registro

PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LIMA

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
LOURO BEGE	 25000.000325.88
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Capilar..
234 Revalida.° de Registro

'MEDIA EXCRLLENCE COLORACAO CREME
CASTANHO DOURADO	 25001.000325.88
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
20.20.05-4 Tinturas CapiLares
234 RevaLidacao de Realstr0

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
LOURO ACOBR /R/SADO	 20001.000320.88
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Capilares
234 Revalidaeao de Registro

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
CAST CLARO DOUR ACAJ	 25001.000325.88
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Capilares
234 Revalida.° de Registro

IMED/A EXCELLENCE COLORACAO CREME
LOURO DOURADO ACAJU	 25001.000320.88
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Capilares
234 Revalidacao de Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CAERE
L M CLARO BEIGE DOUR	 20000.000325.88
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Capilares
234 Revalidacao de Registro

PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
MARROM	 25001.000320.88
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Capilares
234 RevaLidacao de Registro

IMEDIA EXCELLENCE COLDRALAD CREME
LOURO CLARO ACOBREAD	 20001.000320.59
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Capitares
234 Revalidacao de Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
CAST CLARO CINZA LUM	 25001.000325.88
BISNAGA ALUMIN/0 CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Capilares
234 Revalidacao de Registro

PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
LOURO CENDRE M CLARO 	 25001.000325.88
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Capilar..
204 Revalidacao de Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
CAST CLARO DOURADO	 25001.000325.88
BISNAGA ALUM/N/0 CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Capilaros
234 Revalidacao d. Registro

IMEDIA EXCELLENCE tOLORACAO CREME
L ACOBREADO PROFUNDO	 25001.000323.88
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
20.20.09-4 Tinturas Capilares
234 Revalidacao de Raelstro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
LOURO CLARO ACAJU	 25001.000325.88
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
20.20.00-4 Tinturas Capilares
234 Revalidacao de Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
ACAJU ESCURO (VISON) 	 25001.000320.88
BISNAGA ALO/COXO CREMOSO
20.20.09-4 Tinturas Capilares
234 ReValidaeach d. Registro

IMEDIA EXCELLENCE COLORAC40 CREME
L Cl. ACOBREADO ACAJU	 25001.000325.88
BISNAGA ALUHIN/0 CREMDSO
20.20.08-4 Tinturas Capitares
234 Revalidacao do Ragistro

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
L ESC IRUI AVERMELHA	 25001.000325.88
BISNAGA ALUM/NIO CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Capilares
234 Revalidacao dia Registro

IMED/A EXCELLENCE COLORACAO CREME
COBRE CLARO	 25000.000325.88
BISNAGA ALUMIOU] CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Capitaras
234 RevAtIdecao de Reglotro

IMED/A EXCELLENCE COLORACAO CREME
CAST ACOBREADO ACAJU	 25001.000325.88
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas capilares
234 Revalfdaeao dg, Registro

PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
CASE CL SEGE DOURADO	 25001.000325.99
BISNAGA ALUM/NIO CREMOSO
20.20.09-4 Tinturas CapiLares
234 Revalidacao de Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
LOURO CLARO DOURADO	 25001.000325.88
BISNAGA ALUM/N10 CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Capilares
234 Revalldaeao de Registro

2.0070.0415.017-2
emle"

36 MESES

2.0070.0415.020-6
sala*

36 MESES

2.00070-7

2.0070.0415.021-4
se/as

36 MESES

2.0070.0415.022-2
10./M11

36 MESES

2.0070.0415.023-0
selits

36 MESES

2.0070.0415.024-9
"e/NA

36 MESES

2.0070.0415.025-7
eff/as
36 MESES

2.0070.0415.026-5
w*/**
36 MESES

2.0070.0405.027-3
~se

36 MESES

2.0070.0415.029-1
weles

36 MESES

2.0070.0415.029-1
/ 14 I*

36 MESES

2.00070-7

•
2.0070.0415.030-3

es/se
36 MESES

2.0070.0415.031-1
seles
36 MESES

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAD CREME
L ESC A ACAJU HAVANA	 20001.000325.88	 2.0070.0415.016-8
BISNAGA ALUM/N/0 CREMOSO	 swime
20.20.08-4 Tinturas Cap ilares	 36 MESES
234 Revalidacao de Registro

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
LOURO ESCURO ACAJU	 2500/.000325,02	 2.0070.04/5.01,5-0
BISNAGA ALUM/NIO CREMOSO	 seles
20.20.00-4 Tinturas Capilares 	 36 MESES
234 RevaLfdacao de Registro

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
L ESC VERM PROF	 25001.000325.06	 2.0070.0,13.017-6
BISNAGA ALUMIN/0 CREMOSO 	 wm/se
20.20.08-4 Tinturas Ca p ilNres	 36 MESE'
234 Revalidacen de Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREMd
OAuTAORO ACAJU VERO 	 00.03T.0J	 co r	 !ff -1
DISNAGA ALUM/NIO cn,n-mn,
ZO,Z0..Je-4
2754	 de Pe7in'-,

IMED/A EXCELLENCE COLORACAO CREME
L MUITO CLARO DOURA» 	 20001.000320.09
BISNAGA ALUMIN/0 CREMOSO
20.20.09-4 Tinturas Capilares
234 RevJLIdacao de Registro

/MEDIA EXCELLENCF COLORACAO CREME
LOURO DOURADO	 25001.000325.98
BISNAGA ALUM/NIO CREMOU()
20.20.00-4 Tinturas Cepaaros
234 Revatidacac ee Registro

TRED/A EXCELLENCE COLORACAO CREME
L CLARIS AGE CLARCAD	 250O1.000325.01
=,,,GR AI-LM/RIO CRWOSO

.2o.0n-4 Tinturas Capilares
ZT, Ravalidacae de Rrvitatro

0 . 0,CX.:dCC dido:RCAO CREME
:orno , onnn2n.1in

trp:menn

2.0070.0415.032-1
MV**

36 MESES

2.0070.0415.033-8
~se
36 MESES

2.0070.0405.034-6
se/0*

36 MESES

O:70.0415.035-4
Mofo"

n; nnun
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IMED/A EXCELLENCE COLORACAD CREME
CASTANHO AVERMELHADO 	 25001.000325.88	 2.0070.0413.036-2
BISNAGA ALUM/N/O CREMOSO 	 eives
20.20.05-4 Tintura. Ca p ilar..	 36 MESES
234 Revalidada° de Registro

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
LOURO ESCURO IRISADO 	 25001.000325.8e	 2.0070.0415.037-0
BISNAGA ALUMIN/O CREMOSO 	 eimex
20.20.08-4 Tinturas Capilar..	 36 MESES
234 RaValidacan de Registro

!MEDIA EXCELLENCE COLORACAD CREME
LOURO CLARO IRISADO 	 25001.000325.88	 2.0070.0415.038-9
BISNAGA ALLIMINIO CREMOSO	 ewlew
20.20.08-4 Tintura. Cap iLares	 36 MESES
234 ReVaLidacao de Registro

IMEDIA EXCELLENCE COLGRACAD CREME
LOURO ESC ACINZENTAD	 25001.000325.88
BISNAGA ALUM/NIO CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas CapiLares
234 Revalidada° d. Registro

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
L CLARIS (CLAREADOR)	 25001.000325.88
BISNAGA ALUM/NIO CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Capitares
234 Revalidada° de Registro

IMEDIA EXCELLENCE COLDRACAD CREME
LOURO NATURAL	 25001.000325.88
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Capitares
234 R.validadao do Registro

2.0070.0415.053-2
	

4se/em
36 MESES

2.0070.0415.054-0
../..

36 MESES

2.0070.0415.055-9
welew

36 MESES

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
LOURO ESCURO	 2=01.000325.88	 2.0070.0413.056-7
BISNAGA ALUM/N/O CREMOSO	 mel**
20.20.08-4 Tinturas Ca p iLares	 36 MESES
234 Revatidadao de Registro

PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA
	

2.00070-7

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAD CREME
CASTANHO CLARO	 25001.000325.88	 2.0070.0415.057-5
BISNAGA ALUM/NIO CREMOSO	 Nsifie
20.20.08-4 Tinturas Capilar.. 	 36 MESES
234 Revalidada° de Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAD CREME
CASTANHO NATURAL	 23001.000325.88	 2.0070.0415.058-3
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO	 Ne/e.
20.20.08-4 Tinturas Capilares 	 36 MESES
234 Rovalldadao do Registro

~COSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA
	

2.00070-9

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
CAST CINZA AVERMELHA	 25001.000325.88

	
2.0070.0415.039.7

BISNAGA ALUMINID CREMOSO
	 eele.

20.20.08-4 Tintura. Capilar..
	

36 MESES
234 R.vatidadao de Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
LOURO CENDRE CLARO 	 25001.000322.88	 2.0070.0415.040-0
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO 	 me/ww
20.20.08-4 Tinturas Ca p ilar..	 36 MESES
234 Ramalichteao de Registre

IMED/A EXCELLENCE COLORACAO CREME
CASTANHO ACINZENTADO	 25001.000320.8e	 2.0070.0415.041-9
BISNAGA ALUMINTO CREMOSO	 ../.*
20.20.01-4 Tintura. Capilar..	 36 MESES
234 ReValidacao d. Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
CAST CLAR ACINZENTAD	 25001.000325.88	 2.0070.0415.042-7
BISNAGA ALUM/NIO CREMOSO	 s*/*.
20.20.08-4 Tinturas Ca p ilar..	 36 MESES
234 Rovalidadao de Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
LOURO MU/TO CLARO	 25001.000325.88	 2.0070.0415.043-5
BISNAGA ALUM/NID CREMOSO	 es/se
20.20.08-4 Tinturas Ca p ilares	 36 MESES
234 R.validadao d. Registro

IMED/A EXCELLENCE COLORACAD CREME
LOURO IR/SADO	 25001.000325.88	 2.0070.0415.044-3
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO	 55/55
20.20.08-4 Tinturas Cap iLares	 36 MESES
234 Rovalidadao de Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAD CREME
L M CL ACINZ (L PLAT	 25001.000325.88	 2.0070.0415.045-1
BISNAGA ALUMINID CREMOSO 	 se/se
20.20.08-4 Tinturas Capilares	 36 MESES
234 Revalidada° do Registro

'MEDIA EXCELLENCE COLDRACAO CREME
COBRE ESCURO	 25001.000325.88	 2.0070.0415.046-1
BISNAGA ALUM/NIO CREMOSO 	 sw/Me
20.20.08-4 Tintura. Ca p itarem	 36 MESES
234 Revalidada° de Registro

IMEDIA EXCELLENCE COLDRACAO CREME
ACAJU CLARO	 25001.000325.88	 2.0070.0415.047-8
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
20.20.08-4 Tinturas Ca p itar.,	 36 MESES
234 Rervalidacao de Registro

PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA
	

2.00070-9

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
LOURO CENDRE NATURAL 	 25001.000325.88	 2.0070.0415.048-6
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO 	 welme
20.20.08-4 Tintura. Ca p ilar..	 36 MESES
234 Revalidada° d. Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
PRETO	 25001.000325.88

	
2.0070.0415.049-4

BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
	 *el..

20.20.08-4 Tinturas Ca p i Lares
	

36 MESES
234 Revalidada° de Registro

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
LOURO CLARO	 25001.000325.88	 2.0070.0415.050-8
BISNAGA ALUMINIO CREMOSO	 sele.
20.20.08-4 Tinturas CapiLare.	 36 MESES
234 R.validadao de Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
L CL ACZ (L SUECO)	 25001.000325.88	 2.0070.0415.051-6
BISNAGA ALUMIN/0 CREMOSO 	 ../..
20.20.08-4 Tintura. Ca p i Lares	 36 MESES
234 R.vatidacao de Registro

!MEDIA E)(CELLENCE COLORACAO CREME
LOURO ACINZENTADO	 =001.000325.88	 2.0070.0415.052-4
BISNAGA ALUMINID CREMOSO 	 ../..
20.20.08-4 Tinturas Ca p ilares	 36 MESES
234 Revalidadao de Registro

IMED/A EXCELLENCE COLORACAO CREME
CASTANHO ESCURO	 25001.000325.88

	
2.0070.0415.0S9-1

BISNAGA ALUMIN/O CREMOSO
	 ../..

20.20.08-4 Tinturas Ca p i Lares
	

36 MESES
234 Revalidada° de Registro

IMEDIA EXCELLENCE COLORACAO CREME
CASTANHO CLA AVERMEL	 20001.000325.88

	
2.0070.0415.060-5

BISNAGA ALUM/NIO CREMOSO
	 im./se

20.20.00-4 Tinturas Capitares
	

36 MESES
234 RevaLidadao de Registro

/MEDIA EXCELLENCE COLORACAD CREME
LOURO CENDRE ESCURO	 25001.000325.88

	
2.0070.0415.061-3

BISNAGA ALUMINIO CREMOSO
	 e./..

20.20.08-4 Tinturas CapiLaresi
	

36 MESES
234 Revalidada° de Registro

GUIM/CA RASTRO LTDA
	

2.00730-9

CHAMBARD DESODORANTE AEROSOL
RASTRO	 25000.016871.93

	
2.0730.0018.001-0

LT AL AER
	

../..
20.10.06-2 Desodorante.
	

36 MESES
251. Reg istro de Produto da Categoria 1

CHAMBARD DESODORANTE PERFUMANDO
RASTRO	 25000.016864.73

	
2.0730.0019.001-7

FR VD L/0
	 Se/se

20.10.06-2 Desodorantes
	

36 MESES
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

CHAMBARDI DESODORANTE SPRAY
RASTRO	 22000.016863.93

	
2.0730.0014.001-5

FR PLAST LIO
	 wele.

20.10.06-2 Desodorantes
	

36 MESES
251 R.g istro de Produto da Categoria

CITRO WAY CREME DE BARBEAR
RASTRO	 25000.016887.93

	
2.0730.0012.001-2

TU AL AER
	 seles

20.10.07-0 Cr.o.. para Barbear
	

36 MESES
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

OUIMICA RASTRO LTDA
	

2.00730-9

C/TRO WAY DESODORANTE AEROSOL
RASTRO	 25000.016897.93

	
2.0730.0008.001-5

LT AL AER
	 simiew

20.10.06-2 Desodorantes
	

36 MESES
251 Registro de Produto da Categoria 1

C/TRO WAY DESODORANTE PERFUMADO
RASTRO	 23000.016879.93

	
2.0730.0007.001-9

FR MD INC
	 se/se

20.10.06-2 Desodorantes
	

36 MESES
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

CITRO WAY DESODORANTE SPRAY
RASTRO	 25000.016894.93

	
2.0730.0009.001-1

FR PLAST LIO
	 sw/e.

20.10.06-2 Desodorante.
	

36 MESES
251 Reg istro do Produto da Cate goria 1

CITRO NAY LOCAO APDS BARBA
RASTRO	 23000.016885.93	 2.0730.0013.001-9
FR VD LIS	 ../..
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20.10.08-9 Produtos para Apos o Barbear
251 Reg istro de Produto da Categoria I.

DESODORANTE FRESCA SPRAY
RASTRO
	

25000.016890.93
FR PLAST LIO
20.10.06-2 Desodorantes
251 Registro de Produto da Categoria I.

FRESCA DESODORANTE PERFUMADO
RASTRO	 25000.016892.93
FR VD LIQ
20.10.06-2 Desodorantes
251 Registro de Produto da Categoria 1

SABONETE CHAMBARD
RASTRO
	

25000.0/6875.92
SAB CT
20.10.01-1 Sabonete
251 Reg istro do Produto da Cate goria 1

SABONETE CITRO WAY
RASTRO
	

25000.016874.93
BAR CT
20.10.01-1 Sabonete
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

SABONETE FRESCA
RASTRO
	

25000.016872.93
BAR CT
20.10.01-1 Sabonete
251 Reg istro de Produto da Categoria

REVO IND. E COM. DE COSMET/COS LIDA

36 MESES

2.0730.0011.001-6
imelsw

36 MESES

2.0730.0010.001-1
.m/sa

36 MESES

2.0730.0015.001-1
wa/se

36 MESES

2.0730.0016.001-8
air/mi

16 MESES

2.0730.0017.001-4
aw/aa
36 MESES

2.01219-1

EAU DE TOILETTE VOE PROVES
YVES ROCHER	 25000.002662.73	 2.1202.0005.00/-7
PR VI LIO	 aa/aa
20.10.11-9 Aguas de Colonia	 36 MESES
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

=ISM HYDRATANTE YVES ROCHER
HIDRA VEGETAL	 22000.002664.93	 2.1502.0006.001-3
PR VD LIO CRER	 **/**
20.10.22-9 Locaa de Beleza	 36 MESES
221 Reg istro da Produto da Categoria I.

SHAMPOOING DCWCEUR YVES ROCHER
HAMAMELIS	 25000.002661.73

	
2.1502.0004.001-0

Mit ?LAST LIO
	

*alam
20.10.02-1 Xampu
	

36 ME5ES
221 Reg istro de Produto da Cate goria 1

SOMBRIBEL IND COM PRODS COEM LTDA 	 2.00149-3

PERT PLUS PARA CRIARIAS
PARA CRIANCAS	 25001.005890.87	 2.0149.0008.001,2
FR PLAST - LIQUIDA 	 00/0a
20.20.24-6 Xampus Infantis	 30 MESES
235 Cancelamento da Registro

TECNOSPRAY COM.E IND.DE AEROSOIS LIDA	 2.01077-0

FIXING HAIR SPRAY
memmemaasaammémammamow*** 2E000.011308.93	 2.1077.0071.001.-5
AEROSOL FOLHA DE FLANDRES	 Salaw
20.10.27-5 Produtos para Assentar os Cabelos	 36 MESES
251. Registro do Produto da Cate goria 1

THE ZOO COSMETICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA	 2.01134-7

CREME COM HENNA REVO
PROFISSIONAL	 22000.001202.93
CREME PT PLAST X 1000 G
20.10.27-5 Produtos para Assentar az Cabolon
221. Registro de Produto da Categoria 1

SABONETE GLICERINADO BICISK/N
AMENDOAS	 22000.004472.93
FILME PE SOLIDA
20.10.01-1 Sabonete
251 Registro de Produto da Categoria 1

2.1134.0005.001-5
malome

24 MESES

2.1219.0002.001-3
as/wa

36 MESES

2.1219.0007.001-6
mw/ise

36 MESES

2.1219.0004.001-7
am/aa

36 MESES

2.1219.0006.001-1
~a*

36 MESES

CREME COM JABORANDI REVO
PROFISSIONAL	 2E000.001100.93
CREME PT PLAST X 1000 G
20.10.27-5 Produtos para Assentar os Cabelos
251 Reg istro de Produto da Categoria

CREME COM LANOLINA REVO
PROFISSIONAL	 25000.001503.93
CREME PT PLAST X 1000 G
20./0.27-5 Produtos para Assentar os Cabelos
251 Reg istro de Produto da Cate goria 1

CREME COM PLACENTA REVO
PROFISSIONAL	 25000.001501.93
CREME PT PLAST X 1000 G
20.10.27-5 Produtos p ara Assentar os Cabelos
257 Reg istro de Produto da Categoria 2

	

RIO NEGRO /ND. COM . IMPORTACAO EXPORTACAO LIDA	 2.01502-5

UNILABOR LABORATORIOS COSMETICOS LTDA	 2.00947-1

CONDICIONADOR INFANTIL FAMILIA DINOSSAUROS
RABI 	 25000.001651.93

	
2.0947.0167.001-3

FR PLAMT TRANSP LIS CREM
	

wa/aa
20.20.26-2 Condicionadores Infantis
	

24 MESES
221 Registro de Produto da Cate goria 1

CREME HIDRATANTE PARA O ROSTO FLORENTYSSIMA
offiwwwawaa**.aamemaaw.a...* 2E000.007882.93	 2.0947.0163.001-8
CREME PLASTICO	 00/00
20.10.22-4 Creme de Beleza	 24 MESES
227 Reg istro de Produto da Cate goria 2

CREME NUTRITIVO PARA O ROSTO FLORENTYSS/MA
	  25000.007855.93	 2.0947.0162.001-1
CREME PLASTIC°	 00/00
20.10.22-4 Creme de Beleza 	 24 MESES
287 Registro de Produto da Categoria 2

2.1502.0009.001-2

36 MESES

APRES RASAGE ANTARTIC
YVES RCCHER	 25000.002692.93
FR VD LIQ
20,10.08-9 Produtos para Pi pos o Barbear
251 Reg istro de Produto da Cate goria 1

DEODORANT ROLL-ON UNIREM TRAD/TIONAL
aa ........ amaaaaaawaiefflams 25000.015102.93	 2.0947.0126.001-1
BASTA° FR PLASTIC°	 00/00
20.20.02-5 Desodorantes Anti persp irantos	 36 MESES
227 Registro de Produto da Categoria 2

CONTOUR DER YEUX YVES ROCHER
RICHE CREME	 25000.002687.93
PT PLAST CRER
20.10.22-4 Creme de Beleza
251 Reglatro de Produto da Categoria 1

CREME DOCEUR VISAGE ET CORPS YVES ROCHER
HAMAMEL/8	 21000.002645.93
FR PLAST moi
20.10.22-4 Cremo de Beleza
251 Reg istro de Produto da Categoria I.

DEODORANT DOUCEUR YVES ROCHER
HAMAMEL/S	 21000.002665.93
FR PLAST LIO
20.10.06-2 Desodorantes
221 Reg istro de Produto da Categoria 1

EAU DE PARFUN VOE PRIVEE
YVES ROCMER
	

25000.002672.93
FR VD LIO
20.10.09-7 Extratos
255 Reg istro de Produto da Ottawa-ta

2.1502.0010.001-0
tia/aw

36 MESES

2.1502.0001.001-1
mela.

36 MESES

2.1502.0007.001-1
aa/aw

36 MESES

2.1502.00013.001-6
imma.

36 MESES

DESODORANTE EM CREME FLORENTYSSIMA
JOVIALLE	 25000.007891.93
PLASTIC° CREME
20.20.02-5 Desodorantes Antiperspirantes
287 Registro de Produto da Cate goria 2

DESODORANTE EM CREME FLORENTYSSIMA
ROMANT/CA	 25000.007891.93
PLASTIC° CREME
20.20.02-5 Desodorantas Antiperspirantes
287 Registro de Produto da Categoria 2

DESODORANTE EM CREME FLORENTYSSIMA
SEM PERFUME	 25000.007891.93	 2.0947.0109.003-7
PLASTIC° CREME	 aw/aa
20.20.02-5 Desodorantes Antiperspirantes 	 36 MESES
287 Registro de Produto da Cate goria 2

DESODORANTE PERFUMADO PARA O CORPO REINO ENCANTADO
AMITHA-MAMAE GNOMO	 25000.002839.93	 2.0947.0164.001-4
FR VIDRO LIO	 walaa
20.10.06-2 Desodorantes 	 36 MESES
251 Registro de Produto da Cate goria 1

2.0947.0159.001-0
00/se

36 MESES

2.0947.0159.002-9
temaa
36 MESES

	

RIO NEGRO IND. COM. IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA	 2.01202-8

EAU DE TOILETTE ANTARTIC
YVES ROCHER	 2E000.002657.93

	
2.1202.0002.001-8

FR VII L/0
	 aalaik

20.10.11-9 Aguas da Colonla
	 36 MESES

251 Reg istro de Produto da Categoria 1

DESODORANTE PERFUMADO PARA O CORPO REINO ENCANTADO
MORGANA-BRUXA DOS 	 25000.002839.93	 2.0947.0164.002-2
FR VIDRO LIO	 00/0*
20.10.06-2 Desodorantes 	 36 MESES
251 Registro de Produto da Cate goria 1

UNILABOR LABORATOR/OS COSMETICOS LTDA	 2.00947-1

2.1502.0003.001-4
amo.

36 MESES

EAU DE TO/LETTE SARAR KANDE
YVES ROCHER	 25000.002660.93
FR VD LIO
20.10.11-9 Aguas de Colonia
221 Reg istro de Produto da Categoria

DESODORANTE PERFUMADO PARA O CORPO REINO ENCANTADO
JADE-FADA DA CRIACAO	 25000.002839.93	 2.0947.0164.003-0
FR VIDRO LIO	 aa/aa
20.10,06-2 ~odorantes	 36 MESES
251 Registro de Produto da Categoria 1



SABONETE GLICER/NADO HERA
FRUTAS
FILME PE SOLIDA

* .20110.01-1 sabonete-
221 Rogistoo d,

V/DRE,
rI-- 	 v71. Ti

'O uM	 ioxUtOO rA, HL neco.
-	 	•	 L. a. ia,• pa a- 	.

3.02:7.0033.003-2
aa/ua

.	 0•PS,.
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DESODORANTE PERFUMADO PARA O CORPO RE/NO ENCANTADO
GNOMOS DA JUVENTUDE 	 25000.002839.93	 2.0947.0164.004-9
FR V/DRO L/0	 **/**
20.00.06-2 Dosodorantes 	 36 MESES
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

DESODORANTE PERFUMADO PARA O CORPO RE/NO ENCANTADO
10010-o LEPRECHAUM	 25000.002839.93	 2.0947.0164.005-7
FR VIDRO LIO	 00/01.1
20.10.06-2 Desodorantes	 36 MESES
251 Reg istro de Produto da Categoria

DESODIRANTE PERFUMADO PARA O CORPO REINO ENCANTADO
KLAUS-PAPAI GNOMO	 25000.002839.93	 2.0947.0164.006-5
FR VIDRO LIO	 aa/aa
20.10.06-2 Das odorantes 	 36 MESES
251 Reg istro de Produto da Cate goria 1

DESODORANTE PERFUMADO PARA O CORPO RE/NO ENCANTADO
68014-0 MAGO DO REINO 	 25000.002839.93	 2.0947.0164.007-3
FR VIDRO LIS
20.10.06-2 Desodorantes	 36 MESES
250 Registro de Produto da Categoria 1

DESODORANTE ROLL-ON NEUTRO DO ALQUIMISTA
**********	  23000.019231.93

	
2.0947.0153.001-5

LIO FR PLA
	 aalaa

20.10.06-2 Desodorantes
	 24 MESES

251 Reg istro de Produto da Categoria

DON JUAN DESODORANTE SPRAY
ORIGINAL	 25000.008578.93

	
2.0947.0158.001-4

FR PLAST OPC EMMY LIO
	 ww/m.

20.10.06-2 Desodorantes
	 36 MESES

251 Reg istro de Produto da Categoria 1

DOAI JUAN DESODORANTE SPRAY
JAZZ
	 25000.008578.93

	
2.0947.0108.002-2

FR PLAST OPC SPRAT LIO
	 ww/a*

20.10.06-2 Desodorantes 	 36 MESES
251 Reg istro de Produto da Categoria

DON JUAN DESODORANTE SPRAY
SUES	 25000.008578.93

	
2.0947.0158.003-0

FR PLAST OPC SPRAY LIO
	 aalwa

20.10.06-2 Dalodorantes
	 36 MESES

251 Reg istro de Produto da Categoria 1

UNILABOR LAEORATOR/08 CO8METICOS LTDA
	 2.00947-1

FINE SOAP UNDER TRADITIONAL
************************** 23000.015099.93

	 2.0947.0157.001-8
SABONETE PAPEL MANTEIGA

	 *0/0.
20.10.0/-1 Sabonete
	 36 MESES

251 Reg istro de Produto da Categoria
GEL FIXADOR COM FILTRO SOLAR BOLUTIONS ACTION
*******	 	  23000.002831.93	 2.0947.0166.001-7
GEL BISNAGA MASTIGA	 walk*
20.10.27-5 Produtos para Assentar os CabeLos	 02 ANOS
230 Reg istro de Produto da Categoria 1

GEL PARA BARBEAR SOLUT/ONS ACTION
***1**************** 	  25000.002833.93	 2.0947.0165.001-0
GEL BISNAGA MASTIGA	 *0/0M
20.10.07-0 Cremes para barbear 	 02 ANOS
251 Reg istro de Produto da Categoria 1

LOCAO DE LIMPEZA PARA O ROSTO FLORENTYSSIMA
miasieweeamaatmeasaw	  20000.007890.93	 2.0947.0060.001-9
LOCA° FR PLASTICO	 mela*
20.10.20-7 Locai:. de Beto. 	 24 MESES
251 Reg istro de Produto da Categoria 1
LOGRO HIDRATANTE PARA O CORPO FLORENTYSSIMA
aaaame ***** immaaaaawawsawa 22000.007888.93 	 2.0947.0161.001-3
LOCADO FR MASTIGO 	 wa/aa
20.10.25-9 Locao de Bete.	 36 MESES
287 Reg istro de Produto da Categoria 2

UTXL. NOME IND. E COM. LTDA	 2.01148-8

CONDICIONADOR NOUVELLE
NOUVELLE	 22000.006939.93	 2.1548.000E3.001-1
FRASCO PLASTICO	 ap/aa
20.10.03-8 Ermaguatoricua Capilares	 12 MESES
255 retifcacao de pubL de registro

YANTRA IND COM COSMS LTDA	 2.00397-1

SABONETE GLICERINADO MERO
LAVANDA
	

25000.004286.93
	

2.0397.0071.004-0
FILME PE SOLIDA	 me/am
20.10.01-1 Sabonete	 24 MESES
250 Registro de Produto da Cate goria 1

SABONETE GL/CERINADO LAKSMI
FLORES	 25000.004268.93

	
2.0397.0068.001-5

FILME PE SOLIDA	 am/as
20.10.01-1 Sabonete	 24 MESES
251 Reg istro de Produto da Cate goria 1

SABONETE GLICERINADO LAKSMI
FRUTAS	 25000.004268.93

	
2.0397.0068.002-3

FILME PE SOLIDA	 *0/00
20.10.01-1 Sabonete	 24 MESES
251 Registro de Produto da Categ oria 1

SABONETE GLICERINADO LAKSMI
LAVANDA	 21000.004268.93

	
2.0397.0068.003-0

FILME PE SOLIDA	 alma*
20.10.01-1 Sabonete	 24 MESES
251 Reg istro de Produto da Cate goria 1

SABONETE GLICERINADO LAKSMI
MACA VERDE	 25000.00426E1.93	 2.0397.0068.004-1
FILME PE SOLIDA	 aa/aa
20.10.01-1 Sabonete
251 Registro de Produto da Categoria I.

YANTRA ENXAGUE CONDICIONADOR
MEL	 25000.004289.93
FR PLAST L/0
20.10.03-8 Enxaquatorloe Capitara.
251 Registro de Produto da Categoria 1

YANTRA SHAMPOO
ABACATE	 25000.004287.93
FR PLAST LIS
20.10.02-1 Xampu
250 Reg istro dm Produto da Categoria 1

YANTRA SHAMPOO
HAMAMEL/S
	

25000.004287.93
FR PLAST LIO
20.10.02-1 Xampu
251 Registro de Produto da Cate goria 1

YANTRA SHAMPOO
MEL
	

25000.004287.93
FR PLAST L/0
20.10.02-1 Xampu
251 Registro de Produto da Categoria 1

PORTARIA 89 56, DE 11 DE MAIO DE 1994

A Diretora do Departamento Tecnico-Normativo,DETEN, da Secreta
ria de Vigilãncia Sanitária, do Ministerio da Saúde, no uso de suas atribuições e co
cumprimento a dispositivos da Lei n2 6360/76 e do Decreto 79004/77, reSolve:

	

1.Conceder os Registros de Produto, as Novas Apresentações, 	 as
Modificações de Fórmula, as Mudanças de Nome de Produto, as Novas Embalagens, as Al
terniies de Rotulagem, as Revalidações de Registro, as Retificações de Publicação dó:
Registro, os Novos Prazos de Validade, as Tranferincias de Titularidade e os Cancela

	

mentos por Transferincia de Titularidade de Produtos Saneantes Domissanitários,	 nó"
conformidade da relacão anexa.
2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IRACEFIA JOANA SALIN ESTEFAN

NOME DA EMPRESA	 AUTORIZACAOICADASTRO
NOME DO PRODUTO
COMPLEMENTO DO NOME
	

NUM. DO PROCESSO
	

NUM. DE REGISTRO
APRESENTACAO DO PRODUTO

	 VENCIMENTO
CLASS/CAT DESCRICAO

	
VALIDADE

ASSUNTO DESCR/CAO
--------	 -

AIL-AUREA INDUSTRIAL LTDA
	 3.0±101-0

24 MESES -

2.0397.0070.001-1

24 MESES

2.0397.0069.001-1
walaa

24 MESES

2.0397.0069.002-1
alma*

24 MESES

2.0397.0069.003-8
1.0/0*

24 MESES

SABONETE GLICERINADO HERA
ERVAS
	

25000.0t.4286.Y3
FILME PE SOLIDA
20.10.01-1 Sabonete
251 Reg istro de Produto eia cateto,,

2.00397-0

2.0397,0071.001-6
wm/aa

24 MESES

2.0397.0071.002-4
*ff

24 MESES

SKILL DET NEUTRO
DET P/MAO LAVAR LOUC	 25016.001992.90
CAIXA COM 20 PACOTES 1000 GRAMAS
32.03.99-9 Consumares a Deter g . Outros
369 ALteracao de Rotutagana

ATLANTIS rnAalL com IND LIDA

3.1101.0009.001-3
**/**

12 MESES

U.00227-0

YANTRA IND COM COSMO LTDA

SABONETE GLICERINADO HERA
ALCE VERA	 25000.004286.93
FILME PE SOLIDA
20.10.01-1 Sabonete
251 Reg istro de Produto da catogo. ia 1

VIDREX
atiaawam paaasop maawawnwmaaa 239s $.016373.78	 3.0227.0055.002-4
Liwuno 500 ML PLI,ER/ZADOT	 aalam
31.02.96-,; Cononnere a 1,e/or .:arte% , _ , mso Vidros	 03 ANOS
334 Ravalidecoo de Regisloo

-	 • -



RACUMIN ISCA
011011.....1.1.101100..101.06.14 25992.006216.66
0,0373 PIP CX 1 KG
32.07.02-1 Raticida P/ Entidade. Especializadas
307 Alteracao de Rotulagem
331 Nova Apreme(Fragancia, Tonalidade e V01um/0

3.0043.0007.007-3
es/me

24 MESES

uanti d)

BATER DO BRASIL SIA
	

3.00043-4 •

RACUM/N ISCA
	 semessemessemmes 25992.006216.66

	
3.0043.0007.010-7

0,0373 P/P CX 6 KG COM 120 SACHES DE 50 G
	 am/Mm

32.07.02-1 Raticida P/ entidades Especlatleadas 	 24 mime
359 Alies-acuo da Rotutagem
331 Nova Apres(Fragancia, Tonalidade • VoLumenuantid)

RACUM/N ISCA
	 moommissemps 25992.006216.66
0,0375 PIP CX 1 KG
32.07.02-1 Raticida P/ Entidades Especializada.
334 Ravallelacao de Registro

3.0043.0007.009-3
1101/1.

24 MESES
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OAYER DO BRASIL SIA	 3.00043-4

AOUATABB
suppeamemesemessemsemme 25000.013685.91	 3.0043.0068.001-7
COMPRIMIDOS COM 17 MG POR COMPRIMIDO CX COM 30 COMPRIMIDO seles
32.11.01-0 Tratamento de Ag ua	 05 ANOS
333 Transferencia de Titularidade
387 Alteracao de Rotulagem

AOUATABS
essmemme ******* mesmenemem 23000.013685.91 	 3.0043.0068.002-5
COMP. COM 167 MG POR COMI" CARTUCHO 18 COMPRIMIDOS 	 sw/me
32.11.01-0 Tratamento de Agua	 05 ANOS
333 Transferwhola de TItularidade
307 Alteramo de Rotulagym

AQUATABS
	  20000.013685.91	 3.0043.0068.003-3
CORP COM 340 MG POR CORP CARTUCHO 18 COMPRIMIDOS 	 se/ele •
32.11.01-0 Tratamento de Agua	 .05 ANOS
333 Transferencia do Titularidade
387'Alteracem de Rotulagme

AQUATA88
memmemesesseemmeaseseme 25000.013685.91 • 3.0043.0068.004-1 -
COME COM 500 IIG POR COMP CARTUCHO 18 COMPRIMIDOS	 meles
32.11.00-0 Tratamento de Agua	 05 ANOS
333 Transferencia de Titularidade
389 Alteracao de Rotulagem

BATER CO BRASIL 8/A	 3.00043-4

~JATAM
ememmememessemMessesseew 25000.013685.71 	 3.0043.0068.005-1
COMP COM 674 MG POR COMP CARTUCHO 18 COMPRIMIDOS 	 melee
32.11.01-0 Tratamento de Agua	 05 ANOS
333 Transferencia de TItularldade
~Alteram° de Ratulastem

AOUATAZO •
**10011111~~11,1111.1***5*541.1 23000.013685.91	 3.0043.0068.006-8
COMA COM 1,67 GR POR COMI. POTE COMI 220 COMPRIMIDOS 	 **/**
32.11.01-0 Tratamento dm Ag ua	 05 ANOS
333 Transfereencle de Titularldade
389 Alteracao de Rotulavam

AOUATABB
memmusemessememessesemem 25000.013685.91	 3.0043.0060.007-6
COMP COM 2,5 GR POR COMPR POTE COM 220 COMPRIMIDOS	 sp/se
32.11.01-0 Tratamento de Ag ua	 05 ANOS
333 Transferencla de TItularldade 	 •
387 Atteracao de Rotutagee

~ATAM
semememessemmemmewpmemme 25000.013885.71 	 3.0043.00619.00e-4
COMP COM 3.47 GR POR CORP POTE COM 120 COMPRIMIDOS 	 se/me
32.11.01-0 Tratamento de Ag ua	 05 ANOS
333 Transferencla de TItularldade
389 ALteracao de Rotulagem

AOURTA58
emmesseememonmemememems 25000.013685.71 	 3.0043.0068.007-2
COA? COM 5,0 GR POR COMP. POTE COM 120 COMPRIMIDOS	 em/me
32.11.01-0 Tratamento de Agua	 03 ANOS
333 Traneferencta de Titulai-Idade
337 Alteracao de Rottilesem

AQUATABS
506551**	 essiesSeeMem 25000.0136133.91	 3.0043.0068.010-6
CORP COM 8,68 GR POR CORP POTE COM 120 COMPRIMIDOS	 me/sw
32.11.01-0 Tratamento de Ag ua	 05 ANOS
333 Trana/evencia de Titularidada
389 ALteracao de Rotulas*.

RACUMIN ISCA
sopeso 	 mes ***** eae 25992.006216.66	 3.0043.0007.010-7
0,0375 P11" CX 6 KG COM 120 SACHES DE 50 G 	 me/em
32.07.02-1 Raticida P/ Entidade. especializadas	 24 MESES
334 Revalidacao do Registro

RACUMIN PO
*********** 1,100.1.0110101.***. 23791.007089.78	 3.0043.0013.003-6
0,75 PIP PO CX 1 KG	 emeles
32.07.02-Á Raticida P/ Entidades Especializadas	 24 MESES
389 Alteram° do Rotulavam . 	 .

RACUMIN PO
essummessmesessemessemese 25991.009089.78 	 3.0043.0013.008-5.
0,75 P/P PO CX 6 KG
	 selies

32,07.02-1 Raticida P/ Entidade* Especializadas
	 24 MESES

331. NOV4 Apres(Frag ancia, Tonalidade e VoLum/Osantid)

RACUMIN PO
ase ***** leN4.4.****.01~4. 25990.007089.75	 3.0043.0013.008-5
0,70 PIP PO CX 6 KG	 melme
32.07.02-1 Raticida P/ Entidades Emmlalleadas 	 24.3E8E11
307 Altaracao de Rotulamm
332 Nova EiNealagele
377 retifIcacao de publ. do registro

. 'GALAIS SIA INDUSTRIAS MJ/MICAS
	

3.006M-1

INSETEK
emememumesommommonommes 23000.0/7736.71	 3.0697.0006.001-6
RECIPIENTE METALICO 10 GRAMAS

	
1**/~

32.06.01-7 Inseticida Domestico
377 retificacao de p ubl. de ~Metro

CENA /NGLEZA IND COM LIDA
	

3.00487-9

DES/NFETANTE BATUTA FLORAL
memmememessummessemes 25001.001116.85

	
5.0487.0028.001-6

1.10 FR PLAST C 750 ML
	

MIM
32.05.06-1 Desinfetante para uso .Geral

	
' 03 ANOS

334 Revalldacao Me Registro

DESINFCANTE BATUTA FLGUK.
eimmemeemmemeeemeMemmeme 25001.001116.88

	
3.04197.0023.002-4

LIO DOMBONA C 5 L
	 le*/**

32.03.06-0 Desinfetante para uso Gerai
	

03 AMOS
334 Revalldacao de Registro'

CERA /NGLEZA IND COM LTDA
	

3.00457-7

DESINFETANTE BATUTA FLORAL
esseamiemessessemmesememe 23001.001116.99 	 3.0407.0029.003-2
LIO SALDE PLAST C 20 L	 em/me
32.05.06-1 Desinfetante para uso Geral	 03 ANOS
331 Nova Npres(Fragancia. Tonalidade e VoLuarafeldantid)

CERAS JOHNSON LTDA
	

3.00063-1

ROMA COCO BARRA
JOHNSON	 25001.000056.83

	
3.0043.0201.001-2

PACOTE De 1 KG C1200 G CADA
	 menew

31.02.09-2 Congeneree • Detergentes Sabes
	

03, ANOS
334 Revalidam° de Registro

/ate%
JOHN5ON	 25000.011040.73

	
3.0043.0227.001-1

FRASCO Puerr coo ML	 me/me
32.05.06-1 Desinfetante para «ao Gerai

	
12 MESES

un Registro de Produto da Catmorla 2

COLGATE PALMOLIVE LIDA 	 3.00104-5

SIJAVITel.
ROMANCE	 25000.015333.90	 3.0104.0007.001-1
LIQUIDO BACHET 200 ML FILME POLIETILENO **/**
31.02.02-5 Congenere • Deter gentes Amolantes de Tecidos 03 ANOS
331 Nova ApresCFra gancia, Tonalidade • VoLuse/Buantid)

COOVEL-INDS CUIM LIDA	 3.00360-7

AMAC/ANTe DE ROUPAS
AMACITeL PRIMAVERA 	 25001.012662.82	 3.0360.0009.007-1
FR PLABT OPACO X 500 ML	 mo/me
31.02.02-5 Cot/venero • Detergentes Amolantes do Tecidos 36 MEUS
330 Moillf.do Formula, com Mat. -Primas das Listas Positivas)
331 Nova Aprew(Fra gancia, Tonalidade e Voluem/Ouantld)

AMAC/ANTE DE ROUPAS
AMACITEL PRIMAVERA	 25001.012662.02	 3.0360.0009.008-e
FR PLAST OPACO X 0000 714	 eive*
31.02.02-5 Congenare • Deter gentes Amolantes de Tecidos 36 PlEtleS
330 Modif.de Formula, com Mat. -Prleas da• Listas Positivas)
331 Nove ApresCFragancla, Tonalidade e Voluse/Quantid)

AMACIANTE DE ROUPAS
AMAC/TEL PRIMAVERA	 25001.012662.82	 3.0360.0007.00P-6
DORDONAPLABT CT O LTS 	 melem
31.02.02-5 Congenere a Detergentes Amolantes de Tecidos 36 NEWS
330 110611.6. Formula, com Mat.-Primas das Listas Positivas)
331 Nova Apres(Fra gancia, Tonalidade le Volume/Buantid)

DERINFETANTE micomwe
sempsessmemessmemommeme 25001.011395.89 	 3.0360.0020.003-2
BOMBONA PL687 X C LT8	 MAM*
32.05.06-1 Desinfetante para uso Gerai.	 343E8E5
330 Medif.d. Permuta, com Nat. -PriMes das Listes Mosttle/M)
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CYANAM/D OUIMICA BRASIL LTDA
	 3.00022-5

AMDRO GEL
........ **.*****awesse***e 25000.0/0133.93	 3.0032.0004.001-8
BISNAGA DE PLASTIC° OPACA 100 G	 1./**
32.06.02-0 Inseticida P/ Entidades Es pecialisadas	 03 ANOS
387 Registro de Produto da Categoria 2

ECOLAB OUIMICA LIDA
	

3.00053-9

CYCLON AMONIACAL DETERGENTE CONCENTRADO PARA LIMPEZA PESADA
~os ....... ate***********e 25000.007016.93-56 3.0033.0331.001-1
LIO ORO PLAST C 10 L	 **/**
31.01.01-0 Deter gente de Uso Geral	 24 MESES
251 Registro de Produto da Categoria 1

FIRMA
monsase*****e********eese* 23001.003463.82 	 3.0053.0001.001-5
PO SACO C/ 1 KG	 **/**
31.02.99-8 Congenere • ~areentos Outros 	 03 ANOS
391. Cancelamento por Trans de Titularldado

FINISA
aeas***e********eaes****** 25001.003463.82 	 3.0053.0081.003-1
PO SACO C/ 3 KG	 ~e*
31.02.99-8 Congenere • Detergentes Outron 	 03 ANOS
309 Cancelamento por Trans de Titularldade

GOMA ATAR
*******e******esee*******0 25991.012185.77	 3.0053.0010.002-9
BARRICA DE FIBRA COM SACO PLAST/CO PARA 25 LITROS 	 **/**
31.02.99-8 Conganere a Detergentes Outros 	 06 MESES
334 RevaLidacao de Registro

P3 ASEPTO MT
*******e******)**ateseessee** 25001.002075.88	 3.0053.0332.001,8
TAMBOR DE FIBRA INTERIOR SACO DE POLIETILENO 10 KG 	 ets/a*
32.05.05-3 Desinfetante para Induziria Allmentlela	 06 MESES
333 Transferencia de Tltuldorldada
309 ALteracao de Rotulagam

AGUATABS
****e******************es* 23000.033685.93	 3.1205.0001.005-4
CORP COM 694 MG POR CORP CARTUCHO 18 COMPRIMIDOS 	 ~e*
32.11.01-0 Tratamento de Agua	 05 ANOS
391 Cancelamento por Trans de Titularldade

AQUATABB
*******e****************** 22000.013685.09 	 3.1202.0003.006-2
COM? COM 1,67 GR POR CORP POTE COM 220 COMPRIMIDOS 	 ~e*
32.11.01-0 Tratamento de Agua	 00 ANOS
393 Cancelamanto por Trans de Titularldado

AGOATASS
**********ewww**********as 25000.013685.91 	 3.1205.0001.007-0
CORP COM 2,5 GR POR COMPR POTE COM 220 COMPRIMIDOS	 **/**
32.31.01-0 Tratamento de Agua	 05 ANOS
391 Cancelamento por Trans da TituLarldade

FROMBRAZIL COMERCIO INTERNACIONAL LIDA	 3.01205-0

ADUATABS
eas*********************** 20000.013685.91	 3.1205.0003.008-9
CORP COM 3,47 GR POR COM? POTE COM 120 COMPRIMIDOS	 **/**
32.31.01-0 Tratamento de A g ua	 on ANOS
391 Cancelamento por Trans do Titularidade

ADUATABS
**********e*********s****e 25000.013685.91	 3.1205.0001.002-7
CORP COM 0.0 GR POR CORP POTE COM 120 COMPRIMIDOS	 **/**
32.11.01-0 Tratamento de Agua 	 03 ANOS
391 Cancelamento por Trans do TItularidade

AOUATABS
oneeste**see**e***** ..... *se 25000.013685.91	 3.1205.0001.010-0
CORP COM 8,68 GR POR CORP POTE COM 120 COMPRIMIDOS 	 swel**
32.11.01-0 Tratamento de Agua 	 Ot ANOS
391 Cancolastanto por Trans de Tltutartdade

HARVARD /ND COM LIDA	 3.00914-3

P3 ASEPTO MT
easnesemme***************e 25001.002075.85 	 3.0053.0332.002-6
BACO DE PAPEL INTERIOR SACO DE POLIET/LENO 25 KG 	 *o/**
32.00.03-3 Desinfetante para Industria A/Isenticia 	 06 MESES
333 Transf•rancla de Titularldada
389 Altaracao d. Rotulages

ISOILAX 555,P
es****************sammeeme 25020.002183.83 	 3.0053.0061.001-4
BALDES DE 20 LITROS
	

MOV..

32.01.01-5 Detergentes de Uso Profissional
	

12 AMES
334 RopialItlacao de Registro
330 Modlf.de Formula, co.! Mat.-PI-Ima% dos Lista. Positivas)

SOILAX 555-9
0051011§1~1.1***11911.10011011.**. 25020.002181.83

	
3.0003.0061.022-7

TAMBORES DE 100 LITROS
	 e*/**

32.01.01-5 Detergentes de Uso Profissional
	

12 MECES
334 Ravalltiacao da Registro
330 Modif.de Formula, coe Mat. -Primas das Listas Positivas)

•

ECOLAB QUIRIM* LIDA
	

3.00053-9

AMACIANTE DE ROUPA! HAVARD
***************.********** 20000.000245.39
LIS DOADORAS PLACT X 20 L
29.02.02-5 Conganarow a Vafier'gantaa Amaciantes
391 Cancelamento por Trans de Titular Idade

AMACIANTE DE ROUPAS HAVARD
***Ises*******esaimonseas*** 25000.000245.0T
LIO COADORAS PLAIST X 101.
31.02.02-5 Gonganoust • Detergentes Asaclantels
391 Cancelamento por Trans de Titularidade

AMACIANTE DE ROUPAS NAVARD
ammee****************e**** 25000.000245.09
LIO BOACONAS PLAZT X 13 L
31.02.02-5 Cospenera a Deter gentes Amaclantes
311 Cancelamento por Trans de Titularidada

AMACIANTE DE ROUPAS HAVAitto
maasetées*********seee***** 25000.000245.59
LIO DOACORAS PLAST X 5 L
31.02.02-5 Ganglionar* a Detergentes Amaciantws
309 Cancelamento por Trans de TItelarldado

3.0914.0001.001-0
me/**

do Tecidos 36 MESES

3.0914.0001.002-9

de Tacadas 36 MESES

3.0914.0001.003-7
*ima*

de Tecidos 36 MESES

3.0914.0001.004-5
e*/**

de Tecidos 36 MESES

3.0914.0001.005-3
~as

da Tecidos 36 MESES

3.0003.01.97.001-3
**/**

24 MESES

3.0053.0197.002-3
**/**

24 MESES

3.01205-0

AMACIANTE DE ROUPAS MAVARD
issessotHe ..... 101* 	  25000.000245.89
LIO DOADORAS PUNIR 8 2 L
31.02.02-5 Carminara • Nttergentelt Amaciantas
391 Cancelamento por Trans doe Titular-idade

HXHKEL 86 INDUSTRIAS 0U/MICAS	 3.00042-0

P3 ASEPTO MT
	  25001.002075.88	 3.0042.0150.001-2
SACO DE PAPEL INTERIOR SACO DE POLIETILENO 25 KG 	 e*/**
32.05.03-3 Desinfetante par* Induziria Alimanticia 	 06 MESES
341 Cancelamento por Trans de Tituiarldadm

HENKEL SA INDUSTRIAS OUZMICAS	 3.00042-0

P3 ASEPTO MT
**	  20001.002070.158	 3.0042.0150.002-0
TAMBOR DE FIBRA INTERIOR SACO DE POL/ETILENO 10 KG 	 **/e*
32.05.05-3 Deeinfetante para Industria Allmenticia	 06 MESES
391 Cancelamento par Trans de Titularldade

ZIX 10
aa ***** u*seasse********ess 25001.014449.02 	 3.0042.0104.001-0
SACO PLASTIC° COM SODREEIACO PARA 5 KG	 selsw
31.02.99-8 Congenare • Datergantas Outros	 24 MESES
391 Cancelamento por Trans de Titularldade

ZIX 10
* ....... ame******sate~es* 25001.014449.82

	 3.0042.0104.002-9
SACO PLASTICO COM SOBRESACO PARA 20 KG

	 **lote
31.02.99-8 Congenere • Deter g entes Outro%

	 24 MESES
391 Cancelamento por Trans de TItularidade

IND SABOES NEUTRAL LTDA 	 3.00210-0

Z/X 10
	  5tm.* 25001.014449.82
SACO PLASTIC° COM SOBRESACD PARA 5 CO
31.02.99-8 Conganere a Detergentes Outros
334 Revallciacao de Registro
333 Transferencia de Titular-idade

ZIX 10
MM.NNM*M*MM.R.MMMN****k... 25001.014449.52
SACO PLASTIC° COM SOBRESACO PARA 20 KG
31.02.99-8 Comentar* • Detargantaa Outros
334 Reva/Idacao de Registro
333 Tran ..... nela de Titular-idade

FROMBRAZIL COMERCIO INTERNACIONAL LIDA

AGUATACD
*e* ...... toteeeseee****~* 25000.013652.91 	 3.1205.0003.001-1
COMPRIMIDOS COM 17 MG POR COMPRIMIDO CX COM 30 COMPRIMIDO **/**
32.11.01-0 Tratamento dm Agua	 05 ANOS
391 Cancelamento por Trans de Titulartdade

AGUATABS
*e* ...... WRM ..... Neseseee* 23000.013680.9/	 3.1205.0001.002-1
COMA COM 167 MG POR CORP CARTUCHO 18 COMPRIMIDOS 	 Sele*
32.11.01-0 Tratamento de Agua 	 se .....
391 Cancelamento por Trans de Titularidade

AGUATAISS
.......... onslas***aseelson. 25000.013685.91 	 3.1205.0001.003-8
CORP COM 340 MG POR CORP CARTUCHO 18 COMPRIMIDOS 	 **/*e
3.31.0i-0 Tratamento de Agua	 ** essa*
391 Cancelamento por Trans de Titular Idade

AQUATABS
samsess********s********** 25000.013685.91 	 3.1203.0001.004-6
CORP COM 500 MG POR CORP CARTUCHO 18 COMPRIMIDOS 	 toei*.
32.11.01-0 Tratamento de Agua 	 e*
391 Cancelamento por Trena de Til- p l. :ida,.

AGUA SANITARIA NEUTRAL
NEUTRAL	 23991.001126.79
PR PL OPACO C/ 1 LITRO
32.05.06-1 Desinfetante para uso Geral
334 Revalidacao de Registro

3.0210.0004.001-1
**/**

06 MESE,'
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INDS ANHEMBI SA

AGUA SANITARIA 8UPERLIMP
SUPERLIMP	 25001.002343.08
FR PLAST LIO 1000 ML
3/.02.01-7 Comei/ores a Deter gente Alvejantes
334 Revalidacao de Registro

AGUA SANITARIA SUPERLIMP
SUPERLIMP	 25001.002343.80
FR PLAST LIO 2000 Mi
31.02.01-7 Congeneres • Detergente Alvejantes
334 Revalidacao de Registro

AGUA SANEARIA SUPERLIMF
SUPERLIMP	 25001.002343.08
FR PLAST L/0 5000 ML
31.02.01-7 Congeneref a Detergente Alvejantes
334 Rievalidacao de Registro

INDS CUINS DELYANE LIDA

3.00027-1

3.0027.0007.001-5
~Na

06 MESES

3.0027.0007.002-3
setes

06 MEDES

3.0027.0007.003-1
seles

06 MESES

3.00429-9

CLOROCIDE
asse ...... esseseesewsessse 29000.008427.07	 3.0034.0253.004-3
SACO DE POLIETILEND DE 1 VO 	 leelue
32.05.02-7 Desinfetantes Hosp italar.. para Superficiais F 12 MESES
390 Mudence de Nome de Produto
332 Neve Embalagem
331 Nova Aeres(Fra g ancle, Tonalidade e Volume/Quantid)

CLORO:/DE
eMeeMaR geneeneemeeeeneeMee 20000.008429.09

	
3.0034.0233.007-1

SACO DE POLIETILENO DE 5 KG
	

ne/ms
32.05.02-9 Desinfetante. Hospitalares para Superficies F 12 MESES
390 Mudanca de Nome de Produto
332 Nova Embalagem
330 Nova Apres(Fra gancia. Tonalidade a Volume/Doentia!)

FOFO LAVANDA NATURAL
emasesessesemessionmeasseee 25001.002903.08

	
3.0034.0218.003-6

LIQUIDO 1000 ML meles
31.02.02-5 Comemore a Detergentes Amaciante. de Tecido. 03 ANOS
334 Revalidacao de Registro

3.0429.0009.001-6
*ales

02 ANOS

CERA CANARIO
INCOLOR	 25001.0/4008.02
Li PASTA 450 G CX C/12 UNIDO
31.02.04-1 Congemre a Deter gentes Ceras
334 Revalidacao de Registro

FOFO LAVANDA NATURAL
les ....... semeeseeessessess 25001.002953.8e
LIQUIDO 500 ML
31.02.02-0 Congenere a Detergentes MacWrite.
334 Revaltdacao de Registro

3.0034.0210.004-4
tes/**

de Tecido. 03 ANOS

INDO QUIMO MELYANE LIDA

CERA CANARIM
INCOLOR	 25001.014000.82
LT PASTA 5 K CX C/ 4 UNIDS
31.02.04-1 Comemore a Deter gentes Cera.
334 Revalidacao de Registro

GLUTARIL
sesseasseeee ..... ameeenene 25001.015001.00
BOMBONA DE POLIETILENO DE 5 LITROS
32.04,01-4 Entortai/ante
334 RevaLidacao de Registro
389 Alterecao de Rotulagem

INDUSTRIAS MEIO? LEVER LTDA

3.0034.0240.001-6
es/es

12 MESES

3.00034-3

3.00429-9

3.0429.0009.002-4
ww/es

02 ANOS

CERA CANARIM
INCOLOR	 25001.004008.82
LT PASTA 13 K
30.02.04-1 Congeners a Deter gente. Ceras
334 Revalidacao de Regl.tro

CERA CANARIM
VERMELHA	 25001.014000.82
Li PASTA 450 G CX C/12 UNOS!
31.02.04-1 Congenere • Detergentes Ceras

3.0429.0009.003-2
ee/se

02 ANOS

3.0429.0009.004-0
~as

02 ANOS

GLUTARIL
riespeseeesesawe gaseseseeies 25001.011801.85 	 3.0034.0248.041-0
FRASCO PLASTICO DE 1 LITRO	 se/e.
32.04.01-4 Esterelfzente	 12 MESES
334 Revalidocao de Registro
389 Alteram.° de Rotulagem

JIMO SUIS INDUSTRIAL LTDA	 3.00067-0

334 Revalldacao de Registro J/M0 DECtNGRAXANTE M
asesessitewesesiteeeesseeese 	 25001.016031.05 3.0067.0011.003-8

CERA CANARIO *.0 X I A LIQUIDO BOMBONA 20 LITROS es/es
AMARELA	 25001.004008.82 3.0429.0009.005-9 31.02.97-8 Congemine • Detergentes Outro. 02 ANOS
LI PASTA 450 G CX C/12 UNIDO ~ice 332 Nova Embalagem
31.02.04-1 Comemore a Detergentes Ceras 02 ANOS
334 /Unia/Idosa= de Registro JIMO DESENGRAXANTE M

weessessessweassemesesasse	 20001.016031.85 3.0067.0011.003-8
CERA CANARIO 5,0 X I A LIQUIDO TAMBOR 200 LITROS immee
LARANJA	 25001.0/4000.82 3.0429.0009.006-7 31.02.99-8 Cong emore a Detergentes Outros 02 ANOS
LT PASTA 450 G CX C/I2 UNIDO es/se 332 Nova Embalagem
31.02.04-1 Congenere a Detergentes Ceras 02 ANOS
334 RevaLidacao de Registro JIMO DESENGRAXANTE H

~Ne ...... swesseemommee	 25001.016031.85 3.0067.0011.003-6
CERA CANARIO 5,0 X I A LIQUIDO LATA 1 LITRO meler
VERMELHA	 20001.0/4008.02 3.0429.0009.007-5 31.02.99-8 Comemore a Deter gentes Outros 02 ANOS
Li PASTA 5 K CX C/4 UNIDO es/Me 331 Nova Apros(Fragancia, Tonalidade e Volume/0~SW)
31.02.04-0 Congenere a Detergentes Cera.

	
02 ANOS

334 Revalidada° de Registro
	 JOHNSON JOHNSON PRODS PROFISSIONAIS LTDA	 3.00029-7

CERA CANARIM
AMARELA	 25001.014008.82
LT PASTA 5 X CX C/4 UNIDO
31.02.04-1 Congenere • Detergente. Ceras
334 Revalidada° de Registro

CERA CANARIO
LARANJA	 20001.014008.82
Li PASTA 5 K CX C/4 UNIDO.

PRESEPT PO
........*****.wege....~ 25001.002806.08	 3.0029.0003.003-1
PO FRASCO - 5 GRAMAS eimee
32.05.02-9 Desinfetantes Hospitalares para Superficiais F 01 ANOS
331 Nova Apres(Pregancia. Tonalidade o Volume/Quentid)
309 AlteraCan de Rotulages

LADORMAX PROD CUIM IND COM LIDA	 3.00117-0

3.0429.0009.008-3
se/se

02 ANOS

3.0429.0009.009-1

31.02.04-1 Congenere • Detergentes Cera. 02 ANOS KLUG PRE LAVAGEM
334 RevaLidacao de Registro MemMeneeeeeneeeeeemeepe***	 25000.006020.93

FR PLAST 500 ML
3.0117.0021.000-4

emlem
CERA CASARIO 31.01.01,0 Deterg ente de Uso Geral 03 ANOS
VERMELHA 25001.014008.82 3,0429.0009.010-5 351 Registro de Produto da Categoria 1
LT PASTA 13 Neln*
31.02.04-1 Congenere a Detergentes Ceras	 02 ANOS

	
LATINGFARMA SA INDO FTCAS

	
3.01302-1

324 Revalldacao de Registro

INDO CUINS MELYANE LIDA

CERA CANARIO
AMARELA	 25001.014000.82
Li PASTA 13 1(
31.02.04-1 Cometiam a Detergentes Coras
334 Revalidada° de Registro
GERA CASARIO
LARANJA	 25001.014000.82
LT PASTA 13 K
31.02.04-1 Congenore a Detergentes Ceras
334 RovaLidacao de Registro

3.00429-9

3.0429.0009.011-3.
us/s.

02 ANOS

3.0429.0009.012-1
os /14 ti

02 ONOS

KITAMANCHAS
massas.. ............ ...e. 23000.014607.93
LATA x 118 ML
32.02.03-8 Conowne,es a Detergente. Removedor..
387 Reg intro de Produto da Cate goria 2

KITAMoNCHAC
assessweesseessawasseaseas 25000.014607.93
LaTA 3 214 ML
32.02.03-8 Comeneins a Detergentes Removedores
387 Registro de Produto da Categoria 2

3.1382.0001.001-6
seles

24 MESES

3.1302.0001.002-4
elveme

24 MESES

INDUSTRIAS GESS? LEVEM LIDA
	

3.00034-3	
..ATINDFASHA SA INSS FICAS

	
3.01382-1

AGUA SAN/TAR/A BRILHANTE
essawasseeessesseassesseas 25000.019109.91 	 3.0034.0269.001-3
LIQUIDO 0000 ML	 te/se
31.02.01-7 Condenares • Deter gente Alvejantes	 Oó MESES
330 Modif.de Formula, com Mat.-Primas dae Listas Positivar)
33? Atteracao de Rota Lates

KITAMANCHAS
seassesseseesseasseenesase 25000.014607.93
LATA X 100 ML
32.02.03-8 Congeneres a Detergente, Removedores
357 Registro de Produto se Categoria 2

3.1382.0001.003-2
leelee

60 MESES
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KITAMANCHAS
erom000m***«~ierm**...... 25000.014607.93	 3.3302.0001.004-0
LATA X 200 AL	 mel**
32.02.03-8 Cong eneres a Det.rçantes Removedores	 60 MESES
397 Reglotro de Produto da Cate goria 2

MARCOS DE CAMARGO FARIAS CIA LTDA 	 3.00546-2

1427-A/ -PROD MEDIA ALCALINIDADE P/ LZAPEEA GERAL -PLURON
PLURON	 25001.0/1112.82	 3.0546.0004.002-6
PO SACO PLASTIC° Cl 20 KC 	 **/**
32.03.99-9 Congenere. a Deter.. Outros 	 05 ANOS
330 Nova AoreolFra gancia. Tonalidade o Volumellguantid,

NITROX INDUSTRIAS 01.111IICA8 LIDA 	 3.00597-5

AMACIANTE DE ROUPAS ~RD
«o« ..... MMM.R.M.M.M.MMW. 25000.000245.09	 3.0673.0001.005-0
LIO DOADORAS PLAST X 2 L 	 ../..
31.02.02-5 Congenere a Dotorgentoo Amaciantes de Tecidos 36 MESES
333 Tranotorencia do Titulai-idade

PROAS OU/AS SALTE LTDA	 3.00013-0

AGUA SAN/TAR/A SALTE
murrorremerAmmemeter~«.***«. 25001.004E06.87 	 3.0013.0003.001-7
FR PLAST 1000 AL	 ../«.
31.02.00-7 Congenero g a Detergente Alvejantes	 06 MESES
334 ROVOLIdied0 de Registro

PROGUIMA PROVO CUINS LTDA	 3.00536-8
NITROISCA GRANULADO
N/7502504	 25023.985025.91
004,5 G P/P PLABT Cl 10 G CX 100
32.06.01,-7 inseticida Domestico
370 Mudanca da Nom. do Produto

3.0897.0006.002-5
*ttle.

02 ANOS

PRODUIMICA 0-20 A

	

25000.016975.92	 3.0536.0017.001-0
LIO DOADORAS PLAST X 20 L

	

22.01.00-5 Dertargentes de Uso Profissional	 60 MESES
387 R.vIstro do Produto da Cat.goria 2

N/TROISCA GRANULADO
N/TROISCA	 25023.985025.91	 3.0897.0006.003-3
004,5 GR P/P PLAST C/ 10 G CX 000 	 o*/**
32.06.02-5 Inseticida P/ Entidades Esp.clatizadas 	 02 ANOS
389 Alteracao do Rotulavam
390 Audanca do Nome do Produto
331 Nova Apres(Fragancia, Tonalidade e Votumonuantid)

NITRO/SCA GRANULADO
NITROISCA	 25023.985025.91	 3.0897.0006.004-1
004,5 GR P/P PLAST Cl MOO G CX X 50	 ../«.
32.06.02-0 Insetlold. P/ Entidade. Espockalizadas 	 02 ANOS
359 Alteracao de RotUlagem
390 Mudanca de Nom. d. Produto
331 Nova AproalFravancla, Tonalidade e VoLumenuantid)

ORN1EX S/A	 3.00037-4

F/MISN
ti 	  25001.003463.82	 3.0037.0098.001-2
PO SACO C/ 1 KG	 **/**
31.02.79-0 Com prar. a Det.rg.nt.. Outros	 03 ANOS
334 R.validacao d. Registro
233 Transferancia do Titularidade

FIN/BM
...«.~«.....marworm....« 25001.003463.82	 34037.0090.005-e
PO SACO C/ 3 KG
31.02.99-8 Comemoro a Deterg.ntOS OUtreo	 03 ANOS
334 Reevalldacao de Rogistro
333 Transferoncla de Titularidade

~lb( S/A	 3.00037-4

LUSTRA MOVEI!! BRILHOL
000000000000000 00000 g00000 25991.001851.80	 3.0037.0024.001-9
LIO FR PLAST C 100 AL	 ../«.
31.02.07-6 Convonore a Detorgentos Lim po Moveis	 02 AROS
330 Modif.d. Formula, com Mat.-Primos dar. Lintas Pcaltivat,
LUSTRA MOVEIS BRILHOL
00.0.0...0...0090.0.000... 25991.001851.80	 3.0037.0024.012-7
LIO FR PLAST C 200 AL
31.02.07-6 Conganoro a Dotorgentau Limpe Movais	 02 ANOS
330 Modif.d. Formula, com Mat.-Primas da g Listas Positivas>

LUSTRA moven CRILHOL
reemnommeormummunaws....«. 25991.001851.80 	 3.0037.0024.003-5
LIO FR PLABT C 500 AL 	 *./..
31.02.07-6 Convem-. a Dator g zntes Limpa Moveis	 02 ANC3
330 Plontlf.de Formula, com Mat.-Primas das Liota g Positiva.)

OMAR OXFORD MAR/NGA /ND OUIM SA 	 3.00402-4

OXMAR C 44 M DETERGENTE NEUTRO
wre«...e.***wes******«*“..« 25001.002662.80 	 3.0402.0002.001-v
L/O DOADORAS PLASMO 50 KG 	 140/00
31.01.01-0 tetorgente de Uso Gorai.	 36 MESES
334 Revolidacao de Regietro

PERFUMARIA MASCOTE LIDA
	 3.00678-9

DUIMIDROL COM. IND. IMP. LTDA	 3.01228-0

GUIA SILICONE
OUIMIDROL	 25024.013991.92	 3.12211.0001.001-3
FR PLAST LIO 100 AL	 mel..
31.02.05-1 Conversar. • Deter gentes Limpa Plastic°.	 03 ANUS
351 Registro de Produto da Categoria 1

REFINACOES MILHO BRASIL LTDA	 3.00073-8

809 ELETRICO
moro ...... «..*****.******* 25001.015594.84 	 3.0073.0002.002-1
ENVELOPE DE ALUM/N10 COM 12 CARTOLAS

	 ~I**
32.08.01-1 Repelente	 24 MESES
372 Novo prazo d. Validado
331 Nova Apr.s(Fragancia, Tonalidade o Volume/Ouantld)

RIOMMAICA - IND. E COM. DE PRODUTOS DUICICOS LTDA 3.00122-9

DETERGENTE LAVA LOUCA L/PON COCO
.«...«...««........«.ffintoo 25001.002180.87 	 3.0028.0032.001-0
DOADORAS 5 LT	 **/**
31.01.01-0 Det.rg.nte do Uso Geral 	 .. *armo
334 Revalidacao d. Registro

DETERGENTE LIP0F08
LIPON	 25001.003751.87	 3.0128.0033.001-7
EADALAGEM DOADORA PLASTICA 5 L 	 w./..
31.02.02-5 Contatara a Dotergentes Amaciantes de Tocidou o* **em*
334 Revalidacao de Registro

LAVA LOUCA P/ MAQUINA LIPON
ermeromomentfiew«.~.~«. 25001.002478.87 	 3.0120.0035.001-1
CAIXA DE PAPELAO C 500 G SOLIDA PO 	 «./..
31.02.02-5 Consonero a Deter gentes Amaciantes da Tecido, «. moo*.
334 Rervalldacao do Registro

LAVA ROUPAS COCO LIMA
..«~N~morg.ftemmara~«. 25021.002104.07	 3.0128.0025.002-0
EMBALAGEM FRASCO DE 750 AL	 reersom
31.03.03-0 Deter gento de Uno Ca0.:1	 p. 00000
334 Revalivacam do R2gootro

R/DOU/MICA - IND. E COA. BE PRODUTOS OU/MICOS LIDA 1.00129-9

LOVELYPOM
0e000u000s000000*0000000~ 25001.005953.87	 3.0128.0036.001-6
EADALAGEA FR 500 AL 	 05/0.
31.02.02-5 Congenere o Deter gentes ArMitiantRI, de Tecidos ** .....
334 Revalidacao do Regiotro

rOYW- MARCK INDUSTRIA OUIRICA LTDA 	 3.01115-1

POIAL MAX
ROrAL AARCK	 25000.016067.92
DOADORA PLAST DE 00 L
31.01.01 -0 Deteroento eu Uso Coral
287 026I0tro d. Produto da Catogoria 2

3.1115.0012.001-7
«te/me	 •

1 2 91:17E2

3.0139.0200.001-6

2.00571-7

7=3.!

mrzr:

7	 '0,-1
sw/a.

71 MESES

AMACIANTE DE ROUPAS HAVARD
......rowermaramerawma..... 25000.000245.89
LIO DOADORAS PLAST X 20 L
31.02.02-5 Cong onere a Deter gentou ~cientes
333 Transf.rencia de Titularidad.

AN4C/ARTE DE ROUPAS HAVARD
«oram ..... ammorounirmiro.... 1-5000.000245.09
LIO BONHONAS PLACT X 10 L
31.02.02-5 Congenere • Deter g entes' Amacianteo
333 Transforencia de Titularidade

AMACIANTE DE ROUPAS HAVARD
asfameer...«mouromemo«wirror 25000.000243.8?
LIO DOMBONAS PLAST X 10 L
31.02.02-5 Com/onere a Deterventes Amaciantes
333 Trensfarencie do Titularidade

AMACIANTE DE ROUPAS HAVARD
«motorm*mouxusswormastoormurr 25000.000241.L,
LIS BOASONAS PLAST X 5 L
31.02.02-5 Cong enore a Deter0entes Amaclanres
333 Tronsfersocia do Titularldado

0E18116 1ANSAMZN70

NAFTALINA tidaS.
upw«..~.~.~«.***o 20001.012103.13
OVE° DE PLASTIC° 218.7.1 G
22,02.01-1 Rc . .1. .0
234 ne yalldaCao e,

STEFFEN /NDE OU/AI LTD,

L/Mrf't WJTERWirF

FR PLASTIC° C , roo
31.01.01-0 0-1,,,3,nta. .12 Cza
251 pcglat,o 1, prossto da C..twoor , a 1

Fr. +-I. .:."Y 9 LI /107
• Dotoevent, Rrs.5sc2a.-.,

35i Regixtro de Produto da Categoria /

3.0378.0001.001-0
reirlorw

do Tectdo. 36 MESES

3.0678.0001.002-6
forter.

de Tecidos 29 MESES

3.0670.0001.003-4
~a*

de tecidos 36 MESES

3.e171.001,1.0.24--
*«..a«

do Tu,Idos 36 N413112

N.
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Iminatee eme MONICA 1NDUCTRIAL LIDA	 3.01387-7	 A 	 vim da fundado SetOlio Vargas, na penedo de 8? a
89/04/74, enquadrada no 'capar de art. ah. da Lei no 8 440/93. tende

TA-CX	 em ***** Rumor da Procuradoria geral/F[0CM
Min	 25000.014492.12	 3.1237.0010.001
TOMDOR METALICO C/ 200 LITRO* 	 GIO/IM
31.01.01-0 Determente de Ume amai	 01 M108
387 ~estro de Predial° da Categoria

EMP9A111 11 LT011	 3.00100-1

CERA LIOUIDA 118.1811111ADA 2199
RuPT INCOLOR	 22000.012130.89	 3.01142.41021.003-11
PRR•0311 PLASTICINI COM TM MC	 Me".
31.02.04-1 Cemeenero a netergennita ~de	 94 112528
331 Mem AprodtPradandla. ~atinado • Velennelhumddi

(2f. 09 246/04)

Em 25 de abril de 1994
weema 'NUR DO ADI=

Diretora de Administração

	  • Rasante dm ttt tt lidado de lacitated, tendo en vista
aprevaclie peia t	 a de MOZ 	

Sn 26 de abril de 1994
DALTON MARIO RANILTON

Vice-Ornaidente
~envolvimento Institucional

02f. n9 98/94)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MÉDICA
DA PREVIDENCIA SOCIAL

Em Ela/nele
Coordenedorie de Coopereek Técnica e Controle ee Amazonas

01SPACII0 DO CHER

RATIFICO • distensa de Lleitadio para • contrataçao de firna.dam vidra*
a prestadio da serviços da vigilincla pelo parlado de 19.02 • 10.04.94,
nos prédios do INAMPS (MAM e Garaemn/Almoaarifado) om caritos ~erten
ciai, co. ~pada ao 	 labia dm C242.322.013.94 (Tuim ailhaoe ti'
~tos • trinta e troa mil trono adueiros ~ia e noventa o quatro mo
taipa.). em favor da firma XAXIM P00WAURUM2 PlIOPISSIORAL LIINC., fundara
tado no que preceituam o Art. 24, inciso IV e Art. 26 da Lei 8.464/91 e
parecer !avariava da Procuradoria Regional, conforma conpetancia deleql
dm através da PT/IIIAMPS/PR ea 7.810/22.

DONISETS 02 PAULA RAMOS
Chefe do Zsesitarto de ~premiando:Ao

FUNDAÇÃO OSVALDO CRUZ
DESPACHOS

Processo) esem.eeeoluee-oe
Assuntei Ind. 	  de Licitaria
Autoriao e hoseledo • presente ineulbslidadm de 	 Ee para

leportacCo. de 04 ( quatro) Impressoras Laser NP LaserJet
AL, da Urna Hewlett -Packard Campear. en quadrada no .ca pat do art.
25 da Loi n. O 6ó4/93de 21/06/911, tendo eu vida enrimar de
Procuraderia 8eral/FIOCRU2. •

No 12 de abril de 1994
1161 DE MULA
Vice-Presidante Peaquiaa
e Anbionte

(Of. n9 26/94)

Ministério do Trabalho

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO
DELISCRACERS D8 10 DE MAIO DE 1994

Pedidos do visto permanente deferidos na reualio de 10.09.94,
46000-00/8110/13 - ~o Rpm° e Chen Matam).
	 -001881/92 - Roi Suem e Lu Mista.
46000-001122/13 - Mana 36.4 Raufmenn e Iludi Saufmann.
46000-001673/63 - Richard Lorena tardou e Peter Eleve forelmer.
46000- tttttt /91 - Louis laxam Loas e Patricia Craca Iram Leve.
462i8-003123/9l - 306811 Daniel omito.
46001-0028l2/4 - Michael DenedIct eadrl.
Cedidos de visto parmanente indeferidos na reantao da 10.05.94,
24000-0814118/111 - firmai Robert Rlagsan (24000-001222/81)
24000-002292/21 - André gasosas..
24000 -008581/92 - Sergio Lipetello.
08202 -003211/11 - Leo Almiander ~ror.

PAULO ROORMO FRANCO ARMAM
(Of. 09 81/84)
	 R:alentei do Presidente

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DEMPAGOS DO ~RIO

Re 3 de maio d• 1994

~UIVO DE E47I0A0E3 SINDICAIS IRRIBILSIROG
P021001 01 AROUIVAMIDOO

Ra ttttt o a premente amen t 	  de licitante. tande en
aprevemle pato Vice-Prestdonte Pesquisa • Minuete.

Em 20 de abril de 19,4
CARLOS H. NOM

aaaaa dente da ?undação
(Of. n9 246/94)

O @devotaria de %lacrem do Trabalhe, no maircfcich de mam-
a ~lacta delegada pela Portaria 1052 de 4 do ~ombro de 1992. cansa -

deraado taro, eu requerontee satisfeitos os requisitos para inclusa) no
Arquivo de Eatidadem Sindicai. Praufleiras, previsto. no artiaos 28 •
38 da Instruclio Moroativa ne 01 de 27 de morte de 1401, da afinei* doe
Processem abatoo relacionados, nos termos do artigo 41I da mincienada
0.41., ficando aborto e 'raro de eete dia*, a partir da data da nublada -
cacifo. para as Farina 11Ntilare•MAZ Amam apresentar inpUmagEo.

DESPACHOS

Pre~so) 15280.000004/94-P4
~santo) Induibtlidade de Licitam%
Autorize e ~eleito • presente inexibilidade de 	 aa io
cootrataceo da finfa tttttt 1 E qui pment do tt Ltd. Para sorvia. de
•anutendio de Com putador Mara 021150. enquadrada ao 'doeu! do art.
25 da Lei 8.444 de 21/04/93. tende em vista parecer da Pracmadoria
Geral/FICAUZ

Em 26 de abril de 1994
RECRIA MOINO DE ADI=
Diretora de Administração

edifico • prasent. Ine ttttt nadada de licitaste, tende on olaia a
*premeio pela t 	 a de Adma 	 Co

46000.002219/94 - Sindicato dam ~miam de Navegaglio Marlitima do
Estado de Whe Paulo - INUMAR - EP. Balo Territorial Estado de Mio
Paulo. Categoria - negocias de ~rumai* marítma.

44000.011105/93 - Sindicato doe Em premadoe de ~rosas de Mourama
e afeitam).*	 de Uberlandia - MO. Dam) Territorial Munici piom de
Uberlandia,	 Araeuart • Santa latiria. Ituiutaba. Monte Alegre.
Tuwacieuara, Cachoeira Dourada, Contrallwa. Capinimelas. eurinhat3.
: piam.	 Prata.	 Cascalho ~o. Estrela do Sul. Indianápolle,
Romaria.	 ~piara e Candpolie. Categoria - ~rumados om empresas do
memoram& e vidillincra me geral.

44010.00176384 - Sindicato dos Leiloeiras Rurais • das Em presam de
Coli go Rural do Rio Orando do Sul - 181. aese Territorial - Estado do
* 10. er/MIRI do Sul. Categoria - Leiloeiros rurais e emmnesao de leilan
rural.

46000.010814/93 - Sindicato dos Produtora, florais de 8Ro Jona Do) Roi -
MS. Sane Territorial - Illeachnoe de ~coleio da narra de Mine,.
Canana& Xavier Chaves. ~polis e Tiradentes. Categoria - Rasou da
aorepecuirla e entrativiam rural.

O Secretario de Relatam ao Trabalho, no ~releio do coo-
estanciai ~Monda dolo Portaria 1052 de 4 de Deoembro de 1992. cansa -
~aedo terem de requerentes satiafeiton os requisitou para tacteai° no
Arquivem de Entidade, Sindicais Dramileiros, previste. no artigos 22 e
38 da Instruclo Normativa nt 01 de 27 de ~OCO de 1991. da p adecia doe
premem, abatem relacionados. soe termos do artigo 4* da mencionada
I.N., ficando aborto 11 prazo da sete 4114m. • partir da data da publico-
cadime. para as partos indermeaadas eoseam apresentar induondata.

Em 14 de rbril de £694
EDUAPOO 1I1M AARTIIIS

Vice-Prmidmie Pra-lura°
(Of. 09 244/11)
	 TOCTUINICO

DEIPACOOS

Processe 25380 003790/94-15
Mamata Inextbiltdado de Licitaclo
&dorida e Medindo n presente irar ttttt dado de liciticlo para
!retomada, de pessoal Me curso de licitaalka • Contrato.

, .	 .

• •	 •••• ttttt	 •
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46010.005207/93 - Sindicato dou Trabalhadores nas Indústrias de Cerveja
e Bebidas em Geral,	 do Vinho. Agua Mineral, 	 do Azeite e óleos
Alimentícios,	 Torrefaaão e Moagem do Café de Curitiba e Região
Metropolitana e os Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de
Ouitandinha,	 Lapa,	 São Mateus do Sul, Teixeira Soares, Palmeira,
/rati,	 Imbituva, Guarapuava, Porto Amazonas. Reboucas, Rio Azul,
Ma/et,	 Paulo Frontin, União da Vitória, Inácio Martins e São João
do Triunfo - PR. Base Territorial - Municí pios de Almirante Tamandaré,
Antonio Olinto,	 Araucária,	 Balsa Nova, Bocaiuva do Sul, Campina
Grande	 do Sul, Campo Largo, Campo Tenente, Colombo, Contenta,
Curitiba,	 Fazenda Rio Grande,	 Guarapuava,	 Imbituva,	 Inácio
Martins,	 Irati,	 !tapam,	 Mallet, Mandirituba, Palmeira, Paula
Freitas,	 Paulo Frontin,	 Pinhais,	 Piraquara,. Categoria -
Trabalhadores nas indústrias de cerveja • bebidas em geral, do vinho,
água mineral,	 do azeite e óleo alimentícios torrefação e moa gem do
café.

46000.001163/94 - Federacão dos Trabalhadores em Transportes Terrestres
de Passageiros Urbanos, Interestaduais, Especiais, Escolares,
Turismo e Trans porte de Carga das RegiEes Norte, Nordeste e Centro
Oeste. Base Territorial - Estados do Amazonas, Pará, Acre, RondEnia,
Amapá,	 Roraima.	 Maranhão,	 Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte,
Parai-ba,	 Pernambuco, Alagoas, Serg i pe, Bahia, Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul,	 Goiás,	 Tocantins: e Distrito Federal. Categoria -
Trabalhadores	 em	 transportes terrestres de passa geiros urbanos,
interestaduais, especiais, escolares, turismo e transporte de carga.

46000.010664/93 - Sindicato das Empresas de Conservação, Manutenção a
Insta/ação de Elevadores do Estado de Sào Paulo. Base Territorial -
Estado de São Paulo. Catdeorta - Empresas conservação manutenção e
instalação de elevadores.

46203.000050/94 - Sindicato dos Serventuários da Justiaa do Estado do
Amapá. Base Territorial - Estado do Amapá Cateeoria - Serventuários do
Poder Justiciário.

46000.001653/94 - Sindicato dos Trabalhadores 	 em	 Empresas de

Refeieges Convênio, Vaie Alimentação e Cestas Básicas de São Paulo.
Base Territorial - Municipio de São Paulo. Categoria - Empresados nas
empresas refei4es convênio, vale alimentação e cestas báeicas.

46010.000864/93 - Sindicato dos Trabalhadores de Empresas e Orsãos
Públicos e Privados de Proceesamento de Dados. Serviços de
Informatica, Similares e Profissionais de Processamento de Dados do
Distrito Federal e Estado de Goiás. Base Territorial - Distrito Federal
e Estado de Goiás. Categoria - Em pregados em Empresas de Processamento
de Dados.

46000.002229/94 - Sindicato dos Trabalhadores Públicos de Saúde do
Sistema Unico de Saúde de Cuiabá - MT. Base Territorial - Municí pio de
Cuiabá. Categoria - Trabalhadores públicos do SUS -Cuiabá,

46000.002228/94 - Sindicato Rural de Almirante Tamandaré - PR. Base
Territorial - Municí pio de Almirante Tamandare. Cate goria - Ramos da
lavoura,	 da pecuária,	 do extrativismo	 rural, pesqueiro e
florestal, independente da área explorada, incluindo a agroindústria
no que se refere ás atividades primárias.

46000.002226/94 - Sindicato dos Trabalhadores da Prefeitura Municipal
de Bieuaeu-SINTRAMUBI - SC. Baga Territorial - Municí pio de Biguaeil.
Categoria - Trabalhadores da administração direta, indireta, funda
cional e paraestata/.

46000.002199/94 - Sindicato das indústrias de Pré-Moldados e Artefatos
de Cimento da Grande Florianópolis - SC. Base Territorial - Municípios
de Florianópolis,	 Aguas Mornas,	 Alfredo	 Wagner, Anitápolis,
Antonio Carlos,	 Siguacú,	 Canelinha, Garopaba, Governador Celso
Ramos,	 Leoberto Leal,	 Major Gercino, Nova Trent°, Palhoça,
Paulo Lopes,	 Rancho Queimado,	 Santo Amaro da Imperatriz, São
Bonifácio,	 São João Batista,	 São José e Tijucas. Categoria -
Indústrias de pré-moldados e artefatos de cimento.

46000.002166/94 - Sindicato dos Trabalhadores em Concessionárias e
Distribuidores de Veículos Auto Motores do Estado do Maranhão - MA.
Base Territorial - Estado do Maranhão. Categoria - Trabalhadores em
concessionárias e distribuidoras	 de veículos.

46000.003588/93 - Sindicato das Empregados em Armazéns Gerais,
Depósitos, Trapiches e Terminais de Cargas do Estado do Rio de Janeiro
- RJ. Base Territorial - Estado do Rio de Janeiro Categoria -
Trabalhadores nos armazéns gerais, depósitos, trap iches e terminais
de cargas.

46000.002122/94 - Sindicato das Sociedades de Fomento Mercantil-
Factorin g da Região de Ribeirão Preto - SP. Base Territorial -
Município de Ribeirão Preto. Categoria - Sociedades de fomento
mercantil.

46000.009311/93 - Sindicato dos Produtores Rurais do Município de
Normandia - RR. Base Territorial - Município de Normandia Categoria -
Produtores rurais.

35043.036598/92 - Sindicato dos Trabalhadores das Em presas de Compra
e Venda, de Administrado e Locação de Imóveis e dos Condomínios

Residenciais e Comerciais do Estado do Ceará - CE. Base Territorial -
Estado do Ceará. Categoria - Trabalhadores das empresas de com pra e
venda de administração e locação de imóveis e dos condomínios residem
ciais e comerciais,

Em 6 de nulo 3e 1994

ARQUIVO DE ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS

O Secretário de Relaç ges do Trabalho, no exercício da com-
petência prevista-na Portaria NO 1052 de 04 da Dezembro de 1992, tendo

em vista a Instrução Normativa n2 01, de 27 de agosto de 1991, e em fa-
ce das Impugnaaes apresentadas pelas Entidades Sindicais abaixo rela-
cionadas, dá publicidade aos interessados para os fins de direito.

IMPUGNADO : Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos Automo-
tivos, Auto Pecas e Acessórios de São José do Rio Preto SINREVAPAS -
SP.
Processo NO 46000.000023/94
IMPUGNANTE : Sindicato da Indústria de Reparação de Veicules c Aces-
serias do Estado de São Paulo.
Processo NO 46000.001075/94
IMPUGNANTE : Sindicato do Trabalhadores Comércio Varejista da Peças
e Acessórios p/ Veículos co Eetado de São Paulo-SINCOPECAS.
Processo N2 46010.000775/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias dr Sorvetes,
Laticínios e Afins do Estado do Rio de Janeiro - RJ.
Processo NO 46000.000239/94
IMPUSNANTE : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Carnes e
Derivados, do Frio, de Laticínios e Produtos Derivados, de Conge/adon
Supercongelados, Sorvetes, Concentrados e Liofilizados do Município do
Rio de Janeiro.
Processo N2 46000.001128/94

IMPUGNADO : Sindicato do Comércio do Plana/to de Araxá - M3.
Processo NO 46000.000279/94
/MPUGNANTE : Sindicato do Comercie Varejista de Seta Lagoas
Procesece NO 46000.001001/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construei,e
e do Mobiliário de Palmas-FR.
Processo NO 46000.000419/94
IMPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção
e do Mobiliário de União da Vitoria, Paraná.
Processo N2 46000.002025/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores na Indústrias da 	 Constru-
ção Civil, Pesada, Mobiliário, Estradas, Pavimentação e Terraplanagem
de Conselheiro Lafaiete, Ouro Branco 	 e Congonhas - MG.
Processo NO 46000.000775/94
IMPUSNANTE : Sindicato dou Trabalhadores nas Indústrias da Construção
de Estradas, Pavimentacão e de Terra plenagem no	 Estado de Minas

Gerais.
Processo NO 46000.002012/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Técnicos de Seguranca do Trabalho de Ca-
xias do Sul-SINTEST.
Processo NO 46000.000925/94
IMPUGNANTE : Sindicato dos Técnicoss de Segurança do Trabalho do Es-
tado do Rio Grande do Sul,
Processo N2 46000.001996/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores, Motoristas em Geral. Aju-
dantes de CaminhEes, Confmentes, Frentistas, Escriturários e
Adminmistracão, nas Empresas da Transportes Rodoviários de Cargas
Li quidas, Gasosas, Combustíveis, Seca, Fracionada, A Granel e em Geral
de Ponta Grossa - PR.
Processo N2 46000.002473/93
IMPUONANTE : Sindicato dos Trabalhadores, Motoristas em Geral, Aju-
dante, de CaminhEes,Conferentes, Frentistas, Escritórios de Cursas,
Liquidas, Gasosas, Combustíveis, Secas, Fracionada, A Grane/ e em
Geral no Estado do Paraná.
Processo N.2 46000.005406/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiacão e
Tecelagem de Maracanaú - CE.
Processo NO 46000.009575/93
IMPUSNANTE : Sindicato dos Mestres e Contramestres e Pessoal de Es-
critorío e Cargo de Chefia na Indústria de Fiação e Tecela gem do
Estado do Ceará.
Processo NO 46000.002022/94
IMPUGNANTE : Sindicato das Trabalhadores na Indústria de Fiação 	 e
Tecelagem de Maranguape e Maracanaú.
Processo NO 46000.001983/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores da Administração.do Comércio
Varej ista e Terceirizados em Shoppine Center"s de Presidente
Prudente-SINDISHOPPING - SP.
Processo NO 46000.010055/92
IMPUGNANTE : Sindicato dos Empregados em Turismo e Hos p itadade	 de
Presidente Prudente e Região-SINDETURH.
Processo NO 46010.005660/93

IMPUGNADO : Sindicato dos Condutores de Veículos das Empresas resta-
deras de Serviços no Distrito Federal - DF.
Processo NO 46000.010500/93
/MPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes
Terrestres	 de	 Passageiros Urbanos, Interestaduais, Especiais,
Escolares, Turismo, e Transporte de Carga do Distrito Federal.
Processo NO 46000.001853/94
IMPUGNANTE : Sindicato dos Em pregados em Empresas de Segurança e Vi-
gilância do Distrito Federal.
Processo 60 46000.001831/94

IMPUGNADO : Sindicato da Indústria de Instalacão e Manutenção de Re-
des, Equi pamentos e Sistemas de Telecomunicação do Estado de Minas
Gerais-SINDMEST/MG.
Processo NO 46000.011112/93
IMPUGNANTE : Sindicato da Indústria de Instalação Elétricas, Gás, Hi-
dráulicas e Sanitárias no Estado de Minas Gerais - MG.
Processo NO 46000.001004/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Em pregados em Casa Lotéricas do Distrito
Federal e. Estado. de Goiás - 11F, 	 , .
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Processo NA 46000.011230/93
IMPUGNASTE : Sindicato dos Empre gados no Comércio do Distrito Federal
Processo NA 46010.001365/94

IMPUGNADO : Sindicato Regional dos Proprietários de Drogariam e Far-
mácias-SINDROFAR.
Processo NA 46000.011238/93
IMPUGNANTE : Sindicato do Comércio Varejista de Uberlândia - MG.
Processo N2 46000.000998/94
IMPUGNANTE : Sindicato do Comércio Varejista de Sete Lagoas - MG.
Processo NA 46000.000999/94
IMPUGNANTE : Sindicato do Comércio Varejista de Congonhas
Processo NA 46000.001002/94
IMPUGNANTE : Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmaciuti-
cos do Estado de Minas Gerais.
Processo NA 46000.001000/94
IMPUGNANTE : Sindicato do Comércio Varejista de Patos de Minas - MG.
Processo NA 46000.001012/94

IMPUGNADO : Sindicato das Indústrias do Vestuário do Oeste de Santa
Catarina - SC.
Processo NA 46010.000187/94
IMPUGNANTE : Sindicato das Indústrias de Fiação Tecelagem e do Ves-
tuário de Blumenau.
Processo NA 46000.001340/94

IMPUGNADO : Sindicato das Indústrias Gráficas de Maringá - PR.
Processo NA 46010.000451/94
IMPUGNANTE : Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado do Paraná
Processo NA 46000.001616/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercado-
rias em Gera/ de São João da Boa Vista e Outras.
Processo NA 46010.000506/94
IMPUGNANTE : Sindicato dos Em pregados no Comércio de São João da Vis-
ta - SP.
Processo NA 46010.000944/94
IMPUGNASTE : Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercado-
rias em Gera/ de Mogi-Guacu - SP.
Processo NA 46000.001321/94
IMPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercado-
rias em Geral de São Paulo - SP.
Processo NA 46000.001290/94

IMPUGNADO : Sindicato das Empresas de Manutenção e Execução de Armas
Verdes Públicas do Estado de São Paulo-SINDVERDE.
Processo NA 46010.000555/94
IMPUGNANTE : Sindicato das Empresas de Limpeza Urbana no Estado 	 de
São Paulo.
Processo NA 46000.001988/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Funcionários dos Hospitais de Cândido Go-

dói e de Campina das MissSes - RS.
Processo NA 46010.002452/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Du-
chistas, Massagistas e Empre gados em Hospitais e Casas de Saúde do
Rio Grande do Sul.
Processo N446010.000912/94

IMPUGNADO : Sindicato das Indústrias de ConfeceSes de São José do
Rio Preto - SP.
Processo NA 46010.002543/93
IMPUGNANTE : Sindicato da Indústria de Alfaiataria e de Confeccão de
Roupas de Homem de São Paulo-SIND/ROUPAS.
Processo N2 46000.000809/94
IMPUGNANTE : Sindicato da Indústria de Material de Segurança e Prote-
ção ao Trabalho do Estado de São Paulo-SINDISEG.
Processo NA 46000.000741/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Empregados no Comércio e Empregados	 das
Microompresas e Empresas de Pequeno Porte do Comércio de Birigui-SP.
Processo N2 46219.000246/94
/MPUGNANTE : Sindicato dos Empregados no Comércio de Aracatuba-SP
Processo NA 46000.000969/94

IMPUGNADO : Sindicato dos Trabalhadores Temporários e em	 Serviços
Tercerizados do Estado de São Paulo - SP.
Processo NA 46219.050511/93
IMPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados e
Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Estado de São
Paulo.
Processo NA 46000.001977/94
IMPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minarias 	 e
Derivados de Petróleo no Estado de São Paulo.
Processo NA 46000.001972/94
IMPUGNANTE : Sindicato dos Empre gadoss em Em presas de Prestação de
Services a Terceiros Colacação e Administração de Mão de Obra, Trabalho
Temporário,Leitura de Medidores e Entre ga de Avisos de Estado de São
Paulo.
Processo NA 46000.001888/94
/MPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minerios 	 e
Derivados de Petróleo de Osasco.
Processo NA 46000.002023/94
IMPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercado-
rias em Geral de Sorocaba e Região - SP.
Processo NA 46000.001990/94
IMPUGNANTE : Sindicato dos Trabalhadore no Comércio de Minérios 	 e
Derivados de Petróleo de Bauru e Região.
Processo NA 46000.001971/94

EM 11 de melo de 1994

O SECRET4F/0 DE FELACdES DO TRABALHO, nu uso de sua, AZ, iLaiçães,
do em .ista liminar concedida pelo M M Juiz da 35 Vai Uive: de

nia, na Medida Caute/ar Inominada, suopende até a decisão final a im-
pvsNa4u au p ro,_esso n2 46000 008/08/93, ap resentada pelo Sindicato de
Hotéis, Restaurantes, Bares, e Similares do Estado de Goiás - processo
nã 46000 010556/98, publicado no D O U, de 14/01/94, pág. 742 a 743
sacão I

JOSE 1.072 RICCA

RETIFICAÇÃO

Na despacho do Secretário de Relac8es do Trabalha, de 12
de abril de 1994, publicado do D O.0 de 18 de abril de 1994, seCão I.
pás 5628, processo 46000 001854/94, onde se 18: Base territorial -
municí p ios de Adamantina, Alfredo Marcondes, Alvares Machado, Anhumas.
Bastos. Calabú, Caiuá, Cuiabá Paulista, Dracena, Estrela do Norte. Eu-
elides da Cunha, Flora Rica, Flácida Paulista, Iacri, Iene, Indiana.
/ndbia Pau/ista, Irapurd, Junqueirópo/is, João Ramalho, Lucélia, Ma-
riápolis, Martiná polis, Marabá Paulista, Mirante do. leia-se: Base
territorial - municípios de: Adamantina, Alfredo Marcondes, Alvares
Machado, Anhumas, Calabil, Calvá, Cuiabá Paulista, Dracena, Estrela do
Norte, Euclides da Cunha, Flora Rica. Flácida Paulista, Iene, Indiana.
Inibia Paulista, Irapurd, Junquezrápolis, JoSo Ramalho, Luce/ia, Ma-
riápolis, Martiná polis, Marabá Paulista, Mirante do Paranapanema. Mon-
te Castelo, Narandiba, Nova Suata poranga, Ouro Verde, Pacaembil, Pano-
rama, Pauliceia, Pi querobi, Pira pozinho, Presidente Bernardas, Presi-
dente Eptácio, Presidente Prudente, Presidente Venceslau, Rancharia,
Regente Feiiá, Rosana, Sagres, Salmourão, Sandovallna, Santa Mercedes.
Santo Anastácio, Santo Ex pedito, São João do Pau D'Alho. Taciba, Tara-
bai, Teodoro Sampaio e Tup i Paulista, por ter sido omitido na referida
Publicação

Fica aberto o prazo de sete dias a partir da data de publi-
cação para que as partes interessadas possam apresentar impugnacão

No despacho do Secretário de Relac8es do Trabalho, de 15
de abril de 1994, publicado do D O.0 de 27 de abril de 1994, seção I,
pás 6123, processo 46000.002089/94, onde se lA. Base territorial -
municípios de Blumenau, Rio do Sul, Apiúna, Ascurra, Benedito Novo,
Doutor Pedrinha, Gaspar, Indaial, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio,
Timb6, Agrolàndia, Aurora, Dona Emma, Ibirama, José Boiteux, Laurenti-
no, Lontras, Mirim Doce, Pouso Redondo, Presidente Settilio. Presidente
Nereu, Rio do Cam po, Rio do Oeste, Saleta, Taiá, Trombudo Central,
Victor Meirelles, Witmarsum, Braço do Trobudo e Agronômica, lela-se
Base territorial -municípios de. Lages, Anita Garibaldi, Bom Jardim
da Serra, Bom Retiro, Campo Belo do Sul. Celso Ramos, Cerro Negro.
Correia Pinto, Otacilio Costa, Ponte Alta do Sul, Ponte Alta do Norte.
Rio Mofino, São Cristóvão do Sul, São Joaquim, São José do Cerrito,
Santa Cecilia, Curitibanos, Urubici e Urupema-SC, par ter sido omitido
na referida publicação

Fica aberto o prazo de sete dias a partir da data de publi-
cação para que as partes interessadas possam apresentar impugnação.
(Of. n9 81/941

Senhor Assinante:



7062	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFIC/ÁL	 N9 89 QUINTA-FEIRA, 12 MAL 1994

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Estadual na Bahia

Divisão de Administração Patrimonial
DESPACHOS

PROCESSO 912 36036.00795/91, APROVO a inexIgiblildade de noiteci° para
momento de despesas com consumo de telefone • no exercício de 1994,
em favor da TELEBAH1A TELECOMUNICAWS OA GAMA S/A., Conforme o art.
SR da PT/MPS no 253/93 como também AUTORIZO a despesa estimada no
valor global de CR$ 12.000,000,00 (doze milhões de cruzeiros cruzeiros
reais) com fundamento, no caput do art. 25 da Lei n4 8.666/93 e
alterações posteriores

Em 6 de abril de 1994
VALKIRIA CURVAI. NASCIMENTO

Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços Gerais-Substituto

RATIFICO O ato acima, nee termos do art. 26 de lel n2 0.8E16/93 e
alterações posteriores.

Em 8 de abril de 1994

JOSÉ LEONARDO DOS SANTOS FILHO
Chefe de Divisão de AdmInistraçie Patrimonial-Substituto

(Of . n9 129/94)

Superintendência Estadual no Maranhão
DESPACHOS

Pr00 .35080 . 000097/94-55 .Aprovo a Dispensa de Licitação para Torne
cimento de energia elétrica utilizada pelos prédios do INSS eco Caroli
na e PSS em Talsas -MA., em favor da Companhia Energética do /aranhão,
apOs parecer da Procuradoria Estadual, conforme Parágrafo Unica do
Art.19 da PT/MPS no 253/93 e Autorizo o valor global estimado de cils
68.224.702,00 (sessenta e oito milhões, duzentos e vinte e quatro mil,
setecentos e dois cruzeiros reais), para o período de 010594 a 300495,
com fundamento no Inciso VIII do Art.24 da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores.

Em 18 de abril de 1994
RAIMUNDO NONATO SINAS OLIVEIRA

Chefe da Unidade de Administração Local-Substituto

Coneiderando o que coacta destes autos RATIFICO o ato de Autorização
de fls.09, de conformidade com o disposto no Art.24 da Lei 8.666/93.

RAIMUNDO NONATO TORRES NAHUZ
Superintendente Estadual

Proc.35080.000098/94-18.Aprovo a Dispensa de Licitação para execu
ção de serviço com consumo de água utilizada pelos prédios do INSS em
Carolina e pss de Telsas -MA., em favor do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto, apOs parecer da Procuradoria Estadual, conforme Parágrafo liai
co do Art.lo da PT/MIS no 253/93 e Autorizo o valor global estimado de
CR$ 9.746.396,00 (nove milhões, setecentos e quarenta e seis mil, tre
zentos e noventa e seis cruzeiros reais), para o período de 010594 a
300495, com fundamento no Inciso VIII do Art.24 da Lel 8.666/93 e alte
rações posteriores,

Em 18 de abril de 1994
RAIMUNDO NONATO SINAS OLIVEIRA

Chefe da Unidade de Administração Local-Substituto

Considerando o que consta destes autos RATIFICO o ato de Autorização
de fla.09, de conformidade com o disposto no Art.24 da Lei 8.666/93.

RAIMUNDO NONATO TORRES NAHUZ
Superintendente Estadual

Proc.35080.000099/94-81.Aprovo a Dispensa de Licitação para execu
ção de serviço com consumo telefônico (urbanos e interurbanos), utili
zados pelo INSS em Carolina/MA e Posto do Seguro Social em Babas-SOA.,
em favor da TEIMA-Telecomunicações do Maranhão S/A., apOs parecer da
Procuradoria Estadual, conforme Parágrafo Unice do Art.lo da PT/RTS no
253/93 e Autorizo o valor global estimado de CRS 126.758.729,00 (cento
e vinte e seis milhães, setecentos e cinquenta e oito mil, setecentos
e vinte e nove cruzeiros reais), para o período de 010594 a 300495,com
fundamento no Inciso VIII do Art.24 da Lei 8.666/93 e alterações poste
rioree.

Em 18 de abril de 1994
RA/MUNDO NONATO SINAS OLIVEIRA

Chefe da Unidade de Administração Local-Substituto

Considerando o que consta destes autos RATIFICO o ato de Autorização
de fle.09, de conformidade com o disposto no Art.24 da Lei 8.666/93.

RAIMUNDO NONATO TORRES NAHUZ
(Of. AO 129/94)	 Superintendente Estadual

Superintendência Estadual em Minastierais

Coordenação de Administração Patrimonial
DESPACHOS

REFERENIT: PROCESSO: J5093.0060181/96-67. APROVO a dispensa de licitação
Fora renovaçao de assinatura trimestral do Diário Oficial da União e Di
Arfo da Justiça para diversos setores do INSS, em favor da Imprensa :Ui
cionel- Ministerio da Justiça, apõe parecer da Procuradoria Estadual
conforme parágrafo Jeito do artigo IQ da PT/MPS o9 253/93 como cambãm
AUTORIZO a desposa complementar no valor de Or$20.768.417,00 (vinte mi
1nSes, setecentos c sessenta C Oito mil, quatrocentos C deressete crUZei
roo reais), coo fundamento no incieo XVI, artigo 24 doo Lei n9 8.666/93 "e
alteraçoes posteriores.

Em 4 de maio de 1994
RICARDO DELARETE DRUMMOND

Chefe da Divisão de Suprimentos e Serviços Gerais

RATIFICO o ato acima, noa termos do artigo 26 da Lei n9 8.666/93 e alte-
roçiies posteriores e, ainda, DETEPHINO a publicação conjunta dos atoe
no DOU.

Em 5 de maio de 1994
FRANCISCO CARLOS FREIRE

Coordenador
101. n9 129/94)

Superintendência Estadual no Pará

DFUPACROS
Processo n o 35166.000035/94-49. APROVO a inexigibilidade de	 licitação
para renovaças de assinatura do Jornal 20 0I11510 90 PARÁ . , em favor da
empresa REMESSA COMÉRCIO E PUBLICIDADE LTDA. , apos Parecer da Procura
doria Estadual, conforme § Uniu, do art. 1 9 da PT/MPS n 2 253/93,	 coei&
também AUTORIZO o valor global de Cr$67.500,00 (sessenta e, sete mil e
quinhentos cruzeiros reais). Com fUndsmentn no inciso I do artigo 25 da
Lei 0 2 8.666, do 21-06-93 e alteraçães posterioros.

Belém, 2 de maio de 1994
ADILSON HÉLIO DA SILVA CARDOSO

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei n 2 8,666,de
21-06-93 r alteraçãos posteriores o, ainda. DETERMINO a publicação coo
Junta dos atos no DOU.	 *

Belém, 5 de maio de 1994
EDVAN CAPUCHO COUTEIRO
Superintendente Estadual

(Of. no 129/94)

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
RETIPICAÇÁO

Na Portaria n941, de 09.02.1994, publicada na acção 1, páginas 2060 a
2061, do DOU de 10.02.1994, no Anexo I, onde se 14:

CIDADE UF
SITUAÇÃO ATUAL

CANAIS

NOVA SITUAÇÃO

GRUPO DE
CANAIS

POIARI_
smoo

CURITIBA PR G4, Hl, 002, 053 G, H V

PORTO ALEGRE RS El, E2, E3, E4

Gl, 02, 03, G4

E, F

0,00

H

V

RIO DE JANEIRO RJ 74, Hl, 102, 103 7, H V

EM PAULO SP 74, 001, 02, 003 7, H V

leia-se:

CIDADE UF
SITUAÇÃO ATUAL

CARRIS

NOVA SITUAÇÃO

GRUPO DE
. CANAIS

POLARI
NAÇÃO -

CURITIBA PR G4, 111,	 112,	 003 D, G V

PORTO ALEGRE RS El, E2, E3, E4

01, 02, 03, 04

E, G

D, 7

H

V
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1. 

 RIO DE JANEIRO

8110 PAULO

(Of. ne 93/94)

P4, Hi, 82, 03
	

E, P

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Delegacia do Ministério das Comunicações no Amazonas
PORTARIA 009 10, DE 27 DE ABRIL DE 1994

Processo Ne 5362e.000070/94.AIEPTA X/ ESPE[131) Ciller:IMO LIDA per
•ite executar e explorar o Seredo de Sadio Taxi. rara eee rnnpr,s na
cidade de Manaus-AN.

BRUNO DA GAMA MONTEIRO
Delegado

(149 1.049-1 - 4-5-94 - . CR$ 21.310,00)

TELECOMUNICAÇÕES DA BAILIA S/A

Diretoria de Recursos Humanos
DESPACHO DO DIRETOR

Ratifico a decisão do Gerente do Departamento de Desenvolvimento de Re-
cursos Humanos, referente ao enquadramento da dispensa de licitação para
o serviço temia° profissional do SENAC - Serviço Raciona/ de Aprendiza-
gem Comercial para a realização do curso Qualidade no Atendimento ao Cli
ente, no valor total de 3.596,93 URV'S (Unidade Real de Valor), com basã
no Caput do Artigo 24 da Lei n . 8.666, de 21/06/93, tendo em vista o
conntante no processo submetido à nossa aprovação.

JOSÉ MARIA VASQUEZ GALENDE
(Of. n .2 412/941

TELECOMUNICAÇÕES DE SM) I'AddLC) S/A

Departamento de Obtenção de Materiais e Serviços
DESPACHOS

Processo: IA0-0990/93B. Em cumprimento ao artigo 26, da lei 8.666/93,
de 21/06/93, comunicamos que, conforme disposto no artigo 25, inciso
I, da lei 8.666/93, estamos contratando junto à empresa EDISA HEWLETT
PACKARD S/A, 01 U Sensor de Potência e 03 U Cabos p/ Seneor de
Potência p/ uso exclusivo no Medidor de Potência RP435A.

Marcos Antonio Fiorini. Gerente de Divisão. Ratifico
o exposto nos termos da lei. Antonio Carlos Penha Affonso. Gerente de
Departamento.

10 f. n9 780/94)

	AM"
Ministério dos Transportes

GABINETE IX) MINISTRO
. PORTARES Ne 245, DL 11 DF MATO ee 1984
O MINISTRO DE ESTADO DOS 'TRANSPORTES, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso I do par-agrafo unico do art. C7
da Constituição; e

Considerando a necessidade de se estabelecer
diretrizes no sentido de oferecer um melhor atendimento aos
aposentados e pensionista!, do Ministório dos Transportes nas diversas
Unidades da Federação, resolve,

Art. I - Determinar que o Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem-DNER e a Rede Ferroviária Federal S.A.-RFFsA,
através das Unidades Administrativa, Descrentrulizadae discriminadas
no anexo a esta Portaria, realizem o atendimento aos aposentado:, e
pensionistas do Ministerio dos Transportes.

Art. 2 - O atendinento de que trata o artigo anterior
se restringirá A entrega de contra-choques e a recepção, protocolo e
encaminhamento doe pedidos formulados pelos interessados a
coordenaçao Gera/ de Recursos Sanasse, da Secretaria de Administraeao
Geral, deste Ministério.

Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de nua
publicaçao.

Ntino

UNIDADE DA
FEDERAÇA0

DEPARTAMENTO NACIONAL	 DE
ESTRADAS DE RODAGEM

REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A.

ALAGOAS 200 Distrito Rod. Federal
Rua Com. Almeida Guimarães,
22 - Maceió.
Telefone:	 (082) 231-3885

AMAZONAS 20 Distrito Rod. Federal
Estrada Torquato Tapajós,
Em 3 - Manaus.
Telefone:	 (092)	 236-5876

BANIA Sup. Reg. Salvador - SR.7
Praça da Inglaterra, s/n Ed.
Leste Brasil 40 andar - Sal-
vador.
Telefone:	 (071) 241-5346

CEARA Sup. Reg. Fortaleza - SR.11
Praça Castro Carreira, s/n
20 andar, Centro - Fortaleza
Telefone:	 (085) 226-5067

ESPIRITO
SANTO

170 Distrito Rod. Federa/
Av. Mal. Mascarenhas de Mo-
rais, 2340 - Vitória.
Telefone:	 (027)	 325-3103

GOIÁS 120 Distrito Rod. Federal
Av. 24 de Outubro, 1428
Bairro Campinas - Goiânia.
Telefone:	 (062) 291-1212

MARANHAO 150 Distrito Rod. Federal
Rua Jansen Muller, 37
Centro - São Luiz.
Telefone:	 (098)	 232-2915

MINAS
GERAIS

.

Sup. Reg. Belo Horizonte -
SR.2
Rua Sapucai, 383 - Bairro
Floresta - Belo Horizonte.
Telefone,	 (031) 218-2500

Sup. Reg. Juiz de Fora -
SR.3
Av. Brasil, 2001 - Centro -
Juiz de Fora.
Telefone:	 (032)	 215-1033

MATO GROSSO
DO SUL

190 Distrito Rod. Federal
Av. Mato Grosso, 2002 -
Campo Grande.
Telefone:	 (067)	 384-1677

MATO GROSSO 110 Distrito Rod. Federal
Fula 13 de Junho, 1296
Bairro Porto - Cuiabó.
Telefone:	 (065)	 624-5999

PARA 20 Distrito Rod. Federal
Km O da BR 316 - Belém.
Telefone:	 (091)	 231-4434

PARA/BA 130 Distrito Rod. Federal
Av. Ce/. Estevão D'Ávila
Lins, s/n - João Pessoa.
Telefone:	 (083)	 221-2482

PARANÁ Sup. Reg. Curitiba - SR.5
Rua João Negrão, 940 - Cen-
tro - Curitiba.
Telefone:	 (041)	 222-4277

PERNAMBUCO Sup. Reg. Recife - SR./
Av. Rio Capibaribe, 147 -
Bairro São José - Recife.
Telefone:	 (081)	 224-1703

PIAU/ 180 Distrito Rod. Federal
Av. João XXIII,	 1316 -
Terezina.
Telefone:	 1086)	 232-1116

RIO GRANDE
DO NORTE

140 Distrito Rod. Federal
Av. Bernardo Vieira,	 145 -
Natal.
Telefone:	 (084)	 221-2958

RIO GRANDE
DO SUL

Sup. Reg. Porto Alegre -
15.6
Rua Volunterios da PAtria,
1358 - Porto Alegre,
Telefone:	 (051)	 221-3663

SANTA
CATARINA

(Região Centro-norte)
860 Distrito Rod. Federal
feia Álvaro Millen	 da	 Sil-
veira, 151 - Florianópolis.
Telefone:	 1048)	 222-1680

(Região Sul)
Sup. Reg. Tubarão - 50.9
Rua Rui Barbosa, 39 -
Centro - Tubarão.
Telefone:	 (0486)	 22-1421

F4, RI, 02, 003
	

D, FRJ

SP

,•••
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550 PAULO (Região Centro-leste)
Sep. Reg. Muro - 58.10
	 ~abado de Melo, 3/95
Quadra 3 - Centro - Bauru.
Telefonei (0142) 324-4679

~GIM

I.

210 Distrito Md. Federal
Av. Maranhão. 1890 -
Aracaju.
Telefomm (079) 341-3273

PORTARIA NO 240. D11 11 Dr MIO DE 1991
O ~ISM° re irs1410 moa reeesrelerts, ao uso do sem atax~. radm

AO. 10 Papisa da CanCoadlea de Rodovia Federai - MOGI" as emaça pelo
Doonne~ Mama da Fada de Rodopio-a" cana coa o apoio taoca e ~rias
da lapas Mia de Floaronns de TramporeealanOt

An r Ra cautimillo, ao IMIER. abadado O ~o(I de Operada Rodovias" e
sob • ~oda do ~puem Gome, Campo de Tratada Ondeado a.

•

a) plowar, ~axe 11141~81 ai ardida ~ás ao posseguarao do
Par" da Cacada da Rodado Nana

ts) dor condradde Ia pmddlleong ao assilaaa orado a odorp de masa
~ia Ida" para a oacayks. Ioda ao peafte ~do doa aplia tacta rodo.)
MANAM roeu ~mim CORA ff me.* (sio.Nsereo. os-um" InirDerfn MITRA
Obo-fae Perde). 1111-39015, (0.6siesexto Altere) - Fierememeete. 55.11ê - Acero • Gaailso
mt-oxpenáa(tie-hiedgelikkais de Fora) • 13R-116/1U, Earoesmare Ma* Toedpoão-Alin
hada •

4180111~ 11~ oa ~do de airçdo o Pres~ imeorpeeeadoie cearce
Dedos modoarboa.

Parlinalb ima O Gni,. de Trabalha de tpe troa asa lago seband aade
conetHedopda Penaria te 144. de 3 do ~én> de 1993

An 38 O Omar de Operada Rodeado do MU bdioot ea amaro' do Onoo da
Tabela do ase tala ala ~aia oe agi arfo ~adue por elo do Diaor .Geral do DNER

An. e Boa Portada moa ato/penada dlempublinglo
NI 81(95 eAMMA NUM

(0[.. no 409/94) .

SECRETARIA DE PRODUÇÃO
Departamento de Transportes Rodoviários

DESPACHOS DO DINZTOR
Em 2 de maio de 1994

sveivosiksosmatervo se 20106.000244/91-1 ~mas .DEMACMg

indefiro o podido de prolongamento pa g a	 OlIvença Owat
na linha	 00.0679-20 1 Canova. (1eG) - Canova e 	  (BA)
com Moo ao Art. 173 da Constituiria ~rol e noa termo* do Derroto
gut 1152. de 07.10.113.

IA 4 de maio de 1944
PRoM .S0 ADMINISTRATIVO Co20117.003103/88 -1 • INTERE8FADA,
Viaçaa itammirim S/A 	 . DESPACRO g Indefiro o pedi
do de serviço complammtim de alearario parcial do itimmErlo 	 nalin/m.17.1000 -00 / Guarapari (E11 • Ouro Preto (MG)	 • eco base no
Art. 17$ da Coastitumio Federal • ma tornos do Decreto na 952,	 da
07.10.93.
PRDCESSO ADMINiSTRATZVO wo 20217.001350/U3 • INIMMISADA,
Viação Itapomirim SIA	 . DESPACOM indefiro o pedi
do do ~viço complementar de alteração parcial de atam:trio	 na
lida.. 17.0800-00 / lona (CS) - São Paulo (M) 	 com bale no
Art. 17$ do Con ttttt *tio redoral • noe ternos do Derroto ne 952, 	 do
07.10.93.
PROCESSO ADMINISINATIVO kl 20104.00/732/811-5, INTEMMADA União Trans
porto In ttttt cadmia do Luxo S/A - CUL, . DISTAMO.
Iodefiro o pedido de comuto do serviço* das linhae00 -003100, dolo 110
rimate0101-Rio de Janeiro(M) • gelo norietanto11461 Lagoa Sanea(/1G) coa
mao no Art. 175 da constituição Federal • nos ternos do Deter ge°	 no
152 de 07.10.113.

Processo 3.n1IMISTIAT1V0 Xe 20105.001051/12-3 IR770081ADA g	Cio
do Geraldo do Vadeio • DISPA"
Indefiro o podido do laplantaçfo de serviço comPlerentor da Troloneg
mento em detorminados horirlos para ~eu 11110
na linha 05 -811111.00, Salvador (IA) - Metal (RN)
com base no Art. 175 da Constituição !odorai • teme termo do Decreto
ror 952. de 87.10.13.

PACCUSO AM25I87557IV0 No 20105.602235/19 - 5 •inpranexamb.
Sopros* de Transportes Macmgbanne Ltda	 . MIMAM. Indefiro o mdi
do de sa guim complementar de •lteratio parcial de ithertrio 	 na
linha. 05.0971-00 / Soabra (11A) - Sio Paulo (SP) 	 • com bale no
Azt. 170 di Coniflealkio 'Moral e boa termo. do ?Re/eco no 952. 	 de
07.10.13.

PROCZOOMMIN/STRATIVO No 20100.013831/86-0 nrnausAak
leprosa Canil 30 de Transportes Leda	 • DURAMO,
Indefiro o podido do conexão de **rviços das linhanos,0054-00 / aelo
poriuoat.(m6) -saleador(5s) e belo Horimnbe(116) -Juiz de Fora(MG)	 ema
base no Art. 175 da Conatituido redoma e nos tarem do Decreto 	 no
952 da 07.10.93.

ze 9 do mato de 1914
MOCISSO AM/NISTRATIVO Co 20108.001518M-4 IRMRICSADA: Viana*

• DZSPACNOtLukirW: It‘tlido de implentaçio de serviço complementar de prolonga
mento em determinados Marius para Canelam ISM
da Ilidia 08-0303-00, Sio Paulo (SP) - ipatings (MG).
co. base no Art. 171 da Conatituide Federal a noa termo, do Decreto
mg 932, 66 07.10.93.
PROCESSO ADMINISTAATIVO NO 20117.001343/11-2 INTERESSADA' Vál40
atapetaram • Cio Sio Geraldo da Viação . DUM"
indofiro o pedido do loplantado de estalo° complewantar da prolonga.
mento em determinados horirios para Cone Lafaleta (MG)
nm lanha 17.1000-00 • 17.1007.00, Guarapari(16) - Ouro Preto (MG)
com boa* ao Art. 175 da Conatituido Fed6ral • aos taram do Decreto
na 552, de 07.10.93.

Cm 6 de maio de 1911
PROCESSO ADMINISTPATIVD mo 201011.000131/91 -1. augarmADA,
represa de ónibus Mossa Senhora da Paha I/O	 .DLIPACIMIg
Indefiro o podido doe alterado definitiva de itinorixio na linha
01.0339-02 / Curitiba (PR) - Tala (SC) cem
lese ao Art. 175 Ca Conseituldo Federal e nos termos do Decreto no
MI, do 07.10.93.
09.0e1150 a2ls1t111PAgivó51020117.00166 2/110-2. ismetssaos.
~cio ItapeelrLa d/a	 .DESPACNO,
Indofiro o podido de alta:aça° definitiva do itinerirlo na linha
17.0756-00 / Afono° Cliudio (IS) - 8ão Paulo (SP) , eco

barbe ao Art. 175 da Cormtitolnio aaaaaa 1 • noa termos do Decreto no
1052, do 07.10.93.

~CESSO ADMiNISTRATIVO 1020.117.00053V91-5 , INTMOSADA,
Vlapio napanIrld 8/A	 • DIDIP01RO4 Indefiro o pedi
do de ~maço cooplommtar de alterado parcial do atam/trairia •	 na
linha,17.1457-00/cach.do itammirim/ES-R.65Janadro/AJ , com bem no
Art. 175 da Constituição ?odorai • nos tornos do Decreto se 952,	 de
07.10.93.

1/ de maio de 1994
PROCURO ADMIRISTRATIVO 110 20100.00564/11 ,7 INTLIMMIADAt	 Monte
Castelo iranesorto Coletivo Leda	 ,MSPACRO: Indefiro o podido
de •erviço complonantar de viagem parcial na linha 06-0292-02 1 Como-
anidro Mamam* (14) -Matos ttil, cobrindo o trecho Sarkscond	 (MG)
Santos 1SP)	 , com base do Art. 175 da Constituição Fodo
rol • soa tornem do Decreto st 933, de 07.10.93.
PROCESSO ADMIiISIRATIVO NO20105.002101/90-2. ammeessana,
Companhia São Geraldo de Viação 	 .0ZSPACNOI
Indofiro o pedido de alteração definitiva de itinerario na linha
05.0203-00 / liMo. (1A) - Rio do Jastairo (U) • COM
bato no Art. 1/5 da Constituído Federal • nos tornos do Doermo ne
952. do 07.10.93.
P*OCt9S0 ADX:WitTRATIVO MO 20103.003550/88.3 , INTERESSADA,
Viação !emanaram S/A 	 • DESPACHO. Indefiro o medi
do de serviço complementar de alterado parcial de !albarrã:10	 na
linha. 03.0164-01 / Sobral (CO) - salvador (11A)	 com base no
Art. 175 da Conatituiçio !Odorai • nos termos do Decreto no 052. 	 de
07.10.93.
PROCESSO AUMINISTRAIIVO 10 20109.00203/99-1 INTERESSADA: Auto Viado
Cata g Ineemo S/A • Vindo Garcia Ltda. DESPACHO t Indefiro o podido do
conexa° de servIço(4 dm linhas 09.010e.00/Curitiba (PR) - Florianópolis
(SC) • Curitiba (PR) - Londrina (PR), coa base no Art. 175 da
ConatItuido Ibderol e na termos do Decretou* 952, de 07.10.93
PROCESSO ADMINISTRATIVO N . 20108.00130/02-8 INTERESSADA, 9Loollo Hapset
Ltda. DESPIU:MI t Indefiro o pedido de concrio de sorrimo das linhas
08.0319.20/Mococa (SP) - Guaxupd nem, Alfons, 0431 - Guexup* ((93),
Hocom (51) - Ribeirão Prato (SP), co. base no Art. 175 da Conatituiçéo
Federal • noa taram.. do Decreto n • 952, de 07.10.93

PROCESSO ADMINISTFATIVO No 20100.011078/M-4 INTERESSADAt Expresso
Unido Ltda. DESPACHO t Indefiro o pedido de comede de **reinos daa
linhas 06.0218.00/0birlindia (093) - Aparecida do Horto (SP) •
UberlAndie (413) - Mentes Clero* ($1). com base no Art. 175 de
Constituído Podara( • nos termos do Decreto s . 952, de 07.10.93.

roZtrdtp0ang=giteiningellinal IKT/RiSIADAs .DZIPACNOir

:ndefiro o podido de altoracio dafinItIva09.1230-00 / Curitiba (PR) - indaial (11C)
	 da itinerlrfo na linha

, com
ba go no Art. 115 da Constituido redimi • neet termos do De 	 no
952, do 07.10.93.

11/LVY0 CASACOS DE MOURA 209.I05

(Of. n9 214/94)
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EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO
DE TRANSPORTES

DESPAC8041
Consoante compatinota constante da Recoloca., no 02/DIZ, de

02.06.92, conculco a 746 fruo autorizei co. inealgibilidads de licita
tio, co. separo no artigo 23. inciso 1, da 144 9.666, da 21 de junho
de 1993, a despesa no valor estimado da CRS 10.000.000,00(6es milhão*
de cruzeiros reale), a favor da emproe. Brasileira de Correios e Toll
grafo' - ECT, comumente a ~somas com serviço' Convencionais pronta
doe ame agi/sias, tela co.., venda de anos, outras fareulao de traR
quloo • produtos, carga da migulua de franquear, encomenda normal, cai
to resposta e porte lo90.

bragIlia, 4 da saia de 1994
JOSE mus VITAL RANGEL

Di rrrrr da DA?
Substituto

aa7/ric0 o ato de inforigibilidada da licitas/10 praticado por
essa Diretoria Adminiftratáva -Pinanceira„ do acordo co. as disposiebea
legai* acima catadas.

enchia, 4 de maio de 1994
ROSEM VAI DA SILVA
Diretor.Preeidente

Consoante Competência constante da Resolução nO 02/DEX. de
02.06.92, comunico a 11.81) que autorlsel co. dispensa de lloitacio, co.
*aparo no artigo 24, lactai) XIII, da tal 8.666. de 21 da junho de 1993
• ~pega no valos do 4.500,00 OAV (quatro mil • quinhentas unidades
reais do valor), a favor da ruamo° 0E90110 VARGAS. ~sarnento • par
ticipaçie da servidor. Nora Soares Oomea no le Curso de Põe Cradunei¥
em Caseias Contivela 'Lato 114mou°.

Srulsiltgrada maio de 1994
VITAL RANGEL

Diretor da par
Substituto

sariric0 o ato de dispensa de lieltaçÃo praticado por ~a
Diretoria Adaintatrativa-flnanceira, de acordo co. is disposições 1/•
gala faias citadas.

lineXlia, 9 de Raio do 1994
RILSON CARNEIRO RAPOSO

Diretor -Preeldantal

DESPACE0 DO DIRETOR-PREMIDENTE
Faca publicar que consoante competiacia constanto da 11~11

cio no 13/92-DIZ. de 07.01.92, autoriset com diepanaa da linitaelo •
amparo no artigo 24, inciso VIII, da 1.1 4.666, de 21 df) junho de 1993
• despesa no valor mitigado d. CR$ 15.000.000. 0 01Quipx6 milhão* do 0/11
astros ~tal, • favor da IMPRENSA MACIORAL, para rrrrr face i rutin
cio da despesas co. publicações do SEIPOT no Diirio Oficial da Unha

graallia. 9 do maio de 1994
MUNGI CARNEI110 RAPOSO

r_ Ministério de Minas e Energia

DELEGACIA DO MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
NO MARANHÃO

Serviço de Mineração
DEOPACNOS DO CEAI

Ea Cda meio da 1794
tzuw1(0 919 3/99

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTOR/ZAÇAO DT PESQUISA
iwurna O REQUERINEIGO 01 AUTORIZAÇÃO 'DE PESQUISA ER VIRTUDE DA OCR/
14.9 1550 TER CONCEDIDO AJR02101A A OUTORGA DA AUTORIZAÇÃO DE 79500115
(1,70)

009/90 - Arug Ntiveração Lida Carutapara-NA
800 010/90 - Ama Rfnereção Ltda Carutspera-NA
900 011/10 - Ama Ninérfseo Ltda (lodeira.% Viana-NA
900 012/90 - Aros Nlnoraçgo Ltds lois Donindoeff-NA
800 013/90 - Aruá Eineraçgo Ltd* 024ofrodo Viana-MA
600 014/90 - Arca Nineracgo Ltda Candtdo Nendee-NA
800 015/90 - Amã Nineraçao Ltda Turiagu-NA
1100 059/90 - &rua 'liberação Ltda Cururupu-NA
800 060/90 - Arug Nine:~ Ltd& Curunnpu-RA
800 061/90 - Arop Minertcpo Ltd. itecuri-M4
Me 062/90 - Aru4 dlnereçoe Ltde Cururupu-NA
400 063/90 - Arug NInerecio Ltda Cururupu-NA
1100 064/10 - Atua Mineração Ltd. Cururupu-NA
800 065/90 - Aro. Mineração Ltda Cururisu-NA
800 066/90 - Aruã Ninerunin Lede rururupu/r,l^.1-MG
4100 067/90 - Anui Minerei • Ltda Cururup.)~,1-NA

TORNA SIIN ErE110
mg nrifsio 1/94 publicada no Diário Oficial d., Uniiin de 14.04.94, 5.-
tio I, página 5.447. torno som preito o lesimenn ~erecto ao pro-
coimo PIPA 1100.077/86.

CARLO6 COSTA SAOU/L

RETITTCACIO
RA !elação .n. P/14 publicada no Diária Oficial da Unas de 06.04.94,
Rgç ao 1. deflua 5.007. referente ao primemo 011P11 800.092/92, onda ao
1e:300.092/91. /ala -,e/nOn..O.'92.
07f. no 74/94)

SECRETARIA DE ENERGIA

Petróleo Brasileiro 5/A

Serviço Executivo da Adnainistraplo Central
PlePACM06

to O dá maio da 1994
Catando do conformidade co. a larielacto Pertinente. ratifica • Premen-
te inemeibiladade de Licitaria. ~e e con tratado de nomeMiedm a fa-
vor de ARGENTINA MOTEL SOCIEDADE Ltaa.

Estando em canformadade com • le g islarão pertinente. ratifico • primem-
te ine rrrrr alidade de Licitado. Para a amora de ~eme a favor de
910 FLAT SERVICE Ltda - LEILOA %lar.

Estando *e conformidade too • leg islaste pertinente. ratifica • 'remon-
tar inealeibiladede dm /leitosa*. par. ~era OS passagOlo • favor 09
91074111 019	 8 A

Catando em confordidade com p ImOslacia pertinentir ratifico • pruden-
te 'no ttttt alidade de Licitaria. para • Camara da paS149ens • favor de
140791. FLÓRIDA 11 A

EoLindo em conformdade co. • Ia/selaria ~tinam.. ratifico a presen-
te inemigiliiiidade Is licitado. Para • compra de paweana a favor do
REAL PALACE HOTEL Ltda.

Catando em conformidade co. • !efluiu/o partinente. ratifico • presepe
ta inesteibilidade de Licitado, para • 024,4 d• fflidallarm • favor de
11111010/1 PALACE mme. 9 n.

(959"99 as conforal6.0, co. a lesialfsio pertanante, ratifico a premen-
te tnemaibilifoár O. licitmilo. Para • corra do passagem a favor de
IMOD SERVICE EMPMCGOS E SERVICOS Ltda.

Catando e. conformidade coe • ~talarão Pertinente. ratifico • emween-
te Inintt ttttt idade dd Licitas/80. fora a C	 io de nomedadem • fa-
vor de larini.1241=3 TuRISTICAS 510 COPA Lida •
Catando as conformidade co. • !entalaria ~rim ...fita, ratifica • ~an-
ta *maleabilidade de Licitaria. para • compra de p••••••••• 4 favor de
PlinAMOR RIO COMICAIANA MOTEL Ltda.

Estando em cenfermadade com • leelelacia pertinente. ratifica • premen-
te inesisibilidade d. Licitaria. para • ~pra de paweens 8 favor de
MAJES7= RIO Pe.ACE NUM Leda

Estando en confomidade co. a Instalação pertinente. ratifico • premen-
te tnameibilidade de Licitado, para • compra de paseasene a favor de
HOTEL PLiailid 1 A

Estando oel conformidade to. • legislado pertinente. ratifico • pnedenr
• Inestetbiltdade fie LtettaCEo. para • cosera de presaewne a favor de
AC.00 /UR!~ Ltda

SIM DIAS mAAQUES
Chefe....adjunto

031a. nds 11.140 e 11.141/94)

Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo A. Migues de Mello
011392231011

Em 2 de meio de 1994
ratando mm conformidade cem a legislação pertinente, ratifico a presente
disparam doa lioltaçAo para a oontrataollo do estudo da Tratamento
biológico da :fluentes da Alta salinidade - Agua de Produoéo dm Moia de
Campos, junto 8 UPEJ/COPPE, no valor de 35.000 UM.

Em a de maio dm 1194
datando em conformidade coe • leglelaolo partinante, ratifieo a prensou
dispense de licitas/10 para • contrataçao do damenvolviaonto de
prooadidantoe para o calculo do fatoras do oonoentrasào da tendam no
sistema ADIA • Apoio 11 o/falindo do fuseutivo 0T-ICE0, • favor da
COPPETEC, no valor de 10.4O0,00 URU..

Estando em oonformidada co. a legielaçao partidista, ratifico a premente
diadema." Me licitaçao para a contestai/do dm projeto doe estratierafia e
sistemas dopmeicionsie, • favor da ?undação OORCEIX, mo valor de
37.761.92 VOVe.

Ratando mu conformidade oon s ladialaolle pertinente, retinem a prosemo
inenigleinded• do limtasao. para a ~tratem:~ do treinamento. a fava.
de Francisco de Amole Mareaddlo Carvalho. nondultor ~temem no valor de
1.351.43 Uirra.

datando ent ccoformidad. com a ledielaolo pertimeata. ratifico a premiste
inexidibilidade de licitara.. paro a contratada° dm tratamento. a favor
da 1510 Ndonifoo e Serviço.. ao valor de 11.240.00 VEV'e.

(Of. 9/n0)

••• -em •nnn •.. à.. • ttttt • ••n••••• •44,,, • •~ ••••••••••••••,..• • •••••••• •• • • 	 • ••	 • • • ••••••••••• N.•, • •• • • • • • ••• 	 ..•

1.
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Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente
inexigibilidado de licitação, para a contratação de treinamento, a favor
da UFRJ - Universidade Federal do Rio de Janeiro; no valor do 1.881,00
Mire.

"	 ÁLVARO H.M. FERES
Superintendente

lOfs. n9s 26, 27 e 802/94)

Escritório de Salvador
DESPACHO

Ern 4 de maio de 1994
Estando em conformidade can a legislação pertinente	 ratificamos a
Presente	 inexi g ibilidade	 de	 licitação.	 referente	 ao	 PCM
220 44 0011/94, visando atender as necessidades operacionais da
PETROBRAS/PLAM, para a aquisicão de CPU Alpha 33000, a favor da DIGITAL
E qu2pament da Brasa)

Estando em conformidade com a legiclacao perfinente, ratifico a ~alta inezigibilidade de noitecera,
para a compra (PCM 220 22.0078/94) de disco pNaMilas a favor de DRESSER IND. E COM LIDA

Estando em conformidade com a legIslacao pertinente, ratifico a presente inodpitfifidade de flertasse,
pares compro (PCM 220.21.1403/93) de sobreesolentes p/bomba o favor de WORTHINOTON IND, E
COM. LTDA

Estando em conformidade com a legisrecao pertinente, ratifico a presente inexigiNlIdade de lia:na°,
para a compra (BOM 220.21,0071194) de sobressalentes prselo mec.snleo Fiextbox a favor de
FLEXIBOX DO BRASIL IND. E COM. LTDA.

Estando em conformidade com a Iegislacao pertinente, ratifico a presente inexigibfiidade de licitaceo,
para a compra (PCM 220,21.1496/93) de sobressalentes ),/bomba Suter a favor de SULZER BOMBAS
E COMPRESSORES S/A.

Estando em conformidade com a legislacao pertinente, ratifico a presente inodolblildarle de ilcitaèao,
paras compra (PCM 220.21.1498193) de sobressalentes p/bomba a favor de WORTHINGTON IND. E
COM. LTDA

(Of. n9 1.219/94)

MANOEL ESMERALDO DE SOUSA
Chefe do Eseritdrio

Em 15 de abril de 1994
Estando em conformidade com a legislacao pertinente, ratifico a presente dispensa de Noitece°, para a
compra (PCM 220.21.0301/94) de estojo p/selo mecanice a favor de 11 BRASIL IND. E COM LIDA
DIV. JOHN CRANE.

Departamento Industrial

Refinaria Alberto Pasqualini
DESPACHO

Em 29 de abril de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a compra de conecçães p/máqina
Hiture mod HT-5XLT, o favor de DELTATOROUE FERR. OE TOROUE LTOA, COO
90061752/0001-99, no valor de CR$ 5.613.990,30. PCM 2901.02-0075/94.

CESAR TADEU DA SILVA BARIEM

(Of . s5n9)
	 Superintendente

Refinaria Henrique Lage
DESPACHO

Em 2 de maio de 1994
Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a Inexigibilidade de licitação para a
seguinte compra. (PCM 285.01.0512/94) de sede estacionár(a, a favor de DURAME,e LUC do Brasil
Indústria e Comércio Ltda.

JOSÉ ANTONIO DALBEM
Super intendente

(Of. n9 600/94)

Refinaria Landulpho Alves

DESPACHOS
Em 14 de abril de1994

Estando em conformidade coma legislacao pertinente, retifico a presente dispensa de licitam, para a
compra (PCM 220.21.0287194) de acoplamento TSK a favor de FLEXIBOX DO BRASIL IND E COM
LTDA.

Estando oro conformidade com a legislacao pertinente, ratifico a presente dispensa de licitacao, para a
compra (PCM 220.32.0311194) de grafrte 'fiexNel a favor de FABRO TECNOLOGIA DE VEDACAO
LTDA.

Estando em conformidade cama legislamo pertinente, ratifico a presente dispensa de fictrecao, para a
compra (PCM 220.21.0282/94) de esbressalentes p/ selo mecanico a favor de FLEXIBOX DO BRASIL
IND. E COM. LTDA.

Estando em conformidade com a legislasse pertinente, ratifico a presente dispensa de licitam, para a
compra (BOM 220.21.0281/94) de sobressalentes p/ selo mecanico a favor de TI BRASIL IND. E COM.
LTDA.-DIV. JOHN CRANE.

Estando em conformidade com a legislacao pertinente. ratifico a presente dispensa de licitacao para a
compra (PCM 220.12.0193/94) de chapa acre carbono a favor de NORACO S/A IND.E COM. DE
LAMINADOS (ITEM O/), QUEIROZ OLIVEIRA COM. E IND. LTDA(ITEM 02)

Estando em conformidade com a legSlacao pertinente, ratifico a presente dispensa de licitacao. para a
compra (PCM 220.12.0199/94) de chapa de oco carbono a favor de NORACO S/A IND. COM . DE
LAMINADOS.

Estando em conformidade com a logislacao pertinente, ratifico a perante dispensa de licitasse, para a
compra (BOM 220 12.0197(94) de chapa box 1f4 IN a favor de QUEIROZ OLIVEIRA COM tN0 LTDA.

Estando em conformidade como Iegislacao pertinente, ratifico a presente sfspensa de licitacao, para a
compre (BOM 220.32.0297/94) de bucha bronze a favor de METALTUBOS 040 COM. DE METAIS
LTDA.

Estando em conformidade com a Mgestacao pertinente, ratifico a presente dispensa de licitacao, para a
compra (PCM 220.31.011E494) de unidade de transmIssao a/acoplamento a favor de FLEXIBOX DO
BRASIL IND. E COM. LTDA.

Estendo em conformidade com e legislacao pertinente. ratifico a presente ineragil:adade da licitara°,
para a compra (PCM 220.21.0113194) de sobressalentes p/ seio mecanIce a favor de FLEXIBOX DO
BRASIL IND. E COM. LTDA.

Estando em conformidade com a lega/armo pertinente, ratifico a presente ineig D'idede de kitacao,
para a compra (PCM 220.34.0215/94) de sobreses'..entes pAadianed a levei dm `"CLEDO DO BRASIL
IND. DE BALANCA LTDA.

Estando em confemtidade com a legislacao pertinente, ratifico a presente dispensa de ticitacao, para a
compra (BOM 220.32.0319/94) de tubo troca termica a favor de METALTUBOS IND. E COM. METAIS
LTDA

Estando em conformIdade com a legislacao pertinente, ratifico a presente dispensa de tictiacao, para a
compra (PCM 220.31.0127/94) de anel e luva a favor de RIO VGK ENGENHARIA MECANICA E COM.
LIDA.

Estando em conformidade com a legislarão pertinente, ratifico a presente dispensa de licitasse, para a
compra (PCM 220.22.0088/94) de sobressalentes pl valvula seguranca a favor de DRESSER IND. E
COM. LTDA .• DIV. MASONEILAN.

Estando em conformidade com a legislamo pertinente, ratifico a presente depensa de licitacao, pare a
compra (PCM 220.31.0135/94) de luva, eixo a favor de CASCADURA INDUSTRIAL S/A

Estando em conformidade com a legistacao pertinente, ~ao e presente dispensa de tioitacao, para a
compra (BOM 220.32.0340/94)de eletrodo a favor de COREL COMERCIAL IMPORTADORA LTDA.

Estando em cenfonnidade com a legislacao pertinente, ratifico a presente dispensa de ficitacao, para a
compra (PCM 220.21.0280/94) de sobressalentes prbonba a favor de TURBIMA0 TURBINAS E
MAQUINAS LTDA.

Estando em conformidade com a legIslacao pertinente, ratifico a presente despensa de licitasse, para a
compra (PCM 220.32.0312/94) de chapa oca Inex 0,4mm afanar de ACRA COM. E REP. LIDA.
LTDA.

Estando em conformidade com a tegislacao pertinente, ratifico a presente dispensa de ifctiacao, paras
compra (BOM 220.12.0204/94) de vergalhas, Mos 3/4IN a favor de QUEIROZ OLIVEIRA COM. IND.
LIDA.

Estando em conformidade com a legislacao pertinente, ratifico a presente inedgibifidade de lisitacao,
paro a compra (BOM 220.21.0032(94) de sobressalentes p/ se/o mocambo a favor de F).EXIBOX DO
BRASIL IND. E COM. LTDA.

Em 6 de maio de 1994
Estando em conformidade com a legislacao pertinente, ratifico a presente Ineadgibilidade de ticitasso,
para a compra (PCM 220.31.0060/94) de selo mecanico a favor de FLEXIBOX DO BRASIL IND. E
COM. LTDA.

HANS PETER SCHAER
Superintendente

(Ofs. 09s 482 a 484/94)

Refinaria Presidente Bernardes
DESPACHO

Da 5 de maio de 1994
Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente inengibilidade de licitação,
para a compre ÇPCM 210-51 .0037,94) de sobressalentes para selo tipo RRBE3-0400.ABMY, ala/arde
FLEXIBOX do Brasil ind e Com Ltda.

IVAM PASSOS VINHAS
Supenntendente

ri ; 111/441

Fábricas de Fertilizantes Nitrogenados

DESPACHOS
'alio de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilldado de
licitação, para licenciamento (CARTA-CONTRATO 225.3.024.94) do softsvare de simulação de
processos químicos PRO II por um período de 1 ano, a favor da SMI • Software Marketing
International, no valor de 11.071 URV.

Josr ELUARDO LIMA B1RRE/0
:,,, r o rintendent o de P toducào da PátoniSE

Em 28 de abril de 1994
Escondo ca, canformidade arr, a legislaçfic pertinente, ratifico a presente inoxigibilidade do
licitação, para a compra cie (TPLI /11.1369/9301) de circuito impresso para analisador de
~gênio. 3 favor da BRIOn, RIt COM. IMO NEPRESENTAÇÃO LTDA., valor ria 2,037,25 URV,
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En129deabdide1994
Estando em conforrnidade com a legislação pertinente, mirifico a emente imndgMilidade de
licRação,pansacompm(AFM11t0330/9401)desobremsalentroparabombas,afavorda0MEL
BOMBASECOMPRESSORESLIDA.,novalordet.295,05URV.

GIL CÉSAR CARDOSO
Chefe da Divisão de Apoio tietencial

(Of. no 356/941	 4

Departamento de Perfuração

Distrito de Perfuração da Bahia

Em 9 de maio de 1994
Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te inexigipilidade de licitação, para a contratacão de consultoria, a
favor da Uitek Consultoria Ltda . na valor de 1 360 URV's para treina-
mento especifico de 04 funcionários

RICARDO PDMPEU DD AMARAL
Superintendente

(Ofs. n9s 17 e 1.218/941

Gerência de Perfuração do Nordeste
DESPACHOS

Em 4 de maio de 1994
Estando em conformidade com a	 legislação pertinente,	 ratifico a
presente inexigibilidade de Licitada°, para a compra de componentes
para Software do Computador Voo 4000-100, a focar de DIGITAL EQUIPMENT
DO BRASIL ImA, no total de 1013.855,26 URU.

Em 5 de maio de 1994
Estando em ConfOrMidade com a	 le g iSlaçãO pertinente,	 ratifico a
presente InexIgIbilidade de Licitação, para o contratação de 	 serviços
de treinamento, e favor de OVT	 -	 CONSULTORIA	 E	 TREINAMENTO
ORGANIZACIONAL LTDA, no valor do 1.020,00 URV.

IVONEZ LOURENÇO DOS SANTOS
Gerente

(Ofs. n9s 27 e 110.041/941

Departamento de Produção
DESPACHOS

Em 6 de maio de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de Licitação, para a contratação da palestra Intitu-
lado O Fenômeno da Globalização das Economias em Mercados Comuns, a fa-
vor do instrutor Alcino Ferreira Cavara Neto, no valor de 500,00 URV.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de Licitação, para a contratação de afrefamento e
serviços de operação da Plataforma semi-submersive/ PENROD- 71, a favor
das empresas PARDRIL COMPANY LIMITED e MENEAR SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.,
no valor de USO 6,811,713.95 e CR$ 328.478.538,00, respectivamente.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de Licitação, para a contratação da palestra intitu-
lada A história da economia brasileira com ênfase na tecnocracia -seu
estágio atual, tendências e perspectivas, a favor do instrutor Antônio
de Castro, no valor de 1.000,00 URV.

MILTON LUIZ GABRIELLI
Superintendente Geral

Ws. nes 220.160 a 220.162/941

Região de Produção da Bebia
DESPACHOS

Em 5 de maio de 1994
Por estar em conformidade com a le g islada pertinente, ratifico a
Presente dis pensa de licitacão para o PCM 110 18 1166/94, AFM
110.02.1121/94 contratado com o fornecedor CEIREMICA E VELAS DE INGNICAD
NGH DO BRASIL LIDA C.G C 52 541 760/0001-00 cuJo p reso total é de
3 334,08 URV'S referente a com p ra de Pecas para sistema de igricão NGo

Por estar em conformidade com a le g islação Pertinente, ratifico a
Presente /nexi g ibilidade de Lleltacão para o PCM 110 18 1145/94, AFM
110 02 1080/94 contratado com o fornecedor MANNESMANN DEVAS C G C
60 863 404/0001-30 cujo preso total é de 1 216,03 URV'S referente a
compra de pecas para motor SENAS

Por estar em conformidade com a legis/acão pertinente. ratifico .
Presente inex/91.6111dade de Licitado para o PCM 110 19 1036/94, APm

110 02 1119/94 contratado	 com a	 fornecedor	 SULZER	 C G C
61 532 48710001-48 cujo preso total e de 12 222.61 URUS referente a
comp ra de peCas para bomba SUÇIER

LUIS DE SIOUEIRA MENEZES
Superintendente

(Ofs. nos 25.266 e 25.271/94)

Região de Produção do Nordeste Setentrional
DESPACHOS

Em 5 de rolo de 1994
ittlando pm conformidade com a / pgislacão pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitacão, para compra de sobressalentes para ob-
turador merSnien recu perável modelo interlock tem 7 rol +et, Atas,
mm 161-24-1017/94, a favor de CBV Indústria Mecãnica 5 A. no valor de
66 131,9P "g

Em G de maio de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a Presen

-te Inexigibilidade de lIcitacao p ara compra de sobressalentes para bom-
ba Worthing ton mod 2hq-103, do pcm 161 57 1081/94, a favor de Worthin g

-fon Ind Com ltda, no valor de 1 613,78 URV

Estando em conformidade coma legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexigibilidade de licitacao para compra de sobressalentes para mo-
tor Jenbacher mod LM 1500 GO, do pcm 161.57 1075/94, a favor de ~nes-
mann Deman ltda, no valor de 3 076,50 Ufa/.

EstandoemicAdcandadeunalegiOnAoperthente,mfficoopmenteimigibilkMdedeUdW.
Ocl,paraacomprodesobmsssientesparaBombaK88,mod~n(Pan161-57-1079194),em
favordeKSBBombasHidmukasSIAmovalorde1931928URVs.

ULTIMO MELO MARIS
ChdedoSetordeSuprimento

(Of. n9 340.189/94)

PetrobrásDistriluddora S/A

Gerência de Material
0A.0: 34.271.233/0001-02

DESPACHO DO DIRETOR
Estando	 em	 conformidade	 cem	 e	 legielagio	 pertinente,
ratifico a dispense do	 licitação com	 fulcro no art. 29, teclem IV,
para a contratação de 13 80Mbne Eletronica Dupla e 1 Bomba
Eletrônica simples, no ferliecedef prosear e Pavio através de Petraerés
Oletribuldora 0,0 -

ADALBERTO MARQUES DE OLIVEIRA
(Of. 09 69/941

Superintendência de Produtos Especiais
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 5 de maio de 1994
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 21/94

Estando em conformidade com a legislação pertinente,	 ratifico a
inevigibIlidade de Ilettação	 com fulcro co art, 	 25,	 inciso 1, para a
contratação de 12 bombonas de anti-espumante (Aquatec 6-1051, a favo,
de Grane Aquatec Quimica	 Ltda, no valor	 total de URV 1,828,86,
determinando o encaminhamento A pma.,caiãr.

INEXIGIBILIDADF DF Ti'L TAÇÃO N9 22/94
Estando em conformtdade com a legislação p ertinente,	 ratifico a
,nesigibtiidade de licitação	 com fulcro no art,	 as,	 inalas I, paras
contratação de 05 tambores de inibtdor de Corrosão KP 2413, a favor de
Perbrâs Comercial inda, 	 no valor total de U5V'4,104,00, determinando o
encamtnhamento b publicação.

JORGE PAULO MORO
(Of. no 69/941

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral
ALVARA 09 737, DE 10 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCX0 MINERAL, no
uso da atribuirão que lhe foi delegada peta Portaria no 340, de 15 da
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, da Decreto-Lel ne
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Códi go de Minerarão), resolve:

/ - Autorizar, p eto prazo de 03 (triz) anos, ANATOLE NOGUEIRA
DORNAS, a p es quisar MINÉRIOS DE MANEARES E FERRO, no lu gar denominado
Córre go do Gavião, Distrito e Municiai° de Itabirlto, Estado de Minas
Gerais, numa área de 869,961na, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 1.960m, no rumo verdadeiro de 81430 . SE, da confluência do
córre go Mina d'água com o ribeirão Cong onhas (PA-170 POF),
Coordenadas Geo g ráficas: Lat. 20414'22,6 . S e Lon g . 43855'08,7 6 W e os
lados a partir desse vértice, os se guintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 1.400m-8, 440m-W, 600m-N, 2.500m-W, 1.340m-N, 1.340m-E,
660m-6, 2.460m-E, 4.000m-5, 860m-W.

II - Este Alvará entra em vi gor na data de sua publicarão.
ONPM n g 27.203-830.951/90) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOW
(Bula Ne 31183-1 - 30.03.94 - CR$ 42.000,00)

DESPACHOS
EM 6 de maio de 1994

Estando em conformidade com a le g islação p ertinente, ratIfico
presente	 tnexisibilidade	 de	 liettação,para	 a	 compra
(PC1-135-81-0158/941 de Escova Eletrtca, a favor de Carbono Lorena-14N.

Estando em conformidade com a /e g iclação pertinente, ratifico a

4r4* 
Presente dispensa de licItação,para a com p ra (PCM-135-81-0171/94/ de
Laço em cabo de aço (Su p erlaço), a favor de Atlam fornecedora Comercio
e Loddstria.
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AlvARA No 738. DE 10 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição que line foi 001 00000 p ele Portaria no 390, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-tal n2
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve,

I - Autorizar, polo prazo do 03 (trits) anos, MINERAÇÃO
METALNORTE LTDA., a p es q ulear MINéRIO DE ESTANHO, no lugar denominado
Macia do Rio Eiranco, Distrito e Município do Tocum g , Estado do Pará,
numa área de 8.176,3550,	 delimitada por um poligeno que tem um
vértice a 23.0000, no rumo Verdadeiro de 35204 16W, de confluâncIe do
igaras.) Tucumã com o rio Cateto, Coordenadas GeográfIcae:	 Lat.
06239 149,40 e LOGO. 51208'34,2W o et lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumoe verdadeiree: 058m-S, 3959-W,
500m-g , 395m-E, 2.5000-0, 39501-9, 100m-S, 2011m-W, 900m-S, 2000-E,
7009-0, 395m-C, 2.992m-S, 1.250m-W, 700m-S, 800m-W, 7500-S, 75001-0,
150m-S, 950m-W, 250m-S, 6.750m-W, 10.0000-N, 10.0009-E,

11 - A descaracterização de titular como empresa brasileira
de capitel nacional acarretará a invalidada da presente autorização,
bem como dos direitos minerárloe que a mesma detenha, nos termos dos
arta. 171, incleo ii e 176, p arágrafo 12 da Constituição Federai.

111 - Este Alvará entre em vigor na data de eus publicação.
(IMPO no 27.205-850.901/91) - (Coo. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula NO 00601-X - 07/09/99 - CR$ 42.000,00)

ALVARO 52 739, DE 10 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
da atribuição que 10e foi delegada pela Portaria 52 340, de 15 de
Julho de 1992, e de Conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei n g 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

I	 - Autorizar,	 peto prazo do 03 (tr0s) anos,	 NACIONAL DE
GRAFITE LTDA.,	 a peequisar GRArITA, no lugar denominado Cabeceira do
Piabanha II, Distrito e MunicIplo de Salto 00 010100, Estado de Mines
Gerais, numa área de 1.000,0000, delimitada por um polígono que tem um
vértice a 2.9839, no rumo verdadeiro de 19218 1 SW, da conflincia do
córrego Alegria com o córrego Plabanhe, Coordenadas Geográficas: Lat.
1e0li'0s,1"s	 e lon g . 391)57'25,5N e on lados a partir desse	 vórtice,
os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 2.500m-E, 9.0000-S,
2.5009-W, 9.0009-0.

11	 - A descaracteriZação da titular como empresa braelleira de
capital nacional acarretará a Invalidado da presente autorização, bem
como dos direitos minerárioe que a mesma detenha, nos termoe doe arte,
171, inciso II e 178, parágrafo 10 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ORM 02 27.203-831.663/92) - (COO. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula N2 09339-6 - 02.05.99 - CR$ 60.390,00)

ALUARA 00 71.0, DE 10 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
de atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n g 390, de 15 de
julho de 1092, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Mineração): malva:

I	 - Autorizar,	 pelo prdzo de 03 (três) anos, NACIONAL DE
GRAFITE LTDA., a pesquisar ORAFITA, no lugar denoMinado Bom Jardim,
Oletrltos	 e Municípios de Salto da Divina e Geei/atinge, 	 Estados de
MInae Gerais	 e Behia,	 numa área de 1.000,00110, 	 delimitada	 por um
polígono que tem um vértice a 1.960m, no ruma verdadeiro de 07000.5E,
da confi g ncla do córrego Alegria Como córrego Plabanha, Coordenadae
GeOgráfICae, Lat. 16919'59,1S e Long. 39957'25,5'W e 08 ledes a
partir deese vórtice, os seguintes comprimentos e rumos verdadeiro.:
2.500m-E, 9.000m-S, 2.500m-W, 9.000m-N.

11	 - A descaracterização da titular como empresa brasileira de
capital nacional acarretará a Invelidade da presente autorização, bem
como dos direitos minerórioe q ue a mesma detenha, nos termos dos arta.
171, Inciso ii e 178, p arágrafo i g de Constituição Federai.

gli - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM no 27.203-831.869/02) - (Coo. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia NO 18396-8 - 02.05.94 - GR$ 00.390,00)

ALVARO 99741, DE 10 DE MAIO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso

da atribuição que lhe foi delegada p ela Portaria no 390, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Oecroto-Lel n g 227,
de 28 de fevereiro 00 1907. (06019000 Mineração), resolve,

I	 - Autorizar,	 pelo prazo de 03 (trés) anos, 	 NACIONAL DE
GRAFITE LTDA.,	 a pes q uisar GRAFITA, no lugar denominado Cabeceira do
Pinbanha	 I, Distrito e Município do Salto da Divino, Estado de Minas
Ger018,	 numa área de 800,00110, delimitada por um pollgono que tem um
vértice a 2.9830, no rumo verdadeiro de 491118 1SW, da cOnflânCID do
córrego Alegria com o córrego Plabanha, Coordenadas Geográficas: 	 Lat.

161114 159,1S e Long. 39057 1 25,5W e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comprimentos oremos verdadelroe: 9,000m-S, 	 2.0009-W,

9.000m-0, 2.000M-E.

11	 - A descararterização da titular como empresa brasileira de
capitai nacionai acarretará a Invalidade da presente autorização, bem
como dos direitos minerarias que a mesma detenha, nos termos dos arts.
171, inciso Ti e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III - ESt9 Al y 01. 5 entra em vigor na data de suo publicação.
(ONPM n g 27.203-H/1.8651921 - (COA. 2011.

COMER PRATA SALOMÃO
(Guia N g 1E399-2 - 02.05.99 - CR$ 60.390,00)

ALUARA 00742, DE 10 GE MAIO OE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso

da atribuição q ue	 ibe foi delegada p eia Portaria n g 340, do	 15 de
julho	 de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei h g 227,
Ao 28 de fevereiro de 1987, (Código de Mineração), resolve:

	

- Autorizar,	 pelo prazo de 03 (troe) anos, NACIONAL DE
GRAFITE LTDA.,	 a pesquisar GRAFITA, no lugar denominado Serra da
Beleza	 II,	 Distritos e Municípios de Salto da Divisa e Guaratinga,
Estados de Minele Gaseie e Bahlo, numa área de 800,0050, delimitada por
um polígono que tem um vértice a 6.2010,	 no rumo verdadeiro de
161/30 1 SW,	 da coo-M g r/ela	 do córrego Alegria com o 	 córrego PIabanha,
Coordenadas GeográficaS,	 lat. 16219 1 59,1"S e Long. 391157 125,5"W e os
lados a	 partir 00080 vértice, Os seguintes comprimentos	 e rumos
verdadeiros, 9.0000-0, 2.0012m-W, 9.000m-N, 2.0009-E.

II	 - A descaracterização da titular come impreca brasileira de
capitai nacional acarretará O invalidede da p resente autorização, bem
coma dos direitos mlnerárlos que a meema detenha, nos termos dos arte.
171, inciso II e 176, paragrafo 12 da Constl tul 40 Federal.

111 - Esto Alvará entra em vigor no data de sua publIcação,
(ONIPM n g 27.203-831.866/92) - (Cul. 2.01)

ElME'R PRATA SALOMÃO

(Guia ND 18397-6 - 02.05.99 - CR$ 60.390,00)

ALUARA No 7113, DE 10 DE MAIO DE 1994

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no uso
da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n g 310, de 15 de
lutho de 1982, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei na 227,
de 28 de fevereiro 00 1087, (Código de Mineração), resolve:

1	 - Autorizar,	 pelo prazo de 03 (trio) anos, NACIONAL DE
GRAFITE LTDA., a pesquisar GRAFITA, no lugar denominado Serra da
001000	 I,	 Distritos e Municípios de Salto da Divisa e Guaratinga,
Estados	 de Minas Gerais e Bebia, numa área de 1.000,00110,	 delimitada
por um poligono que tem um vórtice a 6.2010, no rumo verdadeiro de
16930 1 SW, da conflencla do córrego Alegria come córrego Plabenhe,
Coordenadas Geográficas: Lat. 16919 150,1S a Lon g . 39257'25 , 5N e 05
lados a partir desse vértice, 09 seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: 2.500m-E, 4.0009-S , 2 . 8000-M , 4.0000-0.

II - A descoractertzacio da tltular como empresa brasileira de
capital	 nacional acarretará a invalidada da presente autorização,	 bem
como dos direitos m)nerárlos que a mesma detenha, nos termos dos eito.
171, Inciso II e 176, parágrafo 12 da Constituição Federal.

III - Este Alvará entra em vigor no data de sua publicação.
(ONPM na 27.203-831.867/921 - (COA, 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO

(Gula N2 16395-X - 02.05.99 - CR$ 80.380,00)

ALUARA NO 744, DE 10 DE MAIO 00 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCÃO MINERAL, co

uso da atribuicáo que tino foi delegada peta Portaria n g 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei 04
227. de 28 de fevereiro de /967, (Cddigo de Mineração), resolve:

I - Autorizar, peto prazo de 03 (três) anos, ADALMIR LOBO
ALVIM, a pesquisar GRANITO, no lugar denominado Facunda Serra Verde,
Distrito e Municiai° de Iguai. Estado da Bahia, numa área de
828,20ha, delimitada por um p olí g ono que tem co vértice a 4.100m, no
rumo verdadeiro de 59400'5W, da confluencia do rio Congoii com o rio
de Cambiriba, Coordenadas Geográficas, Lat.	 141238'19,3 . S e Long.
40403'29,1'0 e os lados a	 partir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros:	 1.700m-S, 1.400m-E, 2.200m-5,
2.780m-W, 1.500m-N, 180m-E, 1.000m-N, /80m-W, 1.400m-N, 1.380m-E.

II- Este Atuará entra em vigor na data de sua publicação.
(DNPM ng 40.207-872.624/93) - (Cod. 2.0)1

ELMER PRATA SALOMÃO

(Guia NO 371417-5 - 10.04.94 - CR$ 60.390,00)

ALUARA Nd 745, DE /O DE MAIO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÃO MINERAL, no
uso da atribuição sue lhe foi dele g ada pela Portaria 09 340, de 15 de
julho de 0992, e de conformidade Com o art. 20, do Decreto-Lei 08
227, de 28 de fevereiro de 1967, (COdido de Mineracào), resolve:

I - Autorizar, p elo p razo de 03 (tres) anos, ADALMIR LOBO
ALOJO, a p es quisar AGUA M/NERAL, no lu g ar denominado Fazenda Serra
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Verde, Distrito e Municí p io de Iguai. Estado da Bahia, numa área de
18,00ha, delimitada p or um poligono q ue tem um vortice a 5.879m, no
rumo verdadeiro de 534193W, da confluência do rio Congoji com o rio
de Cambiriba, Coordenadas Geograficas: Lat. 	 14438 19,3'5 e Long.
40203'29,/ . 1,P e as lados a	 partir desse vértice, os seguintes
comp rimentos e rumos verdadeiros: 1.000m-5, 180m-W, 1.000m-N, 180m-E.

11 - Este Alvará entra em Vi g or na data de sua publicarão.
(11698 n4 48.207-871.625(93) - (Cod. 2,01)

ELMER PRATA 5ALOMBO
(Guia NO 371415-9 - 18.04.94 - CM 60.390,00)

DESrACN0	 D/RETII
=AÇA° NT 74/44

FASE DE AUTORIZAÇÁO PESQUISA

Declaro a nulidade do alvará de pesquisa e indefiro o requerimento de
autorização de pesquisa/parágrafo 1 . do art.18 do Cddiqo de Mineração
(Interferência Total)	 (2.73) (1.21)

870.186/84 - Alvará n . 1369/86 - SOMBRAS - Sociedade de Mineração
Brasileira Ltda - Boquira - BA

FASE DE CONCESSÀO DE LAVRA

Homologo renúncia ao titulo de lavra formulado pela concessionária e,
em consequência determino o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo
ficando a área livre.

807,107/72 - Portaria n. 274/91 - Cia. Brasileira de Alumínio 	 Poços
de Caldas - MG

890.108/81 - Portaria n . 575/81 - São Judas Tadeu Granitos e Mármores
Ltda. - Rio de Janeiro - RJ

rIMER PPATA SALOMÃO

Na retificação publicada no D.O.U. de 10.02.1994, Seção I,
página 2065, onde se li: "... No alvará n . 360, de 29.10.1992 ...",
Leia-se: "... No alvará n* 3460, de 29.10.1992-0

Na retificação publicada no M.D. de 25.03.1994, Seção X,
página 4394, onde se lê:"... I - Autorizar CIGRAMA - CIA. INDUSTRIAL E
MARMORES..."• leia-se: .... 1 - Autorizar CIGRAMA - CIA. INDUSTRIAL DE
GRANITOS E MÁRMORES..."

Exclua-se da Relação N . 930/91, publicada no D.O.U. de
06.12.1991, Seção I, página 28.016, o processo DNPM n . 807.708/70, por
ter sido relacionado indevidamente.

DE A

	

iptg	 /00 e

	

%g*	 ,0 trânsito brasileiro tem se mostrado•
,p
15(,	 4

N,4,4

34	 Diga NÃO à violência!

Resoluções do CONTRAN - 3g edição - coletânea atualizada das
normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridades de
trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.
Segurança de Trânsito - 22 edição - um manual simples e prático
com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes.
Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em
Áreas Urbanas - 22 edição - importante fonte de consulta para
técnicos responsáveis por projetos viários do País.
INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasília, DF

,Telefones. (061) 226-2586 e 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

perigoso e violento.

--x> JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
Acórdãos e resoluções do TSE e decisões do STF em matéria eleitoral

INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caisa Postal 30000, CEP 70604 900 Brasília, DF
Telefones: (M) 226-2506 e 313-9613. Foic sou pedido pelo Reembolso Postal
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iMinistério do Bem-Estar Social

SECRETARIA EXECUTIVA
D04PAC11011

Praceado no 211000-0011103-94-111. Coa fulcro no dlepoato pelo Inelmo xilz
do artigo 24 do tal no 11.11461113 • domais peses concernentes • Instrutivo
do Praceou, nn 24000-001803-94-91. pratico O et* da ~ema 44
tio para os treinamento* "Acompanhamento da terocugmo Orçamentaria e 171-
nencoira" e "Lleltmoties e Contratos" • ~torno f lanado da nota de Se
ponho em Pavor da escola do Adminiftreepio FRWIRRIhrlik - .tur, no valor
de 3.122 111111 . 8. Subnind o ssofint0 a elevada cfneldfrocao do . Vorealle ~lho
rim. solicitando 'um rmtlticapio, como condigno do otwe encurte. tece
ao disposto no artigo 20, "in fino", da Lei no 0.606112. Em11_/111./.M.

MAMO IICAADO MACHADO COSTA
Secretário de Administração Cerol

Retifico a dispensa de Licitação pleiteada, do acordo eno
*com contidas na legleldeio aclima citado.

Em 11 da selo de 1994
MARCOS VIEIRA

Socretfrio Executivo

101. nO 99/94)

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÈNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Ne le. DE G DE RAIO Dl 1994

O COMINO NACIONAL De &Meneei& 110CIAL-C1145, ef une das
• trilniogoa ovo Ihe eeeeeee e "nego Ge do lei nfi 1.453. de 18 do do-
namore do 1491, • • Lei no 11.74e, do 7 do ~bre de 1,953, rosolVdi

1 - eeeee ULMO • Addiatro doo date 	  role-
i/5e eeeee • mota RenolueSo, 	 imanente eeeee lodos.

11 - g ata OleselinIn eeeee go ruir na data do suo publi 	

MARIA ~MITA TAROECR
President* do Conselho ao emorcleto

ANEXO

I - noa el g roluerme e* eeeeeeee ao eeeeeee 11•01enol 	 • n •
mento à ~lede dl ~lege
ALAGOAS
111. Ooldieio ~Int. eeeee 8 	 iedsdl de II e 28 eeeee
anedio/AL
O8. Castra Cduoadionel Condoeste de Utlnge
dl. tare./AL
03. Oelégid Cendal 	 iene de 18 e Re Grau.
Conon 	 Idl 	
54. (anele Consente Santo to:indo Si eeeeee de 18 drou
Zoot. luelo0111.
55, tavola Coneel 	  01,1 	  Pré, II • 811 Ordem
 real

08. Cadela Condelate P 	  4m4115 	 106 do IR e te Onue
Cell eeeee FAL
87, Cedeis Ceriedootd Sontd Cede

08. Cadela Cadeelote Olete Barbe,. de ali g eiro de 18 Oro.
Jeromotala/AL
O11, Casulo Concluiu More" 155.1. redenho Odete da 111 Cr.o
Sie Oneol doe 641 	 /AL
IS, toodlo 6.50 eeeee de te Ore. eeeee e p ifania Mouro
Agem 5 	 /Al
11, Colégio Caneelote eeeee 8 eeeeee de eeeee do /11 4p Rd Graus
Iletalbeldt
li. Co pelo 	 tate S .lP.do Cerosa* de eeeee do 18 Grou
	 e Polmeiro/AL
13. Cooeio Consente de 18 1 	 I Gele Pontoe?'
Ilan Manto/At
14, esfola Conoceeto Or. Antrfslo Frei,. Ribdire da Pré, te • te irdes
eeeeee /AL
111. (soeis Confunda &atine," 	  Cintra de lg era.
Major nedon/AL
18. Cadela Cano 	 	 ilor de l e • is
PetRe/AL
17. Cortelr Ceaddiata Ce p itle Jou& de 8 	 ~RUI de 18 • 98 •eeee
Matriz de Comerdes 	
1111, Camela Coodelete do 18 broa Or. Ideliddn Ildld do 111 Orou
Olho D'Agoo 8 	
18, Coodla Oimeioto de 111 Grau Mel., ralai* de le Orou
• en1W&L

MAPA
Dt. De 	  do %dope
M 	 11/10

AMAZONAS
(14; Sperca,.da lifierfe
eeeeee /AM

CEARA
01. Oler” Cemem*M..4i g de De eeeee da Teeneué
tioneuR/C8
08, 	 ioda. de Prote g i@ • Noteroidedd e o lefáoolo de e
R e 	
03. Ceceie Regina Coei§ de 20 Orou
TeeogulaCC
O11, eeeeeee to da 515,558 PePftle
e leterCe
DG. Conseiho de Obrou eeeeee leio do 	
	 lere/Ce
OS, Omine Jevom de Geará
Pactolded/OC
07, 	  dclo CgaRRItliPle O* No 	
	 leaane

DOIAS
1. 	  dele do Combato ao Cone*, de Gene
5.en.no/110
2. Centre do gr. eeeeeee ReebnInelin • noolatdeoho ao eeeeee lepdta-COr
R&C
Solán18/80

MARAMMS0
81, Seeoedodd Humanitário de Cdnaaa Prel -Mes p ètRI Mires Pedreira • me-
tereldede Dom tolo Marolim
Oaoloo/M11
OR. 01 eeeee de ee.,AA
Grajod/NA
3, Colélele Sesta Antonio
ening/NA
4, 	 ideld Rio Pieentd de Pedld de Pilo da
Paes do Lomlor/MA

OUNAG GERAIS
01, Soe, eeeee Genefi 	 , Geraldo Pinheiro Osório
	 lue/MO
08. Hoo p ltal Ester Parle de almoede
eeeee 11,51/116

PERNAMBUCO
01. e 	 haus., de Pois • &miada doa C 	 lanai, de ReeOfe
Retit4e/PC
02, Colégio eeeee Senhor. das Dom
O	 /PE
03. 1e14e1e Ceneeeato eeeeeeeee nin freire de te Breei
Reol4e/PC

PIAU!
01. Unidade Re gei., Confronte eeeeeeeeeee da 10 droo
rondes/PI
De. Uniende Co pelar Coneeloto /munais.. eeeeee Palre de 111 Grad
Sio Assoei de Toduid/P1
03, 10,1400. C000lor Condeioto eeeeeeeee Chiarei eeeee ee eeeee de 111 Srao
Cidablie Valsai/PI
O1, Umidade Cairelo, Ceneelste eeeee &Mn.
eeeee lie. Ap.es/Pi
O5. Unidade Cos p e.. Cdoeolata eeeee Sookora do rotina do 111 • SI eeeee
freaterr93/P1
08, URIlièRe enfio, emente fo ge Mil de II Grou
811. eeeee do Pioul/P1
7. MC-Adulei 	 1 de Point
eeeee Ino/P1
8. Unidade anelar Confonto 'Po p ular de Tereolne de I@ Grou
	 ino/P1
OS. UnIdadd encalar Gendelete 	 Coalled. de Re Grou
Sidalfeld Mon 	
10, Unidade esfolo, Ceemoisto Or. Abllia Gesta de IR 8red
Sio Raliemedd 	 /PI
11. Un1dada (notar Consente [atine' Anca de le Grad
**dislate eeeee /71
18, ~dado Cledler Cdnedlote Soote leádle de teiele de te Srao
Santo lnéole da 6eo51/21
13, Wildede enslor C000tnan Castoleen do 10 Onn
Ceetole de Plamie/P1
14, Unadodd 0.osi.n CeneeIste eeeeee hor Ofeere eeeee le eeeee de IR Ore.
Cl eeeee Vann/P1
15, Unidade Co gular 0*i/sabat. Moro" eeeeeee do 1d Srao
Conte do 5uriti/P1
18, lbeldodo Caceio, Deadeisto 	 1 leal Sobrinbe de IR Groo
eeeee é de Pe..4/P1
17, Unedode Cadela, ~lota Anibal Mulles de 111 Grau
	 1

18, eeeeee llo R eeeeee tu
58, dalmoode eeeeee /P1
18. Centre Ideio' 55d José
	 1

20. Unidade Canelar CeRwièRt. eeeeeeeeee &atonia eeeeeee de 1d grau
ReelMeher 1111/P1
8 1 , datdode einflor Confinas• eeeee @denoto Volood de 18 Ordo
leio Corre,a/P1
88, Unidade Isee1er Cendoisté /ao& Casta de 15 Grau
tlaide/P1
83. Unidade Coaelor Com/vinte 1111e e 	 1. de Pe Grau

84. Unidade Cooelor Cdaddiato Santa ia 	 da 111 Gruo
tonta lur/Pi
25. ~dado Cadela, Conon, 	  do Ia
Oro.
ReR817,1
pl. UnedRele Escolar Ca...Reata Res... eeeee Pd, da la
Ana... de 1111 eee e e a
2 7 . Unidote L , , ,a ar te ,e, ato C . emwe a. C...a a ho 4• Re
ale•le•I•Mle•//,
22.	 re 	 • ta ee e . 8 . 1 . . de /1 Ores
Sant• •PT Ar • e 4.	 •pe•/rt

as dlapoal-
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29. Unidade Escolar Canonista Nossa Senhora da , Conceição de 10 Grau	 Guaaara-Mirlin/R0
Palmeiras/PI
30. Unidade Escolar Canonista Benigno . Magalhães de 12 Grau	 SANTA CATARINA
Paes Landim/P101. Colégio Cenecista 19 de julho de 22 Grau
31, Ginásio Costa e Selva	 Praia Grande/SC
Amaranre/PI	 02. Colégio Cenecista Fortunatu Danielli de 20 Grau
32. Unidade Escolar Cenecista Eustachio Portela de 10 Grau 	 Vargeão/SC
Manoel Emidio/P/	 03, Casa São deve'

Ellumenau/SC	 .
ESPIRITO SANTO	 04, Colégio Cenecista Professor Simão Vens de 22 Grau
01. Obra Social "Nossa Senhora das Graças"	 Aberlardo Lua/SC
Vitória/ES	 OS. Colégio Ceneasta Antonio Carlos de 22 Grau

•	 António Carlos/SC	 •
RIO DE JANEIRO	 as. Colégio Cenecista lima Rosa de Rés
01. Caixa dos Pobres de Nati -Vidade	 Chapecó/SC	 .
Natividade/RJ	 07, Associação Irmão Joaquim
OU. Instituto Educacional Jesus Maria José	 Florianópolis/SC
Duque de Caxias/RJ	 OS. Asilo Vicent,ns da Velhoe Desamparada
3. Sociedade Pestaloaai de Cantagalo 	 Lages/SC
Cantagalo/RJ	 as. Colégio Agrotécnica de Videira
4. Centro de Amparo ao Inca p acitado usina	 Videira/SC
Rio de Janeiro/RJ	 10. Sociedadejlospital e Maternidade São José
05, Instituto Braail Estados Unidos 	 Jaraguó do Sul/SC
Rio de Janeiro/RJ	 11. Voluntárias Sociais de Itafai
6. Sociedade Beneficente da Sagrada Familia 	 !ta:P.i./SC	 .	 •	 .
Niterói/RJ	 12, Sociedade de Amparo a Maternidade e a Infância .
7. Fundação Educacional Dom André Arcoverde 	 Tangará/SC
Valença/RJ	 13. Atsocieção Catarinense de Professores •
8. Associação Behiana de Beneficência	 Florianópolis/SC
Rio de Janeiro/RJ	 14, Colégio Genecista Benjamim Gal)ottl de 12 e 22 Graus
9. Associação de Pais e Ami g os dos Excepcioneis do Rio de Janeiro	 Tljucas/SC
Rio de Janeiro/RJ	 15. Colégio Ceneciste São Jo a qu im d e 2 0 Grau
10. Associação de Assistência Social Coração de Jesus 	 São Joaquim/SC
Niterói/RJ	 16. Colégio Ceneceeta São Joelé de 12 e 2Q Graus
11. Fundação Educacional Unificada CamPo g randense •	 Rio Negrinho/SC
Rio de Janeiro/RJ	 17. Colégio Cenecista Elviro Gani de 22 Grau
12. Obra Social Casa Padre Dâmião	 TImbé do Sul/SC
Rio de Janeiro/RJ	 .	 18. Colégio Cenecista Padre Peluao de 2Q Grau
13. Associação Filantrópica Rui Barbosa 	 Pouso Redondo/SC
São João da Barra/RJ	 19, Colégio Cenecista Alberto Zoller Filho
14. Hospital Antonio Castro	 Ponte Serrada/SC
Cordeiro/RJ	 20. Colégio Cenecista 22 de outubro	 .	 .
15. Obras Sociais Nossa Senhora Aparecida 	 Urussange/SC
Petropolis/RJ	 21. Colégio Cenecista Prof. Alandomira da Silva Goedert de 22 Grau
18. Colé g io Cenecista primeiro de maio de 12 e 22 Graus 	 Campos Novos/SC	 .
Magé/RJ	 22. Colé g io Geneasto Santa Tereainha de 22 Grau .
17. Educandório Nossa Senhora do A mpa re	 Jacinto Machedo/SC
Rio do Janeiro/RJ	 •	 23. Colégio Ceneasta Castelo Branco de 22 Grau .

Leblon Regi s/SC
18. Dasafio Jovem do Rio de Janeiro 	 24. Colégio Ceneaste Antonio Alies Varela de 20 GrauRio de Janeiro/RJ	 Fito do Campo/SE

25. Colégio Cenecista Prof. Leonardo Proner de 22 GrouREG GRANDE DO NORTE	 Lacerdópolis/SC01. Fundação de De5envolvimen20 do Alto beste do Rio Grande do Norte .28. Colé g io Ceneasta São Joaquim de 22 GrouPairdos Ferros/RN	 São dr:age:m/5C
27.R/0 GRANDE DO SUL	 •	 Creche e Orfanato Vinde a Mim as Criancinhas 	 .
São José/SC01. Associação de Pato e Amigos dos Exce p cionais de Dom Pedrito	 .

Dom Pedrito/RS	 28. Colégio Ceneasta de Imbula de 22 Grau
02, Escola Cenecista Constai:tina 	 Imbusa/SC
Constantina/RS	 29. Colégio Cenecista Simão Torneiro de 20 Grau
3. Escola Cenecista de 20 Grau Chiapeta 	 Matos Casta/SI
Cl/faceta/RS	 30. Colégio Ceneasta Prof. Carlos ffoos 4e 22.Grau
4. Escola Cenecista de 12 Grau Padre Kollin g	Guabiruba/SC
llópolis/RS	 31. Sociedade Mantenedora da Casa da Criança
5. Escola Cenectsta de 19 Grau Maquine 	 Palmitos/SC	 .
Osório-Ha q uiné/RS	 32. Colégio Cenecista Cham p agnat de 22 Grau
08. Escola Cenecista Dona J004 cin a de 22 S é é2	 Pedras Grandes/SC	 .Mata./RS	 33, Colégio Cenecista São José
7, Escola Cenecista Maria Jaeger de 10 Grau	 Coronel Freitas/SC
Bom Princí p io/RS	 34. Colégio Geneasta Imaculada Conceição de 20 Grau
8, Escola Cenecista de 10 e 22 Graus São Jorge	 Romelándia/SC
Nova Prata/RS	 35, Colégio Ceneasta Presidente Nitra de 20 Grau
9, Escola Cenecista de 22 Grau Presidente Kennedv 	 Frixinal dos Guedes/SC
Putin g a/RS	 38. Associação de Pais e Ami g os dos Excepcionais de Mateiro
10. Escola Cenecista Rio Branco de 10 Grau	 Meleiro/SC
Trás Passos/RS	 37, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Curitibanos
11. Escola Cenecista de 20 Grau Castro Alves 	 Curitibanos/SC
São Martinho/RS	 38. Associação de Pais e Amigos dos. Excepcionais de Barra Velha
12, Associação de Pais e Amigos dos Exce p cionais de Botta	 Barra Velha/SC
Eli/toá/RS	 39, Lar dos Meninos João de Paula do Exército da Salvação
13. Escola Cenecesta de 2 g Grau Visconde de Cairo	 Joinville/SC
Porto 1-acena/OS	 40, Paróquia de São Paulo Apóstolo
14. Escola Cenecista Monte Belo de 10 Grau 	 Capinaat/SC
Bento Gonçalves/RS	 41, Casa da Amizade das Senhoras Rotarianos de Rio do Sul
15. Escola Cenecista de 10 e 20 Graus Padre Mendonça 	 Rio do Sul/SC
Osórfo/RS	 42. Colégio Cenecista Olavo Bifa° de 22 Grau
18. Instituto Lauro Vicunã	 Caibi/SC
Uruguaiona/RS	 43. Lar dos Velhinhos Irmão Erasto
17. Instituto Maria Auxiliadora	 Florianópolis/SC
Porto Ale g re/RS	 44, Colé g io Normal São José
18, Hospital Mario Totta	 Tubarão/SC
Tramandai/RS	 45. Associação Assistencial da Igreja Assembléia de Deus
10. Serviço Interconfessional de Aconselhamento-SICA 	 Blumenau/SC
Porto Ale g re/RS	 48. Colégio Cenecesta Irineu Bornhausen
20. Lar São José	 Perit:ba/SC
Taquari/RS	 48. Sociedade Promon.onal de Blumenau do Menor Trabalhador
21. Escola Nossa Senhora do Bom Conselho	 Blumenau/SG
Santa Maria/RS
22, Instituto Menino Deus	 SA0 PAULO
Passo Fundo/RS	 Si. Sociedade São Vicente de Paulo
23. Centro Espirita "Fora da Caridade não há Salvação" 	 São Simão/SP
Caxias do Sul/OS	 02. Lar Redenção

São Paulo/SP
RONDONIA	 03, Lar André Lura
01. Centro Médico Social	 Pirassununga/SP
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4. Centro de Assistência Social Nossa Senhora da Salette 	 03, Associação de Benefícios A Criança Pobre e Necessitada
São Paulo/SP	 Santa Rosa/RS
5. Associação Metodista de Ação Social-AMAS	 04. Escola Santa Teres¡nha
São Paulo/SP	 Saranduva/RS

05. Sociedade Cultural e Assistencial Jo g o XXIII
SERGIPE	 Campinas do Sul/RS
01. Asai:coação de Proteção à Maternidade e A InfAncia Arnaldo Carcaz 	 06. Sociedade de São Vicente de Paulo
Itaporanga D'Ajuda/SE	 Rio Grande/RS

07. Hospital de
TOCANTINS	

Caridade de Caça p ava do Sul
Caça p ava do Sul/RS

Dl, Instituto Nossa Senhora de Lourdes 	 08. Paróquia Santo Inácio
Arraias/TO	 Lajeado/RS
2. Escola Paroquial e Social Nossa Senhora D Abadia 	 OS, Patronato de Menores de Passo Fundo
Gurupi/TO	 Passo Fundo/RS
3. Colégio Sho Geraldo	 10. Escola da Fundação Educacional do Menor de Passo Fundo de 12 GrauParaíso do Tocantins/TO	 Passo Fundo/RS

11 - que tiveram suas prestaçães de contas de subvençães 5e	
11.11. Escola Normal e Ginásio Nossa Senhora do Horto

ciais aprovadas posteriormente à decisão do Conselho: 	 Oruguaeana/RS
ACRE	 12. Associação de Pais e Amigou dos Exce pcionais de Taguara
01. Colónia Ernani Agricola 	 Taguara/RS
Cruzeiro do Sul/AC	 13. Sociedade Beneficente Cruzeiros de S.Francisco-Hospital de Caridade

Sant Ana
ALAGOAS	 Bom Retiro do Sul/RS
01. Colégio Cenecista Nossa Senhora do Bom Conselho dolo e 24 Graus	 14. Escola Sa g rado Coração de Jesus
Arapiraca/AL	 Arroio do Tigre/RS

15, Instituto Educacional Presidente Kennedy
AMAZONAS	 Porto Alegro/OS
01. Casa Dr. Fa;ado Sociedade de Amparo à Maternidade e à 1i:filaria 	 16. Escola Evangélica Ou g ue de Caxias
Manaus/AM	 Sapiranga/RS

17. Convento de São Boaventura
BAHIA	 Garibaldi/RS
01. Fundação Leur Brito	 18. Asaociação Beneficente Hospital Santo Antonio
Jequie/BA	 Sapé/RS

19. Escola Normal e Ginásio Nossa Senhora do Horto
CEARA	 Rosário do Sul/RS
Dl, Patronato Dona Lindáia
Mucambo/CE	 RIO GRANDE DO NORTE
DA. Colégio Capistrano de Abreu	 01, Colégio Diocesano Santa Luzia
Fortaleza/DE	 Massapé/RN
3. Sociedade de São Vicente' de Paulo	 02, Clube de Mães Aloira Melo
Maranguape/CE	 Ceará-Morim/RN
134, Casa da Amizade das Senhoras Rotarlanos de Fortaleza
Fortaleza/CE	 SANTA CATARINA
OS. Centro Educacional de Caucala	 01. Colégio Cenecista José de Alencar de 22 Grau
Caucela/CE	 Modelo/SC
08. Sociedade de São Vicente de Paulo 	 02. Colégio Cenecista Casar Avelino Bragagnolo de 20 Grau
Missão Velha/CE	 Erval Velho/SC
07, Colégio Cearense Sagrado Coração 	 03, Programa Fumacense de Ação Social
Fortaleiza/CE	 Morro da Fumaça/SC
OS, Castro Educacional Joa q uim Nogueira de 12 e 20 Graus	 04. Colégio Ceneoista Gas p ar Dutra de 22 Grau
Baturité/CE	 Salto Veloso/SC

05, Colégio Canecista Giacomo de Pelegrini de 22 Grau
MATO GROSSO	 Maracaja/SC
01. Creche Sio Francisco de Assis	 06, Colé g io Cenecista Mandrio Miranda de 12 e 29 Graus
Cuiabé/MT	 Brusque/SC

07. Colégio Caneoista Irani de 22 Grau
MARANHÃO	 lrani/SC
1, Mater Club	 06. Colégio CenecIsta Nossa Senhora Aparecida
Imperatriz/MA	 São Domingos/SC

03. Colé g io Cenecista Anita Garibaldi de 22 Grau
RENAS GERAIS	 ltapiranga/SC
UI, Sociedade Beneficenta Sopa dos Pobres 	 10. Colégio Cenecista Joaçabense de 10 Grau
Juiz de Fora/MG	 Joaçabri/SC
2, Gasta Casa de Misericórdia 	 //, Colégio Ceneciata Pe. José de Anchieta de 20 Grau
Perdeea/MG	 Anchleta/SC
03, Dispensário dos Pobres	 12, Colégio Ceneclata Charles Edgar Mortlz de 20 Grau
Dores do Indaié/MG	 Santo Amaro da imperatriz/SC

13. Colégio Cenecista Anita Garibaldi de 24 Grau
PARA	 itaptranga/SC
01. Dispensário Soo Vicente de Paulo	 14, Colé g io Cancelai° Fátima Reck de 22 Grau
Belém/PA	 Saberá/OS
O2. Obras Sociais da Paróquia de São Miguel do Guamé	 15. Colégio Ceneciata Marcos Olsen de 10 e 20 Graus
São Miguel do Guamá/PA	 Caçador/SC
03. Externato Sento Antonio Maria Zacarias	 16. Colónia de Pescadores Z-05
São Miguel do Guamá/PA	 Penha/SC
04, Prelazia de Pontes de Pedras	 17. Escola Primária Adventlista Marechal Rondon
Belém/PA	 Italer/SC
05. Colégio Dom Amando 	 18, Fundação Médico-Assistênctal de Cunha Pora
Santarem/PA	 Cunha Purê/SE
OB, Centro Educacional Sagrada Familia 	 19. Hospital Nossa Senhora das Dores
Ananindeua/PA	 Capinzal/SC

20, Associação Catarinense da Igreja Adventista do Sétimo Dia
PIAU/	 São José/SC	 .
1. Fundação Anisio Sampaio	 21. Hos p ital e Maternidade Dona Lisette
Teresina/P1	 Tato/SC
02, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Parnaiba 	 22. Colé g io Ceneciata irani de 29 Grau
Parnarba/PI	 Irani/SC

23. Fundação Municipal Albano Schmidt
RISSE JANEIRO	 Joinville/SC
Si. Sociedade Educacional Campos Salgado	 24. Escola Básica São José
Rio de Janeiro/RJ	 São Bento do Sul/SC
2. Colégio da Imaculada Conceição	 25. Asilo dos Velhos de Braço do Trombudo
Rio de Janeiro/RJ	 Trombudo Centrai/SC
3. Cruzada Social São Pedro do Caiu 	 26. Colégio Divina Providência
ca/u/RJ	 Jaragua do Sul/SC
04, Educandário Gratuito da Imaculada Conceição
Rio de Janeiro/RJ	 DAS PAULO
05. Associação de Caridade São Francisco Xavier	 01, Serviço Social Evangélico da Igreja Presbiteriana de 550 Vicente
Itagutii/RJ	 São Vicente/SP

02. Ação Social Estrela do litoral-ASEL
R/0 GRANDE DO SULUbatuba/SP
Cl. Associação de Pais e Amigos dos Exce p cionais de 1J ui	 03. Instituto Administrativo Jesus Bom Pastor-1AJES
1/ui/RS	 Andradtna/SP
2. Associação de Assistência e Caridade	 04, Associação de Amparo ao Menor de Estrela Mesto
Gramado/RS	 Estrela O Oeste/SP
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5. ASSOCIaÇâO de Pais e Amigos dos Exce p cionais de Icas	 PARANA
Leme/SP	 21. irmandade da Santa Casa de Miscricordia Nossa Senhora do Rosário de
05. Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do [fraco,/ 	 Calembo
Dracena/SP	 GuiembooPR
07. Creche Baroneza de Limeira	 02. Assoo:agia Beneficente Hospitalar dc ramboara
São Paulo/SP	 Tjrboara/PA
OB. Centro de Desenvolvimento de Tecnologia e Recursns Humanos 	 03. Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Paranaguá
São José dos Campos/SP	 Paranaguá/PR
09, Associação Paulista de Cirur g iãos dentistas
São Paulo/SP	 PERNAMBUCO

01. Associação Brasileira de Ensino Odontologia°
SERGIPE	 Damara,:belPE
01. Sociedade de Beneficeneta Amparo de Marta
Estáncla/SE	 RIO DE JANEIRO
02, Ação Social da Paróquia de Nossa Senhora da Glória 	 01. Associação de Pais e Amigos dos EXCCPC10:1316 de Míracema
Nossa Senhora da Glória/SE	 H iracema/RJ
3. Lar Imaculada Conceição	 02. Associação de Caridade Hospital Iguaçu
São Cristovão/SE	 Nova Iguaçu/RJ
4. Colégio Dom 1540$G0	 53. Centro Progressista Floriano Peixoto
Itabaiana/SE	 Duque de Castas/RJ

111 - por terem sido canceladas indevidamente
01. Fundação Alberto Silva
Jeresina/Pt
02. Centro de Assistência Social São Bento
Ctuuru/SP

RESOLUÇÃO 59 17, DE 6 DE MAIO DE 1994

O CONSELHO NACIONAL DE ASS1STENC/A SOU/At-COAS, co uso das
atribuições que lhe confere o artigo 82 da lei n g 1.493. de 13 de de-
zembro de 1951, e a Lei n9 8,742, de 7 de dezembro de 1.993, resolve:

I - RESTABELECER, provisoriamente, o registro das entidades
constantes na relação anexa, até que; Agência Metropolitana do Banco
do Brasil S.A.. em Brasilia,.com p rove a destinação dada aos recursos.
em virtude das Agências locais do Banco do Brasil S.A. haverem declara-
do que as entidades oiro receberam as sobrepor:eo que originaram n cance-
lamento do registro por falta das correspondentes Prestações de Contas;

11 - Encaminhar as processos respectivos, ao Ministério do
Bem-Estar Social, visando as providências cabibeis pela Secretaria de
Controle Interno;

III - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CARMELITA Y72131-17U

Presidente do CowelhO em ettrelcio

ANEXO

ALAGOAS
01. A postolado Leigo Voluntário
Atalaia/AL
02. Hospital Infantil e Maternidade Sarar Vargas
Atalaea/Al

AMAZONAS
01. Atletico Rio Negro Clube
Manaus/AM
02, Clube de Mães Nossa Senhora do Rosário
Itacoatiara/AM
03. Sociedade de Obras e Educacionais da Paróquia da Foz de Jataí
Jutai/AM
04. Associação dos Deficientes Físicos do Amazonas
Manaus/AO

CEARA
Si. Aasoctoção de São Vicente de Paulo de Fortaleza
Fortaleza/CE
02, Associação Missãovelhense de Auxílio à Matornidade e a	 InfAncia-A-
MAM
Missão Velha/GE

ESPIR/TO SANTO
1, Oficinas de Caridade e Lar Santa Rita de tossia
Vitória/ES
2, Associação Promonional Educacional Vale do Itatinas
Pedro Canário/ES
03. Hospital Maternidade Silvio Avidos
Co:atina/ES
04. Creche Menino Jesus da Sociedade São Vicente de Paula
Vitória/ES
05. Sociedade EunIce Reaver do Espírito Santo
Vitória/ES

MINAS GERAIS
01. Sociedade Educadora e Instrutora de Pindomonhaogaba
Pindamonhangaba/MG

PARA
01. Associação Berço de Belém
Belém/PA
52. Sociedade EUOICC Reaver do Pará
Belém/PA
03. Maternidade do Povo de Castanhal
Castanhal /PA
04. Obras Sociais da Parco/sia de Nazaré
Belém/PA
05, Obras Sociais Paró q uia de Nazaré
Belém/PA

PARAIBA
01. Sociedade Mantenedora do Hos p ital e Maternidade tinha Carneiro
Pombal /PR
02, Associação Metropolitana de Erradicação de Mend/cància-AMEM
João Pessoa/PB

RIO GRANDE DO SUL
1. Obra Assistencial Santa Terezinha
Cachoeira do Sul/OS
2. Sociedade de Educação e Caridade lar Sào José de /aguai,
Taquari/RS
3. Hospital Santa Bárbara
Porto Alegre/RS
04, Sociedade Reneficente Hosp,tal Trombudo
Santa Cruz do Sul/RS
05. Centro Comunitário
Morada/PA
08. Assacração de Pala e Amigo. dos Exce pcionais de Ararangua
Ararangua/SC
07. Associação Beneficente Hospital Santo Antonio
Cupé/RS

RONDONTA
01. Prelazia de Porto Velho
Porto Velho/RO

RORAIMA
1. Centro Educacional e Social da Consolata
Boa Vista/RR

5E0 PAULO
Dl. Grupo Espirita Cairbar Sabote!
Elladema/SP
2. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Marilia
Marilia/SP
3. Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da
Universidade de São Paulo
Ribeirão Preto/SP
4. Sociedade Espírita Dr. Bezerra de Menezea
Jardinépolis/SP
5. Congregação do Santíssimo Redentor
São Paulo/SP
08. Orfanato Monsenhor João Felipe
Potim/SP
07, ASSOCI000 de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sáo Roque
São Roque/SP
De. Sociedade Campineira de Recuperaçào a Criança Paralitica
Campinas/SP
09. Asilo de Saci Cristovão
Laranjal Paulista/SP
10. Faculdade "Auxiliam de Filosofia Ciências e Letras"
tins/SP
11. Hospital Palau:átrio° Espirita "Habatna Gandh:"
Catandava/SP
le. Fundação Urina 900i li Para Cegos
São Paulo/SP
13. Ação Social Franciscana do Brasil
São Paulo/SP
14, Grupo Amigo do Lar Pobre
Santos/SF
15. Associação Snrocabona de Imprensa
Snrocaba/SP
18. Reino da Garotada de Pai
Poa/SP
17. Associação de Pais e Amigos dos Exce p cionais de Case Branda
Casa Branca/SP
19. Associação de Paia e Amigos dos Excepcionais de Caçapo.
CaçapavnaP

SERGIPE
01. Açãu Social da Paró q uia de Nossa Senhora da Purificação da Capela
Capela/SE
08, Paroquia de Nossa Senhora da Purificação da Capela
Capela/SE
C.4. Fundação Nossa Senhora Aparecida
Aparecida/SE

	

A6SOCAOÇàe Se n ni p a g a de Administração-Faculdades	 Integradas Tira-
dintos
A,axajaisr
05. Assae.açãn de Proteção à Maternidade no Infáncia Arnaldo Garoe.
ItuuOranga n Aluda/SF

ROS,IIÇA5	 18, r. G BI MAW DR 1994
9 CON3E1HO NACIONAL DE ASSISTINCiA SOGIAL-CNAS, no uso das

atr , bo.çiSet q ue lhe foram delegada. p ela Portaria na 105, de 23 de mar-
:o de 1987, p ara opinar sobre processos de que trata o Regulamento
Aduaae , ro, apravado p elo Decreto n9 91.030, de 5 de marco co 1985 e, de
acordo com Resolução do GNSS nOt 38, de 22 de outubro de 1993, resolve:

I reconhecer o enquadramento das seguintes entidades no ar-
t.go 15 2 , do R e gu lamento Aduaneiro, de acordo com o inciso IV, do arti-
go. 19, da te; n9 8.402, de 8 de janeiro de 1992:
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ate
- ~cai sudeuram0.0

4 hora,
•	 hora*

7.500,00
15.000,00

INTERNATO 45.000,00

APOIO A Pe58011 IDOSA
14 Categoria 7.000,00
24 Categoria 16.008,00
34 Categoria 25.000,00
te Categoria 19.000,00
CONVIVIA 3.000,00

- 9evORPOCAti DA 0891C1INCIA
AI 52.000,00
•	 1 15.000,00
Cl 18.000,00

- §e•sturmAto/maiuraçÃo
A 43.000,00

29.000,00
C 15.000.00
INTIM/UM 14.000,00

- DISTURGIO (ORIPORTANIPITAL
A 30.000,00
O 20.000,00
C 11.040,00

- Motim mhieuvRocA0
A 14.000,00

10.000,00
C 5.000,00
RiVIL .C" TRANSITÓRIO 9.000,00

Seta Portaria entra em vigor
revogadas am, diapoetodee em matrdrio.

na data	 de	 amo publicaçao.

ALINHARIA 1%011110 De CAMPOS ADICALIL

PORTARIA 09 330, De 11 De NA/0 De 11114

A Presideote da Pundaçao Legi8o Draalleira de nesieténcia.
ao uso da. atribuições quo the conter* o Artigo 13, do estatuto da tua-

Legiao Brasileira de Assistência - LDA, aprovado pelo Decreto e*
12, de IS de janeiro de 1991. da PreeldlIncia da Repdblica, • tendo em
vista • necessidade de atualizaçao dos valores per capita do Progree
de Apoio h Pensos Idosa. considerando o disposto sa Portaria 742. de
30.09.93. resolves

Art. le - Fixar o* novos valores ~mia. por tipo de aten-
dia/ente, e serem conaideradoa I partir de le de maio do corrente ano.

ta$
- Atendimento Asilar

Idoso Dependente
/doso Independente

II -
tas ae41

	

44..14 	

	

01. 	

Cl. 5**1
1111. Peele/11P

85040. 	  11
	  40

11Ses d

▪

 e 811. Paul*

45.000,00
31.000,00

	 emeet* ace Reselementeaduanalre, des seguin-
te. antl 	 • 	  em .1.1e oca e Curte de aaaaaa e aaaaaa desmente.
rere1m. ene ea lana 4,1 destinam • 	 te a 	

•01. aaaaaaaa ee 05010.0011587/84
A aaaaa *asem social Dee J..d a 	
85e Pante/11P
OR. a 	  88010. 	  01
Ileal aaaaa Mormente do. Peeeleres
Cárie/SP

- atendimento Domiciliar
Idoso Dependente
Idosa Independente

- Atendimento me Grupos de Convivenola
8 horas diárias
4 horas diárias
6 noras semanal*

12.000,00
6.000,00
2.000,00

VI	 	 Inbar es •egelates aaaaaaaaa as 11..1.44rIe de 5e64e,
Pare aaaaa laale de metérim
01, a 	 .80/855/112-40	 .
	 I g rilam 	 Ire de São Prenso... de Plenliéesie
Remi de Ceneere/11.1
OR. aaaaaaaa •5 911018.004885/54
Venerável Ordem 	 Ira de 1111* aaaaa 1.se de Pea,t4nei.
Uslae/RJ

Vil	 e* .es.pntas aaaaaaaaa af alalstérle da tile-
	  Se 	  mera aaaaa omelle de ~ria. de cuelIenedad• sem a Re-
enleies 0058 81/02*
O1. 	 18. 	  58
geei aaaaa enteei. 11.0re
	 geara/PI
OR. 	  $5010. 	  52
Institut* d. Cabide. da 11.11110.
RI* de denigre/RJ

MARIA CANO:112A TAteeCR
Presidenta do Cornelho em exare/cio

1121. ne 11/1141

FIINI)ACAO IJEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTU(NA
POWTARIA 09 229. Dg 11 De MAIO DE 1194

A Prealdeste da PaadaçAo Legiao Rraelleira de Assiablecia,
no ume das atribuiçõe. que lhe confere o Artigo 13. do &matuto da Pua-
daçao Unia° Orballeirm de Aasistincia - LIA. aprovado pelo Detrato or.
12. de 18 de }meeiro de /99/. da Preeld"ncia da Reptiblica. e tendo em
vista a necessidade de atualicaçao doe valores per capita dos programas
de atendimento a arianas em creches. Idoso' • portadores de deflcide-
ela, resolve,

gata Portaria cetra em vigor ne d .ata de dum publicara°,
~Jogada. et diapOsiggea em contrário.•

Au195/44RIA PAULINC DK CAMPOS ASIGALIL

Olt. nO 295/94)

Ministério da Integração Regional

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
0181101011

Protege° n. 06100.001527/94
DO uso dag atribuições que lhe confere o Regimento interno da

SOTRANA. reeolve,
Reconhecer a inexigi011idade dl licitar/o para o pagamento de

despesas com ae inecricDee de mervuloree no sie0ndái0 50DRII LICITAC0118-
Ler N. 0.444/91, realizado pelo Centro de Ramudos Sobro Lieltações •
Contrato' S/C LIDA. CeLC. com fundamento no Art. 25, incino 11, e
inciso VI do Art. 13 da Lei o 4.464 de 21.06.03.

Em lace do que diepde o Art. 26 da Lei n. 4.444/53. 8~45-4,9 0
~moto elevada coagida:acho do Senhor Superintendente da ~AMA,
mclicitemdo a tatiticaçA0 da inaaigiLilidade de lititaçao em cauda.	 ,

Manaus, 9 de maio de 1994

Lacro Amarro os LIMA Azifflonnot

A
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Superintendente Adjunto de Administrado
Retifico nos tersos do Art. 24 da Lail n o 8.5116/91. a decido do

Senhor Superintendente Adjunto da Adainistrado da SOPRARA, referento A
inemigibilidache do licitado, fundamentada no Art. 25, latino 11.
combinado co. o inciso VI do Art. 11 da Sai o' 11.684/113. para
contratado de deprede de notória especializacio para fina de
treinamento • aperfeiçoamento da peresoal.

~adua. 9 de meio da 1994
MANUEL SILVA 5005101119

Superintendente

(Of. 09 117/94)

Ministério do Meio Ambiente
e da Amazônia Legal

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

POSTARIA NO 46-0, DE f DM MIO D8 1994
O PELSIDENTI DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO ~I gen 111 DOS

ItiCVISOS SATURAIS 1111310VA99I8-111A1IA, ao uso das atribuldds que lhe do
conferidas pela Lel 09 7.735, de 22 de f ******** de 19811. Pal d *ri. 24
do anexo 1 ao Decreto na 78, de 05 de abril de 1991, el peles incisos II
é XIV, do art. 83, Capitulo IV do Nogimento !atonto aprovado Pala
Portaria n9 445 de 16 de agosto de 1081, do Ministdrio do Interior, e

Conátderando a emommeidade de raapaldar as Principal. &Retido'
do CRPT através do corpo técnico do RAMA;

Considerando a conveni gnela de estabelecer um canal de diálogo
fácil entre a sociedade, o CNP? e o 11161A;

Considerando • impordneta de agilizar as ti/apostas das
demandam da sociedade e em especial das Populações Tradicionais,

Conalderando • ~saldada da contar com técnico* g=
aprofundem e se •mpeciallzem nas que/iões das Populações Tradicionais e
das Resarvaa Extrativistas; repolve.

Art. 19 - Crier.a Costeei° das Populações Tradicionale.

Art. DT - Comprei* à Condado examinar os assuntos relativos ás
Populações Tradicionais ou* OCO? lb. submeter, °retocando soluções para
cada caso A 	  Extrativietas Cevara sempre contar com
o aval da Contado e o Pisoo de Utilizado da 	
aprovado.

Art. YJ	 A Comissão d composta por membros das seguintes
unidedas:

• Procuradoria Geral do /SADA
.099?
• DIRSTI
• Coleie
• DIRIMO)
• DINCOS

Art. 40 - lata Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 59 - tavogam-de as disposições em contrário.

NEIDE LAGO PUTIRUM

(Of. no 476/94)

Ministério Público da União

MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

Procuradtwis Reginnal

le Regilo

RITIPMACAO

Na Portaria na 5, de ?I de março de 1994, publicada na
0.0.U. ni 41, de 05.04.94. Sacio I. pág. 4014. onde se lá: COORDENADO -
RIA Of. MtNORES, INCAPAZES E AUSEN1ES, .25 -se: COONDeNADOWIA OE CRIAN-
ÇAS t ADOEESC1RIES, aUSENTEs E INCAPAZES.

701. nO 441/947

Entidades de Fiscalização do -1
Exercício das  Profissões Liberais 

CONSEUIO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA

Cd49711.11U0PRAI,REENITIROCREMN448114TALECTUAIS
MAIO • 1894
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CELMDMARDNICUNHAFILHO
0.4. no 477/S41	 MaehmadmaaaoamardahadéPmMOMICM

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Coarelho da illetka Federal

marta -Geral
....AC 4

Processo ne 447/A9P/54-Z0F/5AD
Esta Secretaria de Administraçao, considerando o contt

do rN Proseai:o em eplsrafe, com fulcro no art. 24. V. 4*_Lei n4 8.6687
r•COONICIU ser dispensava' • licitaçao para a contrataçio da %ciada -
og de Abastante:ante de Brasília - SAS, pretendendo o fornecimento doe
generor allmentIclos que compuseram o objeto do convite n e 17at,94-ur.

Brasília -Dr. 11 de mato de 1994
LAURINDA SA10ltiO SANTOS

Secretaria de Adminietragio

Rataria. ° a Oecieão da SecretÁria Ge Adminlatração. sm
reconner a diepenaa do aio:taça:a para a contrateçao da Sociedade Ge
Abmatecimento de Ormailla - SAI, nos termos da justificativa aclama .
. por .,tender ao* requiettoa legisle em visor.

arasIlla -Dr, 9 de maio do 1994
ALCIDI.5 gISIZ DA SILVA

Secretario-Geral

•• e7.43

No Dialeto Oficio'	 777.4 4 Jle	 Seção 1
.o06.'referonte	 inesu1D11,1,..... no 4 .ol:sça0 para a Inocriçèo

dT nvO) servidor-e} d.) curso de tInboreçao do Editeis de licitação
4 4., o s-aliada no perlado dr 12 • 13.05.94, ORM SI Li: no valor de
CN: 4. .:0.123,00(quatro oilhoes cento e treze cruzeiros reais). pulo!
1- t10 . 555 OREI, no dia 04 .05.94 . LEIA-SE: Cai 4.000.113.00(quatro mi

•enlo • treze cruzeiros reais). equIvalenpe • 585 URVa por pors1
no dia 04.01.94, Nu curso do Atuallzaoho em Contabilidade Pu:

tal v a na Administração Publica Federal, no perlodo de 18 • 2^.05.94 .
ORDI SE LI: ne valor de CIE 1.740.903.80(94m Milham settecen' . e qua-
rtr... ~cento, e ires cruzelrOe radia e oitenta contavon : faidl-
, e iert- a 4 24.$0 MeV*, no dto 34.05.94, 1.1f1A -SE: Cd: 1.740.802.-M Rum
• s..rientos e quar. n o s c . 1 ~yen...num e iria cruzeiro., reals e

t . et% Tentava.), equivsl ont 4 e 616.50 URVe. por participante, ne 410

e •• 1. . 	 • 1	 II

SUPER Iolt TRIBUNAL MILITAR

DiretOriál •G era'

034,94
te ou.., Senta •	 1	 dd 4,1 . tb da I., mi
• 5.5...	 para	 •	 . .	 ,......bee,014, do

• ..... d.d . 	4. *adm.	 	  tadá. • •

• OW, • ..$4 COOti,	 GOdd&M.di.•	 moo,* cm	 e l',Cut.S,	 e r.6 4,noo.000.uo
	 .1 d.

ZVANI IRMA SILVA
Vico-Diretora da DIPA?

no •xarercio do coroo de Diretor
o... 4	 14	 0	 1	 •..ma	 e	 *e

.e • • •• • ••	 et.	 .•141b

acuraram HATIAS DOOM tarro
Diretor-Coral

1R1BUN AL REGIONAL  DO TRABALHO

lb! R egiáo

Presidèneia
DaSPACNOR

~conheço a inezigibilidade de licitado referente
à Inscrição de 02 (dois) servidores nos curam: 55M10035 3.1 Administra
tion e RIMAI 3.1 Advanced Administration, a ser miaistrado pela lã
FORMAR Treinamento de inforaitica Ltda., no valor de Cr$ 4.141.063.3i
(quatro mithies conto a ~menta a um mil ~meta e trio cruzeiros
reata a trinta a oito centavo*, argaivalenta. a 2.993,70 ORV'e, no dia
OS da maio do cor 	 , nos tono* doa artigos 25, inciso II a 13, in
ciso VI, da Lei 8.666/93, constante do Procurem, are PA-200907/94.

São Luis, 5 do maio de 1994
MANOU UPD CASTRO

Diretor-Geral

RATIP/CO„ nos ternoa do art. 24. da Lei 8.466/11.1
a IneatqlhIlidade do licitação constanto do Promano Tm: PA -200107/54.

Sio Lula, 5 da ..10 de 1994
AI.CIRIADES TAVAPZS DANTAS

Joie-Presidente

Reconheço • dispensa de licitação em favor do firma
INTOOMAR -Desenvolvimento de Sistemas Ltda., relativa i aquisiçio do
software lerreell sei 	 , versão 3.12, no valor de Cri 5.978.487,38 (
cinco milhões novecontos • setenta e oito mil quatrocentos • oltants
• sete cruzeiros reais e trinta centavo6), equivalente. • 4.670 URIPs,
no dia 28 de abril do corrente, co. fulcro no art.24, inciso V,da ia)
no 11.666/93, conatanta do Proceeec TO? PA-200700/94.

• dão Lula, 5 de maio de 1944
MANOU PERO CAST110

51 :ator-Geral

RATIFICO, nos termos do art. J.. da Lul 8.:e. •3,
.!lopunsa de licitado constamo do Prece:mo ~PA-200700/94.

São Luis, 5 do maio do 1994
ALCKSIADVI ?AVARIE DANTAS

lote. nt.e 150 • 151/941	 .ult-Prasidenta
24! Regia()

Diretoria-Geral
DFSPAC11011

Atravit do Processo IRT Na 2985/94, autorizo despesa no valor
de CA$20.949.583,00 jynto 3 MAL INFORMÁTICA LTDA.(reptesentente ex-
clusiva da 11CM INFORMAI:CA LIDA), co. enquadramento legal no caso de
inovigibiliOado da lIcltaçio que trate o 4caput" dO Art.25, lel 0646/93
referente a apuisiOlo de linguagem de Programaçao LIN.

campo Grande-MI. 9 dm maio de 1994
0415A emearasnt 800071I50

Ordenado:o de Deapesas Substituta

De acordo com Portaria GP Ne 76/93, de nelogeçie de competin
ela, ratifico • ineulgibilldede de licItaçllo descrita acta*, en atendr
monto ao disposto no Art. 26 de lei supracitada.

Campo Grande-RS, O de maio do 1994
WILSON FARIAS
Diretor-Geral

• nO 280/94)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Departamento Administrativa
DESPACHO nt nIRETOR

Cr é de maio de 1994

Realreed • a evalllo.lidad. de 11olteção, referente a equitação Ge
revelada. 4215 . ..t0n-,Tetor 4213, • favor de XEROX DO BRASIL	 .
no valorem 7.084.019,,noa termo. do art. 25. incloo I da ta) n.
$,i(.al.(P.A. n o 5141/94).

Lammano ROCHA DI ALMEIDA ABREU

(0t. 09 2.211/94)

e.	 .	 .rrr.rt

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

I mretnrin era'
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ÍNDICE DE NORMAS
LEGISLATIVO

.LEI ORDINARIA 15874.5, 15-04-94 	  7.022

.LEI oRDINARIA 8877, 11,5-94 	  7.021
LEI ORD/NARIA 6578, 11-05-94 	  7.021

. poRTARIA 55, 005/0E1E0, 1145 .94 	  	  7.046

. pORTARIA 56, SAS/DETEN, 11-05-94 	  7.054

.PORTARIA 76, SAs, 11-05-94.. 	  7.045

MINIsTERIO DO TRABALHO

EXECUTIVO	 .DELIBERACAO, CHI, 10-05 .94 	  7.059
.DESPACHD-R, sRT, 11-05-94 	 	 	  7.059

.DECRETo EXECUTIVO 1139, 11-05-94 	  7.024	 .DESPACMA, SEI, 11-05.94 	  7.051

.DECRETO SEIS NUmERO, 11-05-94 	  7.027	 .1ESPACI0.5, Sn', 11-05 .94 	  7.061
MED/DA PROVISORIA 496, 11-05-94 	  7.022	 AE55A060.5, sRT, 11-05-94 	  7.061
MEDIDA PROVISORIA 497, 11.05-94 	  7.023
.610081 190400011* 493, 11-05-94 	  7.024	 FuN/STERIco DA PREVIDENCIA SOC/AL

PRESIDMIA DA REPUBLICA 	 .0E050000, INSS/SEBA, 08-04-94 	  7.062
.DESPACMC.R, INSS/SEXA, 18-0444 	  7.062

.DESPACHO, 11-05-94 	  7.027	 .DESPACHD-R, INSS/SEMG, 05 .05-94 	  7.062

.EXP. DE 960I050 38, 11-05-94 	  7.027	 .DESPACHO, INSS/SEPA, 02.00 .94 	  7.1352
JU05,45.357,11.05.94 	  7.027
MENSAGEM 350, 11-05-94 	  7.027	 MINISTERID OAS COMNICACOES
.MENSAGEM 359, 11-05-94 	  7.027
.90550000 360, 11.05-94 	  7.027	 .DEspACNO, /CIFRARIA, 15.05-94 	  7.063
.MENSAGEM 361, 11-05-94 	  7.027	 .DESPACMO, TELESP, 11-05-94 	  7.053
.91050457 312, 11-01-94 	  7.427	 .PORTORIA 10, ...O, 27-04-94 	  7.063
A/VISAGEM 363, 11-0544 	  7.027	 .PORTARIA 41- 5, GH, 09-0244 	  7.062

ADVOCACIA-GERAL DOO/IDO	 •

.0E016080, 00.05-94

	

	

SECRETARIA DE P100E202EI80, ORCAMENTO E CcoRDENACAO

.DESPACHO, IBGE, 1105-94 	

.PORTARIA 1430„ 11-05-94 	

.PORTARIA 1451, CO, 19-05-94 	

.PORTARIA 1452, GM, 11-05-94 	

HINISTERIO DA JUSTICA

11101071000 02211001

	

.00000000, COSES?, 

rir-05":;44 	.0107000, 009*07,	

9001009000 90 FAIEM

M/N/STER20 DOS 1R0/570R7E0

	

7.032	 ,DESPACMR, Gérenr, 07-00-94 	  7.055
.DESPACHO, SEPRO/DTR, 02-05-94 	  7.064
DESPACHO-R, SEPRO/OTR, 09.05-94 	  	  7.1354

.0E590002.0, SEPRO/DTR, 05-05-94 	  7.054

	

7.032	 .DESPAcao-R, sEPRO/DTR, 05-05-94 	  7.064
.015P0010-R, SEPRO/D7R, 04.05-94 	  7.064
.FoRTARIA 245, OH, 11-05-94 	  7.063
.RORTARIA 246, GM, 11-05.94 	  7.064

5I0I00E920 DE NINAS E ENERGIA

.616904* 737.0, 000/0090, 10,05-94 	  7.067

	

7.035	 .610019 3100.1, SHM/DOPM, 17-11-93 	  7.069

	

7.032	 .ALVARA 3460.1, $11H/ONPM, 29.1042 	  7.059

	

7.032	 .DESPACOO.R, PETROORAS, 09-05-94 	  7.065
.RmLACAO 1-5, OMME/RA, 14 .04-94 	  7.065
JELACAD 2.5, DIIME/MA, 00-06-94 	  7.065
.9193990 3, OMMEDIA, 04-05-94 	  7.065

	

7.035	 .RELACAO 74, 055/00111, 11-05-94 	  7.069

	

7.805	 .RELACAO 9341, SMH/DMPM, 05-12-91 	  7.059
7.036

	

7.034	 1120101E0I5 DO BEm.EsTAR soou
7.054

.DESAACWJ, 5E, 11-05-94 	  7.070

.PORTAR/A 229, LBA/PREST, 11-05-94 	  7,074
.PORTARIA 230, III4/PRE5I, 11 -05-94 	  7.074

	

7.036	 .RESOUCAO 16, GLAS/PREsl, 05-05-94 	
7	7.036 	 .RESOLUCAD 17, CNAS/PRESI, 06.05-94 	  7:242

.DESPACMR, SDCJ/DE, 10.00-94 	

.0057A040.0, 5002/070, 04-05-04	

.0E09A0004, SDCJ/DPE, 04-05-94 	

.DESpACHO, SOR, 11-05-94 	

.PORTARIA 519, SOCl/OCI, 05-05-94 	

SECRETARIA DE AssuNTOS ESTRATEGIPOS

.0ESFACH0-R, CNEN/SP, 04-05-94 	  7.032

SECRETAR/A DE 6050905119500 0100191

TO DECLARATORIO 2, 010/06110, 11-05-9 	  7.038
TO DECLARATORIO 3-5, 10R9/0R7, 10-02-94 	  7.039
ro DECLARATORIO 4, ORF/AL, 09 .05-94  .	 7.039

ATO DECLARA/DR/O 97, SkF/COSIT, 10-05-94 	  7.03$
ATO DECIARATORIO 98, SRF/COSIT, 10.00-94 	  7.038.
ATO 000119650110 115, SRF/COANA, 09-05-94 	  7.038
DESPACHO-R, HACEN, 03-05-94 	  7.041
DESPACHO, CEF/SUREG.JF, 05.05-94 	  7.041
INsTRUCACI 212-5, CVM, 05-05 .94 	  7.041
PAUTA, 300/1C, 11-05-94 	  7.036
PAUTA, 3D0/38, 11-06-94 	  7.037
PORTAR/A 1, sUNAG/Df, 10-05-94 	  7.040
*9900000 59, sUSEP, 24-03-94 	  7.040
PORTARIA 71, SUSEP, 20.04,94 	  7.040
PORTARIA 268, GR, 11-05.94 	  7.036

HINISTERIO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRAR/A

.0017600, 10000/5E051, 10-05 .94 	  7.044

.DESPACHD, SAG, 11 .054 	  7.044

.DEspAcmo, SAG, 11-00-94 	  7.044

.7027. 107047. 104, 00, 04-00-94., 	  7.041

HIH/STERIO CO EDUCACAO E DO DESPORTO

: T;WO."
HINISTERIO DA MONAUTICA

.DESPACHO, GM, 29-04-94 	  7.065

.0Es70000, GO, 03-05.04 	  7.045

.DESPACHO, GR, 03.05-04 	  7.045

.PORTARIA 1, CECOMSAER, 06-05-94 	  7.045

HINISTERIO DA SAUDE

nPárs;/c%21,97,%;!t4 	 	 ;:21:

.RESOLUCAD 18, CNAS/PRESI, 06.05-94 	  7.073

MINISTERIO DA INTEGRACAO REGIONAL

.DESPACHO, SUFRAmA, 09.05-94 	  7.074

MMISTERIO 50 MEIO AMBIENTE E DA *MAIORIA LEGAL

.PORTARIA 46-N, IDAMA/PRESI, 06-05-94 	  7.075

MINISIER/O PUBLIGO DA UNIA°

.PoRTARIA 5-0, 900/0R0-19R, 21-40-94 	  7.075

ENTIDADES DE flscALIIACA° DO EXERCICIO OAS pRoFISSOES LIBERAIS

AEGULALAMENTO 738-1, coNfcA, 11.0544 	  7.075

SUPERWR TRIMIAL DE JUST/CA

.DEsPACHR, 027/50, 09.05-94 	  7.076

TRIBUNAL SUPER/OR DO TRABALHO

.0E5P0000.5, OG, 06.05-94 	  7.076

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

.0E55A010, DG, 11-05 .94 	  7.076

0920260100000/601 00 MOURO

.. rãn",g-, a241il%rOr-63%;,"-" 	 	 ;:gg-

TRIBUNAL DE MINA 00 OISMITO fECERAL

.DESPACHO, DA, 10.05-94 	  7,076

7.044
7.044

ÍNDICE POR ASSUNTO
A

- ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIOADE RR 1055-7/603
	 - A109905-MNE 0611/011711095 737 A 745/94

E000211MNA2IEH00 DE 1001m000E0
	

PESCNISA DE RIRMO
JULGAMENTO
	

AMATOLE NOGUEIRA DORNAS, EanRos
MENSAGEM 357, 11-05-94 PR 	  7,027	 .ALVARA 737, 10-05-94 MIE 81211D195 	  7.067

ALFAMDEGAMENTo
	

APOIO TECNICO E 02MI90S0001500
TERM/NAL DE PASSAREIROs Do 018074610 CAMPO DOS PALRARE,

	
7900666 DE coNCEs poEs 00 90200090 FEDERAIS

.010 OFCLARATORIO 4, 04-05-949F DRF/AL 	  7,039	 EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE TRANSPDRTEs - GEIK,
poRTARIA 246, 11-05-94 M/R 49 	  7,064

ALTERACAO	 - APOSENTADos E PE6010615090 *0 950
APRovACAD
	

DIRETMES
00720503 501001	 0E410019 00 AraftatExTo

BLUE Life SEGURADORA S/A
	

*COE FERROO/AR/A FEDERAI S/A 01100
. poRTARIA 71, 20-04-94 mf OUSES 	  7.040	 .PORTARIA 245, 11 .05-94 070 	  7.063

APROVACAO
ESTATUTo SOCIAL

mAIRIED SEGURADORA S/A
„PORTARIA 59, 04-01-9409 SUSEP... 	 .........	 ......

TABELA DE OURIAS E IMOEMIIACAO
SERVICO 5011200 CIVIL OA WIIAO
AUTARCUIAS 0 FUNDADOER PUBLICAS FEDERAIS

.PORTARIA 1430, 11-05-94 SAF 	

PERwelENCIA DE PESSOAL RMISITADo
CO/DESSA° DO 0E6EfI0I0-6LI0E1U70060

h/H/STEP/o DA CUIMA, 0011000
diEDIDA PROVISORIA 498, 11-05 .94 EXEC 	

- APROVACA0
AUTUO.
ESTATIno socIAL

.....	 7.040	 BLUE LIFE SEGURADORA 6/A
pORTARIA 71, 20.04 -94 119 susEP 	  7.043

0E6108070 InTEROO
CENTRO DE COMON/CACAO 504101 DO MAER

PORTAR/A 1, 06-00-94 NAER 0E00600E0 	  7.045............	 7.023

7.024

AUERADAo
ESTAMG SMAL

MAMO SEGURAM/ S/A
.PORTARIA 59, 24-03-94 MF SuSEP 7.040

. .. • ...	 • _
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INSTRUCOES E FLUXO DE a»
....MEARIA 76, 11-05-94 RS 105

EIPOSICAO DE 1011V05
MINASTERIO DA NARINHA

.109. DE eloTIvos 35, 11-05-94 FR 	

PARECER PER AO- 17 DE 11/05/94
ADVOCACIA-GERAL DA UNIA°

.DESPACHO, 11-05-94 PR 	

- 001151000 DE BENS E DIREITOS ALIENADOS
SOTA DO TESOURO KACIMAL - IMI
PROGRAM NACIONAL DE DESESTAT/IACAO - PIO
.1.0100 PIODVISORIA 497, 11-05-94 EXEC 	

- ARQUIVAMENTO
ALITUACAO

SPASVET S/A - INDUSTRIA E 0111111010, E OUTROS
.DESPACHO, 11 .05-94 MJ SOE 	

- A0.0)063 DE ENTIDADES 5116ACJAS BRASILEIRAS
DESPACHOS-Mn/01T
ROEM CE A0.01/MNIMM

SIND. DAS AG. DE MV. MR. DO ESTADO DE SA0 RAMO - SINDIVA, E MEROS
.DESPACHO, 11-05-94 MIO SRT 	

- ATENDIMENTO
VALOR MENSAL
CREME RAHUTENCAD, E 0.0110S

.PORTARIA 229, 11-05-94 NUS LaurRESI 	

VALoR MENSAL
05E10190110 A51144, E 801200

.PORTARIA 230, 11-05-94 REIS LEA/PRESI 	

- ATENDIMENTO ASILAR, E OUTROS
VALOR NAVAL
ATENDIMENTO

.PORTARIA 230, 11-05-94 ICES 410/PRES/ 	

- AUTARQUIAS E nRiDACOES PUBLICAS FEDERAIS
ALTERACAO
TABELA DE DIÁRIAS E INDENIZAVA
SERVIL° PUBUCO CIVIL DA IMMO

.PORTARIA 1430, 11-05-94 SAI 	

- ALITUACAO
ARQUIVAMENTO

ORASIZT 5/A - INDUSTRIA E COMRCIO, E OUTROS
.DESPACHE, 11-05-94 11.1

- BENERICIANDIM ANIMADORES
50L16/TA009
AIDEEERINDITO

JI/ELA AIO FEMEIRA
.DESPACHO, 01-0694 NAER GM 	

- CARGOS DO GRUPO PROCESSAREM° DE DAtos SI 0/ADRO PERMARE1112 DE PESSOAL
0110100

SECRETARIA DO TRIEMAL Rrolce.Al. 50 1000500 DA 2 REGIA0
.1E1 MINARIA 0171, 11-05-94 LEO 	

- DERTIDA0 DE EX-COMATENTE
SOL/MACA°
055000100

VOU REAURACOS AD 10111A0 DO GOLFO DO NEXICO
SFGUNDA-GUERRA RSOCIAL

MIRO TABORDA DE CAMARGO, E OUTROS
.DZSPACHO, 05-05-94 AME GR 	

- DESPACKIS-NFAIACEN
PROCESSOS APROVADOS

SI FIKANC/ADORA 5/A - CREDITO, EMANCMMENTO E INVESTIMENTO, E OUTROS
.DESPACM, 03-05-94	 SACAR 	  7.041

DESPAC103-111 SOCUDE
SITO/N000 DE CSTRAIGFIRO

CELLA BEAIRII FIOU) SEUXIATI, E OUTROS
.DESRACHO, 10.05-94 8) SECO/SE 	  7.035

- DESPACHOS-MJ SOCJ/DPE
SIMACAO DE ESTRANGEIRO

VALOS DANIEL GARCIA POSSE, E PUROS
.DESPACHO, 06-05.9454 SDCl/DPE 	  7.035

	

7.023	 - DESPACHDS-NEIPEIRCORAS
RATIFICADA°
IMMIGIBIL/DADE DE LICITAM°
DISPENSA II LICITACAD

ARGENTINA HOTEL SOCIEDADE LEDA, E OUTROS

	

7.034	 .DESPACHO, 09-05-94 ME PETROURAS 	  7,065

- DESP00105-11R5 INSS/SENA
PATIFICACAO
DISPENSA DE LICATACAO

CORPO/MIA ENERGETICA DO MARANHA°, E 0/81.

	

7.059	 .DEsEARIER, 113-04-94 MCI /1.55/5EiLl 	  7.052

DESE00405-11ES 1551/50.3
RAT/FICARA0
o1590054 DE LICITAR-Ao

	

7.074	 INEROISA RAcIcItAL, E OUTROS
.DESIACNO, 05-05-9; RIS INDSISENG 	  7.062

- DISPAMOS-1n EIOCRLIZ/PRESI

	

7.074
	

RATIFICADA',
INEXIOIBILIDADE DE LICITACAO

11E00ETT-PAMARD COMPANY, E OUTROS
.DESPACHO, 20-04-94 55 ENCRUE/PAESI 	  7.059

	

7,074	 DESPACMS-MTB/SRT
PEDIDO DE ARQUIVAREM
ARMAM DE ENTIDADES SINDICA/S BRASILEIRAS

SIND. DAS AO. DE RAV. NOR. DO ESTADO DE 150 RAMO SINDMAR, E OUTROS
.DESPACM, 11-05-94 HM SRT 	  7.059

	

7.1333	 DESPACNOS-MR SERRO/DTP
SERGIO, DE TRAMPORTE 0000100510

man RASTEIA TROIsEoRTE colETivo LIRA, E offROS
.DE5PA030, 09-05-94 RIR SEPRE/OTS 	  7.054

	

7.034	 SERVICO DE TRANSPORTE ROCOVIARIO
VIMA,» ITARMIRM VA, C OUTROS

.DESEAC110, 05-0544 WER seno/DTR 	  7.064

sERvico DE TOA/ESPORTE RooOVEARCO
3/11.0E50 DE 011035 No550 sEla1011A DA PENHA 5/A, E ourROS

.DEsEA00, 00-05-94 RIR SZER0/012 	  7.054

	

7.045	 SERVIÇO DE TRAlisPORT2 ROOOVIARIO
WARM) TOPO/IRIA 5/A, E oUTROs

.DesEARlio, 04-05-94 RTR SCERO/DIR	  7.064

DE5EACHos-00R/GEIERT
RATIFIRA100
INERIGIDILIDADE DE 000IT001.0

	

7.021	 VOAM BRA5/3118A DE cORRE/05 E TELEGRAFAS -ECO, E cUTROS
.DESPAC110, 09.00.94 500 0EIPOT 	  7.065

- DESP000690E MEN/SP
RATIFICAM°
DISPENSA DE LICITACAO

CARL MIAS DO GRADIL LIDA
URINA MIMEMOS 1/0101010s LT10

	

7.045
	 .DESPACIO, 04-05-94 ME SOER/SE 	  7.032

7.045

7.027

7.027

- CLASSUICACAO DE FILME
MRTARIAS-141 SDCl/OCI t/R3 9190 544194

BARRIDA DE ALUGUEL, E OUTROS
MUNDIAL FILMES, E OUTROS

.PORTARIA 519, 05.05-94 MJ 5100/51I 	  7.034

- OMISSA° DAS ROPULACOES TRADICIONAIS
.PORTARIA 46, 06-0-94 Nua lEAKVERESI 	  7.075

- WICESSAO DE ANISTIA
SERVIDOR DESLIGO FEDERAL
.LEI ORDINARIA 5875, 11-05-94 401 	  7.021

- SCEERRE5/.0 oo DENEFICID.ALINENTACAD
PERNMENCIA DE PESSOAL REQUISITADO
ALTERAÇÃO

NIMISIERM DA CULMM, E OUTROS
.11E1I10 PROVISORIA 498, 11-05-94 EXEC 	  7.024

- CONGDUDAClo
REGULAMENTO 10 011 405.249 CO 24/10/91

.DECIMM EXECUTIVO 1139, 11-05-94 EXEC 	  7.024

- C017/ERSA0 321 0110001 REAL DE VALOS IERV
TARIFAS E MEM: "ICOR

.PONTARIA 268, 11-05-94 MEAR 	  7.036

CRECHE ISAIRITENCAO, e oUnos
VALOR MENZAL
ATENDIMENTO

.PORTANZA 229, 11-05-94 PRES LBAIPRES 	  7.074

- CREDITO ExT80010311,310
ORCenTO DA SEGURIDADE SOCIAL DA ENIO

MI5I51E010 DA INTEARACAO REGIONAL
.MEDIDA PRCNISORIA 496, 11-09-94 EXEC 	  7.022

ORCJAENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DA UNIAO
NINISTERIO DA INTEGMCAD REGIONAL
SUPERINTEMENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

SECRETO SEM NUMERO, 11-05-94 EtEC 	  7.027

CRIACAO
CARGOS CO GRUPO PROCESSAMENTO DE DADOS te °JURO PER/LAMENTE DE PESSOAL

SECRETARIA CO TRIBUNAL 800105)0. 00 IRARAM DA 2 REGLIO
.LEI °RUMARIA 15877, 11-05-94
	

7.021

- CRITERIOS DE CALCULO
REGRAS DP CODERcIALIZACAO DE ALMA°, E OUTROS
PRETO DE LIBERAM, DOS ESTES/ES MUCOS

MINISTERIO DA FAZENDA
.PORT. IMTERIL 104, 04-05-94 MAMA 58 	  7.041

- DECLARACAO DE IMPORTADA°
PREENCHINENTO
TABELA DE UMIDADE DE MEDIDA

.ATO DERARATORIO 2, 11-05-94 11F SRF/COTEC 	  7.035

- DERACNOS-MCIDA
RATIF/CACAO
DISPO/SÃ DE LICITACAO
.DESP0000, 11-05-94 REG EA 	

DESPAMDS-TRT 16R/PREDI
RATIFICAM°
INERIGIEILIDADE CE LICITACAD

10100050 TREULAI. EXTO CO INFoRnATIcA LIDA, E cknRos
.DESEAclé0, 05-05-94 TH 16R/PREsi 	  1.076

- DERETTo AUTORAL
RcsIsTRo5-EFEELE004FEA N0.5 738 0702194
REGISTRO DE CORAS IMELECT101S

EDWARD HMARRO, E OUTRoS
.REGULAIAMENTO 738, 11-05-94 EFEPL 0311FEA 	  7.075

- DIRETRIZES
MEUPRIA DO ATENDMENTO
APOSENTADOS E PENSIONISTAS CO 117R

REDE FERROV/AR/A FEDERAL 5/A - R9950
.RORTARIA 245, 11-05-94 ATA GA 	  7.063

DISPENSA DE LICITAVA
RAMEICACAO

ESCOLA POLITECNIG DA UNIVERS/DADE DE 540 PAULO - EPUSP
.DESPAMO, 90.05-0401 DOPESP 	  7.036

DESPACNOS-SRE CNEM/SP
RATIFIQUE,

CARI. IRIAS DO BRASIL LIDA
ALPINA EQU/pANOTOS INDUSTRIAS LIDA

.DESPACHO, 044444 SAE CNEN/SP 	  7.002

7.044

7.076

7.053

7.070

7.032

MTIFICACAO
MAXIM PROGRESSO p ROFISSICNAL LIDA

AESPACM, 11-0544 MS INAMPS/CCTUM* 	  7.059

DESPACHosuccAut
RATIFICAM°

.DESRACHo, 11-06-94 NEC U 	
RATIFILACAO

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRAS/L1A SAB
.DESPOSO, 09-05-94 514 001/10 	

RATIFICACAO
SENAC - SERVIÇO /01I1001: DE APREND/IAGEM CONERCIAL

.DESPACHO, 11.00-9400 TELE8A.NIA 	

RATIFICAM°
ESCOLA CE A1*1INISTR0000 EMENDARIA - ERA,

.DESPACM, 11-05-94 00E5 SE 	
RATIFICACAO

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLIV DO RIO
.DESPAC110, 11-05-94 SERIAM IOGE 	

DESPACHO0-5PS nus/50%
RATIFIRAcAo

IMPRENSA 0314101AL, E ouTRos
.DESEASNO, 05-06-94 1175 Atiss/sEns 	  7.062

DE5EA000s-ME5 11153/5EMA
RAT/r/CACAo

CCUE.133133A ENERSETKA Do KAIWouo, E OUTROS
ASSUMO, 1604-94 MS INSS/SEM 	  7.062

DESPACHOS-MME/PETROBRAS
RAT/F/CADA0
INEURIBILIDADE DE LICITACAO

/MENTIRA MOEL SOCIEDADE LEDA, E CUTROS
7.044	 .DESPACNO, 09.05-94 ENE REMOERAS	  7.055
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RATIFICAM°
•DESpACNO, 05-05-94 13 6E1/0209-47 	 	 7.041

- DOUR DOS ESTADOS UNICOS
TAXA PEDIA REMA/

.ATO DECIMEM° 98, 10-05-94 MM 0*970317 	  7.030

- ELABORADA° DE BALLIGO
TAXA DE 600/510

.010 1001699901110 97, 10-05-94 113 SRF/COSIT 	  7.030

- ENCAMINHAMENTO
MEDIDA PROVISORIA 9* 454 DE 05/05/94

.MENSAGE11 359, 11-05 .94 PR 	

MEDIDA PROV/SORIA RR 496 DE 11105/94
.91050099 360, 11-05-94 90 	

MEDIDA PROVISoR/A tiR 497 DE 11/05/94
.30070003 3/2, 11-05-94 PR 	

MEDIDA p409190410 41 498 DE 11/05/94
/MENSAGEM 363, 11-05-94 	

- 010011111.41.120 DE INFORMACOES
JULGAMENTO
ACAO DIRETA DE IMOGNSTEGICIONAUDADE RR 1055-7/000

.9051913* 357, 11-05-94 P 	

- DKAMDRANENTO DE ENTIDADES
A1915701016 EDUCAGICHAL FELANTROPECA UNA NOVA DIMENsA0, E OUTROS

.0E50L0700 19, 06-05-94 ABES NAS/PRES 	

- ESTATUTO SOCIAL
ÁPROVACAO
ALTEPACAO

BucE LITE SEGURADORA S/A
.30970110 71, 20-04-94 NF 5019P 	

APROVADA°
ALTCRACAO

IIMMED SEGURADORA S/A
32001901* 09, 24-03-94 MF SUSEP 	  7.040

- EXPLORADA° GONERML
SERVI. DE RADIOTAXI

TAXI ESPECIAL E 109I9N0
.PORTAREA 10, 27-04-94 80 1190/09 	  7.053

- 13701109O DE NOTIVDS
APROVA.°

MINISTER. DA GUINDA
.EXP. DE /1010409 30, 11-05-9479 	  7.027

RATIPIDAGAo
000170 - 33100019 DisTRIEWPORA DE PECAS E VEICUMS

.DEDP900, 11-05-94	 Do 	  7.076

RATIfICACÁD
SINO. DAS EMP. DE TRANsP. URELANo DE PASSAG. DA 07,9/DE FLORIAMPLIS, QUEDAS

.DESPAGNO, 11-0544 DAMA SAG 	  7.044

RATIFICADA°
903011010 EDIFICO 0C1.0014

.DESPA00, 11-05-94 MAPA SAG 	  7.044

RATIFICACAO
CENTRO DE ESTUDOS S.A* LICITADOEs E MaRATOS 3/0 LIDA DELE

.DESPACNO, 09-05-94 ORE SOFRAM 	  7.074

RATIFICAM
REMESSA CCGERCIO E PUBLICIDADE LTD*/

.oesuae, 00-05-74 1175 INSS/SEM 	  7.052

DESPA0H0S-3067E1990R15
RATIFICADA°
DISPENSA DE LIC/TACAO

ARGENTINA 601E1 SOCIEDADE LEDA, 1001905
.DESPACIV, 07-05-94 ME PETROGRAS 	  7.065

RATIFICADA°
Eram NEVDETT PAIXARD 5/A

.DE59000, 11-0544 11C TELES? 	  7.053

R47I7191 CAD
TELEGAH/A - TELECNUN/CACOES DA MNIA S/A

.1053900, 90-04-9600 INSS/SEBA 	  7.052

- INSIRUCOES E FLUXO DE GAP
APROVADA°

.KRIARIA 76, 35 .01-9000 090 	  7.045

- JLIEGUIENTO
ENCÁMANMENTO DE /NFORNACLES
AM° DIRETA DE 1800.1071711CI01A6I051E NR 11:65-7/000

.30450400 157, 11-10-94 PR 	  7.027

- 054090/9400 01 RECURSOS
SESSÃO ORDINÁRIA

7AN05110A DA PGAINIA IND. E CONERGIo LTDA, E OUTROS
.70019, 11-01-94 113 370/1C 	

GULADIAN AIRLINES ENTERMTINAL LEDA, 0009800
SESSA0 ODDIDARIA

.PAUTA, 11-05-94 ICE 300/30 	  7.037

7.027

7.027

non

7.027

7.027

7.073

7.040

- INEXIGIBILIDADE DE LIC/TACAO
00119101010

ELÉBRA SISTEMAS DE DEFESA E CONTROLES LEDA

	

.0007400, 10-05-94 191 COPESP 	

DES1.0105-94100EI101
M71E/UM

EMPRESA ERAS/LEI. DE 1969E105 E TELEGRAN3 - ECT, E ouTROS

	

.0ESPAC110, 09.05-94 MIO 091960 	  7.065

RATIFICADA°
SISAL INFOMEICA LIDA

.DESPACHO, 09-05-94 TRT 24R/DG 	  7.076

DESpACIPS-TRT 16RMIE3I
RAT ti ZUCA°

/NFORMAR TREINAMENTO DE /RFT/MAMA 1001, E OUTROS
.0ESPA010, 05-05-94 TRT 16R/PDES/ 	

RATIFICACAO
EMPRESA BRASILEIRA DE C0R5E105 E 1E1066905 - ECT

.0900100, 09.05 94 AG 	 	 ..... 7.032

RATIFICACAO
XEROX Da BRASIL LEDA

•DESPACHO, 10-05.94 TODA DA 	  7.076

91779I009*0
195717970 NACIONAL DE PE9011sA4 ESPECIAIS - IMPE

.DESPACIO, 10-05-94 MARA INCRA/PC.511. 	 	 ... .	 7.044

- MEDIDA pROVISORIA 0* 494 DE 06/05/94
E00011*1300070

.110154/000 359. 11-05-94 PR 	  7.027

-	 pROVISDRIA NR 40000 11/05/94

	

7.033	 ENDMIUMMENTO
JOGAM 350, 11-09-949! 	  7.7

- MEDIDA pRDV/SORIA KR 49749 11/05/94
ENGUIENNANDITO
.110130001 362, 11-09-9470 	  7.027

-30010* pROVISORIA IR 498 DE 11/05/94

	

7.045	 ENCAMINNAMECTO
.NERSAGEN 363, 11-05-94 PR 	

- MELODIA DO ATENDIMENTO
DIRETRIZES
APOSENTADOS E P105101157E5	 NTE

REDE FERROVZARIA FEDERAL 5/8 RFFSA
.PORTARIA 245, 11-05-94 110 04 	  7.063

- *1105* TESOURO MCIONAL - N.
AOUISICAO 11 0010 E DIREITOS AL/NADOS
PROGUMA NACIONAL GE DE5EM0010000 - PED

	

7.051	 .1110110 P506190310 401, 11-05-94 EXEC 	  7.023

- DEMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DA NIAO
CRED/TO EXTRAORDINÁRIO

MINISTER. DA INTEGRADA° REOINAL
.MED/DA PROVISORIA 496, 11 .95-94 MED 	  7.022

CREDITO 10111ÁNDIM5IO
MINISTERIO DA INTEGRADA° REGEONAL
SUpERINTENDENCIA CO DIsENVOUDIENTO 00 COSESTE

.DECRETO SEN NUMERO, 11-05-94 0E0 	  7.027

. 700006* *0 04 - 17 DE 11/05/94
APROVADA°

ADVOGACIA-GERAL DA UME.
.5E5M00, 11-05-047* 	  7.027

- PEDIDO DE AROUIVA00170
DESPACNOS-DTB/SRT
ARQUIVO DE ENTIDADES SINDICAIS IIMILEIRAS

SIND. DAS AG. DE NAV. MAR. Do ESTADO OE 000 PAULO - SINNÁR, 7.9110/5
.1237060, 11-05-94 KM $117 	  73659

	

7.036	 -31000410401607  PESSOAL REDUISITADo
ALTERAM.
ENGESSA° DO BEREFIDIDNALINENTACAD

MI0I51E900 DA cULTURA, 10)1303
.MEDIDA PROVISOR. 499, 11-05 .94 EXEC 	  7.024

- PESQUISA SE MINERE°
419003-103 00/10PN 9/ES 737 *749/94

90010.4 /00601113 DORNAS, ECOOU.
.ALvARA 737, 10.05-94 ME STRIDION 	  7.057

ADUA MINGRADAD LIDA, 10/TIOS
7000000 3, 04-05-94 IGE 0/171013 	  7.065

	7.076 	 SONORAS - SOEIS/ADE DE MINERAM BRAS/LEIRA LIDA, 0801909
.1110040 74, 11-05-94 Mn S0l/10PM. 	  7.069

• PORT099A5-0J S1100101 NRs 1190 544/94
CDASSIF/DACAO DE 7110E

BARRNA DE ALLGUEL, E ouTROS
NUNDIAL FILMES, E OUTROS

.PORTARIA 519, 05-05-94 11.1 SDEJ/DCI 	  7.034

- p RECO DE LIBERADA° DOS EsnalEs 15011099
RDCRAs DE CasCGC/ALILICAo ADUMO, E amos
DREIER!. DE CALCLO

MNISTERM DA F0E/IDA
.7007. INTER, 104, 04-05-94 MARA CM 	  7.00

- NABILITACAO
TRANS pORTe RODOV/ARIO OE MERCADORIAS

AEROM. TRANSPORTES LEDA
.ATO DECEARATORIO 115, 09-05-94 119 SRF/COANA 	

110101.0090A0
SOLICITAM	 •
VCOS REALIZADOS 91 906191 DO 6O1E0 DO 1109010
SEGUNDA-GUERRA IONDIAL
0E11I000 DE 13(-00NBATENTE

JAIRO MORDA DE 9990900, E OUTROS
.DESPAC10, 03-05-94 DOER 01 	

- IDOVEL RESIDENCIAL MIMOU.
PRECO IMMO DE VENDA

.PORTARIA 1451, 11-05-94 SAF Gpl 	

PRECO NIMPIO DE VENDA
.PORTARIA 1452, 11-05-94 SAP GR 	

- EXPUGNADA°
SUS P411500

IIND. DE NOTRES, REST. BARES e SIMILARES DO ESTADO DE 00000
.0ESPAN0, 1145-94 MIO SR7 	

- INDEFERIMENTO
Sol/CITADA,/
SEGUNDA VIA DE /DENTIDADE

001E PETER,. DE ALDINWERCUE
.DEs pACILD, 29-04.94 NAER GR 	  7.045

S./C/TAÇA°
SEGUNDA 000 0* ID.TIDAPC

/NE PETERSEN DE 9113.110064E
.00511400, 29-04-94 DAER GM 	  7.045

SOL/CITACAO
BENEFIDEADENTO ANISTIADORES

JIZELA LUZ FERREIRA
.DESPAD., 03-05-94 NADE 011 	  7.045

- INDICAM,
1/001-LIDER Ca GOVERNO

GASTONE 7E03
.DENSAGEM 361, 11-05-94 AR 	  7.027

7.032

7.032

DESRACNOS -MS F/ocRUMRESI
RO/FILADA°	 - 39909 80906* DE VENDA

HEWLETT-PACKARD COMPANY, 7701915
	

MOVEL 1200E90044 FUNCIONAL
.DEs pADNO, /0-04.94 MS FIOCRUZ/PEESI	 ........	 ...	 7.059	 .PORTARIA 1451, 11-05-94 503601 	  7.032
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P0010010 '012, 53-03 .94 SEP 09 	

- PRCORMA DE cONcEsSOEs DE RoDOVIÁs FEDERAIS
01000 100010 E •IPUNISIRATHO

ENPRETA BRAsILEIRA DE PLANEJAMENTO DE TPANs poRTES - 101701
.PIRTARIA 246, 11-05-94 PIO Go 	

- PRoGRANA NACIONAL DE 1E0ESTATIL0900 -
BOTA DO 1E5080 RACIONAL -
040051450 PE DENS E OrREtTOS ÁLIEMDOS

.11E0144 P909110011 497, 11-0544 UEC 	

R
- RATIFIQUE.

DEsPEtISA DE LICITAM
ESCOLA POLITEEN/cA DA DNIVERsIDADE DE 509 PAULO - ROUBO

.DESP001110 09-05-94 101 [opESP 	

IMEXIDIDILIDADE DE LICITACAO
ALEIRA SIDTEMS DE DEFESA E CoN/RDLES LiDA

.DESPACHO, 10-01-94 011 CODEsP 	

DE5PADN°3-MisfEEI001
INEXIGIOILIDADE DE LICITACAO

ENPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TrUGRAFos - EIS, E OUTROs
.0E010050,09-01-94117011100 	

DESPACHOS-SAECNEN/SP
DISPERSA PE LICITACAO

CARI ZEUS DO BRASIL LIDA
ALPINA E0017001E010s INDUEIREAs LIDA

.DESPACF10, 04-05-94 SAI cHEN/sp 	

DISPENSA DE 101110000
MAXIM PRonESSO PROFISSIONAL LIDA

.DESPACHO. 11-05-94 MS INAMPS/CMCAM 	

INEXIGIBILIDADE DM LICITADA°
SISAL INFoRNAT/u LIDA

.DESPAcso, 09-05-94 TRI 2EREDG 	

DESPAGNOS-MCC/UA
1150E819 DE LI0IT5000

.DESPACHO, 11-05-94 NEC DA 	

DESPACHOS-nu 160041051
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAo

INFORMAR 'REMANENT° DE InFoR0AT/cA LIDA, E OurRoS
.000900105, 05-01-94 TRT 160I01E0I 	

/NEXIGIMLID^DE DE LICITACAD
EMPRESA 0,00110140 DE CGREENS E r40E0ÁÁRI3 - ECO

.DESPACPD, 09-05-94 ASO 	

/NESIGIOILIDASE DE LICITACAO
XEROX DD BRASIL LIDA

.DEDRAnio, 10-05-94 TIDE DA 	  7.076

DIsPEN.DA DE LICITACAO
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASIL:A - 50.3

.DESPACHO, 09-05-94 ST) DIF/sG 	  7.076

DISPENSA DE LICITSCAO
SENAC - EFRVIDD NACIONAL DE AP0E00IIA384 COMEScIAL

.005700,0, 1 1-°3-94 INC TELEBANIA 	  7.063

INEXIMOILIDADE DE LICITADA,
105111000 RADIOU, DE 7E00JISAS ESPECIAIS MPE

.140174042„. 10-05-94 10491 INDAMPREsE 	  7.044

DESPACROJ-P , FlOCRUI/PRESI
INECIGIOUIDEDE DE L/C/TACAO

MEULEJE-TADICARD COMPASY, E COIRDS
.DESEACY4, 33-54-94 MI F/DCPUZ/PREsl.

• 510151200 MURNo
APREE0CAD

ErtrtRo DE CENINI0AÇ00 ,0144 DO SAFE
10010410 1, 05-05 .04 11E1 EICONEAER 	

DESISIDO 60 100010111
REsiMELED/SENTO

UMEGloGESEEISTA NOSSA sEvom DA REDADE DE 1 E 2 GRAel - AL, E OUTROS
.511004010 10, 04,05-94 00E5 CDAS/PREDI 	

- RESISIDO 11 00009 INIELECTuu;
REGIsTROs-EFFPL/CONFEA Nrs 733 A 752/94
0101100 AMORAL

004040 0011041. 0501009
.ÁEGULAL00E11/0 738, 11 .86-94 REDIL CUIM, ............	 .... •

REGISIRos-EFEPU.FEA IAS 733 O 752/94
DIREITO AuTDRAL
50015119 11 Deus INTELECINAIS

EDNA= NAVARRO, E anus
.RESMALAPERTO 731, 11-01-94 07E74 CalfElk	

7.Ce3	
- RECRAS DE conEREIALIÁNCAO DE 1100100, 0021500

101110100 11 cALCUtO
PRECO DE MBERACALI DOS E07140E0 INZLICOS

110157E010 DA FAUNDA
.1.047. INTERR. /DE, 04-55-94 110110 05	

7.034	 RtallASENTo DA LEI N/ • 2.7 DE 04/10/91
CONsoL/DA[A°

.DECRETo E0E0LI11D0 1137, 11-05-94 Exrc 	

7.036	 RESTASELE0I90110
REMIR° DE fortICADES

caulo 009001516 04600 SENSORA DA PEDME DE1 E 2 GRAL8 - AL, E OUTROS
.RESOLIJUO 36, 06-05.94 REES 044S/PREsi 	

RE5TA0ELECIDENTO P415151010
VISTO DE ENTIDADES

0105104000 LEIGO VOLUNTÁRIO, E OUTROS
.RESOLVÁAD 17, 06-05-94 	 CJIAS/PRESI 	

- RISTISJICAO DE AlliDERMOS
7.032
	 77062411 318 1140.94 20 	

RETIFICAEM
.7009001A 4/, 09-02-94 00 01 	

7.059	
.DESPAcia, 0E-05-94 151 DG 	

.INS010010 212, 96-0504 90 CVN 	
7.076	

.ATO DECLARATORIO 3, 10-02-94 SI 90076047 	

.DES00110, 10.01.94 ICC Sentc 	
7.044	

.0040140 0, 03-04-94 M.E INIOUSA 	

.DESPIDO, 10-05-94000 3RT 	

7.076	 .00514041, 11-05-94 /13,

- p1EE1E0I8ENT°
DEELAUENO DE INPORTACAD
TABELA Dl UNIDADE DE MEDIDA

Aio CEELARATu00 0, 11-05-94 NE 001/10100 	 	 7.038

- 0001E5100 APROVADOS
OESPALN0S-MF1501EN

XI FINENCIADDRA si A - [REDIL', EIS...CIMENTO E INVESTIMENTO, E MEROS
40574100, 0-03-94 07 mus 	  •	 7.041

7.070

7.075

7.075

7.041

7.024

7.070

7.073

7.4-7

7042

7.076

7.041

7.039

7.044

7.065

7.051

7.061

7.036

7.069

7.059

MIME DARIO 41400.11. CO/TEUS
.11010010, 04-00-94 RE SPZE/DPE 	

ALVARÁ 3460, 29-10-DE spiE sluVoNFI

.ALTARA 3350, 17 .11-93 ICE Sns/DRPS

.6E40010 939- 06-42-05	 Sm/DNP/I. 	  7.069

,prIATAREA 5, 21-03-54 I/O O0/T/PRT-190 	  7.075

.LEI MOINARIA 057E4 E 4-04-94 LE° 	  7.022

SEU°, TIA DE I0E33:81.E
INDEFERINNTO
soLEmucho
INDEEERINENTO

000 PETERS01 DE 11„100404426
.POUPACW, 29-54-94 010001 	  7.005

• Sra.NDA-GRERRA 9111014.
solt[EINCID
NOCOUGAU0
OCOS REALI20000 NA REMA° 05 00110 DO 1110106
10011000 00 10-001001000

LOIRO TABaRDA DE CMARco, E 001900
.DEspACNO, 050594 NAET C. 	  	  7.045

- 000)10050 RAZIOTÁXI
EXPLORAM COMETEU,

TAXI ESPECIAL E 9,411911 LIDA
PoRTARIA 10, 27-0,4-94 I/O DUAS 	  7.063

DES901lE00,101E/0ET09EU9
/SEN/GIBILIDADE 05 LISITACAD
DISPENSA SE LICITACÁO

ARGENTINA HOTEL 5091E100E LIDÁ, E MEROS
.DEsPACNO, 09-05-94 WIE pEERDERAS 	

MESIGIBILIDADE DE LICITADAD
finsA HEWLETT mACKARD 1/4

.DEDRA00, 11-05-94 01 TUEED . 	

DESPENsA OS LICITACAO
.0EspAcs0- 06-08.94 AI DEE/R/REG./E 	

ZREASSUSILIPAI{ DE 111074629
TELEFLAMA TELECCINJNIcAco p s DA DARIA 5/4

.DE0P0043, 08-04-94 tos Inss/SERA. „ 	 - ...............

011110 01 114032°R, 010534040.10
MACIO RIO Coa 4/04

.005NA00, 07-05-04 000 DURO/DIA 	  7464

DESDADIPS-NER SEPRJ/DoR
142910 CASTELO 10041441410 CCC.ETIVO ASPA, E OUTROS

.cumumo, 09.05-04 010 :ERRO/DER 	  	  7:264

oESPAGOS-ATR SCFRO,PER
914000 114141910,, s/A, E Man

.DESPAM, 00050,, Nu SERRO/DER 	  7.064

DEsnous-ttiR SEND0/02
077001001 001IW5 40004 SUM. DA 90114 s/A, E amos

.6E0741140, 00-05-94 11011 SERRO/DER 	  7.054

1E1000431-NTS 0E100/074
viADAD 90101111111 S/A, E

.DEDDA00, 04-05-94 MII SERROEDIR 	  7.054

• S5R9140 FIEJLico culL DA LenA0
Aummuo
TABELA DE DIARUS E 14001100000
AUTARRNIAs E EUNDACOEs 	 PEDERAIs

.PORTARIA 1430, 11-155-94
	

7.033

• SERSODDR MIO) FEDERAL
coNcEssm 51 1010711
.1E1 ORSIMIA 2270, 31-C6-24 LU 	  7.021

- sEssAo °DOIRARIA

	

7.055	 PULSAMEMO PE RECURSOS
p011011400 DA 11000414 IND E amacio LEDA, E ouiRoS

.0101, 11-05-94 MF 314014 	  7.036

	

7.063	 0243101 0151I0E5 1/004/071cfuL LIDA, E DuiRos
JULGÁKEMo DE RUURSos

	

7.041
	 .2.074, 11-425-94 ME 341/34 	  7.037

- 311144140 Dr ESTRANGEIRo
TESTO PERMÁSME

8.40 101010, E 041005

	

7,062	 .1EU0ERA100„ 10-05-94 (103 001...

DISPENSA CL LICITACAO
ESCOLA DE ADMMISTRA000 FAEENDARIA EsAF

.LESRACNO, MI-OS-94 ASEs II 	 	 	  7.070

0I0/U4s4 DE LEEITAcso
POTUFECIA UNUCERSIOAPE 04104I04 00100

.DESPACHA. 11-01-94 SERIAS /BGE 	 	 	  7.032

ENEXIGISILICADE SE LICIOADAD
100103 0014001I4 1)/sTRISuIDOSA DE PECAS . VF/CULOS LIDA

.DESMENO, 11-01-94 sim ES 	 	 	  7.076

I0E0/D101 IDADE DE L/cITADAD
SUO. DAs MP, DE TRANS?, URDAM DE PASSES DA GRANDE ELoRIANDELls, E ouTsos

.DESpACNO, 11-05-94 SOPA SÁ 	  	  7.044

INEX/GIBILIDADE DE LIC/TACAO
CoNDOSINIO 11011410 COLUnau

.DEDFAL41, 11-05-94 SAARA SAI 	  	  7.044

04501119111011 4 DE LICUAEAD
DENTE° DE ESTUDOS COBRE LICITADOES E tadRATos 5/4 LIDA - ORLO

.0E104104, 09-05-94 0111 n90.4111 	  7.074

DESPACNOI •105 1001/1010
DISPERSA DE LICETACAO

MERENDA DACIDNAL, E CUIRoS
.DEspAan, 05 415-94 Np; 1405/4E90 	 	 	  7.062

INEUGUILICADE Dr 110100100
MUSA CONERMO E EVILICIDADE

JURADOS, 02-05-94 APS 14440/59, 	  	  7.052

DESPAcHoS-EDS IN5s/9EMA
DISPENSA DE LICITADO

0007041114 ETERGETIEA DO PIARANN1o, 1041190
..DEspACNO, 10-04-94 1175 110s/0044 	 	 	 	 7.062

. 7.059	 .



7.035

7 005

7.055

7 0337 045

- MUNE TA Ilf,DIZAcDo 004'90V'09

	

39710010 1 3.:-05,A4	 „	 „ 	 7040

- TERNINAL DF PASNASEIRms GO 10 909: 9 00 amo Dos PALRARES
ALiES3ECAMENTC

ATo CICIAP AMIO 4. 14-01 . 34 sr

- 790009 DOO 4D1,10
MADM 1, 14,04-94 RAD 9599,30

• TRATI:PORTE 0005410910	 ,,,,A{AA
EABIAM,

AT PON , A `ATAOKTTET

	

ATO re, '39110 115	 MD so/COMA. .

0E0700600-Ill 1002/070
CARLOS DAMEL GARCIA POS E E 'ND

.CESPACIO, 06-95-94	 87047E . .	 .

DUM D101 MJ spAWDE
CO IA MATEIS /MIM 41910011, E 5,1400

1 11 10000, 10-05-94	 0064706	 ...

SZLICIODA0
/A/OLOR:sio
SEONSA VIA PE IDARTrADE
INDEFERIAM°

Um RUMOS DE ADIUXIERSUE
.DISPACIU 29-0444 MAM 05 	

INFORMAÇÕES
E VENDAS:

_to (061) 313-9900
*M (061) 226-2586
o 061) 313-9528
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110MOLO4A400
VosS REALIXADoS NA Amue GOU0	 IDEOCo
SEGUNDA-GUERRA NUROAL
CERTIPAo DE Ex-CCUATENTE

0A030 TABCRSA DE cA6IAA5S, E 951.05
.105.010, E0-0944 MAAR CR	 	  7.045

BENEFICIARES/o ANISTIAWRES
INDEFERIMENTO

210E1.0 LU/ FERREIRA
,DESPACHO, 00-05-94 MOI EM .. 	 7 1545

SuMENSA0
11150500CAO

410. DE MOS, ROT CARIS E OXIDOU DO 111013 nE bOIAS
.0.700/0, 11-05-94 MIE S171 	

- TABELA DE CIARIAS E 190E0I00000
ALTERACAO
SERVIÇO P301110 CIVIL DA MIAS
AUTARODIIAS E fOROACOES AMIGAS f EttERAIS

.PORTARIA 1400, 11-0544 SAI 	 	 7.033

TABELA DE .1000E 05 900000
PREENCHINEMO
DECLAMO. DE INPOSTACAO

.A10 DECLARATORIO 2, 11-05-94 11F sitr/10111 ....... 	 .	 .......	 .........	 ROO

TARIFAS E PREÇOS PULICOS
CONVE0000 EM UNIDADE REAL DE VALOR - URV

.FORIARIA 265, 11-05-94 XF	 	  7.034

TAXA CO cAIDEM
ELABORA.° 63 5040910

.030 000410010000 07, 10-05-94 61 SRFACOSIT 	  7.013

- TAXA RENA MENSAL
DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

.ATO DECIARAToRIO 98, 10.5-94 113 SRF/CoSIT
	

7.008

- 40000 90/010,
A1E90I1E900
CRESSE DIANOLDRAO, E 00TPOS

.PORTARIA 207, 11-05-94 Mn 48610REII 	
	

7.074

ATENDIUNTO
ATENDIA:Aro 05IAA P , E 050050

.PORTARIA 290, 11-55-94 MA, 010170994

- VICE-L/DER 10110.3150
171,110190

GASTONE 01191
AIENIAGEN 301, 11-05-94 PR 	 . . .	 ........	 .

SAN11.7A
"UAUÁ AO, 19-45-94 IS FAUCETEN... 	 7.0:4

. poRPARIA 55, 11-85-94 II. AMISTO 	
	

7 04ti

VISTO DF 141900010
USTASELFONOITO 7R009F0/40

01100,0390 44180 00000T00I0, E OTROS
FE94.5909 17, 0A-35-94 MD. MS/MUI_ .......	 7.573

41010 pcomNINTE
StRIACAO DE 00110N51150

. IMO 509400, E 041099
0E410000100, 30-05-94 Mia CHI

	
7.019

- vo0S 0E0D1/À:VS NA REG/AO Co 40490 00 P03110
ULICrAcA0
MCDOLoGACA7
SEMPOlmnsERRA mminAL
0ER0IO0 DE PE-COMATENTE

IMO LANADA DE cANAR40, E OUTROS
.DESPACHO, 03 .05-94 mAER	 	

	
7.045

O Superior Tribunal
Militar edita sua
Jurisprudência (

A Revista de Jurisprudência
do STM é o Õrgão Oficial de
Divulgação do Superior Tribunal
Militar.

Esta substitui o Suplemento
(Separatas) . do Diário da Justiça.

Assim voc -se poderá acompanhar
as informações dos julgados do STM em
seu inteiro teor.

Ela oferece ainda, índices numérico
e por assunto, para facilitar sua consulta.

Adquira seu exemplar!

Preço: CR$ 3.670,00

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 7060,1-900 Brasília .- DF

gA,e,WO

*O% -1ÇNO15N0 NO'ão
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	Nerreensimem	

Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!

„

SMENT	
1 5

11C191

,

:.••••••

ATENÇÃO!

A renovação deve ser feita

tri 
antecedência de 

10 dias



PRELO
«MACHADO

DE ASSIS»

Fabricação
inglesa (1833).
Funcionou na

Imprensa Nacional
até 1940.
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Visite o Museu
da Imprensa

Imprensa Nacional
SIG - Quadra 06 - Lote 800 - Brasília - DF
Horário: 8 às 18 horas
De segunda a sexta-feira
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" &te ato,
eoPta efft ciervt fea data
de 4,44 ftui&e4v4o,''

PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PREC/SO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções 1, 2 e 3

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos,
retificações e atos a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas
vinculadas, Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais, Tribunal de

Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário e instituições, partidos,
associações e empresas que utilizam a Seção Inedkoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000

1
CEP 70604-900 Brasília DF

Tel.: 1061)313-981900 (061)313-9820 (Divisão de Jornais Oficiais)
Telex: (061)1356 D1MN BR — CGCíMF n? 00394494/0016- 12
Fax: (061)225-2046

	 ~nanes	


